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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  
N.º 01/2025 

 
Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Serviço de 
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 
4º, da Lei nº 6.015/73 e artigo 656-E, III, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná - Foro Extrajudicial... 
 

Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial ao Senhor 
VITELIO DAL BEM, ou eventuais herdeiros e sucessores, que foi protocolado nesta Serventia, em 
06/11/2024, as 13:57 horas, sob n.º62.196, no Livro 1-H de Protocolo Geral, REQUERIMENTO pelo qual 
o Senhor FABIO DE SOUZA FERREIRA, brasileiro, trabalhador rural, portador da CI/RG n°.8.591.711-
0/SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n°.011.151.841-56, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, na vigência da Lei 6.515/77, com Fernanda de Souza Peichão Ferreira, brasileira, do lar, portadora 
da CI/RG n°.9.901.101-7/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.066.435.399-19, residentes e domiciliados 
à Estrada Pé de Limão, s/n, Fazenda Monte Sinai, área rural, no Município de Brasilândia do Sul - PR.- 
REQUEREM o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 
nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, do imóvel designado por Lote n° 20 da Quadra n° 11 da 
Planta Oficial do Município de "Brasilândia do Sul", Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná com área 
de 360,00 m² sem benfeitorias .- Dentro dos Seguintes Limites e Confrontações: Ao Noroeste - Limita-se 
e confronta-se, com a Av. Zelinda Teixeira Lima Bertoldo (antiga Av. Brasil), numa distância retilínea de 
12,00 metros, pelo Rumo: SO 35°45’ NE.- Ao Sudoeste - Limita-se e confronta-se com o Lote de Terras 
n°.21, numa distância retilínea de 30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15’ SE.- Ao Nordeste -Limita-se e 
confronta-se com o Lote de Terras n°.19, numa distância retilínea de 30,00 metros, pelo Rumo: SE 
54°15’NO.- Ao Sudeste - Limita-se e confronta-se com o Lote de Terra n°.09, numa distância retilínea de 
12,00 metros, pelo Rumo: NE 35°45’ SO.- O imóvel acima descrito está matriculado sob n.º 12.016, Livro 
2 de Registro Geral, do  Serviço de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, Circunscrição 
de origem, cujo Requerimento vem instruído com a documentação exigida por Lei. O Requerimento e a 
documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de (15) quinze 
dias para exame e eventual impugnação, neste Serviço de Registro de Imóveis, localizado na Rua 
Independência n.° 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., no horário das 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 
horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os titulares de domínio, herdeiros ou sucessores, terceiros 
eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros em relação ao imóvel, a apresentarem 
impugnação escrita perante o Oficial deste Serviço de Registro de Imóveis, com as razões de sua 
impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da última publicação 
deste Edital, cientes de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos 
alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o competente 
registro nesta Circunscrição, como previsto no artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. Alto Piquiri - 
PR., aos vinte e cinco dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e cinco (25/02/2025).- 

____________________________ 
Elma Sueli Belga Ladeia 

Agente Delegada - Decreto 4.826/85 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 134/2025.
SÚMULA: Designa o servidor DAVY SANCHES FARIA, para participar das reuniões do Colegiado 
Microrregional do Centro-Litoral – MRAE-1, conforme especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais e considerando a lei complementar 237 de 09 de 
julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor DAVY SANCHES FARIA, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS, para participar das Reuniões Ordinárias do 
Colegiado Microrregional do Centro-Litoral – MRAE-1, a partir de 24 de fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias 
do mês de fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2024.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2024, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 26 de fevereiro de 2025 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 011/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais e tendo como objeto da Dispensa de Licitação 002/2025 a Contratação de empresa para 
prestação de Serviços Fotográficos, para confecção de retratos oficiais com molduras, a serem 
utilizados nas dependências da Câmara Municipal.
RESOLVE,
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 002/2025 atende a todos 
os requisitos do Artigo Nº 72, Inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 e que o contratado apresentou 
o menor preço entre as propostas apresentadas;
 Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente Dispensa;
Considerando que houve divulgação do presente certame para acolhimento e escolha da 
melhor proposta de preços para fornecimento do objeto, conforme o Art. 75, § 3º da Lei Federal 
14.133/2021, e que o contratado atende aos requisitos legais para contratação;
RATIFICO todas as formalidades legais e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação N° 002/2025, para 
contratação do objeto supracitado.
CONTRATADO: NELSON LUIZ RODRIGUES DE LIMA 35697733968
CNPJ Nº: 30.191.549/0001-71
LOTES: 1
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001.3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL: Contrato ou instrumento equivalente;
VIGÊNCIA: 4 meses.
PAGAMENTO: Até 30 dias após a entrega dos itens, conferência e emissão de nota fiscal.
VALOR TOTAL: R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais).
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, “CELESTE TODÃO”, Estado do 
Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
AGUIVANILDO VENTRAMELI
Presidente da Câmara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 288/2024
MODALIDADE Pregão Nº 049/2024
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 204/2024 DE 10/12/2024
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0124-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, 
portador do RG: 10.559.278-7  SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 
310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: V. 
PAULO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.544.680/0001-46, neste ato representada pelo Sr. 
Valcir Paulo, portador do RG nº 89169720, CPF nº. 040.019.389-28, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 288/2024, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de serviços 191/2024, tem com finalidade acrescentar 
mais 01 (um) funcionário (Auxiliar de Serviços Gerais) para prestação de serviços no Balneário 
Vila Yara.
DO REAJUSTE
O presente termo aditivo tem como objeto o Equilíbrio Econômico Financeiro, com base na 
Cláusula 11ª do Contrato e conforme dispõe Art. 135 da lei federal nº 14.133/21 e suas alterações 
com o percentual de 7,51%, definido pelo governo Federal no que tange o Reajuste do salário 
mínimo em vigor para o ano de 2025. Em virtude do Reajuste e a inclusão do funcionário acima 
citados fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 22.952,32 (vinte e dois mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos) mensais. Passando o mesmo o 
mesmo a vigorar no valor mensal de R$ 301.952,32 (trezentos e um mil novecentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e dois centavos).
Conforme tabela abaixo:
VALOR MENSAL ATUAL R$ 279.000,00
REAJUSTE DE 7,51% - SALÁRIO MINIMO 2025  R$    20.952,90
VALOR DE MAIS 01 (UM) FUNCIONARIO R$      1.999,42
VALOR MENSAL COM O REJUSTE R$ 301.952,32
DA VIGENCIA
O presente termo aditivo também tem por objetivo acrescer ao contrato acima citado uma vigência 
de 12 meses, passando o mesmo a vigorar de 13/03/2025 até 12/03/2026.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
ALTÔNIA, PR., 25 de fevereiro de 2025.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº266/2024
MODALIDADE PREGÃO 035/2024
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 192/2024
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0124-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, 
portador do RG: 10.559.278-7  SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 
310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
GIOMAXIMO LIMPEZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.883.478/0001-35, neste ato 
representada pelo SR. VALTER GIOVANI DE PAULO, portador do RG nº 53002358 e do CPF 
nº. 028.224.679-78, residente na Rua Alcídio Resende, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 035/2024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 266/2024, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na Prestação de serviços de Contratação de 
Empresa especializada para intermediação de Mão de obra, para Prestação de Serviços de coleta 
de lixo Orgânico Domiciliar, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar 
de 27/02/2025 a 26/02/2026.
DO REAJUSTE
O presente termo aditivo tem como objeto o Equilíbrio Econômico Financeiro, com base na 
Cláusula 11ª do Contrato e conforme dispõe Art. 135 da lei federal nº 14.133/21 e suas alterações 
com o percentual de 7,51%, definido pelo governo Federal no que tange o Reajuste do salário 
mínimo em vigor para o ano de 2025. Em virtude do Reajuste fica acrescido ao valor já pactuado 
um montante de R$ 2.688,58 (dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) 
mensais. Passando o mesmo o mesmo a vigorar no valor mensal de R$ 38.488,58 (trinta e oito mil 
quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia, 25 de fevereiro de 2025.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
Estado do Paraná
LISTA DE FORNECEDORES CREDENCIADOS Nº 03
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2024
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2024
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 95.640.520/0001-75, através do Agente de Contratação e sua equipe, torna público para 
conhecimento dos interessados a lista dos profissionais credenciados até o momento, por ordem 
de protocolo, nos termos do item 4.3 do Anexo I (Termo de Referência) do edital e art. 10, §1º do 
Decreto Municipal nº 008/2024, do Credenciamento em epígrafe, conforme abaixo:
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 54.864.420 MILTON MOREIRA DA SILVA - CNPJ: 54.864.420/0001-45
02 56.945.717 JOSÉ ALVES DE SANTANA - CNPJ: 56.945.717 /0001-60
03 30.288.839 ADÃO VANISKI DA SILVA – CNPJ: 30.288.839/0001-38
04 58.940.946 NATALINO MARQUES DE AGUIAR- CNPJ: 58.940.946/0001-18
Após análise da documentação apresentada pela empresa que apresentou os documentos em 
4º lugar, ou seja, 58.940.946 NATALINO MARQUES DE AGUIAR- CNPJ: 58.940.946/0001-18, 
informo que os documentos foram apresentados de acordo com as exigências do edital, ficando, 
portanto, assim como o 1º, 2º, 3°  devidamente HABILITADO e que os autos ficarão disponíveis 
para eventual interposição de recursos, nos termos do item 14.1.2 do edital de credenciamento, do 
art. 12 do Decreto Municipal nº 008/2024 e do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 25 de fevereiro de 2025.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 03/2025
Inexigibilidade Nº 02/2025
Processo n° 04/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
CONTRATADA: LR Produções Artísticas ltda, CNPJ n°24.535.705/0001-71  
OBJETO: Contratação empresa de produção artísticas com empresário exclusivo, com a finalidade 
de contratar banda e cantores, para abrilhantar os festejos da 25ª Cavalgada do Trabalhador.
Valor total: R$ 240.000,00(Duzentos e quarenta mil reais).
Vigência: 21/02/2025 a 21/08/2025
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA EDUARDA LIMA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada EDUARDA LIMA DE OLIVEIRA brasileira, solteira, inscrita na CI/RG 
sob nº 14.739.722-4/PR e CPF sob nº 126.133.179-65, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSORA TÉCNICA COM 1º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, percebendo a remuneração referente a sigla CC-06, a partir 
de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de 
fevereiro de 2025.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MÁRCIA PEREIRA 
ANASTÁCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 37/2025, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 24/02/2025 a 25/03/2025, 
referente ao período aquisitivo de 03/08/2023 a 02/08/2024, à Servidora MÁRCIA PEREIRA 
ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-06, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 119/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR RONALDO OLMO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento de Férias protocolado sob nº 23.328.166-
2, da SEDESF,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/03/2025 a 
04/04/2025, referente ao período aquisitivo de 03/02/2023 à 02/02/2024.do Servidor RONALDO 
OLMO, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 6.100.173-5/PR e CPF sob n.º 990.550.409-
59, Matrícula Funcional nº 4499, detentor do cargo de CONTROLADOR INTERNO, em Cessão a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Senhora CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ, brasileira, casada, inscrita 
na CI/RG sob nº 8.059.512-3/PR e CPF sob nº 041.016.289-20, PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, a viajar até a cidade de Cascavel-PR, nos dias 26 a 28 de fevereiro 
de 2025, para participar do SEMINÁRIO ESTADUAL 2025 DA UNDIME PARANÁ, cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 115/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Senhora CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no 
RG nº 8.282.790-0/PR e CPF nº 036.505.309-02, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, viajar até a cidade de Cascavel-PR, nos dias 26 a 28 de fevereiro de 2025, para 
participar do SEMINÁRIO ESTADUAL 2025 DA UNDIME PARANÁ, cabendo-lhe o pagamento de 
02 (duas) diárias e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 116/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Senhora LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, inscrita na CI/RG sob n.º RG 
nº. 6.782.900-0/PR e CPF nº 997.472.869-04, CHEFE DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, viajar até a cidade de Cascavel-PR, nos dias 26 a 28 de fevereiro 
de 2025, para participar do SEMINÁRIO ESTADUAL 2025 DA UNDIME PARANÁ, cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE

PREFEITO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 117/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Senhora MARIA JOSÉ DE SOUSA, inscrita na CI/RG. sob nº 4.564.327-
7/PR e CPF sob nº 639.783.269-49, DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO JOHN 
KENNEDY, viajar até a cidade de Cascavel-PR, nos dias 26 a 28 de fevereiro de 2025, para 
participar do SEMINÁRIO ESTADUAL 2025 DA UNDIME PARANÁ, cabendo-lhe o pagamento de 
02 (duas) diárias e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.544/2025
Sumula: Altera o art. 88 da Lei Municipal nº 1.371/98, dando nova redação às alterações já 
implementadas pelas Leis Municipais nº 1.581/2005, 1.656/2006, 1.947/2011, 2.136/2014 e 
2.277/2017 e dá outras providências.
Preâmbulo: A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ aprovou 
e eu ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, com 
embasamento da Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 88 da Lei Municipal nº 1.371/98, alterado pelas Leis Municipais nº 1.581/2005, 
1.656/2006 1.947/2011, 2.136/2014 e 2.277/2017, passa a conter a seguinte redação:
Art. 88. O Chefe do Poder Executivo Municipal, ou servidor, que a serviço da Administração 
Pública, se afastar do Município em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 
nacional fará jus à passagem terrestre ou aérea e diária, está destinada a cobrir as despesas de 
pousada e alimentação, a qual que será concedida por dia de afastamento, observadas as formas 
e valores definidos abaixo:
§ 1º-  Viagens do Chefe do Poder Executivo Municipal:
I - Deslocamento até a 70 (setenta) km, da sede do Município, a diária será fixada a Unidade Fiscal 
Municipal (UFM) em 0,37 (zero virgula trinta e sete),
II - Deslocamento superior a 71(setenta e um) km até 199 (cento e noventa e nove) km, da sede do 
Município, a diária será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 0,55 (zero virgula cinquenta 
e cinco)
a) A diária havendo necessidade de pernoite a Unidade Fiscal Municipal (UFM) será fixada 
em1,66 (um virgula sessenta e seis), para despesa com hospedagem e alimentação;
III - Deslocamento superior a 200 (duzentos) km, da sede do Município até 499 (quatrocentos e 
noventa e nove) km, a diária será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 0,74 (zero virgula 
setenta e quatro);
a) A diária havendo necessidade de pernoite será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) 
em1,84 (um virgula oitenta e quatro), para despesa com hospedagem e alimentação;
IV – Deslocamento superior a 500 (quinhentos) km da sede do Município, a diária será fixada a 
Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 4,11 (quatro virgula onze), sendo acrescida em 50% quando 
o deslocamento se der para fora do Estado do Paraná.
§ 2º - Viagens do Procurador Jurídico, Secretários Municipais e Controladoria Interna:
I - Deslocamento até a 70 (setenta) km, da sede do Município, a diária será fixada a Unidade Fiscal 
Municipal (UFM) em 0,37 (zero virgula trinta e sete),
II - Deslocamento superior a 71(setenta e um) km até 199 (cento e noventa e nove) km, da sede 
do Município, a diária será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 0,46 (zero virgula quarenta 
e seis)
a) A diária havendo necessidade de pernoite será fixada Unidade Fiscal Municipal (UFM) 
em1,48 (um virgula quarenta e oito), para despesa com hospedagem e alimentação;
III - Deslocamento superior a 200 (duzentos) km, da sede do Município até 499 (quatrocentos e 
noventa e nove) km, a diária será fixa a Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 0,55 (zero virgula 
cinquenta e cinco);
a) A diária havendo necessidade de pernoite será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) 
em1,66 (um virgula oitenta e quatro), para despesa com hospedagem e alimentação;
IV – Deslocamento superior a 500 (quinhentos) km da sede do Município, a diária será fixada a 
Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 2,77 (dois virgula setenta e sete), sendo acrescida em 50% 
quando o deslocamento se der para fora do Estado do Paraná.
§ 3º -  Viagens dos demais Servidores Municipais:
I - Deslocamento até a 70 (setenta) km, da sede do Município, a diária será fixada a Unidade Fiscal 
Municipal (UFM) em 0,32 (zero virgula trinta e dois),
II - Deslocamento superior a 71(setenta e um) km até 199 (cento e noventa e nove) km, da sede 
do Município, a diária será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 0,46 (zero virgula quarenta 
e seis)
b) a)-A diária havendo necessidade de pernoite será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) 
em1,38 (um virgula trinta e oito), para despesa com hospedagem e alimentação;
III - Deslocamento superior a 200 (duzentos) km, da sede do Município até 499 (quatrocentos e 
noventa e nove) km, a diária será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) fixada em 0,55 (zero 
virgula cinquenta e cinco);
b) A diária havendo necessidade de pernoite será fixada a Unidade Fiscal Municipal (UFM) 
em1,48 (um virgula quarenta e oito), para despesa com hospedagem e alimentação;
IV – Deslocamento superior a 500 (quinhentos) km da sede do Município, a diária será fixada 
a Unidade Fiscal Municipal (UFM) em 2,21 (dois virgula vinte e um), sendo acrescida em 50% 
quando o deslocamento se der para fora do Estado do Paraná.
§ 4º - O Vice-Prefeito, quando se afastar do Município a serviço da Administração Pública, fará jus 
aos mesmos benefícios previstos no caput deste artigo, aplicando-lhe no que tange às diárias, a 
regra prevista no § 1º.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal nº 
2.136/2014 e 2.277/2017.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 25 de Fevereiro de 2025.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA N.º 132
De 25/02/2025
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA N.º 35 DE 20/01/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE
Art.1º. ALTERAR a Portaria n.º 35, de 20/01/2025 que concedeu gratificação a servidora JANES 
PEREIRA COSTA, brasileiro, portador do CPF-N.º- 027.133.269-74, para exercer a função 
de  Diretora da Escola Rural Municipal Vila Formosa do Município de Douradina, alterando o 
percentual da Gratificação por Função concedida para 27,65% (vinte e sete virgula sessenta e 
cinco por cento) sobre o valor do salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte  dias  do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e cinco. (25/02/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa 
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº126 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
reais) e 1 (uma) diária de R$242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), 
totalizando R$1.212,50 (mil duzentos e doze reais e cinqüenta centavos) à servidora municipal 
INES PEREIRA RIBEIRO, matrícula n° 343, ocupante do cargo de SECRET.DE EDUCACAO, 
CULTURA E ESPORTES, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/02/2025 A 28/02/2025 05h00min/ 20h30min
CASCAVEL PARANÁ
• Participar do I Seminario Undime – PR 2025 de gestão educacional  2025: Planejando 
o futuro da educação municipal em Cascavel – PR.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de Fevereiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

FYT0848 279350CND0001026 10/01/2025 50291

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/04/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AFR4431 279350S000225314 02/02/2025 60503

AGQ0C00 279350S000225205 01/02/2025 60503

AOD2212 279350S000225770 07/02/2025 60503

AXX2224 279350S000225183 01/02/2025 60503

FDE3A87 116100T001504899 05/02/2025 54600

RWG8A26 279350S000225382 03/02/2025 56732

TAO2J01 279350S000225209 01/02/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/03/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

ARR0E56 279350S000219390 30/11/2024 56732

AXV0815 279350S000219299 29/11/2024 56732

AYG4D06 279350S000219298 29/11/2024 56732 04002318300

AZS1470 279350S000219417 30/11/2024 56732

BBF6B23 279350S000219427 30/11/2024 56732

CWK3444 279350S000219381 29/11/2024 56732 00634668949

DUQ1769 279350S000219186 28/11/2024 56732

DWN7731 279350S000219433 30/11/2024 56732

DZW3E03 279350T000086617 12/11/2024 54600

HKY1D05 116100T002393361 10/11/2024 54600

JAP9J93 279350S000219175 28/11/2024 56732

JSZ8A05 279350S000219176 28/11/2024 56732

NDJ1G54 279350S000219242 28/11/2024 56732

NRQ7A31 279350T000090200 29/11/2024 72340

OOL6226 279350T000095069 29/11/2024 54600

OYO9F21 279350S000219207 28/11/2024 56732

QAO5C29 279350T000094314 29/11/2024 55090

QHG9D50 279350S000219348 29/11/2024 56732

QHV3H61 279350T000094215 13/11/2024 73662

SFA5J29 279350T000097110 13/11/2024 73662 00710424087

TAR1G92 279350S000219370 29/11/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/03/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAV7500 116100T002393360 10/11/2024 54600 R$ 130,16

ALL5204 279350S000219251 28/11/2024 56732 R$ 130,16

AQL5290 279350S000219205 28/11/2024 56732 R$ 130,16

AQP6G27 116100T001324818 10/11/2024 54600 R$ 130,16

ARE2596 279350S000219275 29/11/2024 56732 R$ 130,16

ARF8532 279350S000219236 28/11/2024 56732 R$ 130,16

AVO2G40 279350T000090201 29/11/2024 72340 R$ 130,16

AWT3E26 279350S000219213 28/11/2024 56732 R$ 130,16

AXB8G35 279350T000097114 14/11/2024 52070 R$ 88,38

AZS7677 279350S000219180 28/11/2024 56732 R$ 130,16

BAG4A19 279350S000219300 29/11/2024 56732 R$ 130,16

BBW8978 279350S000219177 28/11/2024 56732 R$ 130,16

BDF5D35 279350S000219189 28/11/2024 56732 R$ 130,16

BEI8G42 279350S000219404 30/11/2024 56732 R$ 130,16

BEM6H87 279350S000219378 29/11/2024 56732 R$ 130,16

BEP5G52 279350S000219235 28/11/2024 56732 R$ 130,16

BEQ8G46 279350T000098052 16/11/2024 73232 R$ 130,16

BEW4F95 279350S000219179 28/11/2024 56732 R$ 130,16

DFK3D74 279350S000219343 29/11/2024 56732 R$ 130,16

DKD6A41 279350T000098049 16/11/2024 56300 R$ 130,16

GGW9A29 279350S000219297 29/11/2024 56732 R$ 130,16

GOL5F49 279350T000096369 16/11/2024 73580 R$ 130,16

KMA7B23 279350S000219377 29/11/2024 56732 R$ 130,16

NOK8E52 279350T000098014 13/11/2024 73662 R$ 130,16

NPN8J86 279350T000090202 29/11/2024 72340 R$ 130,16

OOK3D73 279350S000219285 29/11/2024 56732 R$ 130,16

QAQ4B44 116100T002132723 11/11/2024 56570 R$ 130,16

QIT2E02 279350S000219385 30/11/2024 56732 R$ 130,16

RFJ4C59 279350S000219215 28/11/2024 56732 R$ 130,16

SEC5H52 279350T000089991 16/11/2024 52070 R$ 88,38

SEU9J78 279350S000219423 30/11/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/04/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

ALC3045 279350S000219940 05/12/2024 56732

AMB0477 279350S000220120 06/12/2024 56732

AOY1490 279350S000220145 06/12/2024 56732

APH5110 279350S000219740 03/12/2024 56732

AQR4G22 279350S000219590 01/12/2024 56732 04315717196

ASK2E55 279350T000095078 30/11/2024 73400

AUB2B59 279350S000220173 07/12/2024 56732 01207001812

AVK0A86 279350S000220140 06/12/2024 56732

AWD7598 279350S000219577 01/12/2024 56732

AWJ7F00 279350S000219777 04/12/2024 56732

AWT9D61 279350S000219794 04/12/2024 56732

AWX7680 279350S000219889 05/12/2024 56732

AXX1368 279350S000219497 30/11/2024 56732

AZJ0A57 279350S000219505 30/11/2024 56732

AZK2658 279350S000220008 07/12/2024 56732

BAY5645 279350S000220111 06/12/2024 56732 07041233427

BBO4A22 279350S000219510 01/12/2024 56732

BCL2F32 279350S000219806 04/12/2024 56732

BCX2J87 279350S000220024 06/12/2024 56732

DHZ4463 279350S000219990 07/12/2024 56732 06732099270

DKC3G46 279350S000219835 04/12/2024 56732 07559274934

DUL0A29 279350T000098213 01/12/2024 73662

FFX7H04 279350S000219941 05/12/2024 56732

GTX6363 279350S000219699 02/12/2024 56732

HBM4E51 279350S000219858 04/12/2024 56732

KUW8I66 279350S000219936 05/12/2024 56732

MIN9G11 279350S000219731 03/12/2024 56732

ONP4I65 279350S000219870 04/12/2024 56732

OOJ5235 279350S000219766 03/12/2024 56732

PVE8H20 279350S000219655 02/12/2024 56732 00376102680

QIM7E20 279350S000219597 02/12/2024 56732

SDY6E81 279350S000219715 03/12/2024 56732

SEM8B83 279350S000219618 02/12/2024 56732 00339194249

TAM6J13 279350S000219490 30/11/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AGQ1D15 279350NIC0039617 18/01/2025 50020

AKN6F69 279350NIC0039564 18/01/2025 50020

ALH5I71 279350NIC0039594 18/01/2025 50020

AQZ9J82 279350NIC0039591 18/01/2025 50020

ARC3802 279350NIC0039573 18/01/2025 50020

ARU2846 279350NIC0039589 18/01/2025 50020

ASB4F58 279350NIC0039620 18/01/2025 50020

ASU6G67 279350NIC0039601 18/01/2025 50020

AUJ8206 279350NIC0039575 18/01/2025 50020

AUM0E84 279350NIC0039572 18/01/2025 50020

AXS2680 279350NIC0039578 18/01/2025 50020

AZK0G64 279350NIC0039569 18/01/2025 50020

BBE7353 279350NIC0039613 18/01/2025 50020

BBR7A47 279350NIC0039603 18/01/2025 50020

BBX9882 279350NIC0039571 18/01/2025 50020

BCG7239 279350NIC0039566 18/01/2025 50020

BCU9E16 279350NIC0039565 18/01/2025 50020

BCY8E59 279350NIC0039574 18/01/2025 50020

BDA9C67 279350NIC0039582 18/01/2025 50020

BDI4C92 279350NIC0039599 18/01/2025 50020

BDN8D00 279350NIC0039562 18/01/2025 50020

BEA2G57 279350NIC0039606 18/01/2025 50020

BEJ7A96 279350NIC0039602 18/01/2025 50020

BEK7D04 279350NIC0039612 18/01/2025 50020

BEO1J31 279350NIC0039616 18/01/2025 50020

BEP2I35 279350NIC0039570 18/01/2025 50020

BEX9J03 279350NIC0039577 18/01/2025 50020

BXF1B66 279350NIC0039559 18/01/2025 50020

DYU5531 279350NIC0039595 18/01/2025 50020

EJB6F63 279350NIC0039596 18/01/2025 50020

FFL3E43 279350NIC0039619 18/01/2025 50020

FHC7E68 279350NIC0039561 18/01/2025 50020

FNT1G05 279350NIC0039608 18/01/2025 50020

FOE4547 279350NIC0039576 18/01/2025 50020

FQO9J08 279350NIC0039567 18/01/2025 50020

FQV3D49 279350NIC0039605 18/01/2025 50020

IVC4372 279350NIC0039610 18/01/2025 50020

JBJ9H48 279350NIC0039560 18/01/2025 50020
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OLD6J45 279350NIC0039588 18/01/2025 50020

QAD8J11 279350NIC0039590 18/01/2025 50020

QAD8J11 279350NIC0039615 18/01/2025 50020

QAD8J11 279350NIC0039604 18/01/2025 50020

QAD8J11 279350NIC0039583 18/01/2025 50020

QHO0I74 279350NIC0039584 18/01/2025 50020

QNR1I89 279350NIC0039585 18/01/2025 50020

RFW6B53 279350NIC0039587 18/01/2025 50020

RHB2H73 279350NIC0039598 18/01/2025 50020

RHE0I75 279350NIC0039593 18/01/2025 50020

RHE9C27 279350NIC0039607 18/01/2025 50020

RHN9F95 279350NIC0039581 18/01/2025 50020

RLN1E47 279350NIC0039600 18/01/2025 50020

SDV8D22 279350NIC0039597 18/01/2025 50020

SEX3H15 279350NIC0039609 18/01/2025 50020

SFL7I28 279350NIC0039580 18/01/2025 50020

TAS2I39 279350NIC0039614 18/01/2025 50020

TBM1B27 279350NIC0039611 18/01/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAI0B91 279350T000097397 04/02/2025 51851

ABM4C33 279350T000094804 03/02/2025 76331

ABM9G21 279350T000098741 05/02/2025 76332

ABW4F32 279350T000094834 06/02/2025 51851

ACB8804 279350T000098763 05/02/2025 51852

ACR8572 279350T000098759 05/02/2025 51851

ADA1B17 279350T000098738 05/02/2025 51851

AEB5909 279350T000099386 03/02/2025 51930

AFR8G02 279350T000099417 05/02/2025 76331

AHC4547 279350T000097380 04/02/2025 51852

AIP4513 279350T000065426 05/02/2025 59670

AIX8064 279350T000097376 04/02/2025 51851

AJK3E70 279350T000101025 04/02/2025 51930

AJY7887 279350T000097365 03/02/2025 76332

AKV8H77 279350T000066582 04/02/2025 76331

AKX4D62 279350T000099387 03/02/2025 51930

AKX6297 279350T000097387 04/02/2025 55417

AKY5B89 279350T000098727 04/02/2025 51852

ALH3971 279350T000094823 05/02/2025 66531

ALH3971 279350T000094824 05/02/2025 61300

ALK5B61 279350T000097382 04/02/2025 51851

ALL4765 279350T000094812 04/02/2025 76331

AMN1C77 279350T000101033 04/02/2025 73400

AMV1468 279350T000094820 04/02/2025 51851

ANT7B91 279350T000099389 03/02/2025 51851

AOD2212 279350T000102144 05/02/2025 54522

AOE0705 279350T000099390 03/02/2025 51930

AOQ9D00 279350T000098726 04/02/2025 73232

AOY3F17 279350T000098729 04/02/2025 51851

APF4C45 279350T000094793 03/02/2025 55417

APG6D16 279350T000086875 06/02/2025 67690

APH7F37 279350T000097408 06/02/2025 51851

API1522 279350T000094794 03/02/2025 55417

API7113 116100T002423201 31/01/2025 54600

APV3615 279350T000094807 04/02/2025 76332

AQB7A58 279350T000097372 04/02/2025 51851

AQC9J01 279350T000098753 05/02/2025 51851

AQM1J49 279350T000099394 03/02/2025 55417
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AQU4B03 279350T000094830 06/02/2025 66531

ARB5180 279350T000094828 06/02/2025 76332

ARC7872 279350T000101028 04/02/2025 55417

ARJ2H59 279350T000097400 06/02/2025 51851

ARJ2H59 279350T000097401 06/02/2025 76332

ARO7542 279350T000098710 04/02/2025 51851

ASO3I17 279350T000099384 03/02/2025 66371

AST5647 279350T000097378 04/02/2025 76332

AST5647 279350T000097377 04/02/2025 51851

ATE9385 279350T000102143 03/02/2025 51851

ATH1008 279350T000099403 03/02/2025 51852

ATN6349 279350T000066579 03/02/2025 76331

ATR9A78 279350T000098717 04/02/2025 51851

ATU4963 279350T000098764 06/02/2025 51851

ATU4A17 279350T000065425 05/02/2025 59670

AUE9434 279350T000097375 04/02/2025 51851

AUF4G65 279350T000094817 04/02/2025 55417

AUI8192 279350T000098760 05/02/2025 51852

AUJ2807 279350T000098705 04/02/2025 51851

AUQ7H49 279350T000098731 04/02/2025 51851

AUY3B52 279350T000099398 03/02/2025 76331

AUZ1748 279350T000098695 04/02/2025 51851

AVK8581 279350T000098762 05/02/2025 51851

AVM4E30 279350T000098720 04/02/2025 51851

AVO9615 279350T000097383 04/02/2025 76332

AVQ0F53 279350T000094816 04/02/2025 51851

AVW5I55 279350T000099408 04/02/2025 76332

AVY9D31 279350T000094810 04/02/2025 51851

AWB5786 279350T000094833 06/02/2025 51851

AWC9D75 279350T000098707 04/02/2025 51851

AWG2H64 279350T000098747 05/02/2025 51851

AWG6B20 279350T000097379 04/02/2025 51851

AWI8B05 279350T000098723 04/02/2025 51851

AWX5E34 279350T000099405 04/02/2025 51852

AWY0668 279350T000097410 06/02/2025 76252

AWZ7A07 279350T000094832 06/02/2025 51851

AXM0595 279350T000099406 04/02/2025 55414

AXZ6728 279350T000098698 04/02/2025 51851

AYW0B34 279350T000098703 04/02/2025 51851

AYW2J65 279350T000099393 03/02/2025 55417

AZD0273 279350T000098761 05/02/2025 51852

AZD2I34 279350T000099411 05/02/2025 76331
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AZF1D32 279350T000098700 04/02/2025 76331

AZG2A60 279350T000094806 03/02/2025 51852

AZH2G20 279350T000099413 05/02/2025 51851

AZI1J28 279350T000099404 04/02/2025 55414

AZR8G59 279350T000094808 04/02/2025 76331

BAA5104 279350T000098765 06/02/2025 51852

BAC4A07 279350T000102148 05/02/2025 51930

BAH5469 279350T000098732 04/02/2025 51851

BAH5469 279350T000098716 04/02/2025 51851

BAJ6E95 279350T000099410 05/02/2025 61220

BAO5781 279350T000099391 03/02/2025 60501

BBH6H37 279350T000094798 03/02/2025 76252

BBT9I37 279350T000065427 05/02/2025 60174

BBU0789 279350T000094813 04/02/2025 76331

BCD5381 279350T000086874 05/02/2025 76331

BCF6224 279350T000099399 03/02/2025 76332

BCG6802 279350T000098749 05/02/2025 76331

BCX2012 279350T000098715 04/02/2025 51851

BDE5G98 279350T000094789 03/02/2025 54525

BDG3D01 279350T000094825 05/02/2025 76332

BDO5C32 279350T000097393 04/02/2025 76331

BED6E35 279350T000094805 03/02/2025 76331

BES4C91 279350T000098701 04/02/2025 76332

BET8A56 279350T000097411 06/02/2025 54526

BEY7C23 279350T000101029 04/02/2025 76251

BMP7H85 279350T000094815 04/02/2025 51851

BSS5830 279350T000098743 05/02/2025 51851

BXT7F44 279350T000102141 03/02/2025 51851

CBR9286 279350T000098758 05/02/2025 51851

CCY4526 279350T000098728 04/02/2025 51852

CFL2C90 279350T000097381 04/02/2025 51930

CLN6A92 279350T000098724 04/02/2025 51851

CNR6417 279350T000102135 03/02/2025 51851

CSC1191 279350T000094792 03/02/2025 55417

CXZ0609 279350T000098722 04/02/2025 51851

CYL2D83 279350T000097388 04/02/2025 55417

DIW1571 279350T000097384 04/02/2025 51851

DKF8643 279350T000102139 03/02/2025 51851

DOG6987 279350T000094837 06/02/2025 51851

DUJ2C72 279350T000098748 05/02/2025 51851

DUP7876 279350T000098712 04/02/2025 51851

EAK7674 279350T000098725 04/02/2025 51852
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EBY1F52 279350T000097406 06/02/2025 55090

EFC0B18 279350T000098711 04/02/2025 51851

EID2712 279350T000098730 04/02/2025 51851

EIW1A02 279350T000099383 03/02/2025 51851

EXZ0E99 279350T000101030 04/02/2025 67690

FBJ6D88 279350T000098706 04/02/2025 51852

FKZ8C79 279350T000098708 04/02/2025 51851

FSM0F09 279350T000097392 04/02/2025 51851

FSM0F09 279350T000097391 04/02/2025 76331

FXA0G29 279350T000097366 03/02/2025 76331

FXW4E69 279350T000097395 04/02/2025 51851

FXW4E69 279350T000097394 04/02/2025 51930

GCJ3I38 279350T000098733 04/02/2025 76331

GJP2A85 279350T000094795 03/02/2025 55417

GVG9I21 279350T000102146 05/02/2025 51851

GVG9I21 279350T000102147 05/02/2025 76332

GZH9644 279350T000098704 04/02/2025 51851

HHM0483 279350T000098767 06/02/2025 68580

HRR3C10 279350T000102134 03/02/2025 51851

HRZ9E48 279350T000097399 06/02/2025 51851

HSB6E60 279350T000097367 03/02/2025 67690

HSD7106 279350T000102140 03/02/2025 51851

HWC4G27 279350T000097402 06/02/2025 51851

IHZ8J83 279350T000097398 06/02/2025 66371

IKY4G97 279350T000094818 04/02/2025 51930

INL3351 279350T000097403 06/02/2025 51851

ISC5F61 279350T000098755 05/02/2025 51852

IWT7E85 279350T000099385 03/02/2025 51851

JBH6G89 279350T000098709 04/02/2025 51851

JGJ0I76 279350T000098739 05/02/2025 68580

JQG4951 279350T000098746 05/02/2025 51851

KHS4091 279350T000098719 04/02/2025 76331

KIM5504 279350T000097396 04/02/2025 51851

KWP2E92 279350T000098702 04/02/2025 51851

KZO0G03 279350T000099414 05/02/2025 51851

LXS5J14 279350T000098736 05/02/2025 51851

MEI9C80 279350T000098752 05/02/2025 51851

MGH5H63 279350T000101026 04/02/2025 76331

MHC1I42 279350T000094800 03/02/2025 51930

MHJ2H44 279350T000094836 06/02/2025 51851

MHL2062 279350T000066583 04/02/2025 57380

MIP9379 279350T000094821 05/02/2025 66020
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MJR7E16 279350T000098696 04/02/2025 51851

NRW2H55 279350T000094826 06/02/2025 76331

OBN8B72 279350T000101032 04/02/2025 55414

OOG4589 279350T000098757 05/02/2025 51851

OOR0C01 279350T000097405 06/02/2025 76251

PCG1I02 279350T000099395 03/02/2025 51851

PKU0I39 279350T000094801 03/02/2025 55417

QAU3C34 279350T000099412 05/02/2025 76252

QDE2J03 279350T000098768 06/02/2025 51851

QIV3J50 279350T000098713 04/02/2025 51851

QJW0H18 279350T000097371 04/02/2025 51851

QOJ6G44 279350T000097374 04/02/2025 51851

RDY4A96 279350T000097385 04/02/2025 51851

RHP0C30 279350T000102145 05/02/2025 76252

RHQ6H96 279350T000097404 06/02/2025 76331

RTB2B77 279350T000099415 05/02/2025 51930

RTI5B65 279350T000098751 05/02/2025 76332

SDP8H41 279350T000094831 06/02/2025 54600

SDU6A48 279350T000099402 03/02/2025 55417

SDX4J01 279350T000102138 03/02/2025 76332

SEF4A44 279350T000099397 03/02/2025 55417

SEJ5C28 279350T000099418 05/02/2025 59910

SEL9C85 279350T000097368 04/02/2025 76332

SEM6I26 279350T000094803 03/02/2025 55417

SES2E53 279350T000099396 03/02/2025 55417

SET4B16 279350T000094809 04/02/2025 76332

SEZ5G64 279350T000098766 06/02/2025 51852

TAV8J25 279350T000098742 05/02/2025 51851
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAH5C09 279350S000225546 05/02/2025 60503

AAN5613 279350S000225737 07/02/2025 60503

AAW7289 279350S000225664 06/02/2025 60503

ABD5887 279350S000225210 01/02/2025 60503

ABL6A19 279350NIC0039666 22/01/2025 50020

ABL8D02 279350NIC0039734 21/01/2025 50020

ABL8J57 279350S000225635 06/02/2025 60503

ABV5831 279350S000225560 05/02/2025 60503

ACA7261 279350S000225395 03/02/2025 60503

ACC0E92 279350S000225330 02/02/2025 60503

ACD5F33 279350S000225536 05/02/2025 60503

ACH4A07 279350S000225155 31/01/2025 60503

ACO9C85 279350S000225647 06/02/2025 56732

ACQ5696 279350S000225686 06/02/2025 60503

ACQ7B05 279350S000225540 05/02/2025 60503

ACQ7B05 279350S000225301 02/02/2025 60503

ACS0J04 279350S000225359 02/02/2025 60503

ACS4J14 279350S000225142 31/01/2025 60503

ACS9C93 279350S000225534 05/02/2025 60503

ADA1B17 279350S000225506 04/02/2025 60503

ADT5F90 279350S000225075 30/01/2025 60503

AEA1192 279350S000225088 30/01/2025 60503

AED8J62 279350S000225448 04/02/2025 60503

AEP3B89 279350S000225634 06/02/2025 56732

AES2G18 279350S000225721 06/02/2025 60503

AEV1849 279350S000225152 31/01/2025 60503

AEW9671 279350S000225083 30/01/2025 60503

AEY7346 279350S000225310 02/02/2025 56732

AEY7346 279350S000225350 02/02/2025 56732

AFC4E48 279350S000225394 03/02/2025 60503

AFC6844 279350S000225525 04/02/2025 56732

AFJ2332 279350S000225267 01/02/2025 56732

AFJ9D46 279350S000225184 01/02/2025 60503

AFL0C31 279350S000225203 01/02/2025 60503

AFM5888 279350S000225154 31/01/2025 60503

AFP9J88 279350S000225099 31/01/2025 60503

AFQ7J00 116100T002565019 04/02/2025 54521

AFU0114 279350NIC0039723 21/01/2025 50020
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AFV1121 279350NIC0039688 21/01/2025 50020

AFY2A26 279350S000225167 31/01/2025 56732

AFZ8402 279350S000225435 03/02/2025 60503

AGH1824 279350S000225109 31/01/2025 60503

AGJ9950 279350S000225424 03/02/2025 60503

AGM0G54 279350S000225708 06/02/2025 60503

AGO5565 279350S000225336 02/02/2025 60503

AGP8I95 279350S000225659 06/02/2025 60503

AGQ1D15 279350S000225480 04/02/2025 60503

AGY4845 279350S000225325 02/02/2025 60503

AHA1D49 279350S000225588 05/02/2025 56732

AHD1787 279350S000225338 02/02/2025 60503

AHD7321 279350S000225214 01/02/2025 60503

AHG7H57 279350S000225661 06/02/2025 60503

AHK2465 279350S000225492 04/02/2025 60503

AHN2394 279350S000225157 31/01/2025 60503

AHR0413 279350S000225404 03/02/2025 60503

AHR0I01 279350S000225717 06/02/2025 56732

AHR9318 279350S000225333 02/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225416 03/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225602 05/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225516 04/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225479 04/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225538 05/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225080 30/01/2025 60503

AHR9600 279350S000225718 06/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225565 05/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225557 05/02/2025 60503

AHR9600 279350S000225257 01/02/2025 60503

AHT9961 279350S000225334 02/02/2025 60503

AID1A92 279350S000225231 01/02/2025 60503

AIH4A13 279350NIC0039770 21/01/2025 50020

AIL8C44 279350S000225279 01/02/2025 60503

AIX5603 279350S000225215 01/02/2025 60503

AJB9213 279350S000225082 30/01/2025 56732

AJH7D97 279350S000225440 04/02/2025 60503

AJH7D97 279350S000225526 04/02/2025 60503

AJK3B64 279350S000225741 07/02/2025 60503

AJN3666 279350S000225719 06/02/2025 60503

AJQ1H87 279350S000225598 05/02/2025 60503

AJT5053 279350NIC0039639 21/01/2025 50020

AJT9383 279350S000225158 31/01/2025 60503
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AJV9236 279350S000225402 03/02/2025 60503

AJX3427 279350S000225270 01/02/2025 60503

AJX3427 279350S000225222 01/02/2025 60503

AJY5348 279350S000225691 06/02/2025 60503

AJY7234 279350S000225594 05/02/2025 60503

AJY7234 279350S000225513 04/02/2025 60503

AJY7234 279350S000225618 06/02/2025 60503

AJY7234 279350S000225445 04/02/2025 60503

AJZ4899 279350S000225653 06/02/2025 60503

AKA9381 279350S000225274 01/02/2025 56732

AKC3906 279350S000225062 30/01/2025 60503

AKD7I98 279350S000225059 30/01/2025 60503

AKD7I98 279350S000225365 03/02/2025 60503

AKD9F49 279350S000225530 04/02/2025 56732

AKE6043 279350S000225650 06/02/2025 60503

AKF2707 279350S000225751 07/02/2025 60503

AKI4C20 279350S000225432 03/02/2025 60503

AKJ3F61 279350S000225171 31/01/2025 60503

AKK3338 279350S000225245 01/02/2025 60503

AKK4138 279350S000225268 01/02/2025 60503

AKL2373 279350S000225438 04/02/2025 60503

AKQ2234 279350S000225340 02/02/2025 60503

AKS0471 279350S000225709 06/02/2025 60503

AKS6956 279350S000225551 05/02/2025 60503

ALA4H33 279350S000225584 05/02/2025 60503

ALF2F59 279350NIC0039754 21/01/2025 50020

ALG7057 279350S000225760 07/02/2025 60503

ALI4638 279350S000225409 03/02/2025 60503

ALK7966 279350S000225265 01/02/2025 60503

ALO7238 279350S000225604 05/02/2025 60503

ALR4F20 279350S000225349 02/02/2025 60503

ALX2I78 279350S000225113 31/01/2025 60503

ALX9J21 279350S000225562 05/02/2025 60503

ALY1J54 279350S000225476 04/02/2025 60503

ALY9880 279350S000225592 05/02/2025 60503

AMB5450 279350S000225447 04/02/2025 56732

AME9822 279350S000225702 06/02/2025 60503

AML5106 279350S000225160 31/01/2025 60503

AML5106 279350S000225150 31/01/2025 60503

AML5106 279350S000225597 05/02/2025 60503

AML5106 279350S000225591 05/02/2025 60503

AML5106 279350S000225511 04/02/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 18AMO8C95 279350S000225173 31/01/2025 60503

AMQ7676 279350S000225317 02/02/2025 60503

AMR3H39 279350S000225137 31/01/2025 60503

AMW2248 279350S000225094 31/01/2025 60503

AMW2248 279350S000225217 01/02/2025 60503

AMW4A21 279350S000225276 01/02/2025 60503

AMZ6241 279350S000225247 01/02/2025 60503

AMZ9789 279350S000225053 30/01/2025 60503

AND5378 279350S000225097 31/01/2025 60503

ANG6730 279350S000225393 03/02/2025 60503

ANG6730 279350S000225779 07/02/2025 60503

ANI2388 279350S000225106 31/01/2025 60503

ANK8A67 279350S000225057 30/01/2025 60503

ANL4532 279350S000225375 03/02/2025 60503

ANN1G52 279350NIC0039701 21/01/2025 50020

ANO7960 279350S000225248 01/02/2025 60503

ANR7404 279350S000225063 30/01/2025 60503

ANW2C00 279350S000225456 04/02/2025 56732

ANW8131 279350S000225621 06/02/2025 60503

ANY4920 279350S000225577 05/02/2025 60503

ANZ4942 279350S000225288 02/02/2025 60503

AOA1J69 279350S000225729 06/02/2025 60503

AOA7175 279350S000225688 06/02/2025 60503

AOA7C23 279350S000225085 30/01/2025 60503

AOB3F04 279350S000225163 31/01/2025 56732

AOC9523 279350S000225343 02/02/2025 56732

AOF9B47 279350S000225294 02/02/2025 60503

AOG6477 279350S000225172 31/01/2025 60503

AOI1109 279350NIC0039749 21/01/2025 50020

AOI1109 279350NIC0039740 21/01/2025 50020

AOI1910 279350S000225354 02/02/2025 60503

AOM6802 279350S000225242 01/02/2025 60503

AON2207 279350S000225295 02/02/2025 56732

AON5074 279350S000225052 30/01/2025 60503

AOP5126 279350S000225311 02/02/2025 60503

AOR8246 279350S000225090 31/01/2025 60503

AOU5835 279350S000225507 04/02/2025 60503

AOU5835 279350S000225466 04/02/2025 60503

AOU5835 279350S000225067 30/01/2025 60503

AOU5835 279350S000225213 01/02/2025 60503

AOU5835 279350S000225482 04/02/2025 60503

AOU5835 279350S000225535 05/02/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 18
AOU5835 279350S000225509 04/02/2025 60503

AOU5835 279350S000225451 04/02/2025 60503

AOU5835 279350S000225130 31/01/2025 60503

AOU5835 279350S000225697 06/02/2025 60503

AOU5835 279350S000225508 04/02/2025 60503

AOZ5791 279350S000225738 07/02/2025 60503

APA6467 279350S000225077 30/01/2025 60503

APC8298 279350S000225116 31/01/2025 60503

APF6945 279350S000225407 03/02/2025 60503

APJ4219 279350S000225515 04/02/2025 60503

APL7344 279350S000225756 07/02/2025 60503

APL7344 279350S000225367 03/02/2025 60503

APL7D19 279350S000225399 03/02/2025 60503

APO3254 279350S000225098 31/01/2025 60503

APO3254 279350S000225747 07/02/2025 60503

APO3254 279350S000225636 06/02/2025 60503

APO3254 279350S000225335 02/02/2025 60503

APO3254 279350S000225687 06/02/2025 60503

APO3254 279350S000225324 02/02/2025 60503

APO9H14 279350S000225296 02/02/2025 56732

APP3B93 279350S000225682 06/02/2025 60503

APR9J30 279350S000225700 06/02/2025 60503

APR9J30 279350S000225590 05/02/2025 60503

APU5890 279350S000225643 06/02/2025 60503

APW2560 279350S000225698 06/02/2025 56732

AQH5647 279350S000225759 07/02/2025 60503

AQH9F25 279350S000225309 02/02/2025 60503

AQK4958 279350S000225403 03/02/2025 60503

AQU4612 279350S000225731 06/02/2025 56732

AQU6786 279350S000225066 30/01/2025 60503

AQW8B06 279350S000225054 30/01/2025 60503

AQX1C37 279350S000225061 30/01/2025 60503

AQX5190 279350S000225241 01/02/2025 60503

AQY3902 279350S000225715 06/02/2025 56732

AQZ0184 279350S000225260 01/02/2025 60503

AQZ1841 279350S000225087 30/01/2025 60503

AQZ4124 279350S000225316 02/02/2025 56732

AQZ7802 279350S000225238 01/02/2025 60503

ARC3B52 279350S000225495 04/02/2025 60503

ARC5604 279350NIC0039712 21/01/2025 50020

ARE4733 279350S000225521 04/02/2025 60503

ARE9J58 279350S000225361 03/02/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 18ARF1F98 279350NIC0039671 22/01/2025 50020

ARF4C87 279350S000225162 31/01/2025 56732

ARH6F32 279350S000225423 03/02/2025 56732

ARI7J31 279350S000225168 31/01/2025 60503

ARJ1025 279350S000225519 04/02/2025 60503

ARK3776 279350S000225450 04/02/2025 60503

ARK6585 279350S000225392 03/02/2025 60503

ARK7547 279350S000225078 30/01/2025 60503

ARK7547 279350S000225518 04/02/2025 60503

ARK7547 279350S000225261 01/02/2025 60503

ARK7547 279350S000225419 03/02/2025 60503

ARK8340 279350S000225608 05/02/2025 56732

ARK8340 279350S000225727 06/02/2025 60503

ARN6829 279350S000225776 07/02/2025 60503

ARO1348 279350S000225122 31/01/2025 56732

ARQ1087 279350S000225104 31/01/2025 60503

ARQ1087 279350S000225377 03/02/2025 60503

ARQ1087 279350S000225216 01/02/2025 60503

ARR6350 279350S000225471 04/02/2025 56732

ART2F67 279350S000225753 07/02/2025 60503

ARV9158 279350S000225703 06/02/2025 60503

ARV9158 279350S000225706 06/02/2025 60503

ARW2B13 279350S000225298 02/02/2025 56732

ASB5C97 279350S000225175 31/01/2025 56732

ASB7A24 279350NIC0039652 21/01/2025 50020

ASF6C70 279350S000225318 02/02/2025 60503

ASH0J59 279350S000225750 07/02/2025 60503

ASM5148 279350S000225771 07/02/2025 60503

ASQ4565 279350S000225550 05/02/2025 60503

ASZ4036 279350S000225190 01/02/2025 60503

ATB6D62 279350S000225616 06/02/2025 60503

ATB8794 279350S000225327 02/02/2025 60503

ATD5D36 279350S000225583 05/02/2025 60503

ATF7H88 279350S000225421 03/02/2025 60503

ATG2625 279350S000225235 01/02/2025 60503

ATG2625 279350S000225695 06/02/2025 60503

ATJ8698 279350S000225444 04/02/2025 60503

ATO3249 279350S000225410 03/02/2025 60503

ATO3E50 279350S000225093 31/01/2025 60503

ATR2625 279350S000225372 03/02/2025 60503

ATR5J03 279350NIC0039742 21/01/2025 50020

ATU8D00 279350S000225675 06/02/2025 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 18
ATX0614 279350S000225725 06/02/2025 56732

ATZ7031 279350S000225705 06/02/2025 60503

AUF4E48 279350NIC0039774 21/01/2025 50020

AUF7381 279350S000225677 06/02/2025 56732

AUJ4E56 279350S000225500 04/02/2025 60503

AUM3582 279350S000225517 04/02/2025 60503

AUM3582 279350S000225514 04/02/2025 60503

AUP1119 279350NIC0039746 21/01/2025 50020

AUP6329 279350NIC0039691 21/01/2025 50020

AUR6611 279350NIC0039692 21/01/2025 50020

AUS5D41 279350S000225271 01/02/2025 60503

AUW5303 279350S000225074 30/01/2025 60503

AVB6704 279350S000225348 02/02/2025 60503

AVC7217 279350NIC0039748 21/01/2025 50020

AVF4269 279350S000225467 04/02/2025 60503

AVG6F84 279350NIC0039708 21/01/2025 50020

AVH3F51 279350NIC0039721 21/01/2025 50020

AVH7E42 279350S000225371 03/02/2025 60503

AVI4H49 279350S000225465 04/02/2025 60503

AVJ2C34 279350S000225696 06/02/2025 60503

AVJ8612 279350NIC0039678 22/01/2025 50020

AVK2G70 279350S000225243 01/02/2025 60503

AVN2A66 279350S000225307 02/02/2025 60503

AVQ3I61 279350S000225426 03/02/2025 56732

AVV5J28 279350S000225672 06/02/2025 60503

AVV5J28 279350S000225723 06/02/2025 60503

AVX7B27 279350S000225453 04/02/2025 56732

AWB3848 279350S000225065 30/01/2025 60503

AWJ3189 279350NIC0039720 21/01/2025 50020

AWK1H67 279350NIC0039715 21/01/2025 50020

AWK6744 279350S000225387 03/02/2025 56732

AWL6643 279350S000225291 02/02/2025 56732

AWM8221 279350S000225126 31/01/2025 60503

AWN2E61 279350S000225640 06/02/2025 60503

AWR2I12 279350S000225329 02/02/2025 60503

AWS0893 279350S000225490 04/02/2025 60503

AWS2234 279350S000225166 31/01/2025 56732

AWT2962 279350S000225326 02/02/2025 60503

AWW6785 279350S000225501 04/02/2025 56732

AWX0E02 116100T002565020 04/02/2025 54521

AWY2882 279350S000225626 06/02/2025 60503

AWZ4G60 279350S000225290 02/02/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 18AXB8J75 279350S000225744 07/02/2025 60503

AXD3973 279350NIC0039654 21/01/2025 50020

AXI6I11 279350S000225585 05/02/2025 60503

AXL6J98 279350S000225624 06/02/2025 60503

AXN1150 279350S000225679 06/02/2025 60503

AXQ0948 279350S000225319 02/02/2025 60503

AXR9E65 279350S000225767 07/02/2025 60503

AXW8059 279350NIC0039714 21/01/2025 50020

AXX4I38 279350S000225084 30/01/2025 56732

AXZ1530 279350S000225446 04/02/2025 60503

AXZ1530 279350S000225498 04/02/2025 60503

AXZ1530 279350S000225362 03/02/2025 60503

AYB4969 279350NIC0039755 21/01/2025 50020

AYC3G95 279350S000225474 04/02/2025 60503

AYC9J41 279350S000225246 01/02/2025 60503

AYD4629 279350S000225060 30/01/2025 60503

AYD4629 279350S000225662 06/02/2025 60503

AYE3B70 279350S000225612 05/02/2025 60503

AYG5639 279350NIC0039760 21/01/2025 50020

AYI4641 279350S000225108 31/01/2025 60503

AYN1048 279350S000225273 01/02/2025 56732

AYN5890 279350S000225086 30/01/2025 60503

AYP3E44 279350NIC0039686 21/01/2025 50020

AYR4334 279350S000225610 05/02/2025 60503

AYS1753 279350NIC0039751 21/01/2025 50020

AYT1C00 279350S000225342 02/02/2025 56732

AYV0672 279350S000225572 05/02/2025 60503

AYW3G39 279350S000225657 06/02/2025 60503

AZB7D48 279350S000225280 01/02/2025 60503

AZC1J71 279350S000225720 06/02/2025 56732

AZE7368 279350S000225111 31/01/2025 60503

AZF9C81 279350S000225306 02/02/2025 60503

AZG4E28 279350S000225544 05/02/2025 60503

AZG6G60 279350S000225226 01/02/2025 60503

AZK8D03 279350S000225512 04/02/2025 60503

AZL5D33 279350S000225047 30/01/2025 56732

AZM7D33 279350S000225575 05/02/2025 60503

AZO6B18 279350NIC0039664 22/01/2025 50020

AZP9D18 279350NIC0039684 21/01/2025 50020

AZQ8B15 279350S000225615 06/02/2025 60503

AZT7483 279350S000225607 05/02/2025 56732

AZU0H65 279350S000225413 03/02/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 18

AZU9I67 279350S000225169 31/01/2025 56732

AZV2G74 279350S000225620 06/02/2025 60503

AZX5D64 279350NIC0039765 21/01/2025 50020

AZX8832 279350S000225202 01/02/2025 60503

AZY5E85 279350S000225255 01/02/2025 60503

AZY7D17 279350S000225058 30/01/2025 60503

BAA8828 279350S000225277 01/02/2025 60503

BAB5B18 279350S000225566 05/02/2025 60503

BAE0F62 279350S000225625 06/02/2025 60503

BAF3I36 279350S000225360 03/02/2025 56732

BAH1982 279350S000225611 05/02/2025 60503

BAH1D81 279350S000225522 04/02/2025 56732

BAH7H83 279350S000225120 31/01/2025 60503

BAK3B27 279350S000225256 01/02/2025 56732

BAL4J20 279350NIC0039672 22/01/2025 50020

BAM6F36 279350S000225406 03/02/2025 60503

BAM7271 279350S000225092 31/01/2025 60503

BAP7G09 279350S000225373 03/02/2025 60503

BAQ7H89 279350S000225649 06/02/2025 60503

BAR6G47 279350S000225397 03/02/2025 60503

BAS5I22 279350S000225048 30/01/2025 60503

BAS5I22 279350S000225252 01/02/2025 60503

BAW0580 279350S000225520 04/02/2025 60503

BAW4B44 279350NIC0039710 21/01/2025 50020

BBD5J94 279350NIC0039695 21/01/2025 50020

BBF2177 279350S000225582 05/02/2025 56732

BBF3401 279350S000225064 30/01/2025 60503

BBF3H67 279350S000225775 07/02/2025 56732

BBG8915 279350S000225527 04/02/2025 60503

BBH8858 279350NIC0039705 21/01/2025 50020

BBJ9506 279350NIC0039741 21/01/2025 50020

BBK9450 279350NIC0039641 21/01/2025 50020

BBM1J89 279350S000225669 06/02/2025 60503

BBN1B19 279350NIC0039651 21/01/2025 50020

BBN1I12 279350S000225253 01/02/2025 60503

BBN9441 279350NIC0039733 21/01/2025 50020

BBO0388 279350S000225496 04/02/2025 60503

BBO4D38 279350S000225455 04/02/2025 60503

BBP2617 279350S000225181 31/01/2025 60503

BBP5119 279350S000225056 30/01/2025 60503

BBQ8392 279350S000225623 06/02/2025 60503

BBT8J72 279350NIC0039725 21/01/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 18BBV2813 279350NIC0039730 21/01/2025 50020

BBV4951 279350S000225762 07/02/2025 60503

BBV4B85 279350S000225570 05/02/2025 56732

BBX4292 279350NIC0039772 21/01/2025 50020

BBZ5691 279350S000225225 01/02/2025 60503

BCB4I13 279350NIC0039726 21/01/2025 50020

BCG3031 279350S000225716 06/02/2025 60503

BCG6521 279350NIC0039719 21/01/2025 50020

BCG9J96 279350NIC0039656 21/01/2025 50020

BCH8A19 279350NIC0039674 22/01/2025 50020

BCI4029 279350S000225484 04/02/2025 56732

BCI5E94 279350S000225147 31/01/2025 60503

BCI9965 279350S000225233 01/02/2025 60503

BCJ4H74 279350S000225345 02/02/2025 56732

BCL3913 279350S000225436 03/02/2025 60503

BCL9I23 279350NIC0039677 22/01/2025 50020

BCM2796 279350S000225457 04/02/2025 60503

BCM8G31 279350S000225681 06/02/2025 56732

BCP7121 279350S000225580 05/02/2025 56732

BCQ2A83 279350NIC0039698 21/01/2025 50020

BCQ7E51 279350S000225218 01/02/2025 60503

BCS8D88 279350S000225100 31/01/2025 60503

BCW9A82 279350S000225408 03/02/2025 56732

BCY2B63 279350S000225182 31/01/2025 60503

BCZ5I60 279350S000225376 03/02/2025 60503

BCZ7G01 279350S000225178 31/01/2025 56732

BDB6969 279350S000225429 03/02/2025 60503

BDB7C96 279350NIC0039680 22/01/2025 50020

BDE5I41 279350S000225051 30/01/2025 60503

BDG3I65 279350NIC0039673 22/01/2025 50020

BDG4F32 279350S000225357 02/02/2025 56732

BDG9G71 279350S000225694 06/02/2025 60503

BDJ0C92 279350NIC0039757 21/01/2025 50020

BDN6E02 279350S000225422 03/02/2025 60503

BDP0J98 279350S000225236 01/02/2025 60503

BDQ1I92 279350S000225297 04/02/2025 60503

BDQ4J56 279350NIC0039662 22/01/2025 50020

BDR6G86 279350S000225699 06/02/2025 60503

BDT1053 279350S000225138 31/01/2025 60503

BDT5H23 279350S000225563 05/02/2025 60503

BDU1D63 279350S000225472 04/02/2025 60503

BDU5I07 279350S000225055 30/01/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 18BDU8H09 279350S000225128 31/01/2025 60503

BDU8H09 279350S000225315 02/02/2025 56732

BDV1H47 279350S000225095 31/01/2025 60503

BDV5F97 279350S000225151 31/01/2025 60503

BDX1G49 279350S000225380 03/02/2025 60503

BDX4G82 279350NIC0039663 22/01/2025 50020

BDY6A24 279350NIC0039736 21/01/2025 50020

BDY6A24 279350NIC0039669 22/01/2025 50020

BDY7H25 279350S000225101 31/01/2025 60503

BDY8F17 279350NIC0039660 21/01/2025 50020

BEA4E13 279350NIC0039759 21/01/2025 50020

BED3J94 279350S000225121 31/01/2025 60503

BED3J94 279350S000225430 03/02/2025 60503

BED3J94 279350S000225722 06/02/2025 60503

BED4C87 279350S000225134 31/01/2025 60503

BEH4D89 279350S000225547 05/02/2025 56732

BEK5J25 279350S000225332 02/02/2025 60503

BEM0G15 279350S000225322 02/02/2025 60503

BEN4C21 279350NIC0039679 22/01/2025 50020

BEN5B01 279350S000225070 30/01/2025 60503

BEO1D64 279350S000225692 06/02/2025 56732

BEQ0D49 279350S000225187 01/02/2025 60503

BES9J32 279350S000225774 07/02/2025 60503

BEY4D50 279350S000225600 05/02/2025 60503

BHJ6D31 279350NIC0039699 21/01/2025 50020

BHJ6D31 279350NIC0039700 21/01/2025 50020

BJZ1805 279350S000225347 02/02/2025 60503

BJZ1805 279350S000225502 04/02/2025 60503

BKN0087 279350S000225145 31/01/2025 60503

BLW7576 279350S000225385 03/02/2025 60503

BML1H49 279350S000225427 03/02/2025 60503

BNW4437 279350S000225079 30/01/2025 60503

BOD2D52 279350S000225282 01/02/2025 60503

BOU6H33 279350S000225207 01/02/2025 60503

BPQ5C02 279350NIC0039778 21/01/2025 50020

BTV5J62 279350S000225139 31/01/2025 60503

BTZ1I23 279350NIC0039745 21/01/2025 50020

BUD2A75 279350S000225352 02/02/2025 60503

BVY8E30 279350S000225763 07/02/2025 56732

BXQ0453 279350S000225757 07/02/2025 60503

BXT0226 279350S000225366 03/02/2025 60503

BYQ9J69 279350NIC0039640 21/01/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 18CCS5565 279350S000225493 04/02/2025 60503

CEJ3I38 279350S000225593 05/02/2025 56732

CFO1959 279350S000225289 02/02/2025 60503

CIF2788 279350S000225405 03/02/2025 60503

CIM6127 279350S000225112 31/01/2025 60503

CIS5H52 279350S000225777 07/02/2025 60503

CRD3595 279350S000225639 06/02/2025 60503

CRZ2406 279350S000225764 07/02/2025 60503

CSH0125 279350S000225176 31/01/2025 60503

CSH0125 279350S000225125 31/01/2025 60503

CSH0125 279350S000225728 06/02/2025 60503

CSJ0093 279350S000225772 07/02/2025 60503

CVY4A53 279350S000225666 06/02/2025 60503

CWZ5864 279350S000225313 02/02/2025 60503

CXN1926 279350NIC0039675 22/01/2025 50020

DAE5954 279350S000225569 05/02/2025 60503

DBK6B55 279350S000225613 05/02/2025 60503

DCC7E65 279350S000225628 06/02/2025 60503

DFU9858 279350S000225724 06/02/2025 56732

DGG4J51 279350S000225254 01/02/2025 60503

DGK0E16 279350S000225477 04/02/2025 60503

DIR0J28 279350S000225483 04/02/2025 56732

DIW5A81 279350S000225224 01/02/2025 60503

DJN4J58 279350S000225441 04/02/2025 60503

DKB0461 279350S000225124 31/01/2025 60503

DKV0754 279350NIC0039707 21/01/2025 50020

DMT4C85 279350S000225220 01/02/2025 56732

DOC4031 279350S000225195 01/02/2025 60503

DRC8D59 279350S000225684 06/02/2025 60503

DSA7768 279350S000225115 31/01/2025 60503

DSP1836 279350S000225239 01/02/2025 60503

DSW1I96 279350S000225398 03/02/2025 60503

DSX0C11 279350S000225114 31/01/2025 60503

DTP8511 279350S000225554 05/02/2025 56732

DTW6780 279350NIC0039732 21/01/2025 50020

DTW6780 279350NIC0039737 21/01/2025 50020

DUM6A46 279350S000225185 01/02/2025 60503

DVI6I28 279350S000225364 03/02/2025 60503

DVL9C71 279350S000225685 06/02/2025 60503

DWI1E74 279350S000225510 04/02/2025 60503

DXU2I16 279350S000225194 01/02/2025 56732

DYD7D37 279350S000225668 06/02/2025 60503
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DYT4869 279350S000225730 06/02/2025 60503

DYT4869 279350S000225503 04/02/2025 60503

DZN0680 279350S000225136 31/01/2025 60503

DZR8J80 279350S000225102 31/01/2025 60503

EAR2103 279350S000225571 05/02/2025 60503

EBU4A96 279350S000225258 01/02/2025 60503

EEO7E41 279350S000225529 04/02/2025 60503

EFO5965 279350NIC0039766 21/01/2025 50020

EGU5864 279350S000225523 04/02/2025 56732

EIS3E96 279350S000225223 01/02/2025 60503

EJH4D44 279350S000225159 31/01/2025 60503

EJL9G51 279350S000225234 01/02/2025 60503

ELY8E16 279350NIC0039642 21/01/2025 50020

ERF1D65 279350S000225388 03/02/2025 60503

ERQ9D83 279350S000225574 05/02/2025 60503

ESC4590 279350S000225524 04/02/2025 60503

EVN7D72 279350NIC0039682 21/01/2025 50020

EVU0D40 279350NIC0039709 21/01/2025 50020

EZF5F34 279350NIC0039685 21/01/2025 50020

FAW7D02 279350S000225071 30/01/2025 60503

FBM0H69 279350NIC0039647 21/01/2025 50020

FCV8F98 279350S000225667 06/02/2025 60503

FDW4H89 279350S000225711 06/02/2025 60503

FEI4C54 279350S000225606 05/02/2025 56732

FID7C80 279350S000225374 03/02/2025 60503

FKF5021 279350S000225043 30/01/2025 60503

FLE5D37 279350S000225228 01/02/2025 60503

FLH4F46 279350NIC0039650 21/01/2025 50020

FLK6G09 279350S000225778 07/02/2025 60503

FNC5833 279350S000225129 31/01/2025 60503

FNC9E27 279350S000225617 06/02/2025 60503

FOX6D51 279350S000225198 01/02/2025 56732

FQL2C19 279350NIC0039702 21/01/2025 50020

FQV4E30 279350S000225462 04/02/2025 60503

FVM6E90 279350S000225401 03/02/2025 60503

FXI9B60 279350S000225186 01/02/2025 60503

FYI9D80 279350S000225433 03/02/2025 60503

GAY4B27 279350S000225576 05/02/2025 60503

GCX4F25 279350NIC0039658 21/01/2025 50020

GDE5D48 279350S000225353 02/02/2025 60503

GER0E03 279350S000225351 02/02/2025 56732
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GIO7G79 279350S000225417 03/02/2025 60503

GSH3J98 279350S000225768 07/02/2025 60503

GXU0654 279350S000225042 30/01/2025 60503

HJA9114 279350S000225579 05/02/2025 60503

HKE7B58 279350S000225275 01/02/2025 60503

HQT0792 279350S000225769 07/02/2025 60503

HSB6355 279350S000225641 06/02/2025 60503

HSE9482 279350S000225337 02/02/2025 60503

HSR2050 279350S000225541 05/02/2025 60503

HSS1F19 279350S000225745 07/02/2025 60503

HSZ3497 279350S000225609 05/02/2025 60503

HSZ3497 279350S000225568 05/02/2025 60503

HTC1D02 279350S000225578 05/02/2025 56732

HTH8802 279350S000225752 07/02/2025 60503

HTI4431 279350S000225701 06/02/2025 60503

HTU3D62 279350S000225339 02/02/2025 60503

IAA6733 279350S000225272 01/02/2025 60503

IHA6D72 279350S000225713 06/02/2025 60503

ILE9084 279350NIC0039768 21/01/2025 50020

IOC4319 279350S000225411 03/02/2025 60503

IOZ3G21 279350S000225644 06/02/2025 60503

ISG7D18 279350S000225390 03/02/2025 60503

IXR6717 279350S000225683 06/02/2025 60503

IYI2A17 279350NIC0039764 21/01/2025 50020

JAG7H80 279350NIC0039646 21/01/2025 50020

JAV4E67 279350S000225632 06/02/2025 60503

JBN4B57 279350NIC0039667 22/01/2025 50020

JBN4B57 279350NIC0039668 22/01/2025 50020

JGG1E46 279350S000225331 02/02/2025 56732

JTI7H74 279350S000225712 06/02/2025 60503

JXS1H85 279350S000225553 05/02/2025 60503

JZR5316 279350S000225262 01/02/2025 60503

KAM5514 279350S000225487 04/02/2025 60503

KCY7954 279350S000225312 02/02/2025 60503

KVI6C43 279350S000225177 31/01/2025 56732

KZW0D85 279350NIC0039761 21/01/2025 50020

LQQ0D08 279350S000225346 02/02/2025 60503

MBU8G47 279350S000225656 06/02/2025 60503

MCQ2128 279350S000225690 06/02/2025 60503

MCT4J73 279350S000225481 04/02/2025 60503

MCT4J73 279350S000225127 31/01/2025 60503

MDI9406 279350S000225384 03/02/2025 56732
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MDW8D02 279350S000225443 04/02/2025 60503

MDY0J42 279350S000225595 05/02/2025 60503

MDZ2783 279350S000225629 06/02/2025 60503

MDZ2783 279350S000225197 01/02/2025 60503

MEQ5251 279350S000225221 01/02/2025 60503

MGD8617 279350S000225041 30/01/2025 60503

MGZ9J05 279350S000225251 01/02/2025 60503

MHU8510 279350S000225320 02/02/2025 60503

MHU8510 279350S000225303 02/02/2025 60503

MIR4J02 279350S000225442 04/02/2025 60503

MJA3647 279350S000225638 06/02/2025 60503

MLJ5999 279350S000225726 06/02/2025 56732

MMB4867 279350S000225341 02/02/2025 56732

MMJ0E99 279350S000225244 01/02/2025 60503

MML7088 279350S000225103 31/01/2025 60503

MOU6J33 279350NIC0039771 21/01/2025 50020

MVN1D41 279350S000225328 02/02/2025 56732

NBF4399 279350S000225587 05/02/2025 60503

NBS6B19 279350S000225428 03/02/2025 56732

NBY1H71 279350S000225707 06/02/2025 60503

NDI2822 279350NIC0039683 21/01/2025 50020

NDJ3C51 279350S000225754 07/02/2025 60503

NDL5H26 279350S000225107 31/01/2025 60503

NJK2950 279350S000225370 03/02/2025 60503

NPN5G95 279350S000225206 01/02/2025 60503

NRQ6E07 279350S000225418 03/02/2025 60503

NRT4J89 279350S000225663 06/02/2025 60503

NRU0J83 279350NIC0039687 21/01/2025 50020

NRV6E18 279350S000225211 01/02/2025 60503

NSC2657 279350S000225497 04/02/2025 60503

OBP4080 279350S000225488 04/02/2025 60503

OHO6D27 279350S000225323 02/02/2025 60503

OOG4F28 279350S000225076 30/01/2025 60503

OTW9G92 279350S000225283 02/02/2025 60503

OYD8109 279350S000225369 03/02/2025 60503

PBK8F99 279350NIC0039716 21/01/2025 50020

PDW5H73 279350S000225748 07/02/2025 60503

PQO4C50 279350S000225141 31/01/2025 60503

PRQ6D93 279350S000225765 07/02/2025 60503

PVR1H43 279350NIC0039738 21/01/2025 50020

PWE8F44 279350S000225461 04/02/2025 60503

PXD1E04 279350S000225670 06/02/2025 60503
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PYA6C09 279350S000225614 05/02/2025 60503

PZF0H07 279350NIC0039706 21/01/2025 50020

QAB1H26 279350NIC0039694 21/01/2025 50020

QAB7I82 279350S000225452 04/02/2025 60503

QAD7047 279350NIC0039777 21/01/2025 50020

QAD8J11 279350NIC0039739 21/01/2025 50020

QAL2B45 279350S000225539 05/02/2025 60503

QAM6D58 279350S000225123 31/01/2025 60503

QAN3H80 279350S000225758 07/02/2025 60503

QAP3B14 279350NIC0039655 21/01/2025 50020

QAR9B97 279350S000225189 01/02/2025 60503

QAR9E11 279350NIC0039689 21/01/2025 50020

QAT9I50 279350NIC0039657 21/01/2025 50020

QAV7D08 279350NIC0039762 21/01/2025 50020

QCF4H45 279350NIC0039717 21/01/2025 50020

QCO8F15 279350S000225605 05/02/2025 56732

QDX6F59 279350S000225259 01/02/2025 60503

QJD9B27 279350NIC0039758 21/01/2025 50020

QJS4A71 279350S000225542 05/02/2025 60503

QNC3D91 279350S000225044 30/01/2025 60503

QNC3D91 279350S000225473 04/02/2025 60503

QQO1H83 279350S000225545 05/02/2025 60503

QQO1H83 279350S000225485 04/02/2025 60503

QRJ1D56 279350S000225637 06/02/2025 60503

QTJ5E86 279350S000225596 05/02/2025 60503

QTM0B53 279350S000225201 01/02/2025 56732

QUS8G60 279350NIC0039763 21/01/2025 50020

RAA1B02 279350NIC0039718 21/01/2025 50020

RAO2F78 279350S000225631 06/02/2025 60503

RCI2A47 279350NIC0039743 21/01/2025 50020

RFE1G87 279350NIC0039711 21/01/2025 50020

RHA2A82 279350NIC0039696 21/01/2025 50020

RHD3C14 279350S000225096 31/01/2025 60503

RHE3G79 279350S000225543 05/02/2025 60503

RHF7D81 279350NIC0039729 21/01/2025 50020

RHH2H31 279350NIC0039728 21/01/2025 50020

RHK7C98 279350S000225146 31/01/2025 60503

RHL8G87 279350NIC0039693 21/01/2025 50020

RHO1A64 279350S000225192 01/02/2025 60503

RHQ2C82 279350S000225164 31/01/2025 56732

RHS8I36 279350S000225732 07/02/2025 60503
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RHU3D17 279350S000225140 31/01/2025 60503

RHU5D05 279350S000225573 05/02/2025 56732

RHV6B36 279350S000225229 01/02/2025 60503

RHW3C52 279350S000225449 04/02/2025 60503

RHW6A55 279350S000225555 05/02/2025 60503

RKQ3H94 279350S000225654 06/02/2025 60503

RLK5C00 279350S000225232 01/02/2025 60503

RMF1B50 279350S000225356 02/02/2025 56732

RMF1B50 279350S000225458 04/02/2025 60503

RNB5A79 279350S000225219 01/02/2025 60503

RNV8E61 279350S000225045 30/01/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225630 06/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225378 03/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225358 02/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225734 07/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225619 06/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225281 01/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225292 02/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225746 07/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225363 03/02/2025 60503

RRJ2B57 279350S000225293 02/02/2025 60503

RTB5E37 279350S000225671 06/02/2025 60503

RUL9D27 279350S000225414 03/02/2025 56732

RUU8B03 279350NIC0039670 22/01/2025 50020

RUU8E52 279350NIC0039644 21/01/2025 50020

RVC3F94 279350S000225556 05/02/2025 60503

SDP3F96 279350S000225680 06/02/2025 60503

SDQ1F97 279350NIC0039645 21/01/2025 50020

SDT4C32 279350S000225454 04/02/2025 60503

SDT4C32 279350NIC0039750 21/01/2025 50020

SDV1D17 279350NIC0039690 21/01/2025 50020

SDV2I64 279350S000225040 30/01/2025 60503

SDZ5B13 279350S000225486 04/02/2025 60503

SEB1B55 279350NIC0039776 21/01/2025 50020

SED9D17 279350S000225693 06/02/2025 60503

SEE8F23 279350NIC0039676 22/01/2025 50020

SEE9E34 279350NIC0039747 21/01/2025 50020

SEF6J42 279350NIC0039665 22/01/2025 50020

SEG1E69 279350S000225302 02/02/2025 60503

SEH7J38 279350S000225240 01/02/2025 60503

SEJ1B64 279350NIC0039767 21/01/2025 50020

SEK9G57 279350S000225689 06/02/2025 60503
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SES2G67 279350NIC0039643 21/01/2025 50020

SET2I12 279350NIC0039769 21/01/2025 50020

SEU4I33 279350S000225153 31/01/2025 60503

SEW6B30 279350S000225068 30/01/2025 60503

SEW7A48 279350NIC0039713 21/01/2025 50020

SEZ6H17 279350S000225133 31/01/2025 56732

SFA9C31 279350S000225463 04/02/2025 60503

SFA9J14 279350NIC0039735 21/01/2025 50020

SFA9J39 279350NIC0039756 21/01/2025 50020

SFB0I46 279350S000225391 03/02/2025 60503

SFD3G91 279350S000225135 31/01/2025 60503

SFF1E11 279350NIC0039724 21/01/2025 50020

SFF2D96 279350NIC0039681 21/01/2025 50020

SFH0H91 279350S000225264 01/02/2025 60503

SFH5E22 279350S000225284 02/02/2025 60503

SFI3J04 279350NIC0039722 21/01/2025 50020

SFI5G92 279350S000225489 04/02/2025 60503

SFL0I65 279350S000225567 05/02/2025 60503

SHW0D67 279350NIC0039661 21/01/2025 50020

SIU5D75 279350NIC0039731 21/01/2025 50020

SIU5D75 279350NIC0039744 21/01/2025 50020

SMD3C89 279350S000225642 06/02/2025 56732

TAI2C36 279350NIC0039653 21/01/2025 50020

TAI3J84 279350S000225627 06/02/2025 60503

TAJ2D51 279350NIC0039659 21/01/2025 50020

TAL5E70 279350S000225305 02/02/2025 60503

TAL9J75 279350NIC0039775 21/01/2025 50020

TAM6I78 279350S000225761 07/02/2025 60503

TAM9E23 279350S000225425 03/02/2025 56732

TAN1G96 279350NIC0039753 21/01/2025 50020

TAR1J14 279350S000225478 04/02/2025 60503

TAT4A33 279350S000225286 02/02/2025 60503

TAV2J06 279350S000225665 06/02/2025 60503

TAW0E27 279350S000225230 01/02/2025 60503

TAW3F61 279350S000225143 31/01/2025 60503

TAY6H32 279350S000225710 06/02/2025 60503

TAY8B56 279350S000225599 05/02/2025 60503

TAZ2I93 279350S000225743 07/02/2025 60503

TAZ9E74 279350S000225646 06/02/2025 60503

TBH1B81 279350S000225046 30/01/2025 56732

TDA1A76 279350NIC0039727 21/01/2025 50020

TDJ7H71 279350S000225533 04/02/2025 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/04/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABJ9D60 279350T000097414 06/02/2025 76251

ABK4F45 279350T000098784 07/02/2025 51851

ABM9G21 279350T000098804 10/02/2025 76332

ABW8D08 279350T000086907 10/02/2025 51851

ADA1B17 279350T000098786 07/02/2025 51851

ADC0I99 279350T000098794 06/02/2025 76331

ADX4F22 279350T000099460 10/02/2025 55414

AEP2782 279350T000097432 08/02/2025 51851

AEP2782 279350T000097431 08/02/2025 76331

AER4I97 279350T000098773 06/02/2025 76331

AEW3F36 279350T000098789 07/02/2025 51852

AFS5564 279350T000086879 06/02/2025 61220

AFS7G19 279350T000094934 12/02/2025 52070

AFX5233 279350T000094886 10/02/2025 56650

AFZ2C55 279350T000086928 11/02/2025 51851

AGB7H72 279350T000097428 08/02/2025 76332

AGD2234 279350T000095332 08/02/2025 51180

AGD2234 279350T000095333 08/02/2025 65992

AGD2234 279350T000095331 08/02/2025 50100

AHC4508 279350T000094930 12/02/2025 51851

AIE2B40 279350T000098818 11/02/2025 51851

AIP5661 279350T000086911 10/02/2025 51851

AJK6F85 279350T000097422 08/02/2025 54521

AJT1956 279350T000086924 11/02/2025 51851

AJY9H82 279350T000098815 11/02/2025 51851

AJZ3335 279350T000065430 07/02/2025 76331

AKH8H27 279350T000098826 12/02/2025 51851

AKQ5C27 279350T000099471 11/02/2025 51851

AKQ5C27 279350T000099472 11/02/2025 76331

AKZ8D88 279350T000094883 10/02/2025 76332

ALC5A28 279350T000098819 11/02/2025 51851

ALJ5065 279350T000094875 10/02/2025 66020

ALL7C49 279350T000099449 10/02/2025 61490

ALP2C02 279350T000098788 07/02/2025 51851

ALT9A40 279350T000099431 07/02/2025 66531

ALW7219 279350T000094928 12/02/2025 51851

ALX7B65 279350T000094878 10/02/2025 51851

ALZ6697 279350T000099432 07/02/2025 51851
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AME4E80 279350T000101045 11/02/2025 52070

AMS2B70 279350T000099433 07/02/2025 76331

AMS3583 279350T000086919 10/02/2025 76332

AMV1B80 279350T000086930 11/02/2025 76332

AMV5C71 279350T000094857 07/02/2025 76331

AMY9I25 279350T000086904 10/02/2025 51851

AMZ2C26 279350T000098790 07/02/2025 51852

ANG8830 279350T000099480 12/02/2025 56650

ANI5603 279350T000086893 08/02/2025 51851

ANL8D38 279350T000099423 07/02/2025 51851

ANQ1F66 279350T000098783 07/02/2025 51851

AOC3525 279350T000098814 11/02/2025 51852

AOO2F51 279350T000094891 10/02/2025 56650

APC3746 279350T000094917 12/02/2025 76331

APG6428 279350T000094894 10/02/2025 51851

APL0051 279350T000097416 06/02/2025 54522

APS8443 279350T000094865 07/02/2025 51851

APV6B49 279350T000086888 07/02/2025 51851

AQK2905 279350T000099428 07/02/2025 51851

AQL7E37 279350T000098829 12/02/2025 51851

AQP1253 279350T000094876 10/02/2025 51851

AQP3536 279350T000094881 10/02/2025 76331

AQQ8E04 279350T000086923 11/02/2025 51851

AQQ8E04 279350T000086903 10/02/2025 51851

AQR9654 279350T000098803 10/02/2025 51851

AQT5J47 279350T000098810 11/02/2025 51851

AQV2952 279350T000098820 11/02/2025 51851

AQY1437 279350T000102159 10/02/2025 51851

ARW8E58 279350T000086882 07/02/2025 76332

ASH3958 279350T000099470 11/02/2025 76331

ASH7D66 279350T000094901 10/02/2025 76331

ASM6772 279350T000095336 08/02/2025 76331

ASO2A06 279350T000098823 12/02/2025 51851

ASU6384 279350CND0001028 08/12/2024 50450

ATE4383 279350T000094899 10/02/2025 76331

ATE4383 279350T000094900 10/02/2025 51851

ATH9143 279350T000099435 08/02/2025 61220

ATL6815 279350T000097434 11/02/2025 54010

ATP5660 279350T000097420 08/02/2025 60175

ATR2I06 279350T000098813 11/02/2025 51852

ATS7947 279350T000098833 12/02/2025 51851

ATV3996 279350T000098809 11/02/2025 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 8

ATW2685 279350T000098770 06/02/2025 51851

ATW5627 279350T000094845 07/02/2025 66020

ATY7A49 279350T000101037 08/02/2025 52070

AUD6B57 279350T000065436 08/02/2025 54521

AUE9434 279350T000094906 12/02/2025 51851

AUG8I25 279350T000086927 11/02/2025 76251

AUI8932 279350T000095348 11/02/2025 76332

AUN4566 279350T000102164 11/02/2025 55414

AUN5933 279350T000097437 11/02/2025 51851

AUP4D79 279350T000094874 10/02/2025 76331

AUQ4855 279350T000099436 08/02/2025 76332

AUU7223 279350T000095328 08/02/2025 51851

AVB4I96 279350T000086896 08/02/2025 51851

AVB4I96 279350T000086921 10/02/2025 51851

AVE9984 279350T000098838 12/02/2025 76331

AVF0650 279350T000095334 08/02/2025 60175

AVG7954 279350T000094848 07/02/2025 76251

AVI5F36 279350T000095330 08/02/2025 73400

AVI5F36 279350T000095329 08/02/2025 73662

AVK8959 279350T000094909 12/02/2025 51851

AVU2876 279350T000097425 08/02/2025 73400

AVV9G52 279350T000097435 11/02/2025 54010

AVX3170 279350T000086886 07/02/2025 51851

AVX7970 279350T000094912 12/02/2025 51851

AWG6B20 279350T000094861 07/02/2025 76332

AWG6B20 279350T000094862 07/02/2025 51851

AWI8B05 279350T000098787 07/02/2025 51851

AWL0796 279350T000094916 12/02/2025 76331

AWN1833 279350T000094929 12/02/2025 51851

AWT5C58 279350T000099424 07/02/2025 51851

AWU1166 279350T000098836 12/02/2025 51851

AWV6113 279350T000098796 06/02/2025 51851

AWW9D62 279350T000099466 11/02/2025 76332

AWY8E71 279350T000065433 08/02/2025 54521

AWZ0947 279350T000099427 07/02/2025 51851

AXE2395 279350T000086918 10/02/2025 51851

AXE4532 279350T000094855 07/02/2025 55417

AXG6878 279350T000099476 11/02/2025 66531

AXG6878 279350T000099475 11/02/2025 66020

AXH0I64 279350T000086899 10/02/2025 51851

AXI6I11 279350T000097426 08/02/2025 51851

AYM3H40 279350T000094877 10/02/2025 76332
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AYQ1052 279350T000086898 10/02/2025 76332

AYW2222 279350T000086925 11/02/2025 51851

AYX2I94 279350T000099479 12/02/2025 51930

AZD0C82 279350T000094873 10/02/2025 51851

AZD0C82 279350T000094872 10/02/2025 76332

AZD2D13 279350T000094846 07/02/2025 76251

AZI1574 279350T000099429 07/02/2025 51851

AZI8D34 279350T000102163 10/02/2025 51851

AZK5295 279350T000094884 10/02/2025 76332

AZM3577 279350T000065437 08/02/2025 65300

AZM7I52 279350T000094931 12/02/2025 51851

AZR8G59 279350T000099447 10/02/2025 51930

AZS0091 279350T000099478 12/02/2025 51930

AZS2885 279350T000099473 11/02/2025 66371

AZS6216 279350T000094869 10/02/2025 76331

AZV8220 279350T000095345 11/02/2025 51851

AZW1734 279350T000099458 10/02/2025 76332

AZW1734 279350T000099457 10/02/2025 60502

BAB5729 279350T000099430 07/02/2025 51851

BAC2706 279350T000095324 08/02/2025 76332

BAC3795 279350T000098780 06/02/2025 51851

BAE4G80 279350T000086884 07/02/2025 76331

BAF3C31 279350T000098774 06/02/2025 51851

BAF6272 279350T000097430 08/02/2025 51851

BAG0E72 279350T000102162 10/02/2025 51851

BAG6G83 279350T000097427 08/02/2025 73400

BAJ3A30 279350T000097424 08/02/2025 51851

BAJ3A30 279350T000097423 08/02/2025 76331

BAV1867 279350T000094847 07/02/2025 76332

BAV6F63 279350T000102152 07/02/2025 51851

BAW7J13 279350T000099445 10/02/2025 76332

BAX7585 279350T000097419 07/02/2025 60501

BBA9A79 279350T000086881 06/02/2025 51930

BBJ0957 279350T000101038 11/02/2025 67690

BBJ2J38 279350T000086891 08/02/2025 54521

BBL1B94 279350T000086929 11/02/2025 51851

BBR2486 279350T000098782 07/02/2025 51851

BBT9890 279350T000094920 12/02/2025 51851

BBY4G21 279350T000086912 10/02/2025 51852

BCA7C12 279350T000086913 10/02/2025 51851

BCF6523 279350T000086914 10/02/2025 51852

BCJ2E96 279350T000095354 11/02/2025 73400
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BCJ2E96 279350T000095353 11/02/2025 66371

BCL7443 279350T000094907 12/02/2025 76332

BCQ3466 279350T000086905 10/02/2025 51851

BCW2F02 279350T000099446 10/02/2025 51851

BDN1C92 279350T000095343 11/02/2025 55414

BDQ7F29 279350T000102150 07/02/2025 51851

BDY0I49 279350T000099462 11/02/2025 51851

BEO2E39 279350T000099439 08/02/2025 66372

BEO2E39 279350T000099438 08/02/2025 66531

BEP2C37 279350T000099463 11/02/2025 76331

BER8C86 279350T000099468 11/02/2025 51851

BEU9F80 279350T000095326 08/02/2025 76332

BEX9I04 279350T000094879 10/02/2025 76332

BEY5J94 279350T000097413 06/02/2025 54521

BOO6J40 279350T000094880 10/02/2025 66020

BOU6H33 279350T000098795 06/02/2025 51851

BRO1487 279350T000086908 10/02/2025 51851

BUH1116 279350T000098817 11/02/2025 51851

BWK7E75 279350T000094844 07/02/2025 76331

BZO0219 279350T000086894 08/02/2025 51851

CAI8158 279350T000097421 08/02/2025 51851

CHH5F20 279350T000066584 11/02/2025 51851

CMG6215 279350T000098772 06/02/2025 51851

COI1237 279350T000098785 07/02/2025 51851

CTA4B73 279350T000098797 06/02/2025 51851

CZX1H23 279350T000098769 06/02/2025 51851

DEM6847 279350T000086901 10/02/2025 76252

DKE7538 279350T000065440 11/02/2025 76332

DKO6A23 279350T000098781 07/02/2025 51851

DMS6356 279350T000095335 08/02/2025 66020

DON1I67 279350T000094892 10/02/2025 54521

DSY2D55 279350T000094882 10/02/2025 76331

DUJ2C72 279350T000098812 11/02/2025 51851

DWE0646 279350T000099444 10/02/2025 76332

DZZ7545 279350T000094895 10/02/2025 51851

EAK5H35 279350T000095325 08/02/2025 61220

EBS9B60 279350T000065438 10/02/2025 76332

EDB9D40 279350T000098791 07/02/2025 51851

EDW3I71 279350T000098835 12/02/2025 51852

EDZ1C86 279350T000095349 11/02/2025 51851

EEE6J19 279350T000094914 12/02/2025 51851

EFD4J86 279350T000098811 11/02/2025 73662
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EFW0A18 279350T000099441 10/02/2025 61300

EGP5469 279350T000098825 12/02/2025 51851

EJD5J88 279350T000094915 12/02/2025 51851

ELZ6E93 279350T000101041 11/02/2025 55414

ENQ1G85 279350T000098807 10/02/2025 51851

ERH8J08 279350T000086922 10/02/2025 51851

ETA3H72 279350T000098831 12/02/2025 51852

EUK0C01 279350T000097442 11/02/2025 51851

EUM7777 279350T000094888 10/02/2025 56650

FFE3703 279350T000097417 07/02/2025 55411

FHY2H98 279350T000098830 12/02/2025 76331

FMH0B52 279350T000101042 11/02/2025 76332

FSM0F09 279350T000086916 10/02/2025 51851

FYE5C35 279350T000086880 06/02/2025 76252

FYO8B95 279350T000094911 12/02/2025 76331

GAJ3I87 279350T000098771 06/02/2025 51852

GEE3E28 279350T000098822 12/02/2025 51852

GTN8F04 279350T000094904 12/02/2025 65800

HCG6F82 279350T000086915 10/02/2025 51851

HGB1A85 279350T000102158 10/02/2025 51851

HQH6861 279350T000098778 06/02/2025 76331

HRE7196 279350T000094927 12/02/2025 51851

HRZ5041 279350T000094841 07/02/2025 51851

HSL2H29 279350T000095355 11/02/2025 66020

HSL2H29 279350T000095356 11/02/2025 66531

HZZ7J89 279350T000094856 07/02/2025 55417

IHA6D72 279350T000094849 07/02/2025 76251

IPV8I15 279350T000099450 10/02/2025 51851

IQG7J77 279350T000099467 11/02/2025 76331

ITK7459 279350T000094864 07/02/2025 76331

IUM5I64 279350T000098793 07/02/2025 57705

JGJ0I76 279350T000095323 08/02/2025 66020

JGJ0I76 279350T000095322 08/02/2025 51851

JGN7779 279350T000094858 07/02/2025 76331

JVT2F83 279350T000094919 12/02/2025 51930

KDV8J44 116100T002313855 06/02/2025 54521

KLC5913 279350T000086920 10/02/2025 51851

KMO3000 279350T000094843 07/02/2025 66020

KMO3000 279350T000094842 07/02/2025 51851

KZO0G03 279350T000102156 07/02/2025 51851

LQU7G60 279350T000095347 11/02/2025 76331

MAG6847 279350T000102151 07/02/2025 51851
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MAO1344 279350T000094851 07/02/2025 66020

MAP1I38 279350T000097429 08/02/2025 51851

MAX2J82 279350T000097433 08/02/2025 51851

MBG4F73 279350T000099477 11/02/2025 76331

MCB2927 279350T000101046 11/02/2025 76332

MDB0D47 279350T000086906 10/02/2025 51851

MEC5C19 279350T000099422 07/02/2025 51851

MEZ4583 279350T000094866 10/02/2025 76332

MIA3F24 279350T000094913 12/02/2025 51851

MIH0C54 279350T000102160 10/02/2025 55414

MKW6F23 279350T000094889 10/02/2025 56650

MME2A80 279350T000099455 10/02/2025 76332

MVD0A59 279350T000102153 07/02/2025 51851

MVD0A59 279350T000102154 07/02/2025 66020

MYT9H40 279350T000098821 12/02/2025 51851

NTM4B77 279350T000099419 07/02/2025 51851

OHK9B48 279350T000086890 07/02/2025 76332

OSZ7G38 279350T000065434 08/02/2025 54521

OXI9917 279350T000101043 11/02/2025 76331

PKN8E60 279350T000098805 10/02/2025 76331

PQF3A98 279350T000101039 11/02/2025 73400

PYD1E54 279350T000098828 12/02/2025 51851

QAI6I88 279350T000094868 10/02/2025 76332

QBP0150 279350T000094921 12/02/2025 76331

QJS8J10 279350T000099440 08/02/2025 51851

QNS2C73 279350T000094926 12/02/2025 51851

RHE3C88 279350T000099442 10/02/2025 54521

RHG6G62 279350T000099483 12/02/2025 76251

RHN5I19 279350T000098816 11/02/2025 51851

RLB1B74 279350T000095342 11/02/2025 76331

RTI5B65 279350T000099464 11/02/2025 76332

RTZ1G38 279350T000099451 10/02/2025 51930

RXR8J47 279350T000099420 07/02/2025 76331

SDP3E86 279350T000097439 11/02/2025 66531

SDP3E86 279350T000097440 11/02/2025 73400

SDQ5D23 279350T000099434 08/02/2025 54870

SDX9E31 279350T000098800 06/02/2025 51852

SDX9I44 279350T000098834 12/02/2025 76331

SDZ8I04 279350T000098779 06/02/2025 76331

SEE0C63 279350T000099456 10/02/2025 76331

SEG3D96 279350T000086892 08/02/2025 76331

SEI1J76 279350T000094852 07/02/2025 55417

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:30 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 8SEI6J34 279350T000098799 06/02/2025 76331

SEM8B44 279350T000094885 10/02/2025 76331

SEN0D00 279350T000101034 07/02/2025 60175

SEP7C05 279350T000094853 07/02/2025 55417

SES7F78 279350T000065435 08/02/2025 61220

SET3H43 279350T000094933 12/02/2025 73400

SET3H43 279350T000094932 12/02/2025 66531

SFA0G85 279350T000098777 06/02/2025 51852

SFG0F74 279350T000095327 08/02/2025 60412

SFH7J21 279350T000098837 12/02/2025 76331

TAL3I24 279350T000099454 10/02/2025 70301

TAO3E69 279350T000094867 10/02/2025 76331

TAP6I24 279350T000094840 07/02/2025 54100

TAT5E94 279350T000094903 12/02/2025 76332

TAW9D64 279350T000094905 12/02/2025 76331
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 26 de fevereiro de 2025b6

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/04/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAH5076 279350S000219787 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AAP1777 279350S000219654 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AAR7435 279350S000219765 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AAT1706 279350S000219548 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AAU4E47 279350T000096541 03/12/2024 76331 R$ 293,47

ABK6458 279350S000219513 01/12/2024 60503 R$ 293,47

ABL3B63 279350S000219923 05/12/2024 60503 R$ 293,47

ABM3B28 279350S000220068 06/12/2024 60503 R$ 293,47

ABO7A38 279350S000219646 02/12/2024 60503 R$ 293,47

ACA7261 279350S000219664 02/12/2024 60503 R$ 293,47

ACK1J27 279350T000092636 05/12/2024 51930 R$ 293,47

ACK1J27 279350T000092635 05/12/2024 51852 R$ 195,23

ACS7F48 279350T000095094 03/12/2024 76331 R$ 293,47

ACT9200 279350T000086687 05/12/2024 76332 R$ 293,47

ACW2J21 279350T000096533 03/12/2024 51851 R$ 195,23

ACW2J21 279350T000096532 03/12/2024 76332 R$ 293,47

ACW2J99 279350S000220114 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ADJ1117 279350S000219691 02/12/2024 60503 R$ 293,47

ADJ6172 279350T000098236 04/12/2024 51851 R$ 195,23

ADT1018 279350S000219949 05/12/2024 56732 R$ 130,16

ADX2067 279350S000219583 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AEA3652 279350S000219673 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AED1A99 279350T000098260 05/12/2024 51851 R$ 195,23

AEK3B69 279350S000219609 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AEQ6I21 279350T000094325 03/12/2024 51851 R$ 195,23

AEW8556 279350NIC0038933 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AFB8176 279350S000219980 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AFQ2935 279350S000219847 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AFR1G54 279350T000097186 30/11/2024 51851 R$ 195,23

AFU6889 279350S000220182 08/12/2024 60503 R$ 293,47

AFV2A73 279350S000220040 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AFX0267 279350T000086673 02/12/2024 55411 R$ 195,23

AFX0267 279350T000086675 03/12/2024 55411 R$ 195,23

AGA9994 279350T000096547 04/12/2024 76331 R$ 293,47

AGE4396 279350NIC0038927 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AGP1163 279350S000220169 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AGP7659 279350S000219803 04/12/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/02/2025 09:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 21AGP8I95 279350S000219815 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AGP8I95 279350S000219844 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AGQ7F93 116100T000664972 30/11/2024 54100 R$ 130,16

AHD1787 279350S000219840 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AHD1787 279350S000220021 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AHD5370 279350S000220166 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000219686 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000219926 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AHX6C03 279350S000220133 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AHY9G03 279350S000219864 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AIC3C64 279350S000219843 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AII6555 279350S000219818 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AIK1533 279350S000219643 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AIP9226 279350T000096559 05/12/2024 76252 R$ 293,47

AIQ8407 279350T000095086 03/12/2024 51930 R$ 293,47

AIX5603 279350S000219647 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AIZ3246 279350S000220064 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AJB5905 279350T000098237 04/12/2024 51851 R$ 195,23

AJC0618 279350S000219524 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AJI1873 279350S000219531 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AJK6735 279350S000219891 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AJL6182 279350S000219668 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AJM0G38 279350S000220124 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AJP3265 279350T000086678 03/12/2024 76251 R$ 293,47

AJS7212 279350S000219937 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AJW5D27 279350S000219488 30/11/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000220138 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000219950 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000219917 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000219895 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000219947 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000220178 08/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000219907 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000220186 08/12/2024 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000220033 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AJY9D96 279350T000097189 30/11/2024 54600 R$ 130,16

AKJ3F61 279350S000219868 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AKK8D97 279350S000220141 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AKM4I39 279350T000086671 02/12/2024 76252 R$ 293,47

AKN2I46 279350T000094321 03/12/2024 51851 R$ 195,23

AKN7G59 279350S000220107 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AKO1828 279350T000098229 03/12/2024 51851 R$ 195,23
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AKS0471 279350S000219944 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AKT7035 279350S000219677 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AKU4C15 279350S000220016 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AKV8143 279350S000219579 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AKW2069 279350S000220118 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ALA6B82 279350S000219645 02/12/2024 60503 R$ 293,47

ALC5F94 279350T000096554 05/12/2024 66531 R$ 195,23

ALI4E86 279350NIC0038951 19/11/2024 50020 R$ 586,94

ALN9C07 279350S000219737 03/12/2024 56732 R$ 130,16

ALU0815 279350S000219793 04/12/2024 60503 R$ 293,47

ALV3347 279350S000219620 02/12/2024 60503 R$ 293,47

ALW3I45 279350S000219733 03/12/2024 60503 R$ 293,47

ALW6447 279350S000219479 30/11/2024 60503 R$ 293,47

ALX4494 279350S000219480 30/11/2024 60503 R$ 293,47

ALY7056 279350S000219556 01/12/2024 60503 R$ 293,47

ALZ1823 279350S000219952 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AMB4A83 279350S000219659 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AMC1A46 279350S000220148 06/12/2024 56732 R$ 130,16

AMJ9250 279350S000219930 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AML2043 279350T000092643 05/12/2024 73662 R$ 130,16

AMQ2H50 279350S000220017 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AMQ2H50 279350S000219717 03/12/2024 56732 R$ 130,16

AMQ2H50 279350S000219902 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AMR6519 279350NIC0038892 19/11/2024 50020 R$ 390,46

AMY2147 279350S000219892 05/12/2024 60503 R$ 293,47

ANC9315 279350T000097182 30/11/2024 54521 R$ 195,23

ANE1E41 279350T000094318 30/11/2024 54521 R$ 195,23

ANE7257 279350T000096546 04/12/2024 51851 R$ 195,23

ANF0D12 279350S000220042 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ANH0B42 279350S000220045 06/12/2024 60503 R$ 293,47

ANK4176 279350S000219970 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ANN5H47 279350T000092617 30/11/2024 58196 R$ 880,41

ANN5H47 279350T000092616 30/11/2024 73400 R$ 130,16

ANT9F83 279350S000219491 30/11/2024 60503 R$ 293,47

ANU4094 279350T000065395 03/12/2024 59670 R$ 1.467,35

ANU6I59 279350T000065394 03/12/2024 70481 R$ 293,47

ANV5E31 279350S000220101 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AOA7175 279350S000219635 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AOD2212 279350S000220000 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AOD7679 279350T000098233 03/12/2024 76331 R$ 293,47

AOD7B74 279350S000219644 02/12/2024 60503 R$ 293,47
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AOD9905 279350T000086676 03/12/2024 76332 R$ 293,47

AOG1G09 279350T000092614 30/11/2024 76331 R$ 293,47

AOI0781 279350S000219550 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AOI1109 279350S000219701 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AOI1109 279350S000219957 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AOI4B97 279350T000098245 04/12/2024 51851 R$ 195,23

AOK9J11 279350T000098220 01/12/2024 51930 R$ 293,47

AOO4133 279350T000094323 03/12/2024 51851 R$ 195,23

AOP6040 279350S000219925 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AOS0686 279350S000220092 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AOS2B64 279350S000219623 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU3101 279350S000220039 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219612 02/12/2024 56732 R$ 130,16

AOU5835 279350S000219742 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000220176 08/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000220074 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000220129 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219804 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219788 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219837 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000220069 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219789 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219743 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219790 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219861 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219838 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000219722 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AOV5762 279350T000094340 04/12/2024 76332 R$ 293,47

AOW0E68 279350S000219571 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AOX9946 279350S000220081 07/12/2024 56732 R$ 130,16

AOX9946 279350S000219472 30/11/2024 60503 R$ 293,47

AOY5D00 279350S000219703 03/12/2024 60503 R$ 293,47

APA9374 279350T000097187 30/11/2024 76331 R$ 293,47

APB0986 279350S000219619 02/12/2024 56732 R$ 130,16

APD3168 279350S000220103 07/12/2024 60503 R$ 293,47

APE1522 279350S000220098 07/12/2024 60503 R$ 293,47

APF6231 279350S000219589 01/12/2024 60503 R$ 293,47

APG2175 279350T000092625 30/11/2024 73400 R$ 130,16

APG2175 279350T000092624 30/11/2024 66531 R$ 195,23

APG2175 279350T000092623 30/11/2024 70301 R$ 293,47

API2475 279350NIC0038975 19/11/2024 50020 R$ 586,94

APM7A02 279350T000096527 02/12/2024 66020 R$ 293,47
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APO3254 279350S000219487 30/11/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000220135 07/12/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000219568 01/12/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000219738 03/12/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000219846 04/12/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000219747 03/12/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000219567 01/12/2024 60503 R$ 293,47

APP8913 279350S000219948 05/12/2024 60503 R$ 293,47

APP8913 279350S000219693 02/12/2024 60503 R$ 293,47

APP8B75 279350T000098259 05/12/2024 51851 R$ 195,23

APQ1F79 279350S000219557 01/12/2024 60503 R$ 293,47

APQ4J24 279350S000219520 01/12/2024 60503 R$ 293,47

APQ7746 279350S000219834 04/12/2024 60503 R$ 293,47

APR4382 279350S000219809 04/12/2024 60503 R$ 293,47

APR5926 279350S000220057 06/12/2024 60503 R$ 293,47

APR5926 279350S000220099 07/12/2024 60503 R$ 293,47

APS7E76 279350T000092633 04/12/2024 66531 R$ 195,23

APS7E76 279350T000092634 04/12/2024 70561 R$ 293,47

APT9243 279350S000219854 04/12/2024 60503 R$ 293,47

APV3A77 279350S000219540 01/12/2024 60503 R$ 293,47

APV6D13 279350S000220047 07/12/2024 60503 R$ 293,47

APY0I45 279350S000219938 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AQA6I04 279350S000219745 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AQB1221 279350NIC0038984 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AQB7A58 279350T000096535 03/12/2024 51851 R$ 195,23

AQC0499 279350T000098231 03/12/2024 51851 R$ 195,23

AQD2306 279350T000095080 30/11/2024 66020 R$ 293,47

AQD2596 279350S000220048 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AQD4757 279350NIC0038929 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AQG1B15 279350NIC0038901 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AQH0C74 279350S000219573 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AQH1J58 279350S000219554 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AQI4263 279350S000219546 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000219561 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AQL3G20 279350S000219825 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AQL3J42 279350NIC0038888 19/11/2024 50020 R$ 390,46

AQL6B40 279350S000219877 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AQM6160 279350T000098199 30/11/2024 51851 R$ 195,23

AQN0I78 279350S000219592 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AQN8138 279350S000219545 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AQP7177 279350S000219570 01/12/2024 60503 R$ 293,47
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AQR4G22 279350S000219821 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AQS5F87 279350S000219521 01/12/2024 56732 R$ 130,16

AQX9848 279350S000219663 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AQX9848 279350S000219819 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AQX9848 279350S000219641 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AQY3902 279350S000220150 07/12/2024 56732 R$ 130,16

AQY3902 279350S000220137 06/12/2024 56732 R$ 130,16

ARC9E99 279350T000096542 04/12/2024 76332 R$ 293,47

ARD4698 279350T000098222 03/12/2024 51851 R$ 195,23

ARE9D00 279350T000096539 03/12/2024 51930 R$ 293,47

ARF3460 279350S000219786 04/12/2024 60503 R$ 293,47

ARG2852 279350S000219824 04/12/2024 60503 R$ 293,47

ARH0566 279350S000220061 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ARH4A20 279350S000219508 30/11/2024 60503 R$ 293,47

ARH5829 279350S000220031 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ARK7547 279350S000220132 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ARN9729 279350T000094322 03/12/2024 51852 R$ 195,23

ARO1059 279350T000096534 03/12/2024 68580 R$ 293,47

ARR3573 116100T000664971 30/11/2024 54521 R$ 195,23

ARR3A42 279350S000220026 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ARS7A40 279350S000219884 05/12/2024 60503 R$ 293,47

ARU7C58 279350NIC0038893 19/11/2024 50020 R$ 586,94

ARU9393 116100T002012271 02/12/2024 54521 R$ 195,23

ARV6082 279350S000219563 01/12/2024 60503 R$ 293,47

ARX1H28 279350T000092612 30/11/2024 76331 R$ 293,47

ASB6B87 279350S000219792 04/12/2024 60503 R$ 293,47

ASC3956 279350S000219493 30/11/2024 60503 R$ 293,47

ASD5485 279350S000219622 03/12/2024 60503 R$ 293,47

ASD9338 279350S000219734 03/12/2024 60503 R$ 293,47

ASE4E47 279350T000098211 01/12/2024 51930 R$ 293,47

ASG0A57 279350S000220014 06/12/2024 60503 R$ 293,47

ASH4468 279350S000220041 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ASK4333 279350S000219553 01/12/2024 60503 R$ 293,47

ASL2845 279350S000219621 02/12/2024 56732 R$ 130,16

ASL5D91 279350S000219482 30/11/2024 60503 R$ 293,47

ASN0456 279350S000219602 02/12/2024 60503 R$ 293,47

ASQ1H50 279350T000095096 03/12/2024 76331 R$ 293,47

ASS0G54 279350T000095075 30/11/2024 76251 R$ 293,47

ASU2546 279350S000219901 05/12/2024 60503 R$ 293,47

ASW5948 279350S000219569 01/12/2024 60503 R$ 293,47

ASW6756 279350S000219798 04/12/2024 60503 R$ 293,47

ASX7D75 279350T000092631 04/12/2024 76331 R$ 293,47
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ASX7D75 279350T000092632 04/12/2024 51851 R$ 195,23

ASY3I08 279350NIC0038928 19/11/2024 50020 R$ 586,94

ASZ8241 279350S000220153 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ATA0182 279350S000219827 04/12/2024 60503 R$ 293,47

ATA5G91 279350S000219876 04/12/2024 60503 R$ 293,47

ATB9H39 279350S000219962 06/12/2024 60503 R$ 293,47

ATE3630 279350T000098246 04/12/2024 51851 R$ 195,23

ATG7295 279350S000220037 06/12/2024 60503 R$ 293,47

ATH1008 279350T000097194 02/12/2024 61300 R$ 293,47

ATI8J42 279350S000219893 05/12/2024 60503 R$ 293,47

ATJ4966 279350S000219714 03/12/2024 56732 R$ 130,16

ATM8427 279350S000219658 02/12/2024 60503 R$ 293,47

ATO2H77 279350S000220025 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ATO3249 279350S000219998 06/12/2024 60503 R$ 293,47

ATQ5725 279350S000219768 03/12/2024 56732 R$ 130,16

ATR5839 279350S000220070 07/12/2024 60503 R$ 293,47

ATS9263 279350T000092629 30/11/2024 54521 R$ 195,23

ATU4A17 279350S000219759 03/12/2024 60503 R$ 293,47

ATV6H69 279350T000065398 03/12/2024 76331 R$ 293,47

ATW4D89 116100T000664970 30/11/2024 54521 R$ 195,23

ATZ7354 279350S000219694 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AUF6F04 279350S000219885 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AUF8983 279350S000219906 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AUI2E51 279350S000219879 04/12/2024 56732 R$ 130,16

AUJ3C72 279350T000065396 03/12/2024 59670 R$ 1.467,35

AUJ4E56 279350T000096545 04/12/2024 76332 R$ 293,47

AUJ4E56 279350S000219680 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AUJ8206 279350S000220015 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AUK2213 279350S000219979 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AUK8C90 279350S000219560 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AUK9B67 279350S000219614 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AUL3835 279350S000219752 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AUL3835 279350S000220084 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AUL3835 279350S000219730 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AUL3835 279350S000220097 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AUL3835 279350S000220104 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AUP6329 279350NIC0038883 19/11/2024 50020 R$ 390,46

AUR6D82 279350T000092638 05/12/2024 76331 R$ 293,47

AUR9G46 279350S000219968 06/12/2024 56732 R$ 130,16

AUT3B72 279350T000095085 02/12/2024 76332 R$ 293,47

AUW0E63 279350S000219702 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AUX6E90 279350T000098230 03/12/2024 51851 R$ 195,23
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AUY0591 279350S000219903 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000220009 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AUY2H42 279350S000220063 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AUY8H39 279350S000219981 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AVB2D25 279350T000094327 03/12/2024 60502 R$ 293,47

AVD5F56 279350NIC0038977 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AVD5F56 279350S000219638 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AVG6F84 279350T000096557 05/12/2024 76331 R$ 293,47

AVK1I29 279350S000220096 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AVK8012 279350S000219841 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AVL2316 279350S000219855 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AVL4I92 279350S000220002 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AVP5F50 279350T000086677 03/12/2024 76332 R$ 293,47

AVP7D41 279350NIC0038958 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AVS2840 279350T000090207 05/12/2024 61220 R$ 293,47

AVS4J34 279350S000220003 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AVT4935 279350S000220147 06/12/2024 56732 R$ 130,16

AVT9789 279350S000219500 30/11/2024 60503 R$ 293,47

AVX2D99 279350S000219533 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AVX8J73 279350S000220080 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AVZ5001 279350NIC0038882 19/11/2024 50020 R$ 390,46

AVZ9A21 279350S000219775 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AVZ9A21 279350S000219960 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AWB5315 279350S000220089 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AWF6I90 279350T000098253 05/12/2024 51851 R$ 195,23

AWF8614 279350S000219648 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AWI4J50 279350T000098240 04/12/2024 76331 R$ 293,47

AWL1431 279350S000219800 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AWM2B44 279350S000219801 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AWO2182 279350B000095580 15/07/2016 55412 R$ 127,69

AWP3362 279350S000220085 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AWP5D81 279350S000219578 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AWQ9F10 279350S000219991 07/12/2024 56732 R$ 130,16

AWR4959 279350S000219874 04/12/2024 56732 R$ 130,16

AWR6533 279350S000220185 08/12/2024 56732 R$ 130,16

AWS2089 279350T000098239 04/12/2024 51851 R$ 195,23

AWZ2H40 279350S000219754 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AXD6982 279350S000219613 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AXD9A55 279350S000219912 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AXE3424 279350T000098195 30/11/2024 51852 R$ 195,23

AXG1793 279350S000219958 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AXG7873 279350T000098258 05/12/2024 51851 R$ 195,23
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AXG8I81 279350T000098192 30/11/2024 51852 R$ 195,23

AXH5117 279350T000098249 04/12/2024 51851 R$ 195,23

AXI1942 279350S000220113 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AXI9057 279350S000220188 08/12/2024 56732 R$ 130,16

AXK4E16 279350S000219698 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AXN0B61 279350S000219499 30/11/2024 60503 R$ 293,47

AXN3E92 279350T000098241 04/12/2024 76331 R$ 293,47

AXP4105 279350S000219727 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AXP4105 279350S000220090 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AXQ5635 279350T000098191 30/11/2024 51851 R$ 195,23

AXQ8959 279350S000219636 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AXX7171 279350S000219683 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AXZ8G78 279350S000219685 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AYB4969 279350S000219829 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AYD6750 279350NIC0038978 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AYD7G98 279350S000219934 05/12/2024 56732 R$ 130,16

AYD8C27 279350T000098201 30/11/2024 51851 R$ 195,23

AYF1166 279350T000097197 04/12/2024 76332 R$ 293,47

AYF8F52 279350S000219882 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AYH7J89 279350S000219810 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AYJ1102 279350S000219943 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AYJ4G03 279350S000219808 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AYJ6813 279350NIC0038889 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AYK3732 279350T000096536 03/12/2024 76332 R$ 293,47

AYL1656 279350S000219549 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AYM4344 279350T000098244 04/12/2024 51851 R$ 195,23

AYQ3619 279350NIC0038937 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AYQ4209 279350S000219582 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AYS1753 279350S000219982 07/12/2024 60503 R$ 293,47

AYT2032 279350S000219741 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AYX0H46 279350S000219915 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AYY4365 279350S000220055 06/12/2024 56732 R$ 130,16

AYY9G57 279350S000219904 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AZC6285 279350S000219739 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AZC6285 279350S000219878 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AZC8187 279350S000220158 07/12/2024 56732 R$ 130,16

AZC8E89 279350S000219836 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AZD2B20 279350T000098250 04/12/2024 51851 R$ 195,23

AZE8B19 279350T000095092 03/12/2024 76331 R$ 293,47

AZE9136 279350S000219581 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AZF6212 279350S000219700 02/12/2024 60503 R$ 293,47

AZF7I93 279350S000220091 06/12/2024 60503 R$ 293,47
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AZF8891 279350T000098238 04/12/2024 76332 R$ 293,47

AZH4D57 279350T000092610 30/11/2024 54521 R$ 195,23

AZJ0266 279350S000220181 08/12/2024 60503 R$ 293,47

AZL3G06 279350S000219839 04/12/2024 60503 R$ 293,47

AZL5D33 279350T000097199 04/12/2024 76331 R$ 293,47

AZN9187 279350S000219519 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AZN9187 279350S000219711 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AZN9187 279350S000219565 01/12/2024 60503 R$ 293,47

AZO6B18 279350NIC0038884 19/11/2024 50020 R$ 586,94

AZS1470 279350T000095079 30/11/2024 54521 R$ 195,23

AZS3D32 279350S000220062 06/12/2024 60503 R$ 293,47

AZT9I77 279350T000098232 03/12/2024 51851 R$ 195,23

AZU0982 279350T000098210 01/12/2024 73662 R$ 130,16

AZU3274 279350S000219919 05/12/2024 60503 R$ 293,47

AZW9590 279350S000219712 03/12/2024 60503 R$ 293,47

AZX7I82 279350S000219541 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BAB7I86 279350S000219608 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BAC8953 279350S000220060 07/12/2024 56732 R$ 130,16

BAD8251 279350T000094339 04/12/2024 76332 R$ 293,47

BAE4126 279350S000219859 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BAG1D87 279350T000092630 30/11/2024 54521 R$ 195,23

BAG6125 279350S000220106 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BAG6125 279350S000220152 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BAH6897 279350S000219795 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BAI0G12 279350S000220130 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BAI1294 279350T000098226 03/12/2024 51851 R$ 195,23

BAI6I61 279350S000219588 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BAM1475 279350S000219610 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BAM3526 279350T000095091 03/12/2024 61220 R$ 293,47

BAP0871 279350T000098193 30/11/2024 51851 R$ 195,23

BAP1E71 279350T000098243 04/12/2024 51852 R$ 195,23

BAQ9357 279350S000219972 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BAS1907 279350NIC0038908 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BAS1907 279350NIC0038923 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BAT9C51 279350T000098235 04/12/2024 51851 R$ 195,23

BAT9C51 279350S000219633 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BAT9C51 279350S000219761 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BAV4F99 279350S000219976 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BAV9E52 279350S000219986 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BAW8863 279350S000219516 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BAY9J61 279350S000220170 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BBE2168 279350T000095073 30/11/2024 54521 R$ 195,23
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BBG0662 279350S000219826 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BBH4E61 279350S000219822 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BBI9757 279350T000097192 30/11/2024 76252 R$ 293,47

BBI9757 279350S000219558 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BBJ6A63 279350S000219688 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BBJ8F42 279350S000219779 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BBK5049 279350S000219661 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BBL3116 279350T000096544 04/12/2024 76331 R$ 293,47

BBL7C76 279350T000095098 05/12/2024 76331 R$ 293,47

BBM5444 279350NIC0038911 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BBM5444 279350NIC0038931 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BBM5I41 279350NIC0038906 19/11/2024 50020 R$ 260,32

BBM7A21 279350S000219477 30/11/2024 60503 R$ 293,47

BBN9282 279350NIC0038904 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BBP4581 279350S000219559 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BBV3G60 279350S000220019 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BBV4951 279350S000220076 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BBV5445 279350S000219555 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BBX4A31 279350S000219604 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BCA2764 279350S000219911 05/12/2024 60503 R$ 293,47

BCA2764 279350S000219927 05/12/2024 60503 R$ 293,47

BCA4233 279350T000094337 04/12/2024 51851 R$ 195,23

BCA6B02 279350S000219812 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BCB8E82 279350S000219484 30/11/2024 60503 R$ 293,47

BCC4422 279350T000094331 03/12/2024 76331 R$ 293,47

BCD9J63 279350S000219586 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BCE3F55 279350S000219632 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BCG3033 279350NIC0038949 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BCG5D32 279350S000219905 05/12/2024 56732 R$ 130,16

BCG9C61 279350S000219672 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BCH0636 279350S000219736 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BCK1F70 279350NIC0038899 19/11/2024 50020 R$ 390,46

BCL2F32 279350S000219994 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BCL7839 279350T000097188 30/11/2024 76331 R$ 293,47

BCM2C90 279350S000219476 30/11/2024 60503 R$ 293,47

BCM3037 279350S000219695 02/12/2024 56732 R$ 130,16

BCN2596 279350S000219528 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BCN9260 279350NIC0038960 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BCO8082 279350S000219518 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BCP1E40 279350S000219851 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BCP6768 279350S000219607 02/12/2024 60503 R$ 293,47
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BCS0I86 279350T000095097 03/12/2024 76331 R$ 293,47

BCS5I71 279350S000220011 07/12/2024 56732 R$ 130,16

BCT4G89 279350S000219888 05/12/2024 60503 R$ 293,47

BCT6B81 279350S000220013 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BCT7B56 279350NIC0038932 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BCU0G98 279350T000096548 04/12/2024 76332 R$ 293,47

BCU9E16 279350NIC0038898 19/11/2024 50020 R$ 390,46

BCV4C60 279350S000219724 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BCV6J70 279350T000094326 03/12/2024 60412 R$ 195,23

BCV7F62 279350S000219469 30/11/2024 60503 R$ 293,47

BCV9A26 279350S000220151 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BCW8A56 279350S000220083 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BCX6I48 279350S000220073 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BCY7J10 279350S000219850 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BCY8C48 279350S000219921 05/12/2024 56732 R$ 130,16

BCZ1B60 279350S000219587 01/12/2024 56732 R$ 130,16

BCZ5F30 279350S000220075 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BDC8J23 279350NIC0038981 19/11/2024 50020 R$ 260,32

BDH6F10 279350T000092626 30/11/2024 66020 R$ 293,47

BDH6F10 279350T000092627 30/11/2024 66531 R$ 195,23

BDN3B32 279350NIC0038919 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BDO0I39 279350S000219631 03/12/2024 56732 R$ 130,16

BDO2E65 279350NIC0038881 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BDO7C10 279350T000065397 03/12/2024 59670 R$ 1.467,35

BDO7D15 279350T000086672 02/12/2024 62030 R$ 130,16

BDP0J98 279350S000219684 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BDR1J15 279350NIC0038950 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BDR5G06 279350NIC0038926 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BDS0G07 279350S000219670 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BDU1040 279350S000219873 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BDV0D58 279350S000219932 05/12/2024 60503 R$ 293,47

BDV3F88 279350S000219770 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BDV8E83 279350NIC0038942 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BDY8C14 279350S000219512 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BDZ1E95 279350NIC0038907 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BDZ3F92 279350T000094328 03/12/2024 54521 R$ 195,23

BDZ9C61 279350S000220175 08/12/2024 60503 R$ 293,47

BEA9A96 279350S000219595 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BEB4A55 279350S000219865 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BEB6F77 279350S000220121 06/12/2024 56732 R$ 130,16

BED7G11 279350S000220067 06/12/2024 56732 R$ 130,16
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BEF7G36 279350NIC0038936 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BEH4G98 279350S000219951 05/12/2024 56732 R$ 130,16

BEI6I35 279350T000086682 04/12/2024 54600 R$ 130,16

BEJ7A96 279350NIC0038972 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BEL8H72 279350S000220004 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BEM3J83 279350S000219881 05/12/2024 60503 R$ 293,47

BEP1G44 279350S000220029 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BEP2I35 279350S000219723 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BEP3D29 279350T000097198 04/12/2024 67690 R$ 130,16

BEP5C52 279350S000219564 01/12/2024 60503 R$ 293,47

BEP6G44 279350T000095082 02/12/2024 54600 R$ 130,16

BEQ4B75 279350S000219783 04/12/2024 60503 R$ 293,47

BER4J73 279350NIC0038920 19/11/2024 50020 R$ 260,32

BEU3C60 279350NIC0038939 19/11/2024 50020 R$ 260,32

BEU9F80 279350T000095095 03/12/2024 76332 R$ 293,47

BEW6B11 279350T000096530 02/12/2024 54600 R$ 130,16

BEW7B70 279350S000219692 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BEY5D14 279350T000086683 04/12/2024 76332 R$ 293,47

BEZ4A41 279350NIC0038921 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BMW2J91 279350S000219721 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BQA7721 279350S000219887 05/12/2024 60503 R$ 293,47

BQU6G35 279350S000220161 07/12/2024 56732 R$ 130,16

BTF4G56 279350S000220131 07/12/2024 60503 R$ 293,47

BTJ4534 279350S000219640 02/12/2024 60503 R$ 293,47

BUP9499 279350NIC0038896 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BUP9499 279350NIC0038897 19/11/2024 50020 R$ 390,46

BVZ2826 279350NIC0038886 19/11/2024 50020 R$ 390,46

BVZ2826 279350NIC0038879 19/11/2024 50020 R$ 586,94

BWF2B33 279350S000219718 03/12/2024 60503 R$ 293,47

BWV7C88 279350S000219974 06/12/2024 60503 R$ 293,47

BWW2A77 279350NIC0038934 19/11/2024 50020 R$ 260,32

CDR5H25 279350S000220110 06/12/2024 60503 R$ 293,47

CEP8B77 279350S000220053 07/12/2024 60503 R$ 293,47

CEQ4371 279350T000095088 03/12/2024 51930 R$ 293,47

CLW8477 279350S000219639 02/12/2024 60503 R$ 293,47

CNO4505 279350S000219566 01/12/2024 60503 R$ 293,47

CNR6417 279350T000096538 03/12/2024 76331 R$ 293,47

CRZ2406 116100T002444702 03/12/2024 55250 R$ 130,16

CSH0125 279350S000219651 02/12/2024 60503 R$ 293,47

CSI5C62 279350S000219966 07/12/2024 60503 R$ 293,47

CTR4J51 279350T000098252 05/12/2024 51851 R$ 195,23

CXD1C10 279350S000219708 03/12/2024 60503 R$ 293,47
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CYJ4J50 279350S000219687 02/12/2024 60503 R$ 293,47

CZI8915 279350S000219530 01/12/2024 60503 R$ 293,47

CZX4J74 279350S000219629 03/12/2024 60503 R$ 293,47

CZZ2547 279350S000219849 04/12/2024 60503 R$ 293,47

DAM9C50 279350S000219758 03/12/2024 60503 R$ 293,47

DBX4F00 279350S000219933 05/12/2024 60503 R$ 293,47

DCX0B79 279350S000219709 03/12/2024 60503 R$ 293,47

DCY7161 279350S000219987 07/12/2024 60503 R$ 293,47

DCY7161 279350NIC0038974 19/11/2024 50020 R$ 586,94

DDU8280 279350T000090206 03/12/2024 51930 R$ 293,47

DEC9A27 279350S000219928 05/12/2024 60503 R$ 293,47

DES2D33 279350S000220052 07/12/2024 60503 R$ 293,47

DFK8E83 279350S000220179 08/12/2024 60503 R$ 293,47

DFW2675 279350S000219649 02/12/2024 60503 R$ 293,47

DGI1C23 279350T000090204 03/12/2024 61220 R$ 293,47

DJA0746 279350T000098197 30/11/2024 51851 R$ 195,23

DKE3E33 279350T000092642 05/12/2024 51851 R$ 195,23

DLE6008 279350S000220005 06/12/2024 60503 R$ 293,47

DLZ0A73 279350NIC0038961 19/11/2024 50020 R$ 586,94

DMH2A21 279350S000220164 07/12/2024 60503 R$ 293,47

DMY9970 279350S000219596 02/12/2024 60503 R$ 293,47

DNF5A76 279350S000219997 06/12/2024 60503 R$ 293,47

DOG6987 279350S000220093 06/12/2024 60503 R$ 293,47

DPJ5746 279350T000094330 03/12/2024 76331 R$ 293,47

DQB7218 279350S000219467 30/11/2024 60503 R$ 293,47

DQE5F48 279350S000219660 02/12/2024 60503 R$ 293,47

DQN1746 279350S000220168 06/12/2024 60503 R$ 293,47

DQW8F56 279350S000219539 01/12/2024 60503 R$ 293,47

DRV6711 279350S000219532 01/12/2024 60503 R$ 293,47

DSR3A82 279350S000219814 04/12/2024 60503 R$ 293,47

DTB2C28 279350T000098262 05/12/2024 51851 R$ 195,23

DTC0F57 279350NIC0038963 19/11/2024 50020 R$ 586,94

DTW6780 279350S000220171 07/12/2024 60503 R$ 293,47

DTW6780 279350T000097181 30/11/2024 76332 R$ 293,47

DTW6780 279350NIC0038982 19/11/2024 50020 R$ 586,94

DUN7E85 279350T000098256 05/12/2024 76331 R$ 293,47

DVB7176 279350S000219973 06/12/2024 60503 R$ 293,47

DWK6D97 279350S000219830 04/12/2024 60503 R$ 293,47

DYJ3282 279350S000219572 01/12/2024 56732 R$ 130,16

DYT4869 279350S000219913 05/12/2024 60503 R$ 293,47

DYT4869 279350S000219922 05/12/2024 60503 R$ 293,47

DZQ7720 279350S000219522 01/12/2024 60503 R$ 293,47
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EBJ9C78 279350S000220108 07/12/2024 56732 R$ 130,16

EDN6057 279350S000220105 07/12/2024 56732 R$ 130,16

EDW4592 279350T000098247 04/12/2024 51851 R$ 195,23

EEW9D07 279350S000220102 07/12/2024 60503 R$ 293,47

EGN2C78 279350T000098221 02/12/2024 51851 R$ 195,23

EIP9D68 279350S000220034 06/12/2024 60503 R$ 293,47

EJC2F76 279350S000219967 07/12/2024 60503 R$ 293,47

EJL3C05 279350S000219616 02/12/2024 60503 R$ 293,47

EKU4J18 279350S000219760 03/12/2024 60503 R$ 293,47

ELV4D02 279350T000098200 30/11/2024 51851 R$ 195,23

ELW6C93 279350S000219562 01/12/2024 60503 R$ 293,47

EME3E08 279350S000220032 06/12/2024 60503 R$ 293,47

EPE0J57 279350T000095083 02/12/2024 76331 R$ 293,47

EUK0H14 279350S000219475 30/11/2024 60503 R$ 293,47

EVH4391 279350T000086670 02/12/2024 76251 R$ 293,47

EYN9G28 279350T000094343 05/12/2024 76252 R$ 293,47

EYW1C82 279350T000098248 04/12/2024 51851 R$ 195,23

EZF5F34 279350T000090203 02/12/2024 67000 R$ 195,23

EZI4I56 279350T000094342 05/12/2024 61220 R$ 293,47

EZV4F87 279350T000098205 30/11/2024 51851 R$ 195,23

FAZ9H54 279350T000094344 05/12/2024 76331 R$ 293,47

FCY4D88 279350S000219666 02/12/2024 60503 R$ 293,47

FDG1F51 279350NIC0038894 19/11/2024 50020 R$ 390,46

FEP8G10 279350S000220027 07/12/2024 60503 R$ 293,47

FFC0078 279350S000219799 04/12/2024 60503 R$ 293,47

FFE8G83 279350S000220001 07/12/2024 60503 R$ 293,47

FFQ8057 279350S000219916 05/12/2024 60503 R$ 293,47

FFT7G51 279350NIC0038914 19/11/2024 50020 R$ 586,94

FGQ0473 279350NIC0038877 19/11/2024 50020 R$ 586,94

FGQ0473 279350NIC0038878 19/11/2024 50020 R$ 390,46

FHU2G09 279350S000220163 07/12/2024 60503 R$ 293,47

FLK6G09 279350S000219820 04/12/2024 60503 R$ 293,47

FMN4D87 279350T000095087 03/12/2024 76332 R$ 293,47

FOA9B72 279350T000097193 02/12/2024 76251 R$ 293,47

FOF4599 279350T000095076 30/11/2024 60250 R$ 293,47

FOG4J98 279350S000220095 06/12/2024 60503 R$ 293,47

FQX5F85 279350S000219465 30/11/2024 60503 R$ 293,47

FSE0G41 279350S000219710 03/12/2024 60503 R$ 293,47

FUQ2D02 279350S000219756 03/12/2024 60503 R$ 293,47

FUX1C86 279350T000096540 03/12/2024 76332 R$ 293,47

FYR0E16 279350S000220189 08/12/2024 60503 R$ 293,47
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FYW4E59 279350NIC0038969 19/11/2024 50020 R$ 586,94

FZA1B07 279350S000220066 06/12/2024 60503 R$ 293,47

FZR6H45 279350S000219871 04/12/2024 60503 R$ 293,47

GBB2J98 279350S000220078 07/12/2024 60503 R$ 293,47

GBD9G78 279350T000094333 03/12/2024 76331 R$ 293,47

GEP3F84 279350S000219707 03/12/2024 60503 R$ 293,47

GFQ3H79 279350NIC0038903 19/11/2024 50020 R$ 586,94

GGM6A96 279350S000219860 04/12/2024 60503 R$ 293,47

GGN1G59 279350S000219956 05/12/2024 56732 R$ 130,16

GJA7099 279350S000219481 30/11/2024 60503 R$ 293,47

GKB0E46 279350S000220043 07/12/2024 60503 R$ 293,47

GRS9929 279350S000219802 04/12/2024 60503 R$ 293,47

GSB6A26 279350S000220051 07/12/2024 60503 R$ 293,47

GVR2E33 279350T000098228 03/12/2024 51851 R$ 195,23

GXF9A25 279350S000219863 04/12/2024 60503 R$ 293,47

GYR9462 279350T000096555 05/12/2024 54521 R$ 195,23

HBM7I82 279350S000220018 06/12/2024 60503 R$ 293,47

HDH6922 279350S000219576 01/12/2024 60503 R$ 293,47

HEH6B66 279350T000097196 04/12/2024 76251 R$ 293,47

HEO2D02 279350T000096552 04/12/2024 54521 R$ 195,23

HFG2982 279350S000220079 07/12/2024 60503 R$ 293,47

HHY4G30 279350T000094319 02/12/2024 76332 R$ 293,47

HLQ4898 279350S000219856 04/12/2024 60503 R$ 293,47

HND2J18 279350S000220174 07/12/2024 60503 R$ 293,47

HRN3C20 279350T000086688 05/12/2024 76332 R$ 293,47

HRZ5I57 279350T000096531 03/12/2024 54600 R$ 130,16

HRZ5I57 116100T002444701 03/12/2024 54600 R$ 130,16

HSG8E14 279350T000094329 03/12/2024 54521 R$ 195,23

HSM3691 279350T000095099 05/12/2024 52070 R$ 88,38

HSZ3497 279350S000219498 30/11/2024 60503 R$ 293,47

HTH3848 279350S000219954 05/12/2024 60503 R$ 293,47

HTR9794 279350S000219753 03/12/2024 60503 R$ 293,47

HTW9453 279350S000219773 04/12/2024 60503 R$ 293,47

HWT7903 279350T000098217 01/12/2024 51852 R$ 195,23

HYR1754 279350S000219813 04/12/2024 60503 R$ 293,47

IJO1B29 279350T000086679 03/12/2024 54521 R$ 195,23

ILW5555 279350T000097185 30/11/2024 51851 R$ 195,23

IMG6E40 279350S000219772 04/12/2024 60503 R$ 293,47

IOB4I43 279350S000219845 04/12/2024 56732 R$ 130,16

IRG5F81 279350S000219514 01/12/2024 60503 R$ 293,47

IRO1H18 279350S000219606 02/12/2024 60503 R$ 293,47

IWG2E18 279350S000219890 05/12/2024 60503 R$ 293,47
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IXU5E59 279350T000098204 30/11/2024 51852 R$ 195,23

IZF2J10 279350S000219817 04/12/2024 60503 R$ 293,47

IZP2B41 279350S000220139 06/12/2024 56732 R$ 130,16

JAD9C25 279350S000220088 06/12/2024 60503 R$ 293,47

JAG7H80 279350NIC0038913 19/11/2024 50020 R$ 586,94

JTI7H74 279350S000219805 04/12/2024 60503 R$ 293,47

JUJ3A17 279350T000098198 30/11/2024 51852 R$ 195,23

JYH5G02 116100T002079378 30/11/2024 54521 R$ 195,23

JYZ1H56 279350S000219776 04/12/2024 60503 R$ 293,47

JZB9396 279350S000219474 30/11/2024 60503 R$ 293,47

JZF2I31 279350S000219728 03/12/2024 60503 R$ 293,47

JZO5489 279350S000219652 02/12/2024 56732 R$ 130,16

KFC2B28 279350S000219471 30/11/2024 60503 R$ 293,47

KFG7746 279350S000219697 02/12/2024 60503 R$ 293,47

KFL5500 279350S000219920 05/12/2024 60503 R$ 293,47

KJR4547 279350S000219584 01/12/2024 60503 R$ 293,47

KKC8H66 279350S000220082 07/12/2024 60503 R$ 293,47

KMA4I87 279350S000219769 03/12/2024 56732 R$ 130,16

KQC1E30 279350S000219501 30/11/2024 60503 R$ 293,47

KXN0243 279350S000219996 06/12/2024 60503 R$ 293,47

KYO8C16 279350S000219667 02/12/2024 60503 R$ 293,47

LLA3D89 279350S000219492 30/11/2024 60503 R$ 293,47

LNY3D66 279350NIC0038875 19/11/2024 50020 R$ 586,94

LPI0B94 279350S000219580 01/12/2024 56732 R$ 130,16

LPU7C75 279350S000220149 07/12/2024 56732 R$ 130,16

LQP2F85 279350T000094317 30/11/2024 54521 R$ 195,23

LWR8743 279350S000220077 06/12/2024 60503 R$ 293,47

MAG5286 279350S000219551 01/12/2024 60503 R$ 293,47

MBN3377 279350S000219899 05/12/2024 60503 R$ 293,47

MCS5A29 279350T000096550 04/12/2024 66020 R$ 293,47

MCS5A29 279350T000096549 04/12/2024 51851 R$ 195,23

MDI2495 279350S000219483 30/11/2024 60503 R$ 293,47

MDZ5572 279350S000219679 02/12/2024 60503 R$ 293,47

MEC2051 279350S000219993 06/12/2024 60503 R$ 293,47

MEC2051 279350S000219992 06/12/2024 60503 R$ 293,47

MEZ2613 279350S000220054 06/12/2024 60503 R$ 293,47

MEZ2613 279350S000220058 07/12/2024 60503 R$ 293,47

MGS8I02 279350T000095077 30/11/2024 76331 R$ 293,47

MHU8510 279350S000219833 04/12/2024 60503 R$ 293,47

MJB8H01 279350S000220112 06/12/2024 60503 R$ 293,47

MJF6J26 279350T000098254 05/12/2024 51851 R$ 195,23

MKP5507 279350NIC0038956 19/11/2024 50020 R$ 586,94
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MLU5E80 279350NIC0038948 19/11/2024 50020 R$ 586,94

MOG0106 279350S000219816 04/12/2024 60503 R$ 293,47

MUH0F04 279350T000094341 05/12/2024 76331 R$ 293,47

MWH5D57 279350S000220143 06/12/2024 60503 R$ 293,47

MWI0B11 279350T000095093 03/12/2024 76332 R$ 293,47

NBN0B21 279350S000220160 07/12/2024 56732 R$ 130,16

NEK4B54 279350S000220157 07/12/2024 60503 R$ 293,47

NEW1887 279350S000219605 02/12/2024 60503 R$ 293,47

NJD3J17 279350S000220023 06/12/2024 60503 R$ 293,47

NJQ9914 279350S000219725 03/12/2024 60503 R$ 293,47

NPK0229 279350S000219935 05/12/2024 60503 R$ 293,47

NPO9C84 279350NIC0038962 19/11/2024 50020 R$ 586,94

NRG1J26 116100T002079377 30/11/2024 54521 R$ 195,23

NRH8D43 279350S000219894 05/12/2024 56732 R$ 130,16

NRN0A89 279350T000098206 30/11/2024 51851 R$ 195,23

NRT2I10 279350S000219975 06/12/2024 60503 R$ 293,47

NRU1J32 279350T000086686 05/12/2024 76331 R$ 293,47

NSC2657 279350S000219755 03/12/2024 60503 R$ 293,47

NSD2G85 279350T000092611 30/11/2024 76331 R$ 293,47

NSD6263 279350S000219544 01/12/2024 60503 R$ 293,47

NSL0017 279350S000219763 03/12/2024 60503 R$ 293,47

NSR7J80 279350S000219538 01/12/2024 60503 R$ 293,47

OBG0I88 279350NIC0038971 19/11/2024 50020 R$ 586,94

OBJ1F63 279350S000220086 06/12/2024 60503 R$ 293,47

OHX3A10 279350S000220006 06/12/2024 60503 R$ 293,47

OOR2B52 279350S000219764 03/12/2024 60503 R$ 293,47

OQR9F53 279350S000220134 07/12/2024 60503 R$ 293,47

OZB0C37 279350S000219535 01/12/2024 60503 R$ 293,47

PBL3G17 279350T000092620 30/11/2024 76251 R$ 293,47

PCG1I02 279350S000219946 05/12/2024 60503 R$ 293,47

PHE5F10 279350S000219964 06/12/2024 60503 R$ 293,47

PHH4A34 279350S000219853 04/12/2024 60503 R$ 293,47

PPN2I79 116100T002012270 30/11/2024 54522 R$ 195,23

PQN9I38 279350S000220136 07/12/2024 60503 R$ 293,47

PWS1564 279350S000219615 02/12/2024 60503 R$ 293,47

PXY5J21 279350S000219485 30/11/2024 60503 R$ 293,47

QAG4004 279350T000098242 04/12/2024 51851 R$ 195,23

QAR9B97 279350NIC0038922 19/11/2024 50020 R$ 586,94

QBC0A23 279350S000219502 30/11/2024 60503 R$ 293,47

QBI6C46 279350T000098215 01/12/2024 51930 R$ 293,47

QCL6938 279350S000219872 04/12/2024 60503 R$ 293,47

QCO5G70 279350S000219797 04/12/2024 60503 R$ 293,47
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QGV8B67 279350T000098209 01/12/2024 76331 R$ 293,47

QHL4C87 279350T000086684 05/12/2024 76251 R$ 293,47

QIM6A07 279350NIC0038944 19/11/2024 50020 R$ 586,94

QKH1A75 279350NIC0038943 19/11/2024 50020 R$ 586,94

QKN8C10 279350T000097191 30/11/2024 76251 R$ 293,47

QNQ3G45 279350T000096551 04/12/2024 55414 R$ 195,23

QNY0H09 279350S000219690 02/12/2024 56732 R$ 130,16

QPM1B60 279350S000220119 06/12/2024 60503 R$ 293,47

QQF8J97 279350NIC0038955 19/11/2024 50020 R$ 260,32

QQO1H83 279350NIC0038959 19/11/2024 50020 R$ 586,94

QTF4D40 279350NIC0038910 19/11/2024 50020 R$ 586,94

QUU3D67 279350T000094345 05/12/2024 59910 R$ 293,47

QWS7A61 279350S000220184 08/12/2024 56732 R$ 130,16

QWS7A61 279350S000219534 01/12/2024 60503 R$ 293,47

RAB9G98 279350T000094335 04/12/2024 54600 R$ 130,16

RBX0A65 279350S000219969 06/12/2024 60503 R$ 293,47

RFD4E82 279350S000220059 07/12/2024 60503 R$ 293,47

RFQ7D31 279350NIC0038946 19/11/2024 50020 R$ 586,94

RFS1B37 279350S000220046 06/12/2024 60503 R$ 293,47

RFV6A60 279350T000094320 02/12/2024 54521 R$ 195,23

RHA7A58 279350S000220038 06/12/2024 60503 R$ 293,47

RHB3C52 279350S000219706 03/12/2024 60503 R$ 293,47

RHC2B30 279350NIC0038973 19/11/2024 50020 R$ 586,94

RHD1I64 279350S000219945 05/12/2024 60503 R$ 293,47

RHD1J87 279350NIC0038895 19/11/2024 50020 R$ 586,94

RHD3C14 279350S000219880 05/12/2024 60503 R$ 293,47

RHD3C14 279350S000220115 06/12/2024 60503 R$ 293,47

RHD3C14 279350S000220167 06/12/2024 60503 R$ 293,47

RHE3E64 279350NIC0038954 19/11/2024 50020 R$ 260,32

RHI7B46 279350S000219963 06/12/2024 60503 R$ 293,47

RHK1C88 279350NIC0038874 19/11/2024 50020 R$ 586,94

RHK6E23 279350T000095074 30/11/2024 67690 R$ 130,16

RHM1B41 279350S000219910 05/12/2024 60503 R$ 293,47

RHM4J09 279350NIC0038952 19/11/2024 50020 R$ 586,94

RHN5F08 279350S000219598 02/12/2024 60503 R$ 293,47

RHN8C27 279350S000219811 04/12/2024 60503 R$ 293,47

RHO1A64 279350S000219886 05/12/2024 60503 R$ 293,47

RHP9F55 279350S000219857 04/12/2024 60503 R$ 293,47

RHR7A19 279350S000219650 02/12/2024 60503 R$ 293,47

RHT1J80 279350T000094338 04/12/2024 60412 R$ 195,23

RHW5D70 279350NIC0038918 19/11/2024 50020 R$ 260,32

RHW7H89 279350T000096529 02/12/2024 76331 R$ 293,47
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RHW8J67 279350S000219705 03/12/2024 60503 R$ 293,47

RHY7I67 279350S000219537 01/12/2024 60503 R$ 293,47

RLF9I11 279350T000098261 05/12/2024 51851 R$ 195,23

RME5E90 279350T000096558 05/12/2024 76331 R$ 293,47

RMM8D38 279350T000098212 01/12/2024 69472 R$ 195,23

RNQ7C61 279350NIC0038905 19/11/2024 50020 R$ 586,94

RRM8D00 279350T000098251 05/12/2024 76331 R$ 293,47

RWH6E31 279350S000219959 05/12/2024 60503 R$ 293,47

RWI8G99 279350S000219515 01/12/2024 56732 R$ 130,16

RWJ9J93 279350NIC0038983 19/11/2024 50020 R$ 586,94

RYP1I50 279350S000219726 03/12/2024 60503 R$ 293,47

RYR6C11 279350NIC0038979 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SDP0J54 279350S000219656 02/12/2024 56732 R$ 130,16

SDP3E86 279350S000219852 04/12/2024 60503 R$ 293,47

SDR8I81 279350T000094332 03/12/2024 76331 R$ 293,47

SDR8I81 279350T000092639 05/12/2024 76251 R$ 293,47

SDR9B49 279350S000219665 02/12/2024 60503 R$ 293,47

SDS1A86 279350S000220126 06/12/2024 60503 R$ 293,47

SDS8F70 279350S000219689 02/12/2024 60503 R$ 293,47

SDT9C35 279350S000219971 07/12/2024 60503 R$ 293,47

SDT9C35 279350S000219625 03/12/2024 60503 R$ 293,47

SDU7I33 279350S000219848 04/12/2024 60503 R$ 293,47

SDU8F19 279350T000098257 05/12/2024 76332 R$ 293,47

SDV3H06 279350S000219599 02/12/2024 56732 R$ 130,16

SEB1B60 279350NIC0038980 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SEC6I66 279350S000220142 06/12/2024 60503 R$ 293,47

SEC6J89 279350S000219470 30/11/2024 60503 R$ 293,47

SED8C43 279350NIC0038912 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SEE5A15 279350S000219735 03/12/2024 60503 R$ 293,47

SEG6I32 279350NIC0038970 19/11/2024 50020 R$ 260,32

SEG7B90 279350S000220028 07/12/2024 60503 R$ 293,47

SEH4J91 279350S000219908 05/12/2024 60503 R$ 293,47

SEJ8A30 279350NIC0038940 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SEK1E66 279350S000219883 05/12/2024 60503 R$ 293,47

SEK1I11 279350NIC0038885 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SEK6E85 279350S000219767 03/12/2024 56732 R$ 130,16

SEL5F55 279350S000219507 30/11/2024 60503 R$ 293,47

SEM9G06 279350S000219509 30/11/2024 60503 R$ 293,47

SEN5G73 279350S000220128 06/12/2024 60503 R$ 293,47

SEQ8A36 279350S000220116 06/12/2024 60503 R$ 293,47

SES8D12 279350T000094324 03/12/2024 51851 R$ 195,23

SET4A01 279350NIC0038902 19/11/2024 50020 R$ 586,94
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SET9D74 279350S000219732 03/12/2024 60503 R$ 293,47

SEU5D21 279350S000220094 06/12/2024 60503 R$ 293,47

SEU6B72 279350NIC0038945 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SEV3D00 279350NIC0038880 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SEW1A98 279350NIC0038900 19/11/2024 50020 R$ 390,46

SEX2J30 279350S000219862 04/12/2024 56732 R$ 130,16

SEZ0E11 279350NIC0038891 19/11/2024 50020 R$ 390,46

SEZ6A56 279350S000219900 05/12/2024 60503 R$ 293,47

SFD3D41 279350T000098227 03/12/2024 51851 R$ 195,23

SFD7F50 279350NIC0038909 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SFF2H31 279350T000086674 03/12/2024 54522 R$ 195,23

SFG2H00 279350T000092621 30/11/2024 76331 R$ 293,47

SFL3G50 279350NIC0038968 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SFL4A77 279350S000220122 06/12/2024 60503 R$ 293,47

SFM1F12 279350S000219678 02/12/2024 60503 R$ 293,47

SFM9A70 279350S000219675 02/12/2024 56732 R$ 130,16

SFO1F92 279350S000219617 02/12/2024 60503 R$ 293,47

SFO6H44 279350NIC0038887 19/11/2024 50020 R$ 586,94

SMB0B36 279350S000219828 04/12/2024 60503 R$ 293,47

STM8D75 279350S000220012 07/12/2024 60503 R$ 293,47

STT7B21 279350S000219628 03/12/2024 60503 R$ 293,47

SYD0C36 279350NIC0038930 19/11/2024 50020 R$ 586,94

TAJ7A43 279350T000098214 01/12/2024 73662 R$ 130,16

TAJ7A43 279350S000220072 07/12/2024 60503 R$ 293,47

TAJ8H62 279350T000092637 05/12/2024 54522 R$ 195,23

TAL7J01 279350NIC0038876 19/11/2024 50020 R$ 586,94

TAM3A85 279350S000219525 01/12/2024 60503 R$ 293,47

TAO1A26 279350T000092641 05/12/2024 60502 R$ 293,47

TAO1A26 279350T000092640 05/12/2024 61220 R$ 293,47

TAO4B45 279350T000098225 03/12/2024 51851 R$ 195,23

TAO9B22 279350S000219939 05/12/2024 56732 R$ 130,16

TAQ5I02 279350S000219704 03/12/2024 60503 R$ 293,47

TAR0F53 279350S000219748 03/12/2024 60503 R$ 293,47

TAR8B78 279350S000219720 03/12/2024 60503 R$ 293,47

TAS0I10 279350T000090205 03/12/2024 65640 R$ 293,47

TBM3E11 279350S000219785 04/12/2024 60503 R$ 293,47
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Estado do Paraná
DECRETO Nº 3497/2025
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 629, de 24 
(vinte e quatro) de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante a inclusão de 
rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
16.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 4.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 4.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 25 de Fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3496/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro, Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 
(vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (trinta) de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 65.079,10 (sessenta e cinco mil e setenta e 
nove reais e dez centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.02.04.124.0002.2.002 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3000 R$ 5.000,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3000 R$ 6.213,44
14.06.08.245.0005.2.071 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3000 R$ 53.865,66
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante a inclusão de 
rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 300,00
Art. 3º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente os saldos 
disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3000 Recursos Ordinarios (Livres) - SUPERAVIT R$ 65.079,10
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 300,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 25 de Fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 135/2025
DATA: 25/02/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na 
Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das 
atividades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos 
do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de Contrato no Processo Licitatorio nº 011/2025, 
Inexigibilidade nº 004/2025, a saber:
Gestor:
TAYNARA S. DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 080.247.989-80;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-19.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, zelando pela garantia do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como, 
demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do 
contrato administrativo para o qual foi designado, proporcionando 
à contratante e ao contratado todos os meios legais  para 
assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, 
assim como demais atribuições determinadas determinas pela 
Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 25 dias do mês de fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 136/2025
DATA: 25/02/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na 
Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das 
atividades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos 
do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestor e Fiscal de Contrato no Processo Licitatorio nº 
014/2025, Inexigibilidade nº 006/2025, a saber:
Gestor:
ANDERSON RICARDO GUIMARÃES – CPF: 023.748.959-71;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-19.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, zelando pela garantia do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como, 
demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento 
do contrato administrativo para o qual foi designado, 
proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios 
legais  para assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do 
objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a 
qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 25 dias do mês de fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº131  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 diária no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos), totalizando R$266,25 ao servidor municipal EVERSON JOSE DESANI, matrícula 
n° 1522, ocupante do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS, lotado na 
PÁTIO MUNICIPAL, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
Dia 27/02/2025 06h00min/ 20h00min ASSIS
SÃO PAULO
• VISTORIAR VEICULOS REFERENTES A LICITAÇÃO 02/2025. DE ACORDO COM 
PORTARIA 129 PUBLICADA EM 24/02/2025.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de FEVEREIRO de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº130  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 diária no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos), totalizando R$266,25 ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, 
matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data HorárioSaída/Chegada Destino Motivo
Dia 27/02/2025 06h00min/ 20h00min
ASSIS SÃO PAULO
• VISTORIAR VEICULOS REFERENTES A LICITAÇÃO 02/2025. DE ACORDO COM 
PORTARIA 129 PUBLICADA EM 24/02/2025.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de FEVEREIRO de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

  
 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Av. Brasil, nº 2170 – Fone: (44) 3676-3422 – CEP: 87400-000 

Cruzeiro do Oeste/PR 
 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 01 de 24 de fevereiro de 2025. 

 

SÚMULA: Eleição da vice-presidente para o próximo período (24/02/2024-

16/09/2025). 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº04/24, considerando a reunião do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, realizada em 

24/02/2025, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Eleger por unanimidade a vice-presidente para o próximo período, sendo 

ela: 

Vice-presidente – Patrícia Carolina Baia (governamental). 

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SARA FURLAN bELLINI LIMA 
PRESIDENTE DO CMDPD 

 

 

  
 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Av. Brasil, nº 2170 – Fone: (44) 3676-3422 – CEP: 87400-000 

Cruzeiro do Oeste/PR 
 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 02 de 24 de fevereiro de 2025. 

 

SÚMULA: Delibera sobre a aprovação do calendário de reuniões ordinárias para 
o ano de 2025. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere a Lei Municipal nº 04/2024, considerando a reunião 

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, realizada em 24 

de fevereiro de 2025, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

 
RESOLVE: 
Art. 1°. Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Cruzeiro do Oeste – CMDPD, para o ano 
de 2025. 

Art. 2°. O Calendário de reuniões possui os seguintes meses, datas e horários: 

MÊS DATA HORÁRIO 
Março 31 14h 
Abril 28 14h 
Maio 26 14h 
Junho 30 14h 
Julho 28 14h 
Agosto 25 14h 
Setembro 29 14h 
Outubro 27 14h 
Novembro 29 14h 

 

Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

__________________________________ 

SARA FURLAN bELLINI LIMA 
PRESIDENTE DO CMDPD 

                
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

  

PUbLICAÇÃO DE DISPENSA 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 051/2025 de 17 de Janeiro de 2025 , 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de 
Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2025 

ObJETO: AQUISIÇÃO de Sêmen bovino e Materiais para utilização no Programa de Inseminação Artificial 
(PIA) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, base legal artigo 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto Municipal n° 066/2023, sendo o valor 
máximo da contratação de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21, conforme termo de referência estabelecidas na tabela a seguir: 

 

1. Item Descrição Und.  Qt. Valor 
Unit. 

Valor 
Total  

01 Sêmen convencional de touro 
holandês preto e branco 

UND  40 R$ 32,00 R$ 1.280,00 

 

02 Sêmen sexado de fêmea de 
touro holandês preto e branco 

UND  60  R$ 139,00 R$ 8.340,00 

03 Sêmen convencional de touro 
Girolando 

UND 40 R$ 30,00 1.200,00 

04 Sêmen sexado de fêmea da raça 
jersey 

UND 20 R$ 132,00 2.640,00 

05 Sêmen convencional da raça 
girolanda 

Pct. 20 R$ 35,00 700,00 

06 Termômetro digital CX. 02 R$ 60,00 120,00 

                                                                                                     VALOR TOTAL: R$ 13.080,00 
 

 

PROPOSTA APRESENTADA: VITAVET COMÉRCIO DE PRODUTO AGROPECUÁRIOS EIRELI-ME 
CNPJ Nº 18.487.313/0001-81 
VALOR DA PROPOSTA: R $  1 3 . 0 8 0 , 0 0 ( T R E Z E  M I L  E  O I T E N TA  r e a i s )  

                
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

  

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 §3°, bem 
como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais. 

Cafezal do Sul-PR, 21 de Fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 

KATIA SILVA TRIVES 
Agente de Contratação 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025  
O Município de Alto Piquiri torna público que fará realizar, às 08:00 horas do 
dia 18 de março do ano de 2025, na plataforma BLL- Bolsa de Leilões e 
Licitações do Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada Saltinho 
do Oeste 

Construção de Portal 
Turístico 7,41 m²     180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Alto Piquiri e na plataforma 
BLL- Bolsa de Leilões e Licitações do Brasil. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Alto Piquiri-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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Republicado por incorreção 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 15/2.025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 013/2.025. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 13  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025  
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL,  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR 
e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO bRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob nº. 20.918.002/0001-71, neste ato representada por DANIELA RESENDE 
LACERDA, portadora do RG nº MG 11013608, CPF nº. 057.143.246-84, residente e domiciliada à Av. Senador José 
Augusto, 260 – Torre I, apto 804, Bairro Buritis, Belo Horizonte-MG, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto desta Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 013/2.025, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de Filmes Digitais Radiográfico para aparelho de Raio-
X, destinados ao Hospital Municipal., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 Filme SD-Q 2 20x25 - 08x10" 312,74 312,74 

1 2 3 Filme SD-Q 2 25x30 - 10x12" 468,93 1.406,79 

1 3 1 Filme SD-Q 2 35x43 - 14x17" 939,83 939,83 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 013/2.025, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
 

c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração  
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de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor do lote vencido pela Empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LIMITADA é de R$ 2.659,36 (dois mil seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 14/02/2025  e término em 14/05/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado após a entrega total dos produtos em até 10 dias úteis com Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar na Nota Fiscal o tipo e o número 
da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº013/2.025”. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.  
 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes ao lote, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 
10(dez) dias, no Hospital Municipal de Altônia – PR. 
 Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras, observando as condições estabelecidas para a apresentação. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6
 

 2 2
 

 34 Manutençao do Hospital 
Municipal 

339030290000 MATERIAL PARA 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 

CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b)  multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços. 
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de 3 (três) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após sua 
imposição. 
 
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia. 
 
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 156, inc. II, da Lei nº 14.133/21 e multa correspondente 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias. 
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
c) Atraso injustificado no início das entregas dos Produtos; 
d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo que se refere o contrato; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato; 
f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, 

inc. II Lei Federal n 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ObRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos 

pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre o 

objeto deste contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) manter as condições de habilitação, 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no: 
  
 

 
Altônia-PR., 14/02/2025 

 
 
 
 
 
 

...................................................................................... 
DIEGO JARDIM PERGO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

.......................................................................................... 
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO bRASIL 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LIMITADA 
DANIELA RESENDE LACERDA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

 
ObJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando aquisição de forma parcelada de Reservatórios de àgua, destinados a 

atender poços de abastecimento em Comunidades Rurais. 

VALOR MÁXIMO: R$ 109.983,00  (cento e nove mil e novecentos e oitenta e três reais). 
EMISSÃO DO EDITAL: 24/02/2025 
AbERTURA: 18/03/2025 ÀS 09:00  
LOCAL:  Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico 
https://bnccompras.com “Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de 
ALTÔNIA no endereço eletrônico: https://altonia.gov.br.  

 
Altônia-PR, aos 24/02/2025 

PREGOEIRO 
 
 

 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
Aviso de Contratação Direta 

Modalidade: Dispensa de Licitação n° 014/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para prestação de serviços de manutenção e 
reparo de equipamentos de áudio, vídeo e foto, visando o conserto e 
troca de peças danificadas de equipamentos fotográficos como 
câmeras profissionais, lentes profissionais e drone, e também para 
a compra de peças e equipamentos danificados dos equipamentos, 
a fim de atender a demanda da DICSI - Diretoria de Comunicação 
Social e Imprensa, desse Município, conforme condições e 
exigências estabelecias no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
E DOCUMENTOS DE  
HAbILITAÇÃO: Até o dia 06/03/2025 às 17h00min (Horário de 
brasília) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO: 
compras@guaira.pr.gov.br. 
O Aviso de Contratação Direta e seus anexos poderão ser obtidos 
através do site www.guaira.pr.gov.br no link DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra/PR, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 25 de fevereiro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Agente de Contratação 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 182/2025
Data: 25.02.2025
Ementa: dispõe sobre a fixação de preços e tarifas públicas para comercialização de espaço 
(stands) em eventos diversos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o 
artigo 84, inciso I, alinea “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, combinados com o artigo 270 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e,
Considerando os novos serviços e equipamentos públicos existentes;
Considerando o memorando online sob o nº 032/2019,
DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 004/2023 de 19.01.2023, passa a vigorar acrescido  do inciso X:
“ Art. 1º Ficam fixados os preços ou tarifas públicas, nos termos deste Decreto, para os serviços 
abaixo especificados, cuja natureza não comporte cobrança de taxa, respeitados os limites de 
recuperação do custo total, conforme segue:
...
X – Comercialização de espaço (stands):
Objeto (Stands para eventos diversos) UFG Unidade de medida
Empresas instaladas no Município de Guaíra 24,59 1 Stand “3x3m2”
Empresas instaladas em outros Municípios 40,98 1 Stand “3x3m2”
(NR).”
Art. 2º Ficam inalteradas as demais disposições do Decreto nº 004/2023 de 19.01.2023.
Art. 3º Revoga-se integralmente o Decreto nº 162/2024 de 18.04.2024.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2025
Data: 25.02.2025
Ementa: instituí Comissão Central de Avaliação de Desempenho dos Profissionais do Magistério, e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 041/2023 de 23.02.2023, que regulamentou o processo de avaliação dos 
profissionais do magistério para fins de avanço horizontal, e, considerando o memorando sob o nº 150/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, integrada pelos seguintes membros;
a) Marleide Belegante, Matrícula nº 18830-03 – Secretária Municipal de Educação de Guaíra, Estado 
do Paraná - Presidente.
b) Edina Diniz Meira, Matrícula nº 9113-02 – Membro;
c) Eliza Regina da Silva, Matrícula nº 18813-03 – Membro;
d) Cassia Cassiane de Oliveira Menezes, Matrícula nº 22381-05 – Membro.
Art. 2º Ficam instituídas as Comissões de Avaliação dos Profissionais do Magistério, nas Instituições 
Educacionais, conforme segue:
I. Centro Municipal de Educação Infantil:
Membros efetivos:
a) Franciele Fernanda Silva Cordeiro– Matrícula Funcional nº 25178-01;
b) Adriana Azevedo da Luz – Matrícula Funcional nº 26085-02.
Membro suplente:
C) Laudiceia Martins dos Reis Carneiro da Silva – Matrícula Funcional nº 29490-05.
II. Escolas Municipais:
Membros efetivos:
a) Jane Maria de Oliveira Rocha – Matrícula Funcional nº 17809-02;
b) Josefa de Fatima Viana Santana Mastrangelo -– Matrícula Funcional nº 13579-04.
Membro suplente:
c) Nilda De Freitas Bonfim Musial - Matrícula Funcional nº 25828-01.
Parágrafo único. Cada Comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 3º Revoga-se integralmente a Portaria nº 189/2024 de 18.04.2024, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2025 b9

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

 
 

 

 

Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, nº. 1.517, CEP nº. 87595-000 

Página 1 de 1 

ATO DA MESA nº. 001/2025, de 24 de fevereiro de 2025. 
 

Dispõe sobre o expediente administrativo e 
parlamentar da Câmara Municipal de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, nos dias 3, 4 e 5 de 
março do ano de 2025. 

 

O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais 

Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a 

Constituição da República Federativa do Brasil. 
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no 

Serviço Público executado pela Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do 

Paraná, nos dias 3, 4 e 5 de março do ano de 2025.  

Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara 

Municipal, à exceção dos serviços essenciais a serem mantidos conforme escala 

elaborada pela Presidência da Câmara Municipal. 
 

Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão 

redução da carga horária de trabalho poderão ser convocados para o desempenho de 

serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 

Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho. 
 

Art. 3º. Em decorrência do recesso de que trata esse Ato, fica 

suspensa a realização da 5ª (quinta) Sessão Ordinária Deliberativa então prevista para 

ocorrer na data de 3 de março de 2025. 

 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2025. 

 
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ 

Presidente 
ILSON MARCOS DOS SANTOS JUNIOR 

Vice-Presidente 

 
VALDECIR ANDRADE DA SILVA 

Primeiro Secretário 
HAROLDO PIRES RAMOS 

Segundo Secretário 
 

 

ATO DA MESA Nº 19/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Priscila Teixeira, conforme memorando nº 19/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Priscila Teixeira 
Matrícula e/ou RG: 2843 
Destino: Brasília - DF 
Finalidade da Viagem: Participar do Encontro de Lideranças Paranaenses cuja 

finalidade é proporcionar acesso a informações 
essenciais para a participação nos programas 
governamentais. 

Justificativa: Viabilizar sua participação em compromissos 
parlamentares. A medida garante a cobertura das 
despesas relacionadas ao deslocamento, alimentação e 
hospedagem, permitindo o cumprimento eficiente das 
atividades institucionais e representativas de interesse 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.  

Data de saída: 23/03/2025 
Data de retorno: 27/03/2025 
Dias solicitados: 23,24, 25,26 e 27/03/2025 
Valor diário: R$ 1458,14 
Valor total: R$ 7290,70 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de fevereiro de 2025. 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 364 Protocolo Data: 25/02/2025
Documento Nº: 19/2025 Processo Nº:  149/2025

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 25/02/2025 às 10:13

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

NRDCE-LER21-ZHJC6-18RQG-EGTQ6

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 25/02/2025 10:18

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 25/02/2025 10:20

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 25/02/2025 10:19
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

 

ATO DA MESA Nº 20/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro, conforme 
memorando nº 17/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro 
Matrícula e/ou RG: 2844 
Destino: Brasília - DF 
Finalidade da Viagem: Participar do Encontro de Lideranças Paranaenses cuja 

finalidade é proporcionar acesso a informações 
essenciais para a participação nos programas 
governamentais. 

Justificativa: Viabilizar sua participação em compromissos 
parlamentares. A medida garante a cobertura das 
despesas relacionadas ao deslocamento, alimentação e 
hospedagem, permitindo o cumprimento eficiente das 
atividades institucionais e representativas de interesse 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.  

Data de saída: 23/03/2025 
Data de retorno: 27/03/2025 
Dias solicitados: 23,24, 25,26 e 27/03/2025 
Valor diário: R$ 1458,14 
Valor total: R$ 7290,70 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 25 de fevereiro de 2025. 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 365 Protocolo Data: 25/02/2025
Documento Nº: 20/2025 Processo Nº:  150/2025

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 25/02/2025 às 10:28

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

G9RJA-WUVQZ-H0BEQ-47BTP-AL13Y

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 25/02/2025 10:39

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 25/02/2025 10:41

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 25/02/2025 10:40
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

 

ATO DA MESA Nº 21/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Tereza de Jesus Loução Pereira, conforme memorando nº 
18/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Tereza de Jesus Loução Pereira 
Matrícula e/ou RG: 2840 
Destino: Brasília - DF 
Finalidade da Viagem: Participar do Encontro de Lideranças Paranaenses cuja 

finalidade é proporcionar acesso a informações 
essenciais para a participação nos programas 
governamentais. 

Justificativa: Viabilizar sua participação em compromissos 
parlamentares. A medida garante a cobertura das 
despesas relacionadas ao deslocamento, alimentação e 
hospedagem, permitindo o cumprimento eficiente das 
atividades institucionais e representativas de interesse 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.  

Data de saída: 23/03/2025 
Data de retorno: 27/03/2025 
Dias solicitados: 23,24, 25,26 e 27/03/2025 
Valor diário: R$ 1458,14 
Valor total: R$ 7290,70 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 24 de fevereiro de 2025. 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 366 Protocolo Data: 25/02/2025
Documento Nº: 21/2025 Processo Nº:  151/2025

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 25/02/2025 às 10:23

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

362BS-RMM3S-G1E9K-VTGC5-9U8HK

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 25/02/2025 10:39

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 25/02/2025 10:41

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 25/02/2025 10:40
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

MuNICÍPIo DE guaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025
Pregão Eletrônico nº 015/2025
Processo Administrativo nº 022/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 4 AMIGOS FABRICA DE PLACAS PARA VEICULOS 
LTDA, CNPJ nº 10.420.261/0001-14
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de placas de alumínio padrão Mercosul a serem 
utilizadas nos veículos, motocicletas, caminhões e reboque oficiais, de 
propriedade desse Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 17.685,00 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 101/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 4 AMIGOS FABRICA DE PLACAS PARA VEICULOS 
LTDA, CNPJ nº 10.420.261/0001-14
Objeto do Contrato: fornecimento de placas de alumínio padrão 
Mercosul a serem utilizadas nos veículos, motocicletas, caminhões e 
reboque oficiais, de propriedade desse Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 17.685,00 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 133/2025
Processo Administrativo nº 413/2024
Dispensa de Licitação nº 003/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
CONTRATADA: PIANA & PIANA LTDA, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto do Contrato: Aquisição de um Autotransformador Trifásico de 
40CV, com tensão de entrada de 380V, tempo de cha-veamento de 
10 segundos e frequência de operação de 60Hz, e outros materiais 
elétricos, visando o correto funcionamento de sistemas elétricos 
trifásicos, permitindo a conversão e ajuste de tensões de forma 
eficiente e segura, deste município. 
Valor Total: R$ 8.137,18 (oito mil, cento e trinta e sete reais e dezoito 
centavos)
Recursos Orçamentários: 
411.06.04.2028. 333903024000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 25 de fevereiro 
de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL Nº 005/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 501/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DOCTOR GESTAO EM SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
13.729.206/0001-07
Objeto: contratação de prestadores de serviços médicos, para 
complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de 
semana / feriados, no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento 
“UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, Guaíra/
PR), conforme Lei Municipal nº 2019/2017 e nos termos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de 
Referência, anexo 01 do edital de Chamamento Público nº 006/2024, 
do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se ainda, a 
proposta da contratada.
Rescisão: Conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, 
embasado no artigo 138, inciso II da Lei 14.133/2021, fica rescindido o 
Contrato de Prestação de Serviços nº 501/2024, da Inexigibilidade de 
Licitação nº 019/2024, por MÚTUO CONSENSO ENTRE AS PARTES, 
a partir de 25 de fevereiro de 2025.
Distrato e Saldo Rescisório: As partes dão por rescindido o Contrato 
de Prestação de Serviços nº 501/2024, não subsistindo nenhuma 
pendência financeira e/ ou quaisquer obrigações entre a contratada 
e o Município/Contratante, renunciando a qualquer direito de pleitear 
administrativa ou judicialmente valores, indenizações, lucros ou danos 
decorrentes da relação contratual ora rescindida.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 015/2025 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 015/2025, 
cujo objeto é o fornecimento de placas de alumínio padrão Mercosul 
a serem utilizadas nos veículos, motocicletas, caminhões e reboque 
oficiais, de propriedade desse Município de Guaíra/PR, sendo a 
empresa vencedora:
4 AMIGOS FABRICA DE PLACAS PARA VEICULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.420.261/0001-14, vencedora do lote global da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 17.685,00 (dezessete mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais);
Art. 2º - DECLARAR que não houveram itens desertos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2025
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei 
nº 9.452 de 20.03.97, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, 
os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, 
com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 
19/02/2025, foi creditado na conta corrente nº 31.402-2 da Agência nº 
0641-6 no Banco do Brasil, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
recebidos do Ministério da Cidadania, referente a programação SIGTV 
nº 410880920240001, número processo SEI: 71000030701202405 do 
Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas 
Individuais 2024 para investimento, neste Município de Guaíra, Estado 
do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 
de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE HAbITAÇÃO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Av. Brasil, nº 2170 – Fone: (44) 3676-3422 – CEP: 87400-000 

Cruzeiro do Oeste/PR – E-mail: secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 01 de 25 de fevereiro de 2025. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da nova Presidência do Conselho Municipal de 

Habitação - CMH para o próximo mandato (01/01/2025 - 31/12/2028).  

 

O Conselho Municipal de Habitação – CMH, no uso de suas atribuições, que lhe 

conferem a Lei Municipal nº 43/2007, considerando a sessão II, art. 5º e parágrafo 

1º; considerando a reunião do Conselho Municipal da Habitação, realizada em 25 de 

fevereiro de 2025, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Secretária Municipal de Planejamento a Presidência do Conselho 

Municipal de Habitação - mandato (01/01/2025 - 31/12/2028): 

Presidente - Maria de Lurdes Madrona Moretto.  

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

____________________________ 

Maria de Lurdes Madrona Moretto  
Presidente do CMH 

  
 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE HAbITAÇÃO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Av. Brasil, nº 2170 – Fone: (44) 3676-3422 – CEP: 87400-000 

Cruzeiro do Oeste/PR – E-mail: secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 02 de 25 de fevereiro de 2025. 

 

SÚMULA: Delibera sobre a aprovação do calendário de reuniões ordinárias para o ano de 
2025. 

 

O Conselho Municipal de Habitação – CMH, no uso de suas atribuições, que lhe conferem a 

Lei Municipal nº 43/2007, considerando a sessão II, art. 5º e parágrafo 1º; considerando a 

reunião do Conselho Municipal da Habitação, realizada em 25 de fevereiro de 2025, nas 

dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Habitação de 
Cruzeiro do Oeste – CMH, para o ano de 2025. 

Art. 2°. O Calendário de reuniões possui os seguintes meses, datas e horários: 

MÊS DATA HORÁRIO 
Abril 08 09h 
Maio 06 09h 

Junho 03 09h 
Julho 01 09h 

Agosto 05 09h 
Setembro 02 09h 
Outubro 07 09h 

Novembro 04 09h 
Dezembro 02 09h 

 

Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

__________________________________ 

Maria de Lurdes Madrona Moretto 
Presidente do CMH 

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 008/2025 

 
Em análise ao requerimento da senhora MARIA ROSA TOLOVI FERRARI ocupante do 
cargo de Vereadora e inscrito no CPF sob nº. 020.188.479-88, realizado em 
17/02/2025, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 25/02/2025 e retorno em 
28/02/2025, objetivando a participação no Curso –  EXCELÊNCIA NA GESTÃO E 
REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL: bOAS PRÁTICAS E ESTRATÉGIAS PARA 
O INÍCIO DE MANDATO - CURITIbA/PR. Após analisada a sua pertinência, bem 
como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse 
público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, 
esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 
diárias, que totalizam o valor de R$ 1.804,92. 
 

( X ) Passagens 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 001/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o 
desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 20/02/2025. 
 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
                Presidente                                                       1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                        Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
                                                ATO DA MESA Nº 013/2025 
 
 
    A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, 
INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO 
NA RESOLUÇÃO Nº001/2023. 
                                                

Considerando que a viagem da Vereadora Maria Rosa Tolovi 
Ferrari, programada para os dias 25, 26, 27 e 28 de fevereiro do corrente ano, para viajar a 
cidade de Curitiba para participar do Curso “EXCELÊNCIA NA GESTÃO E REDAÇÃO 
LEGISLATIVA MUNICIPAL: BOAS PRÁTICAS E ESTRATÉGIAS PARA O INÍCIO 
DE MANDATO - CURITIBA/PR., conforme Ato da Mesa 008/2025, não se realizou, 

 

RESOLVE 

I – Revogar o Ato da Mesa nº008/2025, que havia deferido o 
pedido formulado pela Vereadora e autorizado o recebimento de três (03) diárias. 

                                                Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 25 dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 
 
 
     Cioni Cassin do Nascimento                      Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
                   Presidente                                                       1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                                Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                          2º Secretário 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 
14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 73/2022. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2025 
 
O objeto a ser licitado será: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
1.1 Data e hora de abertura da sessão pública: 14 de março de 2025 às 09:00 horas. 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2025

     CONVOCA  CANDIDATA,  APROVADA  EM 
CONCURSO  PÚBLICO  HOMOLOGADO  EM  15  DE 
DEZEMBRO DE 2022.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S., no uso de suas atribuições legais  e  considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2022 do dia 19/05/2022, Edital Nº 002/2022 

do dia 01/06/2022, Edital Nº 003/2022 do dia 07/06/2022, Edital Nº 004/2022 do dia 27/06/2022, 

Edital Nº 005/2022 do dia 30/06/2022, Edital Nº 006/2022 de 07/07/2022 e Edital Nº 007/2022 de 

18/07/2022, Edital Nº 008/2022 do dia 04/10/2022, Edital Nº 009/2022 do dia 05/10/2022, Edital 

Nº 010/2022 do dia 17/10/2022,  Edital Nº 011/2022 do dia 10/11/2022,  Edital Nº 012/2022 do dia 

16/11/2022, Edital Nº 013/2022 do dia 16/11/2022, Edital Nº 014/2022 do dia 06/12/2022, Edital Nº 

015/2022 do dia 12/12/2022, Edital Nº 016/2022 do dia 12/12/2022, Edital Nº 017/2022 do dia 

15/12/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada 

em Concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2022, para comparecer à Divisão de Recursos  

Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munidos com os seguintes 

documentos:

a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia;

b) Título de Eleitor e fotocópia;

c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia;

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia;

e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;

f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber;

g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;

h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;

i) Atestado de sanidade física e mental;

j) Certificado de reservista e fotocópia;

k) Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal,  onde o candidato residiu 

nos últimos 05 ( cinco) anos;

l) Comprovante de escolaridade exigida;

m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal;

n) Cartão de vacinação.

Emprego: ASSISTENTE SOCIAL – CAPS AD
30 Horas/Semanais

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação
0037906 MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES 77,00 01

Art.  2º.  a Candidata  aprovada  no  Concurso  Público  e 

convocada através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou  

não da vaga.

Art.  3º.  O  não  comparecimento  do  candidato  implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 

apenas 03 (três) chamadas.

Umuarama - PR, 25 de fevereiro de 2025.

Everton Barbieri
Presidente do CISA

       

       
       

PORTARIA Nº  127/2025, de 25 de Fevereiro de 2025.

Nomeia os membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC, do Município de Alto Piquiri e dá outras
providências.

 

Giovane Mendes de Carvalho, Prefeito do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto do Artigo 56 da Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri, Paraná,
e considerando o Artigo 8º da Lei Federal nº 12.608/2012 e Artigo 7º da Lei Estadual nº 18.519/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria

Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, conforme
segue:

COORDENADOR MUNICIPAL: Nome Wellington Rodrigo Vieira da Silva  CPF xxx.116.289-xx;

SECRETÁRIO: Nome Gabriel Cambuí de Almeida CPF xxx.226.569-xx;

DIRETOR OPERACIONAL: Nome Ademir Ferreira CPF xxx.085.358-xx.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 25 de Fevereiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183/2025
Data: 25.02.2025
Ementa: exonera a pedido Médico Generalista/Saúde da Família, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 116/2025.
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido PAULO RICARDO MONTINI NUNES, 
matrícula nº 30739-01, admitido em 08.04.2024, concursado para o 
cargo de Médico Generalista/Saúde da Família, com desligamento no 
dia 24.02.2025, sendo este seu último dia de trabalho, com vacância do 
cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a 24 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 
de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 184/2025
Data: 25.02.2025
Ementa: exonera a pedido Assistente Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 116/2025.
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido JOSIANE BEZERRA CEZARETO, 
matrícula nº 30310-01, 09.08.2022, concursada para o cargo de 
Assistente Social, com desligamento em 07.03.2025 sendo este o seu 
último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 07 de março de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 
de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 185/2025
Data: 25.02.2025
Ementa: homologa o resultado do Concurso Público nº 001/2024 para 
provimentos de Cargos Públicos do Quadro Permanente de Pessoal do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 
considerando o memorando sob o nº 2.803/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público para 
provimentos de Cargos Públicos do Quadro Permanente de Pessoal 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de que trata o Concurso 
Público nº 001/2024 - Edital de Abertura nº 01.001/2024, nos termos 
dos Editais nº 012 e 013 de 19.02.2025, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná no dia 20.02.2025 - Edição nº 3220 e no Jornal 
Umuarama Ilustrado – Edição nº 13247 de 20.02.2025 – páginas B6 e 
B7 - caderno de publicações legais, e, igualmente, no sitio oficial desta 
Municipalidade: http://www.guaira.pr.gov.br.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 
de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna 
público a DISPENSA de licitação para a contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa, cozinha e limpeza 
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Icaraíma, com 
base na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, II.
O critério de julgamento será o menor preço global, para a aquisição dos itens 
e quantidades descritos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante 
deste procedimento. O valor máximo da contratação é de R$ 12.137,46 (doze 
mil cento e trinta e sete reais e quarenta  e seis centavos).
Os interessados em apresentar propostas de preços poderão enviá-las até as 
23:59 horas do dia 28 de Fevereiro de 2025, conforme o modelo de Proposta 
de Preços (Anexo II), juntamente com a Declaração (modelo Anexo III), para 
o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br ou presencialmente.
A contratação será efetivada apenas com o fornecedor que apresentar a 
menor proposta de preços e que esteja em condições de habilitação, conforme 
os documentos requisitados no Termo de Referência. Informações adicionais 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou à Secretaria do 
Legislativo, na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua 
Monte Belo, 607, Centro, Icaraíma-PR, pelo telefone (44) 3665-1339, ou pelo 
e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
Integram este aviso os seguintes anexos:
• Anexo I: Termo de Referência
• Anexo II: Modelo Proposta de Preços
• Anexo III: Modelo de Declaração
Todos os anexos podem ser requisitados junto à Secretaria do Legislativo 
ou obtidos no link http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes 
- Dispensa de Licitação nº 005/2025.
Icaraíma, 25 de fevereiro de 2025
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
Agente de Contratação
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DECRETO Nº  2220/2025, de 25 de Fevereiro de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de
R$ 516.274,10 (quinhentos e dezesseis mil duzentos e setenta e quatro reais e dez centavos)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  
470 - 3.3.90.30.00.00 - 354 - MATERIAL DE CONSUMO 123.847,77
471 - 3.3.90.39.00.00 - 354 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 55.230,21
472 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 66.235,90
05.001.10.301.0006.2.265. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
473 - 3.3.90.30.00.00 - 354 - MATERIAL DE CONSUMO 16.367,42
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA  
474 - 3.3.72.39.00.00 - 354 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 124.356,01
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária  
05.002.10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  

475 - 3.3.90.36.00.00 - 354 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.200,00
05.002.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS  
476 - 3.3.90.30.00.00 - 354 - MATERIAL DE CONSUMO 74.395,39
477 - 3.3.90.39.00.00 - 354 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.641,40
  
Total Suplementação: 516.274,10

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3352 PRGRAMA APSUS (352) - Exercícios Anteriores 352 66.235,90
3354 PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) - Exercícios Anteriores 354 450.038,20
  
Total: 516.274,10

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 25 de Fevereiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2025
Data: 25.02.2025
Ementa: concede férias as Servidoras Públicas Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o n° 135/2021 e 092/2025,
RESOLVE:
Art. 1º concede férias as Servidoras Públicas Municipais, mencionadas a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Cleya Gonçalves da Silva 20281-01 2023/2024 26/02/2025 a 27/03/2025
Ivonete Dalcezio Kener 29435-1 2021/2022 05/03/2025 a 03/04/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2025
Data: 25.02.2025
Ementa: renova a composição das Comissões de Avaliação de Desempenho nas Instituições 
Municipais de Ensino, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no Decreto nº 041/2023, de 23.02.2023, que regulamentou o processo de 
avaliação dos profissionais do magistério para fins de avanço horizontal na Carreira do Magistério 
Público Municipal, e tendo em vista os dispositivos da Lei Municipal nº 1.965/2015, e ainda, 
considerando o memorando sob o nº 150/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar as Comissões de Avaliação dos Profissionais do Magistério nas Instituições 
Educacionais do Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme a seguir:
I. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CMEI MARIA DE LOURDES ARANTES PEREIRA:
Nome Matrícula Funcional
Gislaine Rodrigues Padilha Dos Reis 30001-01
Angélica Adriana Vignoto Dos Reis 29866-01
Glauciane Maisa Mendes 25593-02
CMEI MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA:
Nome Matrícula Funcional
Maiara Cremonesi Ganacin 30074-01
Leticia Fernanda Mendonça Gois 29872-01
Gessiane Maria Leite 25127-03
CMEI MÁRIO JOSÉ DE FARIA FERRAZ:
Nome  Matrícula Funcional
 Sueli Ferreira Jeronymo  24880-02
 Juliana De Oliveira 29870-01
Rosilene Bragança Da Silva Donadel 30016-02
CMEI LUIZ VENÂNCIO DA SILVA JUNIOR:
Nome Matrícula Funcional
Patrícia Schiochet de Souza  29860-02
Iracema Pereira Gonçalves Rodrigues 30004-02
Rafaela Oliveira Santana 30014-01
CMEI AMELIA VIEIRA BEFFA:
Nome Matrícula Funcional
 Sara De Fatima Varolo Dos Santos 26506-02
 Bruna Letícia Keunecke Moreira Bueno 29867-01
 Vilma Maria Possenti Repa 13706-01
CMEI JOÃO GRACINO
Nome Matrícula Funcional
 Sheila Patricia De Souza Coelho 26310-01
 Priscila Maciel Bittencourt 30324-01
 Maria Jose Dias 29555-04
CMEI ADAN PETRY
Nome Matrícula Funcional
Luzia De Almeida de Moura 19046-01
 Sirlene Silva de Novais Moura 28541-03
Aline Jeordana Vasconcelos Correa Pastro Mater 26743-01
CMEI SÃO FRANCISCO
Nome Matrícula Funcional
Claudia Cunha  12505-02
Fernanda Capatti 29449-03
Cristiane Rohers Capatti 26034-05
CMEI LOURIVAL
Nome Matrícula Funcional
 Sonia Maria Martins Ketterer - 13676-01
Adriana de Carvalho Dias  27561-02
Edneia dos Santos  30071-01
II. ESCOLAS MUNICIPAIS
ESCOLA MUNICIPAL AMÁLIA FLORES:
Nome Matrícula Funcional
Daniela Backes Cordeiro 28991-02
Shirlei Ferreira de Paula Azevedo 22551-01
Maria Eduarda Nascimento Minueza Moraes 29907-02
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES:
Nome Matrícula Funcional
Lucimar Xavier dos Santos Lovera 26522-01
Daniele Cristina Fischer de Oliveira 25879-02
Jucélia Ghisi Paludo 19330-01
ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ MARIA LEÔNIA:
Nome Matrícula Funcional
Lucia Romoda 28860-04
Josefa de Fatima Viana Santana Mastrangelo 13579-04
Afranio Crsistian do Nascimento 30592-01
ESCOLA MUNICIPAL ERIK ANDERSEN:
Nome Matrícula Funcional
 Geni Rosangela Alves - 18775-02
 Natachia Carolina De Oliveira Alves De Oliveira - 28851-01
 Daiane Graciele Marth Kraemer Manesco 21350-03
ESCOLA MUNICIPAL AUREA DEL CORTEZ BENCK:
Nome Matrícula Funcional
Solange da Silva Horlando 13056-02
 Vania Aparecida Backes 29489-03
Noemia Franco Lourenço - 18929-01
ESCOLA MUNICIPAL RITA ANA CÁSSIA:
Nome Matrícula Funcional
Cristina de Alfredo Silva Pacheco 24350-04
 Valeria Guedes De Almeida Lima 13684-03
 Gabriele Natalle Trevisan Da Silva 30390-01
ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO CAMARINI:
Nome Matrícula Funcional
 Claudia Viana De Santana Genelhu 26239-02
 Eliezete Pereira De Carvalho Cruz 27758-02
Daiane Iara Guedis 26093-01
ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR DA COSTA E SILVA:
Nome Matrícula Funcional
Roseli Santíssimo Ilhéus 28673-01
Sueli Vicente Rodrigues de Paula 18961-01
Salete Alves de Paula 18953-01
ESCOLA MUNICIPAL ANA MARIA SILVA ROGGIA:
Nome Matrícula Funcional
Valdecy Peratelli Cardoso 21261-01
Sonia Gomes da Silva 6009-01
Maria de Fatima Favaretto 13609-01
ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO CALMON:
Nome Matrícula Funcional
Leticia Dalla Costa Zatta 30008-01
Rosangela Lazari de Freitas Dalla Costa 21571-01
Marlene Da Rocha 30392-01
ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS:
Nome Matrícula Funcional
Roseli Althman Turra 13650-01
Gisele Ruiz Althman da Silva  29984-01
Maria Regina de Albuquerque 21237-01
ESCOLA MUNICIPAL ALMIRANTE TAMANDARÉ:
Nome Matrícula Funcional
 Kauana Francine Machado Gonçalves Santos Miranda 29881-01
 Aparecida Lucineia Dos Santos Stankowiche 29408-01
 Jaqueline Lima Lopera Dos Santos 29033-03
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO AMBRÓZIO:
Nome Matrícula Funcional
 Edna Vicente Alves  27740-02
 Renata de Lima Dalla Vecchia 27774-01
 Carmem Dos Santos Lima 8842-01
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ DE ALENCAR:
Nome Matrícula Funcional
Anatalia do Rosário Andreguetti 21741-01
Andrelina Simone De Souza Siqueira 25194-02
Anali Relita Voigt 3816-04
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 74/2024 de 15.02.2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2024
Data: 25.02.2025
Ementa: instaura Procedimento Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar fatos e 
ressalvar os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003, art. 97 e seguintes da Lei Municipal nº 2025/2017, artigo 46 e seguintes 
da Lei Municipal nº 2.279/2023, e, ainda considerando o memorando online sob o nº 1.037/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar em desfavor de M. T. B. destinado a 
apurar a conduta de servidora pública municipal por possível violação ao art. 131, inciso II, da Lei 
Municipal nº 1.246/2003.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão:
Função Nome Matrícula Nº
Presidente Eduarda Van de Sand 30490-03
Membro Flavia Leticia Gonçales Chibinski Malta 29430-01
Membro Ivanio Worms 29332-01
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período.
Art. 4º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 439,73 (quatrocentos e trinta e nove reais e 
setenta e três centavos), pelo exercício de encargos especiais, nos termos da Lei Municipal nº 
2.279/2023.
§ 1º A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo de provimento em Comissão 
ou Função Gratificada ou ainda que recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a 
acumulação de gratificações.
§ 2º A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da publicação da presente Portaria 
instauradora.
§ 3º Ainda que haja prorrogação do prazo de conclusão do feito, o pagamento da gratificação 
será de até 60 (sessenta) dias no PAD, conforme § 4º do art. 12 da Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº - 7375/2025
DATA: 25/02/2025
SÚMULA: Decreta Recesso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Recesso em todo o Município de Icaraíma no dia 03 de março de 2025 em 
decorrência da comemoração do Carnaval/2025.
Art. 2º - Fica a Unidade de Pronto Atendimento de Saúde (UPA) do Município atendendo suas 
funções normais.
Art. 3º - As demais atividades de prestadores de serviços, ficaram autorizados a fazerem suas 
atividades com a solicitação dos Chefes dos Departamentos ou conforme escala e necessidade 
pré-estabelecida.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias de fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 011/2025 – INEXIGIBILIDADE nº 003/2025.
Ref. Oficio nº 003/2025, pelo qual a agente de contratação, designada pelo Decreto n° 6.981/2024, 
solicita ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, para contratação da empresa PORTAL LICITAÇÕES 
MUNICIPAIS LTDA., CNPJ n° 30.592.834/0001-02, valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
parcelado em 03x iguais de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme condições do termo de 
referência e demais documentos do processo, por inexigibilidade com base no art. 74, inciso III, da 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no 
Documento de Formalização de Demanda Secretaria de Administração – Dpto. de Compras, bem 
como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, 
a contratação direta está amparada no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
ADJUDICO o item Contratação da empresa PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA para a 
Contratação da plataforma digital MUNICÍPIO 360 – Plano Mentoria Plus, com acesso às aulas 
(ao vivo e gravadas); minutas editáveis; até 12 orientações técnicas por escrito; mentorias em 
grupo e individual e acesso a comunidade exclusiva de servidores, conforme termo de referência.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 003/2025, 
processo n° 011/2025 com base nas razões expostas no presente processo.
ICARAIMA - PR, 25 de fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2025.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
se realizará no dia 26 de Fevereiro de 2025, às 19:00 horas, no Auditório da Secretaria Municipal 
da Educação, localizado no Recinto Ângelo Ferro, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2024.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês Fevereiro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 008/2025
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria de Administração Geral 
deste Legislativo Municipal sob nº 021/2025, em 12 de Fevereiro de 2025.
RESOLVE:
Conceder férias à Servidora ANGÉLICA CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA, ocupante do cargo 
de Auxiliar Legislativo, matrícula nº 159, relativas ao período aquisitivo 01/02/2024 a 31/01/2025, 
por um período de gozo de 20 dias a contar de 10/03/2025 até 29/03/2025 e do dia 30/03/2025 à 
08/04/2025 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Fevereiro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaIso
Estado do Paraná
DECRETO nº 3495, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão do expediente das repartições públicas municipais.
O Prefeito municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso VI, do art. 66 da Lei Orgânica do Município de Alto 
Paraíso;
Considerando o caráter nacional das festividades de Carnaval do dia 04 de março 
de 2025;
Considerando que, compete ao Chefe do Poder Executivo o exercício dos poderes 
que lhe são inerentes, bem como, determinar o regular e normal funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas sob sua responsabilidade e optar pela 
discricionariedade da oportunidade e conveniência.
DECRETA:
Art. 1º Ponto facultativo nos dias 03 a 05 de março de 2025, fica suspenso o expediente 
da administração pública municipal, assegurado o atendimento ininterrupto dos atos 
administrativos de natureza urgente e necessários à preservação de direitos, por 
meio de sistemas de plantões.
§ 1º O plantão da Limpeza Pública, de que trata esse decreto, funcionarão em 
horário normal de expediente, nos dias úteis, conforme escala a ser estabelecida.
§ 2º O plantão da Secretaria Municipal de Saúde, funcionará, ininterruptamente, nos 
períodos compreendidos entre o término do expediente do dia 28/02/2025 a 05 de 
março de 2025.
Art. 2º Durante os plantões, de que trata este Decreto, serão praticados apenas atos 
caracterizados como urgentes.
Art. 3º Nos dias e horários estabelecidos, os órgãos da administração municipal, 
funcionarão apenas para a realização de serviços internos, essenciais ao plantão, 
pelos servidores escalados, sem atendimento ao público.
Parágrafo único. O atendimento ao público, para apreciação de medidas de caráter 
urgente, será feito pelos servidores convocados.
Art. 3º O cumprimento dos serviços administrativos, durante o período de que trata 
o Art. 1º, deste decreto, se dará de acordo com as escalas elaboradas pelos órgãos 
da administração municipal, com a indicação precisa dos servidores e o número de 
telefone pelos quais poderão ser localizados os servidores escalados.
§ 1º As convocações dos servidores para o plantão, serão realizadas pelo:
I – Prefeito;
II – Secretários;
III – Diretores;
IV – Chefes de Divisão.
§ 2º Os servidores poderão ser convocados em caso de necessidade justificada, 
para realização do plantão.
Art. 4º Os servidores que permanecerem em efetivo plantão poderão de compensar 
o tempo despendido nesse trabalho especial com igual parcela dos expedientes 
ordinários, ou a critério do superior hierárquico.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, aos 25 dias, do 
mês de fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 137/2025
DATA: 25/02/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 018/2025, Inexigibilidade nº 007/2025, a saber:
Gestor:
TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 080.247.989-80;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-19.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 25 dias do mês de fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: N R SHOW LTDA
CNPJ: 37.495.428/0001-62
PROCESSO Nº. 018/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025
Objeto: Contratação de Show Artístico “Somos Iguais Banda Show”, em comemoração as 
Festividades do Carnaval 2025 do Município de Alto Paraíso, nos dias 01, 02 e 03 de Março de 
2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA WISLAINE TENCA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 
33/2025, no dia 10 de fevereiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 18 (dezoito) dias de férias regulamentares, no período de 31/03/2025 a 
17/04/2025, referente ao período aquisitivo de 07/01/2015 à 06/01/2016, a Servidora Municipal 
WISLAINE TENCA, inscrita na CI/RG sob nº 7.154.358-7/PR e CPF sob nº 005.833.579-03, 
ocupante do Cargo de Emprego Público de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Paraná
ERRATA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 009/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por intermédio 
de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 013/2025, 
torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao edital da Pregão 
Eletrônico Nº 009/2025, tipo Menor Preço Global, relativo ao Processo nº: 015/2025, cujo 
objeto é a Contratação no ramo da tecnologia da informação, para prestação de serviços 
de cessão de uso de software, com a finalidade de auxiliar na formação e elaboração 
de mapa de preços das compras públicas desse município de Francisco Alves, conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, contendo as seguintes alterações ao 
instrumento convocatório:
TERMO DE REFERÊNCIA:
3. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DO SOFTWARE.
Onde se lê:
3.1.4.  CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA POSTULADO 
DE BOA-FÉ PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, A 
PROVA DE CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCIAS 
DA PREFEITURA.
Leia-se:
3.1.4.  CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA POSTULADO 
DE BOA-FÉ PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, A 
PROVA DE CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCIAS 
DA PREFEITURA OU DE MANEIRA REMOTA, POR MEIO DE PLATAFORMAS DIGITAIS 
ADEQUADAS, DESDE  QUE A DEMONSTRAÇÃO ATENDA DE MANEIRA EFICIENTE OS 
CRITERIOS DA PROVA DE CONCEITO.
Tendo em vista que a alteração supracitada não interfere na elaboração da proposta,  fica 
a mesma data para realização do Pregão eletrônico:
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/03/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
13/03/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/03/2025.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  anexos, 
permanecem inalterados.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 25 de Fevereiro de 2025.
Daniel Dos S. T. Chamorro
Agente de Contratação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Paraná
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO Nº002/2025
PROCESSO N° 018/2025
O MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/001-67, com 
sede na Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, torna público que fará realizar CHAMAMENTO PUBLICO, para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou jurídicas prestadores de serviços 
na área de saúde para realização de consultas, procedimentos, plantões médicos, 
plantões de profissionais de enfermagem e  exames  especializados  para  a  
secretaria de  saúde  do  município  de Francisco Alves.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES 
– http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua 
Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital ou solicitado 
via e-mail: pmfalicitacao@gmail.com.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
ALETHEIA PATRICIA BUSH
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 090, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a ata do Conselho Municipal de 
Esporte, resolve
DESIGNAR:
ERICA TEIXEIRA DA CRUZ CRIPA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.362.588-9 SESP/
PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 060.645.259-16, presidente do Conselho 
Municipal de Esporte- CME, para exercer a função de Gestor do Fundo Municipal de Esporte - 
FME, sem ônus para a municipalidade.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 17 de fevereiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*Republicada:
Onde se Lia: 060.645.249-16
Leia-se:        060.645.259-16

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 102 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.
SÚMULA: Homologar AUXILIO DOENÇA ao servidor (a) segurado pelo INSS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando a concessão do benefício pelo órgão 
previdenciário INSS e o amparo legal nos termos da legislação especifica.
      RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado auxilio doença, ao servidor (a) beneficiário MAIKON WILLIAN 
SILVESTRE, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 10.325.159-1, expedida pela SSP-PR, 
devidamente inscrita no CPF sob nº 062.373.529-61, com fundamento no protocolo de benefício 
requerido ao INSS sob nº 2022181668.
Art. 2º - Perceberá o beneficiário acima referida a título de “auxilio doença” o valor concedido pelo 
órgão previdenciário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de fevereiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
SECRETARIA DE SAÚDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
SECRETARIA DO TURISMO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que 
seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.
5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela renovação da 
validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP, que 
Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site oficial do 
município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 
28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal 
nº 3192, de 2024 que regulamenta o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 25 de Fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, 900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo Sr. LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. 
º5.407.055-1 SSP/PR e CPF: 744.998.319-20, residente e domiciliado nesta cidade de Alto 
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025, publicada no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP no dia 11/02/2025, processo administrativo n.º 013/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de 
Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
E ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL. Do Processo Administrativo nº 013/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – CNPJ: 29.929.215/0001-73 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  MARCA 

16 CABO FLEXIVEL 1KV HEPR 25MM MT 200,00 20,98 4.196,00 BLU CABOS 
18 CABO FLEXIVEL 4,0MM MT 3.000,00 1,73 5.190,00 BLU CABOS 
20 CABO PP 2X1,5 MM MT 1.000,00 3,30 3.300,00 BLU CABOS 
21 CABO PP 2X2,5 MM MT 2.000,00 5,49 10.980,00 BLU CABOS 
22 CABO PP 3X2,5 MM MT 800,00 7,00 5.600,00 BLU CABOS 
24 CABO PP FLEXIVEL 2X4MM MT 200,00 5,00 1.000,00 BLU CABOS 
25 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM MT 200,00 7,30 1.460,00 BLU CABOS 
26 CABO PP FLEXIVEL 3X10MM MT 200,00 20,23 4.046,00 BLU CABOS 
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27 CABO RAMAL QUADRIPLEX 
3X35MM MT 500,00 20,95 10.475,00 ALCOA 

28 CABO RAMAL QUADRIPLEX 
70MM MT 500,00 40,00 20.000,00 ALCOA 

29 CABO RAMAL TRIPLEX 3X16MM MT 500,00 7,98 3.990,00 ALCOA 
30 CABO RAMAL TRIPLEX 3X25MM MT 500,00 11,00 5.500,00 ALCOA 
32 CABO SÓLIDO 10MM MT 300,00 6,00 1.800,00 BLU CABOS 
33 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 UN 6,00 15,30 91,80 F JORDÃO 

34 CAIXA DE SOBREPOR SISTEMA X 
COM TOMADA 2 PINOS 10A UN 100,00 14,58 1.458,00 MEC TRONIC 

35 CAIXA DE SOBREPOR SISTEMA X 
COM TOMADA 2 PINOS 20A UN 100,00 17,98 1.798,00 MEC TRONIC 

40 CANALETA 20X10 UN 100,00 4,76 476,00 ENERBRAS 
41 CANALETA 20X20 VENTILADA UN 50,00 17,98 899,00 ENERBRAS 
42 CANALETA 50X50 VENTILADA UN 50,00 39,67 1.983,50 ENERBRAS 

43 CHUVEIRO ELÉTRICO MODELO 
DUCHA 5500W, 220V UN 25,00 54,87 1.371,75 FAME 

46 CONECTOR DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 25MM UN 200,00 18,55 3.710,00 MEGAMETAL 

47 CONECTOR DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 50MM UN 200,00 19,85 3.970,00 MEGAMETAL 

48 CONECTOR DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 95MM UN 200,00 18,55 3.710,00 MEGAMETAL 

51 CONECTOR SPLIT BOLT 25MM UN 20,00 11,21 224,20 BETEL 
54 CONECTOR SPLIT BOLT 95MM UN 20,00 29,55 591,00 BETEL 
55 CONTATOR CWM 32 UN 5,00 309,11 1.545,55 LUKMA 
56 CONTATOR CWM 40 UN 5,00 385,00 1.925,00 LUKMA 
57 CONTATOR CWM25 UN 5,00 189,25 946,25 LUKMA 

58 DISJUNTOR 200A CAIXA 
MOLDADA 3X200 UN 6,00 334,25 2.005,50 SOPRANO 

59 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 
3/150A UN 5,00 335,00 1.675,00 SOPRANO 

60 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 
3/150A UN 5,00 335,00 1.675,00 SOPRANO 

63 DISJUNTOR DIN 2X20A A 63A UN 70,00 28,95 2.026,50 SOPRANO 
66 DISJUNTOR DIN 3X100A UN 10,00 98,55 985,50 SOPRANO 

72 FITA COLORIDA CARTELA COM 6 
UNIDADES UN 5,00 12,60 63,00 ATOPY 

74 INTERRUPTOR 1 SIMPLES 
COMPLETO UN 20,00 8,95 179,00 MARGIRIUS 

75 INTERRUPTOR PARALELO 2X4 
EMBUTIR COMPLETO UN 10,00 9,96 99,60 MARGIRIUS 

76 KIT DE BARRAMENTO MEDIO 
195A UN 2,00 488,95 977,90 F JORDÃO 

84 MANGUEIRA CORRUGADA 
AMARELA 3/4 MT 1.000,00 1,49 1.490,00 FORTLEV 

85 MANGUEIRA CORRUGADA 
AMARELA 1.1/2" MT 350,00 3,88 1.358,00 METASUL 

86 MANGUEIRA CORRUGADA 
AMARELA 1.1/4" MT 350,00 3,00 1.050,00 METASUL 
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87 MANGUEIRA CORRUGADA 
AMARELA 1" MT 350,00 3,75 1.312,50 FORTLEV 

88 MODULO DE BARRAMENTO UN 2,00 698,55 1.397,10 F JORDÃO 

89 MODULO DE MEDIÇÃO 03 
MEDIDORES UN 2,00 586,44 1.172,88 F JORDÃO 

90 MODULO INTERRUPTOR SIMPLES UN 180,00 6,62 1.191,60 MARGIRIUS 
91 MODULO TOMADA 20A UN 250,00 6,99 1.747,50 MARGIRIUS 

92 PADRÃO 2 X 50 - SAIDA 
SUBTERRANEA UN 10,00 1.406,61 14.066,10 PADRÃO COPEL 

93 PARAFUSO 5/8 X 08M.16X200 UN 30,00 11,25 337,50 BETEL 

94 
PARAFUSO GALVANIZADO 
300MM COM ARRUELA 
QUADRADA 

UN 200,00 12,44 2.488,00 BETEL 

95 PLACA PARA POSTO 2X4 UN 200,00 5,09 1.018,00 MARGIRIUS 

96 PLAFONIER PLASTICO SOQUETE 
PORCELANA E-27 UN 200,00 3,77 754,00 REUE 

97 PLUG ADAPTADOR - TIPO 
MACHO/FÊMEA 20A UN 200,00 6,13 1.226,00 MARGIRIUS 

98 POSTE 200 DAN 7,20M UN 10,00 366,00 3.660,00 FONTANA 
99 POSTE 300 DAN 7,20M UN 10,00 525,00 5.250,00 FONTANA 

100 POSTE 75 DAN 7,20M UN 25,00 305,00 7.625,00 FONTANA 

101 
QUADRO DE DISTRUBUIÇÃO DE 
IMBUTIR DE PVC BRANCO PARA 
06/08 DISJUNTORES 

UN 30,00 29,40 882,00 AC&A 

102 
QUADRO DE DISTRUBUIÇÃO DE 
SOBREPOR DE PVC BRANCO PARA 
06/08 DISJUNTORES 

UN 10,00 35,00 350,00 AC&A 

103 
QUADRO DE DISTRUBUIÇÃO DE 
SOBREPOR DE PVC BRANCO PARA 
12/16 DISJUNTORES 

UN 10,00 73,81 738,10 AC&A 

104 QUADRO DE EMBUTIR   18/24 
DISJ 100A EM PVC UN 2,00 229,99 459,98 AC&A 

105 QUADRO DE EMBUTIR   27DISJ 
80A EM PVC UN 1,00 247,99 247,99 AC&A 

106 QUADRO DE EMBUTIR   28/36 
DISJ 100A EM PVC UN 1,00 302,67 302,67 AC&A 

107 REATOR VAPOR METÁLICO 400 
EXT SE/BASE UN 50,00 72,86 3.643,00 AC LUX 

108 REFLETOR 100W SLIN BR LED UN 50,00 49,89 2.494,50 RAJIX 
109 REFLETOR 200W BR SMD LED UN 50,00 64,99 3.249,50 RAJIX 
110 REFLETOR 400W SLIN BR LED UN 80,00 96,32 7.705,60 RAJIX 
111 REFLETOR 50W SLIN BR LED UN 50,00 29,99 1.499,50 RAJIX 

113 ROLDANA PLASTICA 24X24 
C/PREGO UN 1.000,00 0,49 490,00 REUE 

114 SOQUETE PORCELANA E 40 UN 100,00 10,34 1.034,00 REUE 

116 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 
35 MM UN 30,00 7,67 230,10 IPC 

117 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 
70 MM UN 30,00 26,17 785,10 IPC 

118 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 
95 MM UN 30,00 14,53 435,90 IPC 
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119 TERMINAL TIPO BOTINHA 16MM UN 40,00 5,43 217,20 IPC 
120 TERMINAL TIPO BOTINHA 25MM UN 40,00 6,54 261,60 IPC 
121 TERMINAL TIPO BOTINHA 35MM UN 40,00 7,54 301,60 IPC 

 
ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – CNPJ: 49.848.607/0001-15 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  MARCA 

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 150MM 
X 2,5MM - COM 100 UND PCT 50,00 9,00 450,00 MAKLED 

2 ABRACADEIRA DE NYLON 200MM 
X 4,8MM   COM 100 UND PCT 50,00 15,27 763,50 MAKLED 

3 ABRACADEIRA DE NYLON 280MM 
X 4,8MM   COM 100 UND PCT 50,00 24,63 1.231,50 MAKLED 

4 ABRACADEIRA DE NYLON 400MM 
X 4,8MM   COM 100 UND PCT 50,00 24,25 1.212,50 MAKLED 

5 ABRAÇADEIRA PVC CLICK 1/2 UN 800,00 1,98 1.584,00 TRAMONTINA 
6 ABRAÇADEIRA PVC CLICK 3/4 UN 800,00 1,09 872,00 TRAMONTINA 

7 ABRAÇADEIRA PVC CLICK 1 
POLEGADA UN 800,00 1,50 1.200,00 TRAMONTINA 

8 ARMAÇÃO REX 3/16 1X1 UN 30,00 20,00 600,00 L2 
9 BASE PARA FOTOCÉLULA UN 500,00 8,00 4.000,00 TAKIT 

10 BRAÇO GALVANIZADO BR3 3 
METROS UN 200,00 116,97 23.394,00 TAKIT 

11 CABEÇOTE 2.1/2 UN 20,00 20,29 405,80 L2 
12 CABO 16MM RÍGIDO MT 150,00 13,57 2.035,50 CONDUSUL 

13 CABO COBRE FLEXIVEL 1.50MM 
750V MT 3.000,00 1,23 3.690,00 CONDUSUL 

14 CABO FLEXIVEL 10MM MT 5.000,00 6,43 32.150,00 CONDUSUL 
15 CABO FLEXIVEL 16MM MT 800,00 10,78 8.624,00 CONDUSUL 
17 CABO FLEXIVEL 2,5MM MT 10.000,00 1,38 13.800,00 CONDUSUL 
19 CABO FLEXIVEL 4,0MM MT 5.000,00 3,35 16.750,00 CONDUSUL 
23 CABO PP 4X2,5 MM MT 600,00 11,00 6.600,00 CONDUSUL 
31 CABO RIGIDO PRETO 10MM MT 200,00 9,86 1.972,00 CONDUSUL 
36 CAIXA PASSAGEM 10X10 UN 20,00 9,76 195,20 TRAMONTINA 
37 CAIXA PASSAGEM 30X30 UN 25,00 42,28 1.057,00 TRAMONTINA 

38 CAIXA PASSAGEM CONCRETO 
30X30 C/TAMPA UN 25,00 34,84 871,00 TRAMONTINA 

39 CAIXA PVC 4X2 PRETA UN 110,00 1,04 114,40 TRAMONTINA 

44 CONECTOR DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 10MM UN 400,00 4,92 1.968,00 MCI 

45 CONECTOR DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 16MM UN 400,00 12,52 5.008,00 MCI 

49 CONECTOR SPLIT BOLT 10MM UN 25,00 5,64 141,00 INTELLI 
50 CONECTOR SPLIT BOLT 16MM UN 20,00 8,09 161,80 INTELLI 
52 CONECTOR SPLIT BOLT 35MM UN 20,00 14,95 299,00 INTELLI 
53 CONECTOR SPLIT BOLT 50MM UN 20,00 18,22 364,40 INTELLI 
61 DISJUNTOR DIN 1 X 20A A 63A UN 120,00 16,90 2.028,00 SOPRANO 
62 DISJUNTOR DIN 2X100A UN 10,00 124,96 1.249,60 SOPRNO 
64 DISJUNTOR DIN 2X70A UN 10,00 37,96 379,60 SOPRANO 
65 DISJUNTOR DIN 2X80A UN 10,00 64,00 640,00 SOPRANO 
67 DISJUNTOR DIN 3X20A A 63A UN 50,00 28,58 1.429,00 SOPRANO 
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68 ELETRODUTO 2.1/2 UN 20,00 27,40 548,00 L2 
69 ELETRODUTO 2   PVC UN 30,00 24,40 732,00 L2 
70 ELETRODUTO DE PVC 3/4 UN 100,00 13,24 1.324,00 L2 
71 ELETRODUTO PCV 1.1/4 UN 50,00 23,53 1.176,50 L2 
73 FITA ISOLANTE 20 METROS UN 120,00 6,90 828,00 FOXLUX 
77 LAMPADA BULBO 20W UN 250,00 9,93 2.482,50 MAKLED 

78 LAMPADA BULBO LED - ALTO 
POTÊNCIA 50W UN 1.000,00 23,00 23.000,00 MAKLED 

79 LAMPADA LED 40 W BULBO 
BIVOLT 6500 K 3200 LM UN 1.000,00 15,30 15.300,00 MAKLED 

80 LAMPADA LED ALTA POTENCIA 
E27 85W 6500K UN 70,00 51,40 3.598,00 MAKLED 

81 LAMPADA VAPOR METÁLICO 
400W UN 80,00 52,00 4.160,00 GOODFUX 

82 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 
LEDS UN 100,00 18,40 1.840,00 APOLO 

83 

LUMINÁRIA PUBLICA COM 
TECNOLOGIA LED NA POTÊNCIA 
DE 100W CONTENDO; BASE PARA 
SENSOR RELÉ FOTOELÉTRICO 
COM 7 PINOS CONFORME 
REGULAMENTADO PELA NORMA 
NBR5123-2016, EFICIÊNCIA 
LUMINOSA MÍNIMA DE 
180LM/W, DRIVE BIVOLT (100 A 
277V), GRAU DE PROTEÇÃO IP66 
CONFORME REGULAMENTADO 
PELA NORMA ABNT NBR IEC 
60529:2017, GRAU DE PROTEÇÃO 
IK 08 CONFORME 
REGULAMENTADO PELA 
IEC62262:2015, TCC=4000K, 
FATOR DE POTÊNCIA >0.97, 
PROTEÇÃO CONTRA SURTO COM 
MIN. 10KV / 10KA, ENCAIXE COM 
REGULAGEM DE ANGULAÇÃO, 
RELATÓRIO L70 (MIN 100 MIL 
HORAS), IRC >70, CERTIFICAÇÃO 
NO INMETRO, ENSAIOS 
FOTOMÉTRICOS E SELO PROCEL 
CLASSE A. - 5 ANOS DE GARANTIA 

UN 150,00 484,81 72.721,50 MB LED 

112 

RELÉ FOTOELETRÔNICO 
MICROCONTROLADO PARA 
COMANDO AUTOMÁTICO DE 
ILUMINAÇÃO 

UN 600,00 13,00 7.800,00 TAKT 

115 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 
25 MM UN 30,00 5,38 161,40 MCI 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  104,  DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias ao servidor CLAUDINEI MARCELO PEREIRA SCAPOLAN, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.033.152-7, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 020.485.809-71,ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA 
CARTEGORIA “D”, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 014/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Buscar o paciente  C. V. com alta hospitalar na cidade de Curitiba.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 25 à 28 de fevereiro de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 25/02/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 28/02/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 760,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de fevereiro de  2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  105,  DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias a servidora ANGELA MARIA MARANI, brasileira, maior,  inscrita no 
CPF/MF Nº 732.148.099-20, portador  Cédula Identidade – RG. Nº 4.246.268-3 SSP/PR ,ocupante 
do cargo efetivo de Técnica em enfermagem, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 015/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Buscar o paciente C. V. com alta hospitalar na cidade de Curitiba.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 25 à 28 de fevereiro de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 25/02/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 28/02/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 760,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de fevereiro de  2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 278/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
REVOGA A PORTARIA N°. 227/2025 DE 18/02/2025, QUE CONTRATA PROFESSOR EM 
REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 292/2025.
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 21 de fevereiro de 2025, a Portaria n°. 227/2025 de 18 de fevereiro de 
2025, que contratou a Senhora SOLANGE ILZA MAAS VISNADI, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.906.926-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº.032.899.269-07, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, em regime de Jornada 
Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de fevereiro de 2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 24 de fevereiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 280/2025
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA ERENILDE BRITES BURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao protocolo e-070/2025;
RESOLVE:
I – Exonerar a pedido, a partir de 25 de fevereiro de 2025, a Servidora, ERENILDE BRITES 
BURGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.836.699-9 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 656/2018 de 20 de 
julho de 2018.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-Pr. 25 de fevereiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 010/2025
Inexigibilidade Nº 002/2025
Processo n°020/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã (CNPJ: 75.738.484/0001-70)
Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 02.144.891/0001-85)
OBJETO: contratação da empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso do “sistema 
audatex”, versão Audatex GOV, visando a orçamentação eletrônica dos valores de componentes, 
peças e serviços destinados a manutenção e recuperação preventiva e corretiva dos veículos 
leves e pesados da frota municipal, atendendo as necessidades do Departamento de Viação e 
Obras, conforme condições.
Valor total: R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais).
Vigência: 24/02/2025 A 24/02/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.
Iporã-Pr. 25 de Fevereiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA.
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 09/10/2024, edição de nº 3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 137.510,86 (Cento e trinta e sete mil, quinhentos e dez reais e oitenta e seis centavos), destinado a tender 
despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     7.338,00
3158 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    27.500,00
3167 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    39.176,00
3168 FONTE: 102 FUNDEB 30%
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    18.400,00
3169 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    12.656,00
3170 FONTE: 102 FUNDEB 30%
SOMA...........................................................................R$   105.070,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.03000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    27.785,50
1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     4.655,36
3164 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
SOMA...........................................................................R$    32.440,86
TOTAL..........................................................................R$   137.510,86
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por 
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem.....................R$    32.440,86
SOMA...........................................................................R$    32.440,86
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   105.070,00
1127 FONTE: 102 FUNDEB 30%
SOMA...........................................................................R$   105.070,00
TOTAL..........................................................................R$   137.510,86
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 107/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-       NOMEAR  MARCELO JUSTINO DA SILVA, CPF: 931.XXX.XXX-30, 
a contar do dia 24 de Fevereiro de 2025, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 
01/2024, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUANTRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 029/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e 
em especial pelo que determina a Lei Complementar Municipal nº 002/2025, de 03/02/2025, publicada no 
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 04/02/2025, edição de 
nº 3208, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 630.164,00 (Seiscentos e trinta mil, cento e sessenta e quatro reais), destinado a 
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.02. DEPARTAMENTO DE TURISMO
226950036.2.049000 PLANEJAR E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
2774 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    16.000,00
2779 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
2781 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
2785 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    51.000,00
15. SECRETARIA DE EFICIÊNCIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
15.01. ASSESSORIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
041210003.2.006000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   290.850,00
178 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     6.384,00
192 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    17.700,00
196 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$    10.000,00
198 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
202 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     3.000,00
203 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    12.000,00
204 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     3.000,00
205 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   352.934,00
16. SECRETARIA DE GESTÃP DE FROTAS, VEÍCULOS, PATRIMÔNIO, IDENTIFICAÇÃO E JUNTA 
MILITAR
16.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041210003.2.079000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   186.900,00
3127 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    15.430,00
3128 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     6.900,00
3129 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     3.000,00
3130 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
3131 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     2.000,00
3132 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
3133 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     2.000,00
3134 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   226.230,00
TOTAL..........................................................................R$   630.164,00
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste 
Decreto, decorrerá(ão), por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, 
conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO
02.03. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
041210003.2.006000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E CONVÊNIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     1.000,00
170 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$     1.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................R$   578.164,00
2583 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   578.164,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226950030.2.049000 PLANEJAR E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
2774 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    16.000,00
2779 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
2781 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
2785 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    51.000,00
TOTAL........................................................................,.R$   630.164,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
O 5º AVISO DE HAbILITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚbLICO N° 010/2024 
ObJETO: Credenciamento de empresas especializadas no ramo 
compatível, interessadas na futura contratação para ministrar 
oficinas de "AULAS DIVERSAS", a saber: ARTES CIRCENSES, 
ARTESANATO, ATLETISMO, bALLET E JAZZ, bEACH TENNIS, 
CAPOEIRA, CORAL/CANTO/TÉCNICA, DANÇA, FANFARRA, 
HIDROGINÁSTICA, INFORMÁTICA, INSTRUMENTOS DE SOPRO, 
LUTAS - KARATÊ/MUAY THAI/JIU JITSU, SKATE, TEATRO, TÊNIS 
DE MESA, VIOLA, VIOLÃO e ZUMbA, a serem utilizadas em 
programas criados e executados pelo Município de Guaíra - Paraná, 
conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 014/2025 de 25 
de fevereiro de 2025, torna público para o conhecimento dos 
interessados, o 5º RESULTADO PRELIMINAR das empresas 
declaradas HAbILITADAS perante o certame. Este aviso será 
publicado e divulgado através do Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná - AMP e através do Sítio Oficial do Município no site 
www.guaira.pr.gov.br pelo link Chamamento Público. 
 Habilitada(s): 

PROPONE
NTE: CNPJ Nº: 

MODALIDAD
ES 
ESCOLHIDA
S: 

REQUISITOS 
DO EDITAL: 

RESULTA
DO FASE 
DE 
HAbILITA
ÇÃO: 

59.280.493 
PEDRO 
FERNAND
ES 
JUNIOR -  

59.280.493
/0001-03 

CORAL/CAN
TO/TÉCNICA ATENDIDO HAbILITA

DA 

50.541.724 
CLEUSA 
RAFACHO 
RODRIGU
ES  

50.541.724
/0001-10 

CORAL/CAN
TO/TÉCNICA ATENDIDO HAbILITA

DA 

55.844.420 
TALITA DE 
OLIVEIRA 
MATOS  

55.844.420
/0001-46 

CORAL/CAN
TO/TÉCNICA 
E VIOLÃO 
COM E SEM 
FORNECIME
NTO DE 
INSTRUMEN
TOS 

ATENDIDO HAbILITA
DA 

Nos termos do subitem 7.5 do Edital, é concedido aos proponentes 
o prazo de 03 (três) dias úteis, para interposição de recurso quanto à 
habilitação. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 25 de fevereiro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Comissão de Licitação 
 

 
 

 

 
 

 
  DECRETO Nº 031/2025 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025-PMI 
 

 
 O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Inexigibilidade nº 001/2025, objetivando a 
Contratação de uma empresa especializada para realizar treinamento continuado em licitações e 
contratos, com capacitação em módulos mensais, com sessões de treinamento presenciais e online, 
aulas teóricas, workshops práticos e estudos de caso. O objetivo é aprimorar competências, assegurar a 
qualidade dos documentos e otimizar os processos licitatórios, para Prefeitura Municipal de Iporã, base 
legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto n° 004/2025. 
Tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total - R$ 
MK CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO  R$60.000,00 

 
              Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 06 de Fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada: GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA HELENA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.278.471/0001-
42. 
Objeto: Futura e eventual aquisição parcelada de grama esmeralda em leiva para contenção de encostas na 
beira das estradas, ornamentação e jardinagem nos canteiros e em diversos locais da cidade de Francisco Alves, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Francisco Alves, Paraná, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

Item 
 

Descrição dos Produtos 
 

 
UN Qtde Valor 

Unit Valor Total  
Marca 

01 
Grama em leiva tipo esmeralda, adubada, livre 
de ervas daninhas, (material entregue no 
município de Francisco Alves). 

M²’  
10.000 

 
R$ 10,60 R$ 106.000,00  

02 
Grama em leiva tipo esmeralda, adubada, livre 
de ervas daninhas, (material a ser retirado 
no local pela prefeitura num raio de até 90 
km do município). 

M²’  
40.000 

 
R$ 8,60 R$ 344.000,00  

Valor Total dos Itens R$450.000,00 
 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **

25/02/2025

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 38/2025 de 24/02/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  

Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  14.738,88  (catorze 

mil  setecentos  e  trinta  e  oito  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das 

seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da

outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 

foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 

de  26/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL

04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.738,88675 - 3.3.90.93.00.00 03000

Total Suplementação: 14.738,88

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  

aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 

1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  

atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 

e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 

estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento

Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 

Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **

25/02/2025

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  

Paraná,  em   24  de  fevereiro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 015/2025    
 
Súmula: dispõe sobre ponto facultativo, e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO 

SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ponto facultativo, no âmbito da 
Prefeitura Municipal, e, em todas suas Secretarias, ressalvados os serviços 
essenciais, nos dias 03 de março de 2025 (segunda-feira); 04 de março de 2025 
(terça-feira); e, 05 de março de 2025 (quarta-feira de cinzas), em virtude do 
CARNAVAL. 

 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 
de fevereiro de 2025. 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 064/2025. 
 
Dispõe sobre a nomeação a Servidora Pública, no cargo 

de provimento efetivo de Professor, dando outras 

providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 025/2025 de 11 de fevereiro 

de 2025, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 009/2003 do Concurso Público, de 16 de março de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear a candidata a Senhorita Julya Leonco 

Santana, portadora do CI/RG n.º 14.***.***-5/SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 

131.***.***-03, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação 

Infantil, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes, Cultura e Turismo, a partir de 25 de fevereiro de 2024. 

II - Conforme Lei Complementar nº 078/2022, Plano de 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul, o 

candidato terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.21 ao Art. 27 da Lei Complementar nº 058/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 Paço Municipal, “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 
de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 065/2025  
 

Súmula: dispõe sobre a nomeação de membros para o Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, do Município de 
Brasilândia do Sul-PR., e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e, 
com fundamento no art. 20, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Fica nomeada a composição do “CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, do município de Brasilândia do 
Sul, conforme a Lei de n.º 420/2009. 

 

DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I- Secretaria de Assistência Social. 

Titular: Leila Borges Pereira Cavalcante. 

Suplente: Silvana Aparecida da Silva de Souza. 

II- Secretaria Geral e Gestão Fiscal. 

Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino. 

Suplente: Erica Massaranduba da Silva Barion. 

III- Secretaria de Educação. 

Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição. 

Suplente: Elaine Simonica Alarcon. 

IV- Secretaria de Saúde. 
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Titular: Denise Rodrigues Cavalcante. 

Suplente: Fernanda Borges Pereira. 
 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

I- Usuários Programa Bolsa Família. 

Titular: Sueli Ferreira da Silva. 

Suplente: Luciana de Andrade dos Santos. 

II- Associação da Terceira Idade. 

Titular: Edna Pedriconi. 

Suplente: Sebastião Fantinati. 

III- Trabalhadores do Setor. 

Titular: Marli da Silva Simão de Melo. 

Suplente: Neusa Honório da Silva Bertoldo. 
 

Art. 2.º - Os membros do “CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, não terão qualquer remuneração, sendo 
considerado serviço público relevante prestado ao Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná. 

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.  

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 
de fevereiro de 2025. 

 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA N.º 066/2025   
 
 

Súmula: dispõe sobre a nomeação de membros para o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Brasilandia 
do Sul - CMDCA, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e, 
com fundamento no art. 20, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Fica nomeada a composição do “Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Brasilandia do Sul” 
(CMDCA), para mandato de 02 (dois) anos, de conformidade com a Lei n.º 698/2018, 
como segue: 

 

DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I- Secretaria de Assistência Social. 

Titular: Leila Borges Pereira Cavalcante. 

Suplente: Marli da Silva Simão de Melo. 

II- Secretaria de Educação. 

Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição. 

Suplente: Sonia Bueno da Fonseca. 

III- Secretaria de Saúde. 

Titular: Denise Rodrigues Cavalcante. 
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Suplente: Franciele Barbosa da Silva. 
 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

I- Pastoral da Criança - Paróquia Sagrado Coração de Jesus. 

Titular: Selma Gonçalves Malfato. 

Suplente: Marineide Augusto da Conceição. 

II- Pastoral Familiar. 

Titular: Fernanda Gonçalves Cavalcante Mendes. 

Suplente: Sonia Aparecida Goncalves Cavalcante. 

III- APMF - Associação de Pais Mestres e Funcionários da Escola Municipal 
Angelita Pereira Cavalcante. 

Titular: Luiza Inês de Menezes Mendes. 

Suplente: Giuliane Oliveira dos Santos Dal Bem. 

IV- APMF - Associação de Pais Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Rui 
Barbosa. 

Titular: Michel Pereira de Carvalho. 

Suplente: Regianne Goretti Tozzi. 

V- Representantes dos adolescentes de Associações Estudantis, Grêmios e/ou 
Pastorais da Juventude/Adolescência. 

Titular: Gabriel Saraiva dos Santos. 

Suplente: Gabriela Borges do Amaral. 

Art. 2.º - Os membros do “CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA DO SUL” 
(CMDCA), não terão qualquer remuneração, sendo considerado serviço público 
relevante prestado ao Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 
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Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.  

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 
de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA N.º 067/2025   
 

Súmula: dispõe sobre a nomeação de membros para o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, do Município de 
Brasilândia do Sul-PR., e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e, 
com fundamento no art. 20, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Fica nomeada a composição do “Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa” - CMDPI, de conformidade com a Lei n.º 
698/2018, como segue: 

DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I- Secretaria de Assistência Social. 

Titular: Leila Borges Pereira Cavalcante. 

Suplente: Michele Denise Alves Sampaio Biazoto. 

II- Secretaria de Educação. 

Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição. 

Suplente: Sonia Bueno da Fonseca. 

III- Secretaria de Saúde. 

Titular: Denise Rodrigues Cavalcante. 

Suplente: Franciele Barbosa da Silva. 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

I- Associação da Terceira Idade. 

Titular: Edna Pedriconi. 
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Suplente: Sebastião Fantinati. 

II- Usuários da Terceira Idade. 

Titular: Neide Oliveira da Costa. 

Suplente: Rita Botelho dos Santos. 

III- Representante da Pastoral da Juventude. 

Titular: Samile Vitória Magalhães da Silva. 

Suplente: Marina de Oliveira Lopes. 
 

Art. 2.º - Os membros nomeados no art. 1.º, ficam investidos 
das prerrogativas de direitos e deveres, de conformidade com as leis que regem a 
matéria, com a finalidade para formulação e implementação das diretrizes da Política 
Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, observadas as linhas de 
ação que dispõe a Lei Federal de n.º 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 

Art. 3.º - A função de membro do Conselho não será 
remunerada, mas seu exercício é considerado serviço público relevante prestado ao 
Município, com caráter prioritário, e, em consequência, justificadas as ausências a 
qualquer outro serviço, desde que motivadas pelas atividades deste Conselho. 

Art. 4.º - Ficam desde logo empossados em suas funções de 
Conselheiros(as), todos(as) e cidadãos(ãs), que acima foram nominados(as). 

Art. 5.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.  

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 
de fevereiro de 2025. 

 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA N.º 068/2025   
 

Súmula: dispõe sobre a nomeação de membros para a Comissão 
Municipal de Enfrentamento às Violências Contra Crianças e 
Adolescentes, do Município de Brasilândia do Sul-PR., e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e, 
com fundamento no art. 20, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros da “Comissão 
Municipal de Enfrentamento às Violências Contra Crianças e Adolescentes”, do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, como segue: 

DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I- Secretaria de Assistência Social. 

Titular: Leila Borges Pereira Cavalcante. 

Suplente: Marli da Silva Simão de Melo. 

II- Secretaria de Educação. 

Titular: Sonia Bueno da Fonseca. 

Suplente: Sandra Maria Gonçalves da Conceição. 

III- Secretaria de Saúde. 

Titular: Denise Rodrigues Cavalcante. 

Suplente: Liliane Megda Valença Nascimento. 

IV- Departamento de Esporte e lazer. 
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Titular: Sandro Alexandre Mendonça. 

Suplente: Renata Caroline Martins da Costa. 

V- Conselho Tutelar. 

Titular: Pablo Henrique dos Santos Silva. 

Suplente: Karina Saraiva Vaniski da Silva. 

VI- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Titular: Luiza Inês de Menezes Mendes. 

Suplente: Sandra Maria Gonçalves da Conceição. 
 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

I- Pastoral Familiar - Paroquia Sagrado Coração de Jesus. 

Titular: Fernanda Gonçalves Cavalcante Mendes. 

Suplente: Sonia Aparecida Gonçalves Cavalcante. 

Art. 3.º - Compete a esta comissão: 

I- Articular as políticas municipais na área da infância e da 
juventude, a fim de garantir a efetivação do Sistema de Garantia de Direitos; 

II- Prever os recursos financeiros no orçamento municipal 
para o desenvolvimento das ações da Rede de Proteção, por meio das secretarias 
municipais responsáveis; 

III- Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a 
realização de ações na área da infância e juventude; 

IV- Acompanhar e monitorar a execução das políticas de 
atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência, bem como formar a rede 
de atendimento; 
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V- Construir os fluxos de atendimentos para situações de 
abusos e violências de crianças e adolescentes no município; 

VI- Mediar junto aos órgãos competentes as situações 
identificadas como violadoras de direitos; 

VII- Convocar, quando oportuno, encontros para ações de 
mobilização e enfrentamento das violências; 

VIII- Participar de eventos e das programações que 
correspondem á aérea da infância e juventude e/ou ao atendimento e enfrentamento 
das situações de violências no município; e, 

IX- Organizar campanhas, capacitações, seminários, 
palestras e atividades educativas de prevenção, envolvendo a Rede de Proteção para 
capacitar os profissionais que atuam na área da prevenção e atendimento de crianças 
e adolescentes vítimas de violência. 

Art. 4.º - As atividades desenvolvidas pelos membros 
(titulares e suplentes) serão isentas de qualquer remuneração, pagamento, vantagens 
ou benefícios. 

Paragrafo único. Cabe aos membros desta comissão 
estabelecer um cronograma de encontros, a formulação de regimento e atribuições, 
bem como as responsabilidades de cada um. 

Art. 5.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.  

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 
de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
 

PREFEITuRa DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 247/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 18 de Fevereiro de 2025, gratificação de 10% dos 
vencimentos iniciais básicos da carreira nível “A1” sobre 20h, para a servidora 
ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS AFONSO,  portadora do CPF 061.xxx.
xxx-07, ocupante do cargo de professora, onde a mesma atuou como Suporte 
Pedagógico (coordenadora), na Escola Municipal de Campo Professora 
Rosimeri Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte,  conforme  Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 249/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MIGUEL BARAN, CPF. nº 372.xxx.xxx-87, ocupante 
do cargo de Assessor Técnico,  junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 07/05/2022 a 06/05/2023, a contar do dia 05/03/2025 a 
05/04/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITuRa DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 248/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, CPF. nº 027.
xxx.xxx-30, ocupante do cargo de Motorista,  junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 10/03/2023 a 09/03/2024, a contar do dia 10/03/2025 a 08/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITuRa DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 250/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA, 
CPF. nº 062.XXX.XXX-02, ocupante do cargo de Professor 20h, 
na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto 
a   Secretaria Municipal Educação e Cultura, 60 (sessenta) dias de 
licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 15/02/2016 a 
13/02/2021, a contar  do dia 18/02/2025 a 18/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 251/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA, CPF. 
nº 023.XXX.XXX-06, ocupante do cargo de Agente de Defesa Civil 
- 40h, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 08/11/2022 a 
07/11/2023, a contar  do dia 03/03/2025 à 01/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2025b14

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2025, DE 25 DE JANEIRO DE 2025 
HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Homologa julgamento proferido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, do 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2025, 
dando outras providências.    

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 11/2025 de 06 de janeiro de 2025, publicada em 
07 de janeiro de 2025, acerca do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 
(TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO/EVENTO “EXCELÊNCIA NA GESTÃO E 
REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL: BOAS PRÁTICAS E ESTRATÉGIAS 
PARA O INÍCIO DE MANDATO – MODO CLÁSSICO”, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 25, 26, 27 E 28 DE FEVEREIRO DE 2025 EM CURITIBA – PR, PARA 
TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS. 
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada: 

Dados da Homologação 
Participante/Vencedor NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CPF/CNPJ 12.137.995/0001-16 
Valor em R$ 6.570,00 
Valor em R$ por extenso Seis mil quinhentos e setenta reais 
Condições de Pagamento Até 15 dias após emissão do documento fiscal 
Lote 001 
Rubrica Orçamentária 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.48.00 
Fonte de Recursos 001 

  Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto Legislativo. 
   Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 25 
(VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 
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Assinado digitalmente 

         NELSON TOTH 
          PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

Assinado digitalmente 
           CARLOS ROBERTO ALEGRIA 

         1º SECRETÁRIO 
 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 
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LEI ORDINÁRIA Nº  773/2025, de 25 de Fevereiro de 2025.

SÚMULA: Dispõe sobre a fixação dos subsídios do
Prefeito, Vice-Prefeito do Município de Alto Piquiri,
para a legislatura de 2025 a 2028, e da outras
providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com fulcro no art. 112,
inciso X, c/c o art. 218 ambos do Regimento Interno, e inciso V, do artigo 29 da Constituição
Federal, e art. 17 inciso XII, da Lei Orgânica, desta municipalidade, resolve PROPOR à edilidade o
seguinte Projeto de Lei.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito sanciono a
seguinte lei.

LEI:

Art. 1º Fixa o subsídio mensal do Prefeito Municipal em até R$ 19.348,86 (Dezenove Mil Trezentos
e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos). 

Art. 2º  Fixa o subsídio do Vice-Prefeito em até R$ 8.181,51 (Oito Mil Centos e Oitenta e Um Reais
e Cinquenta e Um Centavos).

Parágrafo único O Vice-Prefeito, nomeado Secretário, deverá optar pelo recebimento de seu
subsídio ou o de Secretário, vedado o pagamento de qualquer acréscimo.

Art. 3º Fixa o subsídio dos Secretários Municipal em até R$ 5.454,34 (Cinco Mil Quatrocentos e
Cinquenta e Quatro Reais e Trinta e Quatro Centavos).

Art. 4º Os subsídios que tratam os arts. 1.º e 2.º, desta Lei, nos termos do art. 39, §4º da
Constituição Federal, não gozam de gratificações, adicionais, 1\3 de férias, prêmios, abonos, 13º,
verba de representação ou espécie remuneratória.

Art. 5º Os subsídios de que trata esta Lei, são fixados para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31
de dezembro de 2028, com ajuste monetário pelo IPCA da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 6º O substituto legal, que na forma da Lei, assumir a Chefia do Poder Executivo durante as
ausências ou impedimentos do Prefeito Municipal, perceberá proporcionalmente ao período de
substituição o valor do subsídio mensal do Prefeito Municipal previsto no Art. 1º desta Lei,
considerando-se o número de dias que ocorrer a substituição. 

Art. 7º Quando em licença-saúde ou outro benefício previdenciário, o Prefeito e o Vice-Prefeito,
perceberão integralmente o seu subsídio mensal.

§ 1º Estando o Prefeito ou o Vice-Prefeito vinculado ao Regime Geral de Previdência Social a
licença-saúde ou outro benefício previdenciário, será complementada até o valor do subsídio
integral.

§ 2º Em caso de o Prefeito ou o Vice-Prefeito não ter completado o período de carência necessário
para a obtenção do benefício previdenciário, o pagamento do subsídio será integral.

Art. 8º Os subsídios de que trata esta Lei serão pagos na mesma data dos pagamentos dos
demais servidores e serão revistos, anualmente, na mesma data da revisão dos vencimentos dos
servidores municipais, sem distinção de índices, conforme preceitua o art. 37, X da Constituição
Federal.

Art. 9º  A partir de sua vigência os valores acima poderão ser reajustados sempre no mês de
janeiro de cada ano, quando houver reposição das perdas inflacionaria, sendo adotado o índice
INPC.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Lei
770/2025, e demais disposições em contrário.

Alto Piquiri, 25 de Fevereiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 253/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VALDIRENE SOTILE, CPF. nº 890.XXX.XXX-20, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias restantes referente ao período aquisitivo 05/07/2022 a 04/07/2023, a contar do 
dia 17/03/2025 a 31/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 
(VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 252/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DESIGNAR a contar do dia 19 de Fevereiro de 2025 a 31 de Março de 2025, a servidora ADRIANA 
BEZERRA DOS SANTOS AFONSO, CPF 061.xxx.xxx-07, ocupante do cargo de Professora 40h, para 
responder pela Direção da Escola Municipal de Campo Professora Rosimere Ortiz Consalter e Centro 
Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
concedendo-lhe gratificação de 40% (quarenta por cento), dos vencimentos iniciais básicos da carreira 
nível “A1”, (Padrão), conforme Lei nº 006/2015 - Art. 73.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 
(VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 254/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VALDIRENE SOTILE, CPF. nº 890.XXX.XXX-20, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
05/07/2023 a 04/07/2024, a contar do dia 01/04/2025 a 15/04/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 255/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER ao servidor PEDRO HENRIQUE NEVES NASCIMENTO, CPF. nº 093.xxx.xxx-24 
ocupante do cargo de Operário no Ginásio de Esportes, Junto a Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto 
no artigo 148, da Lei Complementar 006/2022, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a 
contar do dia 13/02/2025 a 14/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 256/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GRAZIELI BARROS CAETANO, CPF. nº 080.XXX.XXX-06, ocupante 
do cargo de Agente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (vinte) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/03/2023 a 01/03/2024, a contar do dia 
05/03/2025 a 19/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 257/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DAIANE CRISTINA FERREIRA, CPF. nº 048.xxx.xxx-99, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
de 23/03/2022 a 22/03/2023, a contar do dia 19/02/2025 a 28/02/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 258/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DAIANE CRISTINA FERREIRA, CPF. nº 048.xxx.xxx-99, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo de 23/03/2023 a 22/03/2024, a contar do dia 01/03/2025 a 20/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 259/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES, CPF. nº 112.XXX.XXX-40, 
ocupante do cargo de Professor -20H, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 21/02/2025 a 19/08/2025, conforme 
Lei Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 260/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 29 de Janeiro de 2025, a servidora MARINA LAZARA DE 
MORAES DA SILVA, CPF. nº 745.XXX.XXX-49, ocupante do cargo de Servente, no CRAS (Centro 
de Referência em Assistência Social) para o Projeto Karatê-Piá, Junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 262/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 21 de Fevereiro de 2025, a servidora LUCIANE MANZINI 
SASS, CPF. nº 795.xxx.xxx-20, ocupante do cargo de Psicóloga, da Secretaria Municipal de 
Administração, para o Centro dia do Idoso, Junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 263/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2025, o servidor JULIO CESAR DE 
OLIVEIRA ANDRADE, CPF. 036.xxx.xxx-31, ocupante do cargo de Motorista do Transporte da 
Saúde, para o Centro dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 264/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2025, a servidora OLCIONE MATHEUS 
GONÇALVES, CPF. nº 870.XXX.XXX-34, ocupante do cargo de servente, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, para o Centro dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 265/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2025, a servidora ELIANE DE LIMA 
LONGO, CPF. nº 080.XXX.XXX-37, ocupante do cargo de MERENDEIRA, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, para o Centro dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 266/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2025, o servidor JOÃO CARLOS 
DUTRA SANTANA, CPF. nº 109.XXX.XXX-47, ocupante do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para o Centro dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 267/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2025, a servidora JAQUELINE 
DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 067.XXX.XXX.-01, ocupante do cargo de Assistente Social, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para o Centro dia do Idoso, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 268/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2025, o servidor MARCELO JOSÉ DA 
SILVA, CPF. nº 037.xxx.xxx-08, ocupante do cargo de Vigia, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para o Centro Dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 269/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2025, o servidor APARECIDO 
AMARAL, CPF. nº 017.xxx.xxx-90, ocupante do cargo de VIGIA, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para o Centro Dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 270/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 20 de Fevereiro de 2025, o servidor RUBENS VICENTE 
DA COSTA, CPF. nº 522.xxx.xxx-53, ocupante do cargo de Motorista do Transporte da Educação, 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para o Transporte da Saúde, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 271/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 20 de Fevereiro de 2025, o servidor MARCELO 
FERREIRA, CPF. nº 024.xxx.xxx-94, ocupante do cargo de Motorista do Transporte da Saúde, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, para o Transporte da Educação, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 272/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 24 de Fevereiro de 2025, o servidor MARCELO 
JUSTINO DA SILVA, CPF: 931.XXX.XXX-30, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 273/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
 R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 24 de Fevereiro de 2025 a 23 de Fevereiro de 2026, a Sra. VALÉRIA 
ALVES DA SILVA, CPF. nº 091.XXX.XXX-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, 
convocada através do Edital n° 34/2025, do dia 20/02/2025, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 21/02/2025, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 274/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 24 de Fevereiro de 2025, a servidora VALÉRIA ALVES 
DA SILVA, CPF. nº 091.XXX.XXX-09, ocupante do cargo de PROFESSORA 20H, na Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 275/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 21 de Fevereiro de 2025, a servidora NATALIA FELIX 
GARCIA SILVA, CPF. nº 086.XXX.XXX-33, ocupante do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, da 
Assistência Social, para CRJ ( Centro de Referência da Juventude, junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 276/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REVOGAR a pedido, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2025, a portaria 1335/2024, do dia 28 de 
novembro de 2024, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/11/2024, pag.B-14,  onde 
concedeu a servidora ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS  AFONSO, CPF. nº 061.XXX.XXX-07, 
ocupante do cargo de Professora-40H, no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, redução de 50%(cinquenta porcento) de 
carga horária, sem prejuízo da remuneração, conforme Decreto n°410/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 011/2025
SÚMULA: “Declara ponto Facultativo nos dias 03, 04 e 05 de março de 2025”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO ser o carnaval tradicional festa popular em nosso país, cabendo 
a cada ente federativo a decisão sobre a adoção ou não de horário diferenciado de 
expediente;
CONSIDERANDO que o comércio de nosso Município também funcionará em 
horário diferenciado em alguns dias da semana;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nos dias 03, 04 e 05 de março de 2025, 
retornando as atividades normais de trabalho no dia 06 de março de 2025.
§ 1° Nas datas especificadas não haverá expediente normal de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da Administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não devem sofrer paralisação, tais como serviços 
de saúde e coleta de lixo.
§ 2° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil seguirão 
o calendário escolar.
§ 3° A Secretaria Municipal de Saúde manterá o Pronto Atendimento Municipal para 
atendimento dos casos de urgência e emergência.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENÍLSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 012/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa 
de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo 
de Dispensa Eletrônica n° 001/2025, em favor empresa GABRIEL 
RIBEIRO PEDRIGONI GAS CNPJ: 31.295.916/0001-40, que tem como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS DE COZINHA, no valor de R$ 51.899,90 (cinquenta 
e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), com 
vigência de 01 (um) ano
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias de fevereiro  de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para 
aquisição de material de construção, capa cumeeira, para a Escola 
Municipal Professor Walter Bergman, em favor da empresa A. CRUZ 
DOS SANTOS E CIA. LTDA, CNPJ nº 33.287.487/0001-94, no valor de 
R$ 1.420,00 (um mil quatrocentos e vinte reais) com fundamentos no 
Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 18 de fevereiro de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 102/2025
Súmula: Dispõe sobre o afastamento e nova nomeação                           de 
membros do Novo Conselho do FUNDEB e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n.º791, de 17 de março 
de 2021;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n.º 483, de 12 de 
dezembro de 2022, que nomeou membros do Novo FUNDEB para o  
biênio 2023/2026;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n.º 176, de 10 de julho 
de 2023, que substitui membros do Novo FUNDEB para o  biênio 
2023/2026;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n.º 213, de 10 de abril 
de 2024, que substitui membros do Novo FUNDEB para o  biênio 
2023/2026;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n.º 044, de 27 de janeiro 
de 2025, que substitui membro do Novo FUNDEB para o  biênio 
2023/2026;
CONSIDERANDO o afastamento da nomeada Tamirez Tomaz da Silva, 
membro titular representante dos Estudantes da Educação Básica 
Pública;
CONSIDERANDO o afastamento da nomeada Jaqueline Michele 
Soares Morais Santos, membro suplente representante dos Estudantes 
da Educação Básica Pública; e
                   CONSIDERANDO o afastamento da nomeada Aline Samara 
Dos Santos Castro, membro titular representante dos Estudantes da 
Educação Básica Pública;
R E S O L V E
Art. 1.º - Fica afastado o membro integrante do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CONSELHO DO FUNDEB, Tamirez Tomaz 
da Silva, membro titular representante dos Estudantes da Educação 
Básica Pública e nomeado:
Titular: Vinícius Almeida da Silva – CPF.107.715.759-20
Art. 2.º - Fica afastado o membro integrante do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CONSELHO DO FUNDEB, Jaqueline 
Michele Soares Morais Santos, membro suplente representante dos 
Estudantes da Educação Básica Pública e nomeada:
Suplente: Fátima dos Santos Andrade – CPF.082.234.079-81
Art. 3.º - Fica afastado o membro integrante do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CONSELHO DO FUNDEB, Aline Samara 
dos Santos Castro, membro titular representante dos Estudantes da 
Educação Básica Pública e nomeada:
Titular: Carina dos Santos Luiz – CPF.095.130.959-59
Art. 4.º - Ficam mantidos todos os demais membros integrantes 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - CONSELHO DO 
FUNDEB, nomeados pela Portaria 483/2022, para o biênio 2023/2026.
Art. 5.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de
fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 103/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem 
para o servidor DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portadora do CPF 
nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63764, lotado no Gabinete do 
Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba, para visita ao Gabinete 
do Deputado Alexandre Curi e na Secretaria das Cidades (SECID), com 
o objetivo de apresentar projetos de pavimentação e aprimorar a gestão 
pública e fortalecer a parceria entre município e estado nos dias 26 e 
27 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO 01/2025.
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MARILUZ-PR E SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE, OBJETIVANDO A CESSÃO DE SERVIDORE DO 
PODER EXECUTIVO PARA O ÓRGÃO CESSIONÁRIO.
MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, com sede administrativa a 
Avenida Marília, 1920, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, veterinário, 
portador da cédula de identidade 3.070.035-0 SSP/PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 805.330.519-91, com endereço a Rua Jeremias Gonçalves 
Rocha, 566, na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO e  o SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - SAMAE, com sede nesta cidade 
na Rua FLORIANO PEIXOTO, nº 2473, neste ato representado por seu 
Diretor, elo Sr. CARLOS CEZAR DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
servidor público,  portador da CIRG nº 5.350.900-2 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.093.929-73, com endereço a Rua João 
Maria Domingues Caetano, 1043, nesta cidade de Mariluz, Estado do 
Paraná, doravante designada simplesmente CESSIONÁRIA, celebram 
o presente convênio que será regido pela Lei Municipal nº 2.008, de 06 
de abril de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – O presente convênio tem por objeto a cessão do servidor:
Rodrigo Eduardo Fiais de Oliveira, matrícula nº 2.479, RG nº 
35.987.738-2, CPF nº 051.522.029-99, ocupante do cargo de Operador 
de Pá Carregadeira junto ao Município de Mariluz-PR, para prestar 
auxílio compatível com as funções de seu cargo, nas atividades 
exercidas pela cessionária.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES:
2.1 – A CESSIONÁRIA fará o controle mensal da frequência do servidor 
cedido e o remeterá ao MUNICÍPIO, arquivando-se cópia para simples 
controle e eventuais informações decorrentes da cessão.
2.2 – A CESSIONÁRIA não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a 
designação do servidor cedido para atividade laboral que não esteja 
compreendida neste convênio.
2.3 – O servidor cedido fará jus a todos os benefícios decorrentes de 
seu cargo junto ao Município de Mariluz-PR.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
3.1 – Este convênio vigorará pelo prazo de um ano, podendo ser 
renovado; iniciando em 01/02/2025.
3.2 - Ao MUNICÍPIO reserva-se, todavia, o direito de requisitar e revogar 
o presente convênio a qualquer tempo, adotadas as formalidades 
legais e em havendo interesse público, sem que isso gere direitos ao 
servidor cedido ou à CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO:
4.1 – Este convênio poderá ser denunciado por iniciativa dos partícipes 
mediante notificação prévia de 10 (dez) dias, respondendo, cada um 
pelas obrigações assumidas até a data do rompimento do acordo.
CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO:
5.1 – A execução do presente convênio será avaliada pelo MUNICÍPIO 
mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, visando o 
correto cumprimento de suas cláusulas.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:
6.1 – A eficácia deste convênio fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato pelo órgão da imprensa oficial, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA:
7.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do oeste-PR., para 
dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste convênio.
E por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente 
convênio em duas vias de igual teor e forma, nas presenças das 
testemunhas que também o assinam.
Mariluz-PR.,25 de fevereiro de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves               Carlos Cezar dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ                DIRETOR DO SAMAE
TESTEMUNHAS:

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 02/2025.
CONCEDE FÉRIAS PROGRAMADAS À SERVIDORA BÁRBARA 
CORREIA ANANIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 58 da lei 
complementar nº 02, de 05 de março de 2018,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido à servidora BÁRBARA CORREIA ANANIAS, 
inscrita no CPF nº 112.392.369-80 e RG nº 14.174.276-0 SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral 
Legislativo, símbolo CC-02, matrícula nº 12023, nos termos da 
Lei Complementar Municipal nº 06/2018, 20 (vinte) dias de férias, 
correspondentes ao período aquisitivo de 17 de fevereiro de 2023 a 17 
de fevereiro de 2024, ficando programado o usufruto entre 1º de julho 
de 2025 e 20 de julho de 2025.
 Art. 2º Nos termos do artigo 58 da Lei Complementar nº 02/2018 e 
em atendimento à solicitação da servidora, fica assegurado o direito à 
conversão de 10 (dez) dias do total de suas férias em abono pecuniário.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 25 de fevereiro de 2025.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente

sERVIÇo auTÔNoMo MuNICIPaL DE Água 
E EsgoTo - saMaE CoNVêNIo CoM a 

FuNDaÇão NaCIoNaL DE saúDE – FuNasa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@
visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO-SAMAE CNPJ 74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - A. GOMES DA SILVA ALVES CNPJ: 28.124.530/0001-
60
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 01/2025 – MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2025.
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento e execução 
de barracão com estrutura (pilares e vigas-braços) em concreto pré-
fabricado, altura dos pilares de 5 metros livre mais fundação, com 
área de 300m², sendo 12 metros de comprimento frontal com vão 
livre entre pilares, e 25 metros de profundidade, com 12 pilares de 
aproximadamente 5 metros de vão entre eles. Incluso cobertura com 
estrutura e telhamento em telha metálica. Incluso locação da obra no 
terreno e incluso fundação, conforme termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 94.101,86 (Noventa e quatro mil cento e 
um reais e oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 25/02/2025
TÉRMINO: 24/02/2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 
2021, e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2025.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 70/2024
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para 
restabelecer o equilíbrio econômico no contrato da seguinte forma:
LOTE 01 - GASOLINA AMPLA CONCORRENCIA
ITEM 01- GASOLINA – R$ 6,25
LOTE 03 - OLEO DIESEL AMPLA CONCORRENCIA
ITEM 01 – DIESEL COMUM – R$ 6,48
LOTE 05 – OLEO DIESEL S-10 AMPLA CONCORRENCIA
ITEM 01 – DIESEL S-10 – R$ 6,58
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 21/02/2025

MuNICIPIo DE PERobaL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato 011/2025
NOME: DAIANE APARECIDA SANTOS      CPF 063.331.299-17
FUNÇÃO: PROFESSOR 20 HS
SALARIO INICIAL: R$ 2.399,53
DATA DE ADMISSÃO: 03/02/2025
Municipio de Perobal, 21 de Fevereiro  de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREEITO

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 010/2025 
EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 010/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: contratação de empresa para a elaboração de 
Laudo Agronômico do VTN (Valor de Terra Nua) do 
município para o ano de 2025 – acompanhado da 
respectiva ART (Assinatura de Responsabilidade 
Técnica) – e prestação de assessoria remota para 
inserção dos dados de tal laudo no Portal e-CAC, para 
atender demanda da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste 
VALOR MAXIMO: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
17/03/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 17/03/2025. 
 
Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 011/2025 
Ampla concorrência 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 011/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de VEICULOS ZERO KM, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste 
VALOR MAXIMO: R$ 274.068,75 (duzentos e setenta e quatro 
mil e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos ) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
17/03/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 
do dia 17/03/2025. 
 
Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 30/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: W2M CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 18.020.262/0001-83 

BASE LEGAL:  Dispensa nº 007/2025 – Processo Licitatório nº 012/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Tubos de Concreto Armado PA 1, com 
o intuito de atender as demandas das Secretarias de Obras e Viação de Mariluz, conforme especificações 
constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.720,00 (vinte e dois mil, setecentos e vinte reais)  
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 
entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchida sem rasuras. 
 
PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Entrega Imediata. 

✓ Prazo de Entrega: em até 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho. Nos valores 
constantes neste edital, estão inclusos todos os custos com frete, descarregamento e demais despesas, sem 
custos adicionais. 

✓ Local: Pátio rodoviário, situado na Rua Floriano Peixoto, nº 2.473, Centro. 

✓ Expediente de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas.  

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 24 de fevereiro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
WILSON DOMINGUES DE MATOS 

CPF: 048.318.189-76 
 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Processo Licitatório/ Edital nº 018/2025 – Dispensa de Licitação nº 008/2025. 

 
 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação n. 008/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, a, da Lei Federal N° 14.133/2021 Para 
Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de gráfica para a confecção 
de pastas atas, englobando todo o processo, desde a montagem da arte até a impressão final, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referncia, para a 
empresa MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA (34382012000140) com os item 1 no valor total 
de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais), conforme prevê o artigo 75, inc. II, da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no no termo de referencia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados, fica dispensado a elaboração do contrato 
em razão do valor, devendo este ser substituido por Nota de Empenho ou documento equivalente. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria de Adminitração, bem como no termo  de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação   
direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 
 

Maria Helena - PR, 25 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 004/2025 
Licitação N°         004/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 25/02/2025 
Objeto Homologado Aquisição de UNIFORMES para atender a demanda dos 

servidores da Secretaria de Serviços Públicos e Obras, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

ANATOLE FEIbER CONFECÇÕES (00418081000144) com os ITENS: 2 e 3 no valor 
total de R$ 6.399,20 (seis mil e trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos).  

SILK SERT CONFECCOES LTDA (39249581000135) com os ITENS: 1 e 4 no valor 
total de R$ 5.052,00 (cinco mil e cinquenta e dois reais).  

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (19611064000157) com o ITEM: 5 
no valor total de R$ 3.677,60 (três mil e seiscentos e setenta e sete reais e sessenta 
centavos). 

 
 
 
MARIA HELENA, 25 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 005/2025 
Licitação N°         005/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 25/02/2025 
Objeto Homologado Contratação de empresa para execução de lombadas 

(incluindo: limpeza de superfície, pintura de ligação e pintura 
de faixas com tinta retrorrefletiva e 02 placas de indicação com 
suporte metálico) e Faixas de sinalização horizontal, para 
atender a demanda das vias urbanas do município de Maria 
Helena, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA (37695925000104) com os ITENS: 1 e 2 no 
valor total de R$ 141.160,00 (cento e quarenta e um mil e cento e sessenta reais). 

 
 
 
MARIA HELENA, 25 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

FuNDo DE aPosENTaDoRIa E PENsÕEs Dos 
sERVIDoREs PúbLICos DE PéRoLa – FasPEL
CONVITE
O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 
- FASPEL tem a honra de convidar os servidores ativos, aposentados, 
pensionistas, entidades de classe, autoridades locais e a população 
em geral para participarem da Prestação de Contas relativo ao terceiro 
quadrimestre do ano de 2024, que será realizada no próximo dia 28 de 
fevereiro de 2025, às 09 horas no plenário da Câmara Municipal. 
Na ocasião estará acontecendo a Audiência Pública da Prefeitura 
Municipal, relativa ao terceiro quadrimestre do ano de 2024.
Pérola, 25 de fevereiro de 2025.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL
BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 191/2025
Concede Férias a servidora LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, 
e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, 
matrícula nº 2414-7, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na 
chefia de gabinete, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024), a partir de 21 de março de 2025 a 19 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2025b16

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº – 002/2025 – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL A PESSOAS IDOSAS, EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL E PESSOAL, NA AREA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIBILIDADE 048/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. SERGIO BENATTI CARDOSO , 
brasileiro (a), portador do RG 4.370.926-2 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 689.695.709-34, 
residente e domiciliado na cidade de MOREIRA SALES /PR. representante da empresa LAR DOS 
VELHINHOS SÃO JOÃO BATISTA aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica acrescido a partir de março/25 o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais) mensais, passando de R$ 11.400,00 para 11.950,00, totalizando um valor de R$ 119.500,00 
(cento e dezenove mil e quinhentos reais) nos últimos 10 meses, consequentemente alterando o 
valor do contrato, passando de R$ 136.800,00, para R$ 142.300,00 de acordo com o processo de 
inexigibilidade nº 048/2024, em conformidade com o artigo 125 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE FEVEREIRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
LAR DOS VELHINHOS SÃO JOÃO BATISTA
SERGIO BENATTI CARDOSO
PRESIDENTE
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: concursoivate@gmail.com. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2025 
EDITAL N° 003/2025 – PMI 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, juntamente com a Comissão Municipal 
Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para 
contratação de estagiário para o município de Ivaté, disposto no art. 5º da Lei nº 
830/2022, e comissão de avaliação do Processo seletivo designada através do 
Decreto nº 05/2023. 
 

DO RESULTADO 
 

Art. 1º Fica divulgado neste edital, o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado 001/2025 e do Edital 001/2025. 

 
 

CURSANDO ENSINO MÉDIO, PROFISSIONAL E ESPECIAL 
Administrativo Geral 

CLASSIF. NOME CURSO TOTAL 
1º Marcia Nogueira de Queiroz Miranda Téc. Ad. 3º sem. – noturno 75 
2º Rayane Karoline Storque Alonso Téc. Ad. 1º sem. – noturno 70 
3º Regina Aparecida Moreira Cardoso Téc. Ad. 1º sem. – noturno 69 
4º Carlos Eduardo Salles Larentes Novo Ens. Méd. 3º-noturno  68 
5º Adrian Ferreira Manoel Téc. Ad. 1º sem. – noturno 67 
6º Carina dos Santos Luiz Téc. Ad. 1º sem. – noturno 66 
7º João Pedro Navarro Silva Téc. Ad. 3º sem. – noturno 65 
8º Marcos Vinicius Miranda Pegoraro Novo Ens. Méd. 3º-noturno  64 
9º Fabiola Cristina de Lima da Silva Novo Ens. Méd. 2º-Noturno 63 
10º Adrian Kaique dos Santos Silva Novo Ens. Méd. 3º-noturno  62 
11º Patrícia da Silva Fernandes de Brito Téc. Ad. 1º sem. – noturno 61 
12º Daniel Eloi da Silva Téc. Ad. 1º sem. – noturno 60 
13º Ewerson Henrique Eufrasio dos Santos Novo Ens. Méd. 3º-noturno  59 
14º Ana Luísa da Silva Novo Ens. Méd. 3º-noturno  58 
15º Valdineia de Azevedo Téc. Ad. 1º sem. – noturno 57 
16º Aleciane Aparecida de Souza Nunes Téc. Ad. 1º sem. – noturno 56 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Administrativo - Direto 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Carla Gabrieli Ferreira de Oliveira 84 
2º Lara Fabian Stela Souza 70 
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GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Administrativo – Geral 

CLASSIF. NOME CURSO TOTAL 
1º Luzinete de Jesus Novais Alves Gestão Pública 70 
2º Antônio Fernando Oliveira de Ávila Administração 69 
3º Guilherme Doretto Patricio Administração 68 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Agricultura - Agronomia 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Eduardo Sgaravato Costa 80 
2º Jhenifer Maria Jesus Almeida 70 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Agricultura – Engenharia Agrícola  

CLASSIF. NOME TOTAL 
 Não houve inscritos classificados  
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Assistência Social - Psicologia 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Laura Gabriely Coelho da Silva 70 
2º Karine da Costa Soares 69 
3º Izabelly da Silva Sabedra 68 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Assistência Social – Serviço Social 

CLASSIF. NOME TOTAL 
 Não houve inscritos classificados  
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Assistência Social - Pedagogia 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Dhamarys Maria dos Santos 85 
2º Laiara Santana Dutra 82 
3º Viviana Pereira Mendes 72 
4º Ana Luiza Ometto 69 
5º Andressa Magri da Silva 67 
6º Alessandra dos Santos Silva 66 
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GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Saúde – Assistente Social 

CLASSIF. NOME TOTAL 
 Não houve inscritos classificados  
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Saúde - biomedicina 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Ana Clara Biatto Sposito 70 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Saúde - Enfermagem 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Isabella Buchelt 70 
2º Sarah Pereira Lopes 69 
3º Tatiane da Silva 68 
4º Ana Clara Ribeiro de Salles 67 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Saúde - Farmácia 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Maria Eduarda Pereira e Silva 75 
2º Ana Paula dos Santos Bortoleto 70 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Saúde - Psicologia 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Laura Gabriely Coelho da Silva 70 
2º Karine da Costa Soares 69 
3º Izabelly da Silva Sabedra 68 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Educação 

CLASSIF. NOME CURSO TOTAL 
1º Laiara Santana Dutra Pedagogia 82 
2º Karla Kamily do prado moura Pedagogia 80 
3º Cicero Carneiro da Silva Pedagogia 73 
4º Viviana Pereira Mendes Pedagogia 72 
5º Jennifer de Cassia Moreira Ferreira Pedagogia 71 
6º Caroline da Silva Barrada Educação Física 70 
7º Grazielly da Silva Almeida Pedagogia 69 
8º Patrícia Sposito Pedagogia 68 
9º Andressa Magri da Silva Pedagogia 67 
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10º Nilceli da Silva Pereira Educação Física 66 
11º Alessandra dos Santos Silva Pedagogia  65 
12º Rafaela Da Silva Lima  Pedagogia 64 
13º Mariane das Chagas de Oliveira Pedagogia 63 
14º Giovana Conceição Cruz Pedagogia 62 
15º Vitoria Izabely da Costa Ferreira Pedagogia 61 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Cultura e Esporte – Educação Física 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Caroline da Silva Barrada 70 
2º Gabriel Rodrigues Costa 69 
3º João Paulo Nascimento Nicolau 68 
4º Silvana Aparecida Mamedi Santana 67 
 
 

GRADUANDO ENSINO SUPERIOR 
Cultura e Esporte – Música 

CLASSIF. NOME TOTAL 
1º Lucas Araujo Gomes 70 
 
 

CURSANDO PÓS-GRADUAÇÃO 
Educação 

CLASSIF. NOME CURSO TOTAL 
 Não houve inscritos classificados   
 

Ivaté, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 035/2025 
DISPENSA Nº 005/2025 
Edital n° 015/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAÍ – FACULDADE 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA 
(05.566.804/0001-76) 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e 
execução de Concurso Público E PSS, para provimento de cargos efetivos e 
contratados, para atender as necessidades deste município, com fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos para elaboração, impressão, 
aplicação, correção das provas, logística e serviços necessários correlatos 

Valor total: R$78.200,00 (setenta e oito mil e duzentos reais), O pagamento será 
realizado diretamente a empresa contratada para realização dos serviços, Conforme a 
conclusão dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente 
aprovada e fiscalizada por servidor público responsável pelo acompanhamento dos 
serviços. 
Vigência: 25/02/2025 a 25/02/2026 
Fundamento Legal: artigo 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/21, decreto 
municipal n° 025/2024 e 026/2024 e demais legislações aplicáveis. 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO N° 016/2024 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 
 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 

37.695.925/0001-04, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 
016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da 
REDUÇÃO DE META FISICA, por meio de reprogramação, conforme planilhas acostadas 
aos autos, constante na clausula décima primeira, do Contrato de Empreitada de obras n° 
016/2024, conforme parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Através do presente Termo 
Aditivo, as partes resolvem SUPRIMIR o valor de R$ 38.016,69 (trinta e oito mil e dezesseis 
reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original, ressalvado o 
direito de discutir os pedidos protocolados com pendencia de análise. 
  

Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2025  
 

 

 

 

PUbLICAÇÃO DE DISPENSA 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023 de 24 de fevereiro de 
2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 007/2025, Edital 017/2025 

ObJETO: Contratação de empresa para a Aquisição de Placa Galvanizada Refletiva estampada “Proibido 
Estacionar Caminhões”, conforme termo de referência, base legal artigo 75, inciso II, da lei nº 14.133/21 c/c 
art. 72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024 

Item Qtde. 
Total Descrição 

Valor  
Unt. 

Valor  
Total 

 

1 20 

PLACA GALVANIZADO 50X70CM REFLETIVA. 

TEXTO: "ATENÇÃO" NA PARTE SUPERIOR, "PROIBIDO 
ESTACIONAR CAMINHÕES" NA PARTE INFERIOR. 

SINALIZAÇÃO PICTOGRÁFICA: ÍCONE DE CAMINHÃO NA 
COR PRETA, SOBREPOSTO POR UM CÍRCULO E TRAÇO 
DIAGONAL VERMELHOS, INDICANDO PROIBIÇÃO. 

DESIGN: FUNDO BRANCO COM BORDA AZUL E TEXTO 
EM LETRAS MAIÚSCULAS NA COR AZUL. 

FIXAÇÃO: FUROS PARA FIXAÇÃO EM POSTES OU 
PAREDES, COMPATÍVEL COM PARAFUSOS OU 
ABRAÇADEIRAS METÁLICAS. 

R$100,00 2.000,00 

 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: W JULIANO MULATO 
CNPJ Nº 31.230.061/0001-79 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no email: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 

 

Maria Helena-PR, 25 de fevereiro de 2025 

 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Agente de Contratação 

 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 18/2025 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de móvel sendo mesa e cadeiras para a Regulação 
Médica do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 25 de Fevereiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
USO N° 237/2022. 

CONCORRENCIA N° 003/2022 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR MARLON RANCER MARQUES, 
brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria 
Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, por meio do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, 
resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO N° 237/2022, firmado 
com a empresa R A bERTONI AGROPECUÁRIA LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Avenida Paraná, 975, centro, na cidade de Maria 
Helena-PR, inscrita no CNPJ sob n.º 45.943.894/0001-91, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: RENATO AUGUSTO bERTONI, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.830.891-3 
SESP/PR e inscrito no CPF sob n.º 053.180.829-71, residente e domiciliada na 
cidade de Maria Helena-PR, denominado CONCESSIONÁRIO, em observância 
as disposições contida no art. 77, inciso I da Lei n° 8.666/93, tendo em vista o 
que consta no processo n° 107/2022, concorrência 003/2022, e demais normas 
que regem a matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
1.1 Fica rescindido unilateralmente o Contrato nº 237/2022 de Concessão de 
direito real de uso de 01 BARRACÃO, em alvenaria, de 200,00m², localizado na 
Rua Campo Mourão, 380, centro, bem imóvel de propriedade do Município de 
Maria Helena-PR, a título gratuito e com encargo, com a finalidade de incentivo 
e estímulo à instalação/manutenção de empresa de qualquer ramo, visando 
promover o desenvolvimento socioeconômico do Município com a geração de 
empregos, renda e consequentemente o aumento da arrecadação municipal. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA  
2.1. O presente instrumento se fundamenta na Clausula quinta,  c) do Contrato 
nº 237/2022 e no art. 77, inciso I da lei 8.666/93.  
 
2.2.A presente rescisão é motivada pela a ocorrência de deixar extinção da 
empresa, sendo aceito pela DISTRATADA 
 
2.3. A presente rescisão contratual tem como fundamento a extinção da pessoa 
jurídica R A Bertoni Agropecuária LTDA, em razão da baixa de seu CNPJ junto 
à Receita Federal em 15 de março de 2024, conforme disposto na Cláusula 
Quinta, alínea "c", do Contrato de Concessão de Uso nº 237/2022. 
 
 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
3.1. Fica eleito foro da Comarca de Umuarama-Pr, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriunda 
dessa decisão 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
02 vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

  
  

 
MuNICIPIo DE PéRoLa

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 184/2025
Concede Licença Gestação a servidora PATRICIA GIMENES LONGO PEREIRA, e da outras 
providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010, 
alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA GIMENES LONGO PEREIRA, matricula nº 2982-3, 
ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, 120 (cento e vinte dias) dias de Licença Gestação, no período de 20/02/2025 a 19/06/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 185/2025
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora PATRICIA GIMENES LONGO 
PEREIRA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 
alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA GIMENES LONGO PEREIRA, matrícula nº 2982-3, 
ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, 60 (sessenta) dias de Afastamento Licença Especial a Gestante, no período de 20/06/2025 
a 18/08/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 186/2025
Concede Auxilio Natalidade a servidora PATRICIA GIMENES LONGO PEREIRA, e da outras 
providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 – 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA GIMENES LONGO PEREIRA, matricula nº 2982-3, 
ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, Auxílio Natalidade, pelo nascimento de seu filho, FRANCISCO LONGO PEREIRA, ocorrido 
em 20 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 187/2025
Nomeia FERNANDA PEREIRA LIRA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Divisão de Processamento e Faturamento e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3602, de 29 de janeiro de 2025 (Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FERNANDA PEREIRA LIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 11.XXX.XXX-1 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 082.XXX.XXX-09, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Processamento e Faturamento, Símbolo CC-5, a partir de 19 de fevereiro 
de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 188/2025
Nomeia ANDRESSA CAIANE CORDEIRO DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.602, de 29 de janeiro de 2025(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRESSA CAIANE CORDEIRO DA SILVA, matricula nº 3010-4, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Símbolo CC-5, a 
partir de 01 de fevereiro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
nº 046 de 20 de janeiro de 2025.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 189/2025
Nomeia GISELE DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Zeladoria da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.602, de 29 de janeiro de 2025(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GISELE DA SILVA, matricula nº 2992-0, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Zeladoria da Secretaria Municipal de Saúde, CC-6, a partir de 
01 de fevereiro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
nº 577 de 19 de setembro de 2024.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 190/2025
Nomeia EDUARDO GIL FRANCISCO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.602, de 29 de            janeiro de 2025(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDUARDO GIL FRANCISCO, matricula nº 2517-8, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens, Símbolo CC-3, a 
partir de 01 de fevereiro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
nº 123 de 15 de março de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIo DE PéRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 142/2025
Concede Férias a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, matrícula nº1918-6, ocupando o 
cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 01 de abril de 2025 a 30 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 18 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2025
LANÇAMENTO E VENCIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
- IPTU E TAXAS AGREGADAS - EXERCÍCIO DE 2025
O Município de Pérola, Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de 
Tributação e Cadastro, nos termos do artigo 38, incisos II e III, da Lei Complementar Municipal nº 
033/2013, (Código Tributário do Município de Pérola) c/c Lei Complementar Federal nº 5.172/66, 
NOTIFICA o (a) senhor (a) proprietário (a) ou possuidor (a) a qualquer título de bens imóveis 
localizados no perímetro urbano da cidade de Pérola, do lançamento do Imposto Predial Territorial 
Urbano e suas taxas agregadas relativo ao exercício de 2025.
Destaca-se a luz dos fundamentos do Decreto nº 316/2024, que o vencimento dos tributos 
mencionados, quanto a modalidade de pagamento à vista, poderá ser efetuado em cota única até 
o dia 11/04/2024, com desconto de 15% (quinze por cento) sobre o valor total dos tributos. Ainda, 
faculta-se ao sujeito passivo a opção pelo pagamento parcelado em até 03 (três) parcelas, sem 
benefício fiscal, respeitado os respectivos vencimentos:
1ª Parcela  11/04/2024;
2ª Parcela              12/05/2024;
3ª Parcela   11/06/2024;
O Documento de Arrecadação Municipal (DAM), também conhecido como Carnê de IPTU, estará 
disponível pelo canal de comunicação: via site oficial do município, por atendimento telefônico 
Fixo e Celular por meio de mensagens via SMS / Whats App,  por E-mail, para  facilitar o acesso à 
impressão do carnê de IPTU do exercício 2025.
a) Pelo site Municipal  http://www.perola.pr.gov.br/
•	 	Clicar	no	Folder	de	divulgação	do	IPTU	2025
•	 	No	campo	da	lateral	direita	no	ícone	IPTU	2025
•	 	Selecione	Tipo		do	Cadastro	(	Imobiliário	)
•	 	Digite	o	número	de	cadastro	sem	o	dígito	zero
•	 	Selecione	um	tipo	de	carnê	(	IPTU	2025	)
•	 	Opção	de	carnê	(	Carnê	Completo	)
•	 	Clique	em	gerar	documento
•	 	Clique	em	visualizar
a) Ligações e Mensagens pelo aplicativo Whats App do Departamento de Tributação e Cadastro, 
por meio do contato (44)9 9139-9532 ou ainda ligações para o telefone fixo (44) 3636 - 8300.
b) Via e-mail para tributos@perola.pr.gov.br, com as seguintes informações: Nome do 
Proprietário ou Endereço e número do imóvel ou Número de Matrícula ou  número de Quadra, 
Lote e Loteamento.
Na impossibilidade da emissão do carnê pelos canais disponíveis, deverá o contribuinte dirigir-se 
ao Departamento de Tributação e Cadastro, localizado à Av. Dona Pérola Byington nº 1.731, Paço 
Municipal, para retirada do carnê de IPTU do exercício de 2025.
Ressalta-se que após o vencimento de cada parcela serão cobrados os encargos previstos na Lei 
Municipal 033/2013, Código Tributário Municipal.
Com a publicação do presente edital, ficam notificados todos os contribuintes dos tributos acima 
mencionados.
Pérola - Paraná, 25 de fevereiro de 2024.
CARLOS ROBERTO D. DOS SANTOS          PEDRO RENATO POIARES BUOSI           JULIO ROQUE SOBOTA
Sec. Municipal de Fazenda e Administração            Diretor do Departamento de Tributação                      Fiscal de Tributos

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2025
LANÇAMENTOS E VENCIMENTOS DAS TAXAS DE ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA), TAXA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E TAXA 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EXERCÍCIO DE 2025.
O Município de Pérola, por meio, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e o 
Departamento de Tributação, nos termos do artigo 207, e incisos, da Lei Complementar Municipal 
nº 033/2013, (Código Tributário do Município de Pérola), c/c a Lei Complementar Federal nº 
5.172/66, NOTIFICA o (a) senhor (a) proprietário (a) de empresa (as), localizadas na cidade de 
Pérola, em razão das Taxas de ISSQN - Fixo (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza); 
Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento; e Taxa de Vigilância Sanitária, relativos ao 
exercício de 2025.
Aos fundamentos do Decreto nº 316/2023, os vencimentos das taxas mencionadas poderão ser 
efetuados em cota única até o dia 11/07/2025, sobre os valores totais dos tributos e sem benefícios 
fiscais. Ainda, fica facultado ao sujeito passivo optar pelo pagamento em três parcelas, com os 
seguintes vencimentos:
a) 1ª parcela em 11/07/2025;
b) 2ª parcela em 11/08/2025;
c) 3ª parcela em 11/09/2025;
O Documento de Arrecadação Municipal (DAM), será entregue nas empresas e estará disponível 
pelos canais de comunicação: por meio de atendimento telefônico fixo (44) 3636-8300, celular 
(44)9 9139-9532, mensagens via SMS / WhatsApp ou por E-mail: tributos@perola.pr.gov.br.
Na impossibilidade do recebimento ou da emissão dos carnês pelos canais disponíveis, deverá 
o contribuinte dirigir-se ao Departamento de Tributação, localizado à Av. Dona Pérola Byington nº 
1.731, Paço Municipal Gentil Scalco.
Notifica-se, que após o vencimento de cada parcela serão cobrados os encargos previstos na Lei 
Municipal 033/2013 - Código Tributário Municipal.
Com a publicação do presente edital, ficam notificados todos os contribuintes das taxas 
mencionadas.
          Pérola - Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
CARLOS ROBERTO D. DOS SANTOS           PEDRO RENATO POIARES BUOSI           JULIO ROQUE SOBOTA
Sec. Municipal de Fazenda e Administração            Diretor do Departamento de Tributação                         Fiscal de Tributos

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2025
LANÇAMENTOS E VENCIMENTOS DAS TAXAS DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO
EXERCÍCIO DE 2025.
O Município de Pérola, por meio, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e o 
Departamento de Tributação, nos termos do artigo 183, §2, inciso I da Lei Complementar Municipal 
nº 033/2013, (Código Tributário do Município de Pérola), NOTIFICA o (a) senhor (a) proprietário 
(a) de imóveis ou possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados no perímetro urbano e 
rural da cidade de Pérola, em razão a TAXA DE COLETA DE LIXO, relativo ao exercício de 2025.
Ao teor da Lei Complementar nº 120, de 28 de dezembro de 2021, o vencimento da taxa 
mencionada poderá ser efetuado em cota única até o dia 31/03/2025, correspondente ao valor 
de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), sobre o valor total do tributo e sem benefício fiscal.
O Documento de Arrecadação Municipal (DAM), será entregue nos respectivos endereços e estará 
disponível pelos canais de comunicação: por meio de atendimento telefônico fixo (44) 3636-8300; 
celular (44)9 9139-9532; mensagens via SMS / WhatsApp ou por e-mail: tributos@perola.pr.gov.br.
Na impossibilidade do recebimento ou da emissão dos carnês pelos canais disponíveis, deverá 
o contribuinte dirigir-se ao Departamento de Tributação, localizado à Av. Dona Pérola Byington nº 
1.731, Paço Municipal Gentil Scalco.
Por fim, ressalta-se, que após o vencimento será efetuada a cobrança junto a Companhia De 
Saneamento Do Paraná – SANEPAR, cobrando-se os encargos previstos na Lei Municipal 
033/2013 - Código Tributário Municipal c/c Lei Complementar nº 120, de 28 de dezembro de 2021.
Com a publicação do presente edital, ficam notificados todos os contribuintes das taxas 
mencionadas.
Pérola - Paraná, em 25 de fevereiro de 2025.
CARLOS ROBERTO D. DOS SANTOS          PEDRO RENATO POIARES BUOSI                      JULIO ROQUE SOBOTA
Sec. Municipal de Fazenda e Administração            Diretor do Departamento de Tributação                         Fiscal de Tributos

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que a sessão para abertura e julgamento das propostas 
dos interessados no objeto do Pregão Eletrônico nº 09/2025 ocorrerá em data de 14/03/2025. 
O horário limite para inserção de documentos, abertura das propostas e lances na plataforma 
BLL, bem como os demais dispositivos no instrumento convocatório permanecem inalterados. 
Impugnações, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Pregoeiro 
através da plataforma bll.org.br e e-mail: compras@perola.pr.gov.br Informações fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 25 de fevereiro de 2025.
TIAGO DA SILVA CANGUÇÚ
Pregoeiro
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que a sessão para abertura e julgamento das propostas 
dos interessados no objeto do Pregão Eletrônico nº 10/2025 ocorrerá em data de 14/03/2025. 
O horário limite para inserção de documentos, abertura das propostas e lances na plataforma 
BLL, bem como os demais dispositivos no instrumento convocatório permanecem inalterados. 
Impugnações, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Pregoeiro 
através da plataforma bll.org.br e e-mail: compras@perola.pr.gov.br Informações fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 25 de fevereiro de 2025.
TIAGO DA SILVA CANGUÇÚ
Pregoeiro
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2025-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que a data 
de abertura e julgamento do Pregão Presencial nº 11/2025 foi transferida para 18/03/2025, às 
13h00min., permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 25 de fevereiro de 2025.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro
Portaria nº 008/2025

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar contratação 
através de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para agenciamento de viagem de turismo, incluindo 
programação, guia, transporte e fornecimento de refeições aos usuários participantes do Grupo 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCVF “Tecendo Redes” e Centro de 
Treinamento da Pessoa Idosa, com recursos provenientes do Convênio de Nº 245/2024 Paraná 
Viaja +, celebrado entre a Secretaria de Turismo e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: De 
08h00min do dia 27/02/2025 até às 13h00min do dia 07/03/2025, através no e-mail compras@
perola.pr.gov.br
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h30min do dia 07/03/2025.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: https://www.perola.pr.gov.br/licitacao/categoria/17/dispensa-de-
licitacao/
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 30.667,00 (trinta mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 59, de 03 de março de 2021 e Decreto Municipal nº 141, 
21 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR., 25 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-1122 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67 

         Rainha do Noroeste  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112.2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086.2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR  
 
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA  
 
DO OBJETO 
O objeto do presente desta ATA é o registro de preços para aquisição futura e 
parcelada de MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública 
municipal, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando o 
atendimento integral à saúde da população conforme previsto na lei nº 
8080/1988, que rege o sistema único de saúde. 

Item Lote Quant Descrição Marcas Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 104 500 Br0267647 Digoxina, Dosagem: 0,25 Mg, 
Comprimido Teuto R$ 0,159 R$ 

79,50 

01 118 1.000 
Br0272089 Sulfadiazina, Dosagem: 1%, 
Indicacao: Creme, Princípio Ativo: De 
Prata, Bisnaga 100,00 G 

Nativita R$ 13,98 R$ 
13.980, 

01 155 50 

Br0270457 Dexametasona, Concentração: 
0,1% + 0,35%, Uso: Solução Oftálmica, 
Apresentacao: Fosfato Dissódico + 
Neomicina_Sulfato, Frasco 5,00 Ml 

Teuto R$ 9,89 R$ 
494,50 

01 199 100 

Br0352193 Tobramicina, Associada A 
Dexametasona, Concentração: 3 Mg + 1 
Mg/Ml, Suspensão Oftálmica, Frasco 5,00 
Ml 

Latinofarma R$ 25,97 R$ 
2.597, 

01 206 100 Br0337468 Desloratadina, Concentração: 
0,5 Mg/Ml, Xarope, Frasco 100,00 Ml Ems R$ 11,05 R$ 

1.105 

01 222 1.000 

Br0452796 Cloreto De Sódio, 
Concentração: 0,9 %, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável, 
Característica Adicional: Sistema Fechado, 
Bolsa 1000,00 Ml 

Jp R$ 6,499 R$6.499
, 

01 223 10.000 
Br0268236 Cloreto De Sódio, Aplicação: 
Sistema Fechado, Princípio Ativo: 0,9%_ 
Solução Injetável, Bolsa 500,00 Ml 

Jp R$ 4,59 R$ 
45.900, 

01 224 1.000 

Br0366913 Glicose, Composição: 
Associada Ao Cloreto De Sódio, 
Concentração: 5% + 0,9%, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável, 
Característica Adicional: Sistema Fechado, 
Bolsa 250,00 Ml 

Jp R$ 3,83 R$ 
3.830, 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-1122 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67 

         Rainha do Noroeste  
 

 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do 
extrato  da Ata, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; O prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 154.819,50 (cento e cinquenta e quatro mil 
oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos). O pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega da nota fiscal.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 25 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

GUILHERME ULIAN PERTON 
Representante Legal 

Contratado 
 
 
 

01 225 10.000 

Br0452796 Cloreto De Sódio, 
Concentração: 0,9 %, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável, 
Característica Adicional: Sistema Fechado, 
Frasco 100,00 Ml 

Equiplex R$ 3,179 R$ 
31.790, 

01 226 500 

Br0357880 Glicose, Concentração: 5%, 
Forma Farmacêutica: Solução Injetável, 
Característica Adicional: Sistema Fechado, 
Embalagem Primária Isenta De Pvc, 
Frasco 250,00 Ml 

Equiplex R$ 4,349 
R$ 

2.174,5
0 

01 228 1.000 

Br0366913 Glicose, Composição: 
Associada Ao Cloreto De Sódio, 
Concentração: 5% + 0,9%, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável, 
Característica Adicional: Sistema Fechado, 
Bolsa 500,00 Ml 

Jp R$ 4,97 R$ 
4.970, 

01 229 500 

Br0303292 Ringer, Composição: 
Associado Com Lactato De Sódio, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável, Bolsa 
500,00 Ml, Característica Adicional: 
Sistema Fechado 

JP R$ 5,20 R$ 
2.600, 

01 231 10.000 
Br0268236 Cloreto De Sódio, Aplicação: 
Sistema Fechado, Princípio Ativo: 0,9%_ 
Solução Injetável, Bolsa 250,00 Ml 

JP R$ 3,88 R$ 
38.800, 

prEFEiTura municipal DE São JorgE Do paTrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 8/2025
DISPENSA POR LIMITE N.º  6/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal o SR RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-
SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE 
LT 443-444, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA 
INCENDIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.797.077/0002-86, com sede à AV PRESIDENTE 
KENNEDY, nº 2299, CENTRO - 85950-000 na cidade de PALOTINA, Estado do PR, neste ato 
representado pelo Sr. MARIANA FRANCINE FOLLMANN, portador(a) do RG. nº  72000234 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 066.788.469-66, residente e domiciliado à RUA PARÁ Nº05, LOTEAMENTO 
ILHA VERDE, CIDADE DE MARECHAL CANDIDO RONDON NO ESTADO DO PARANÁ, CEP 
87.960-000, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 15/2025, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por Limite n.º 6/2025, 
homologado dia 24/02/25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é Contratação de empresa especializada em recargas e 
aquisição de extintores e acessórios para todos os setores públicos do município de São Jorge Do 
Patrocínio-PR.
 2  DA VIGÊNCIA:
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, tendo inicio em 25/02/25 e termino 
em 24/02/26, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 12.368,60 (doze mil trezentos e sessenta e oito reais e sessenta 
centavos), em conformidade com a entrega dos produtos que compõe o objeto nas solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 25 de fevereiro de 2025

prEFEiTura municipal DE São JorgE Do paTrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025
Inexigibilidade Nº 7/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE FOMENTO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de 
março de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
A.P.A.E. ASSOCIAC.PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/02/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

prEFEiTura municipal DE São JorgE Do paTrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIBILIDADE N.º 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE PARA A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2017, 
LEI FEDERAL 14.133/93, LEI MUNICIPAL Nº 2.726/2025 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA: A.P.A.E. ASSOCIAC.PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ. Nº 77.871.416/0001-00
VALOR DA PARCERIA:  R$ 111.500,00 (cento e onze mil quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 10(dez) parcelas iguais e mensais de R$ 11.150,00 (onze mil e cento 
e cinquenta reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Até 31/12/2025, RESSALVADO O DIREITO DE 
PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
São Jorge do Patrocínio, 25 de fevereiro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

prEFEiTura municipal DE São JorgE Do paTrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 9/2025
DISPENSA POR LIMITE N.º  7/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal o SR RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-
SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE 
LOTE 443-444, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: 54070899 IGOR VREGANO 
LEMES, inscrita no CNPJ nº 54.070.899/0001-48, com sede à AV NELSON BERNABÉ DE MELO, 
nº 360, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PAROCIN, Estado do PR, neste 
ato representado pelo Sr. IGOR BREGANO LEMES, portador(a) do RG. nº  101288650 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 081.239.029-64, residente e domiciliado à AV NELSON BERNABÉ DE MELO, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 16/2025, e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por Limite n.º 7/2025, homologado 
dia 24/02/25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MOURÕES, LASCAS E EUCALIPTOS 
TRATADOS
 2  DA VIGÊNCIA:
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, tendo inicio em 25/02/25 e termino 
em 24/02/26, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 6.442,50 (seis mil quatrocentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos), em conformidade com a entrega dos produtos que compõe o objeto nas 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 25 de fevereiro de 2025

prEFEiTura municipal DE São JorgE Do paTrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 01/2025
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, na forma estabelecida 
na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, convida todos os munícipes para a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2024, que realizar-se-á no dia 28 de 
fevereiro de 2025 (sexta-feira), as 16:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A:
I – PODER EXECUTIVO (início 16:00 horas):
Audiência Pública relativa às metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2024;
II – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 16:30 horas):
Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde referente ao terceiro quadrimestre de 2024;
São Jorge do Patrocínio, 17 de fevereiro de 2025.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE São JorgE Do paTrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA N° 08/2025 PROCESSO N° 017/2025
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, que a Administração pretende realizar a 
Contratação de Empresa Especializada, para Realização de serviços de arbitragem 
em eventos esportivos: Futebol suíço, Futebol de Campo e Futsal, com prestação 
de serviços parcelada, no Município de São Jorge do Patrocínio – PR. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu 
artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei 
Municipal nº 1.969/2016 e Decreto nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 do TCE-
PR esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI considerada local, visando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito do município de São 
Jorge do Patrocínio, conforme motivado junto ao Termo de Referência.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação 
será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
Propostas deverão ser encaminhadas até 23:59 do dia 28/02/2025.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM 
A DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO 
DISPOR O “NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de 
licitações).
São Jorge do Patrocínio–Pr., 25 de fevereiro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Concorrência nº 009/2023.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, do Contrato 
Administrativo nº 011/2024.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 05/02/2025 á 04/08/2025 .
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 05 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Concorrência nº 005/2024.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução de obra, do Contrato Administrativo nº 
123/2024.
PRAZO: 160 (cento e sessenta) dias, a partir de 16/02/2025 a 26/07/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 16 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Concorrência nº 001/2024.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução de obra, do Contrato Administrativo nº 
073/2024.
PRAZO: 107 (cento e sete) dias, a partir de 18/02/2025 a 04/06/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 18 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.516 DE 25 DE FEVEREIRO 2025.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Estabelece as regras de atualização dos benefícios do Instituto de Previdência do Município de 
Tapejara/Pr - TAPEJARA-PREV.
Art. 1º - É assegurado o reajustamento dos benefícios do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Tapejara/PR para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos nesta Lei.
Art. 2º - As bases de cálculo de contribuição consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 
terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado 
para a atualização dos salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS.
Art. 3º - Os benefícios do Regime Próprio de Previdência não terão valores inferiores ao salário 
mínimo.
§1º - Os benefícios do Regime Próprio de Previdência fixados em valores inferiores ao salário 
mínimo serão atualizados de acordo com a Lei Federal nº 14.663 de 28 de agosto de 2023 e os 
decretos de atualização.
§2º - Os benefícios do Regime Próprio de Previdência fixados com a regra da paridade serão 
atualizados de acordo com as leis municipais que tratam do aumento/reposição dos vencimentos 
servidores públicos em atividade.
§3º - Os benefícios do Regime Próprio de Previdência fixados com base no menor vencimento 
serão atualizados de acordo com as leis municipais que tratam sobre o tema.
Art. 4º - Os demais benefícios pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Tapejara/PR 
serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2025, em 4,77 % (quatro inteiros e setenta e sete 
décimos por cento).
Art. 5º - Os benefícios a que se refere o artigo anterior, com data de início a partir de 1º de janeiro 
de 2024, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Lei.
Art. 6º - Fica autorizado o reajustamento anual dos benefícios mediante decreto, observadas as 
disposições desta lei.
Art. 7º - Além do disposto neste lei, serão observados, em regime próprio de previdência social, no 
que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 25 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
ANEXO I
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 
DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2025
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO  REAJUSTE (%)
até janeiro de 2024   4,77
em fevereiro de 2024   4,17
em março de 2024                       3,34
em abril de 2024                       3,14
em maio de 2024                       2,76
em junho de 2024                       2,29
em julho de 2024                       2,04
em agosto de 2024                                    1,77
em setembro de 2024               1,91
em outubro de 2024             1,43
em novembro de 2024             0,81
em dezembro de 2024             0,48

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 140, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando 
no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os comunicados da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes do dia 24 de fevereiro de 2025;
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, os servidores abaixo relacionados, 
conforme art. 28 e 29 da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, declarando-os 
aprovados no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
92543 Claudia das Graças Mota Murer Professor 24/02/2025
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua 
Habilitação, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar n.º 120/2022, que instituiu o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N°003/2025
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais 
nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação temporária para 
atender à necessidade de excepcional interesse público,
CONSIDERANDO o Edital 002/2025 que TORNOU PÚBLICA a Homologação das Inscrições no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS 001/2025;
CONSIDERANDO a alegação de alguns candidatos acerca da ausência de suas inscrições no 
referido Edital;
CONSIDERANDO a Ata nº. 02/2025 da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) nomeada através do Decreto Municipal 06/2025, em que se verificou uma falha do sistema 
ao gerar a lista dos inscritos evidenciando a ausência de algumas de algumas delas, sendo para 
os cargos de Professor 20:00 HS – Inscrições: 8810; 8811; 8868; 8948; 8957; 9016; 9017; 9019; 
9033; 9066; 9087; 9111; 9129; 9221; Auxiliar de Serviços Gerais (feminino) – Inscrição: 9188; 
Servente de Serviços Gerais (masculino) – Inscrição: 9122; e Auxiliar Administrativo – Inscrições: 
8812; 8871; 9121; 9130; 9189;
TORNA PÚBLICO o presente Edital Nº. 003/2025 que trata de nova Homologação das Inscrições 
Gerais no Processo Seletivo Simplificado – PSS 001/2025, por Ordem Numérica Crescente, 
contemplando assim as inscrições que se fizeram ausentes no Edital 002/2025, conforme segue:
1. PROFESSOR 20:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
8786 TÂNIA CRISTINA BOREGIO SIMÕES
8790 IRIS NÉIA MOTA DA SILVA MARQUES
8802 CRISTINA DE LIMA FREIMAN
8810 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA
8811 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO
8822 DAIANE ELOISA MILAN NUNIS
8838 KARINA DE ARAUJO BARAUNA
8867 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO CRIVELARO
8868 GLEISIELE BOCHINI GARCIA
8876 JOÃO PEDRO FERREIRA SOARES
8879 MILENA MENEGATE DA SILVA
8907 ISABELA CRISTINA COSTA SILVA
8910 IVONETE APARECIDA DE LARA SAQUETI
8913 DAIANE DOS SANTOS CARVALHO
8930 DANIELA MUNIZ SALU DE FARIA
8931 NATÁLIA DE OLIVEIRA SILVA CRIPA PICCININ
8934 ANDREIA DE SOUZA MOREIRA DE ARAUJO
8938 PRICILA TALITA DE PAULA BIANCHINI
8948 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO
8957 LUCAS CRUZ VENANCIO
8953 ANA MARIA DE OLIVEIRA GASQUES
8958 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA
9009 HELOISA LARA SAQUETI
9013 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS
9016 ANDRIELI SUZANA DOS SANTOS
9017 DANIELY BELISARIO FONSECA DA SILVA
9019 LUCIANA DOS SANTOS BRANDÃO
9020 MILENA FERNANDA TAVARES DOS REIS
9023 NICOLY BARIAO THE DA SILVA
9033 ELIANE LOPES MELO RICARDO
9034 CLAUDIA SIMONATO MILANI OLIVEIRA
9050 DEBORA CRISTINA DE ALMEIDA MINCOFF
9066 IGOR DODÓ FERMINO
9067 DULCIANA APARECIDA DA SILVA FRANÇA
9087 ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA
9072 MARIA SILVANA MEIRELES
9090 LETICIA BRITO SARTORE PIOVEZAN
9094 DANIELA CAVALCANTE DE LIMA
9095 DIENIFER ANDREINA TAVARES PINTO
9097 CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI
9098 VANESSA BENJAMIM DA SILVA
9105 PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA
9111 FRANCINI MARROQUIO BRAGA
9120 VALDEIR ALVES FELIPE
9126 PAMELA ALVES CABRAL
9129 NEI SOUZA LIMA
9135 SILVIA APARECIDA CORREA FANTI
9144 LARISSA DOS SANTOS PIRES
9150 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER
9152 TÂNIA CRISTINA GOMES BELINI
9154 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO
9156 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA
9157 LAUANY ZANINELLO BICALHO
9162 CRISTINA APARECIDA NANIS VILAS BOAS
9165 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO AÇALIN
9168 VILMA DOS SANTOS DA SILVA
9170 SARA DOS SANTOS DA SILVA
9171 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES
9172 SUELEN DOS SANTOS DA SILVA
9177 GABRIELA FERRARINI
9179 EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES
9180 CAROLINE FAGUNDES FERREIRA
9193 CRISTINA GEROTTO RODRIGUES
9197 LUCIANA CEZAR RODRIGUES
9202 ARLETE SUDAK
9213 ROSILENE BRAGUIM GONCALVES DE SANTANA
9217 ELIZANGELA DOS SANTOS PINTO AGUADO
9218 SABRINA LOPES ALVES
9221 VÂNIA DE OLIVEIRA SOUZA
9230 JULIANA CORRÊA DE LIMA ZAMBELLI
9231 LIDIANE CRISTINA BATISTA REZENDE
9233 MARIANA SUELEN ZAMBELLI CONEGERO
9234 ADRIANA DA SILVA RODRIGUES
2. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
8785 VALERIA BAZAN NASCIMENTO
8789 JULIANA MANTOVANI DA SILVA
8809 MARCIA RODRIGUES NOVAES BANDÃO
8820 VALÉRIA APARECIDA BERNUSSI FABRI FABRI
8824 ELAINE CRISTINA TAVARES VIEIRA
8825 STEFFANY CAROLINE DA SILVA BORGES
8828 SAMIRA DOMINGUES DOURADO
8841 MARCIELE FREDERICO HONÓRIO AMARO
8843 JULIANA ALVES DOS SANTOS
8846 RAISSA MORAIS PEREIRA
8847 SOLANGE SILVINO MELO
8857 DANIELA GALDINO STIVAM
8860 MAIARA BRUNALDI VITORIANO
8866 FABIANA MUNHOZ RAMOS PEREIRA
8872 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO CRIVELARO
8878 MAYLA DA SILVA BENDER
8886 ADRIELE ALINE SOARES
8909 ALINE ALBORGUETI DA SILVA
8911 ALEXANDRA APARECIDA GONÇALVES MENDES
8919 MARCIA BRASIL
8920 SABRINA DE BRITO FERREIRA
8921 MARLENE GUILHERMINO DOS SANTOS
8925 JESSICA SILVA DE SOUZA
8927 EMELIZA DEYZE PACHE MELO
8929 JANAINA DE ALMEIDA DOS SANTOS
8935 ANDREIA DE SOUZA MOREIRA DE ARAUJO
8937 NAYARA FERNANDA RIBEIRO
8945 DIANA BARBIERI REIS
8972 MARINA BORGES MEDEIROS
8977 THAFINIS MAYANE PORTELA DA CRUZ
8986 JEANE DA RIBERO
8987 SIRLENE VOLPADO DE OLIVEIRA
8998 CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA
9008 JOSEFA CLAUDIENE RODRIGUES DA COSTA
9012 EDILEIDE GOMES ANTUNES
9018 LIDIANE DE JESUS ANANIAS
9027 ADRIANA LOPES BRANDÃO
9036 LEIZIANE MARTINS ZANINELLO BICALHO
9039 PATRÍCIA CRISTINA LAUREANO RODRIGUES SANTOS
9043 FABIANA GOMES
9047 DANIELE ALESSANDRA DA COSTA VALINI
9051 BEATRIZ REGINALDO DA SILVA
9057 LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES
9059 VALERIA APARECIDA BERNUSSI FABRI
9064 EDUARDA ANTUNES VIEIRA FELICIANO
9065 LARISSA BORGES FEIJÓ
9068 ROSANGELA PRADO
9071 MARIA SILVANA MEIRELES
9076 IZABEL APARECIDA PRIULI LEONARDO DOS SANTOS
9086 DAIANA DE SANTANA PRADO
9099 VANESSA BENJAMIM DA SILVA
9107 MARIA APARECIDA DO SANTOS SOUZA
9110 ROSE MARY AZEVEDO DA SILVA
9114 IVONE BORGES MEDEIROS ZANETT
9118 SIMONE CARRETERO CURTULO CAMILO
9128 ANA PAULA DE OLIVEIRA
9136 SILVIA APARECIDA CORREA FANTI
9141 SIMONE GOMES PAIAO
9145 MARCIA CRISTINA CHIQUITO DE MELO ROBERTO
9146 BARBARA DE FÁTIMA STEFANUTO
9147 GABRIELE DA SILVA CARVALHO
9149 THAIANE BARALDI DA SILVA NORONHA
9166 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA
9167 VILMA DOS SANTOS DA SILVA
9182 RAQUEL BORGMANN DE AZEVEDO RALO
9186 CARLA SOARES
9188 ARIELE DOS SANTOS SOARES
9190 CLAUDENICE APARECIDA GALO SILVA
9198 EDSON BARBOSA FONSECA
9203 ARLETE SUDAK
9210 EDNA LUCIA DE ARAUJO SIMÕES ARIAS
9228 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI
9235 MARILZA FRANCISCA
9236 ADÉLIA DA SILVA
3. SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
8774 DOUGLAS DOS SANTOS SILVA
8777 RODRIGO DOS SANTOS SILVA
8835 DANIEL CHICIUC DE SOUZA
8895 CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA
8899 ELCIO RICARDO ROMUALDO
8903 CLAUDEMAR AZEVEDO DOS PRAZERES
8904 TIAGO HONORIO DA SILVA
8922 DIEGO DOS SANTOS FUZZI
8973 ADRIANO ANANIAS DOS REIS
8994 JADSON DA SILVA SANTOS
9001 ALISSON GEAN STEVANELI DA SILVA
9005 HAROLDO PAULINO DOS SANTOS
9011 JOSÉ ALAIN DOS SANTOS SILVA
9045 EDILSON KOVALSKI
9062 ANDERSON BERNUSSI FABRI
9074 EDINAN DA SILVA BERNUSSI
9078 MICHAEL RODRIGUES DE BRITO
9122 ALEX SANDRO MARIM RODRIGUES
9160 KLEBER FERREIRA DE LIMA
9169 JOSÉ ONIVALDO ARIAS
9220 REINALDO DA ROCHA NICOLAU
9223 EDY CARLOS NUNES DE SOUZA
9239 ALEXANDRE QUINTINO BORGES

4. AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
8771 CAMILA CAVICHIOLI DE OLIVEIRA PEREIRA
8778 RODRIGO DOS SANTOS SILVA
8800 LARA MARIA SILVA ALMEIDA
8812 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO
8818 LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA
8821 STEFFANY CAROLINE DA SILVA BORGES
8823 VALÉRIA APARECIDA BERNUSSI FABRI FABRI
8827 JULIA VARGAS GOTTARDI
8829 SAMIRA DOMINGUES DOURADO
8832 NATHALY BARBOSA PEDROSO
8839 ERICK LEONARDO ZARDINELLO
8844 JULIANA ALVES DOS SANTOS
8848 RAISSA MORAIS PEREIRA
8861 VANESSA AP. DA MATA MELLO
8870 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO CRIVELARO
8871 GLEISIELE BOCHINI GARCIA
8875 MAYLA DA SILVA BENDER
8877 VALÉRIA DOS SANTOS CARVALHO
8884 LARISSA BORGES FEIJÓ
8893 GISLAINE PERCIO
8900 GABRIELLI LARA SAQUETI
8912 VITORIA SANTOS CONTRERA
8924 ALESSANDRA SANTANA DE LIMA
8928 JANAINA DE ALMEIDA DOS SANTOS
8932 NATÁLIA DE OLIVEIRA SILVA CRIPA PICCININ
8936 ANDREIA DE SOUZA MOREIRA DE ARAUJO
8952 CARINA CANDIDO DA SILVA
8963 ANA PAULA DOS SANTOS
8968 KAYKY DOS SANTOS SARGI
8978 THAFINIS MAYANE PORTELA DA CRUZ
8984 TALITA APARECIDA DE ARAUJO
8988 SIRLENE VOLPADO DE OLIVEIRA
8989 DANIELE DA SILVA LANÇA
8996 CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA
9006 SIMONE FAIOLA DE MENDONÇA
9024 SILVANA PEREIRA DA SILVA
9026 RAQUEL PANARALI DE OLIVEIRA TURATO
9028 OSANA RODRIGUES SOUZA SILVA
9035 CLAUDIA SIMONATO MILANI OLIVEIRA
9038 DAIANA DE SANTANA PRADO
9046 TAMIRES SILVA RALLO FILIÉ
9053 BEATRIZ REGINALDO DA SILVA
9060 LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI
9061 VALERIA APARECIDA BERNUSSI FABRI
9075 IZABEL APARECIDA PRIULI LEONARDO DOS SANTOS
9092 GUSTAVO AUGUSTO NASCIMENTO CARVALHO
9093 JULIANA CARLA DOS SANTOS FERREIRA
9100 THAILA PARISATO DA CONCEIÇÃO
9106 NATIELI MORAES CAMARGO
9109 ANA CLARA ROSA FORNAZARI
9121 ALEX SANDRO MARIM RODRIGUES
9123 ANTHONY SANO BASTIDA
9125 LUIZ ROBERTO SIVIERI
9127 PAMELA ALVES CABRAL
9130 NEI SOUZA LIMA
9132 PÂMELA ELOIZA DE SOUZA BIGOLI
9133 DANIELE ALESSANDRA DA COSTA VALINI
9142 AMANDA MELO GEAROLA
9148 GABRIELE DA SILVA CARVALHO
9158 SARA DOS SANTOS DA SILVA
9161 KLEBER FERREIRA DE LIMA
9163 JULIANA MANTOVANI DA SILVA
9164 PRISCILA KEROLIN DA SILVA CAMARA
9174 TAIS DE SOUZA BUENO
9176 LETICIA VALEGUSKI BORRI
9183 MIRIAN GOMES ANTUNES MOMESSO
9189 ARIELE DOS SANTOS SOARES
9191 CLAUDENICE APARECIDA GALO SILVA
9200 JESSICA MURIS TOMAZ
9204 ARLETE SUDAK
9209 MATEUS ALVES LOPES
9211 GIOVANA MORAES LIMAS
9214 SICLEIDE AZEVEDO DA SILVA
9216 PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO
9229 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI
9232 LIDIANE CRISTINA BATISTA REZENDE
9238 ALEXANDRE QUINTINO BORGES
5. OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
8896 CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA
8918 GILSON DOS SANTOS
8990 DONIZETE MORARES MORTAIS
9003 LUCAS DA SILVA COSTA
9056 ADRIANO DA SILVA
9077 MICHAEL RODRIGUES DE BRITO
9103 MARCIANO DE LIMA ALMEIDA
9116 JHONATAN DE BIAZIO BOREGIO
9192 CLAUDIOMIRO NOGUEIRA GAZETA
9194 EDSON BARBOSA FONSECA
9196 VAGNER DE ALMEIDA SILVA
9207 PAULO SERGIO GONÇALVES FARINHA
9212 DAVID DA SILVA FERIANI
6. MOTORISTA:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
8787 MARCELO LUCIANO SIMOES
8799 MARCIANO DE LIMA ALMEIDA
8845 RONALDO CEZAR AVANCI DOS SANTOS
8894 CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA
8901 LEANDRO HONÓRIO DA SILVA
8905 CLAUDIMAR SAQUETI
8969 ADRIANO ANANIAS DOS REIS
8971 JUCELIO DA SILVA NOBRE
8975 PAULO DELGADILHO GRACIANO DA ROCHA
8980 REGINALDO SPANHOL
8992 RODRIGO GUILHERMINO DOS SANTOS
8993 JADSON DA SILVA SANTOS
9022 JONATHAN DOS ANJOS RIBEIRO
9030 FABIANO KOVALSKI
9044 JOSÉ LEANDRO LOPES
9048 TAMIRES SILVA RALLO FILIÉ
9055 ADRIANO DA SILVA
9058 VALDIR ROCHA DA SILVA
9069 MARIO ALBERTO DE OLIVEIRA
9079 RODRIGO DE PAULA PEREIRA
9115 PAULO SERGIO PERENTEL DE ALENCASTRO
9131 JEAN CARLOS AMARO
9151 ADEMILDO SANTA ROSA
9155 EVERTON AVANDREI DE ANDRADE
9173 MARCELO LUCIANO SIMÕES
9195 VAGNER DE ALMEIDA SILVA
9201 CLAUDIOMIRO NOGUEIRA GAZETA
9206 LORIVAL SILVA CAMILO
9215 GILSON DOS SANTOS
9225 DAVID LUIZ BARBOSA
9226 RONALDO APARECIDO PELAIS SOARES
7. ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - ACD:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRITO
8852 JULIANA ALVES DOS SANTOS
8853 LETÍCIA STIVAM CAPARROZ
8859 ELIARA DE LIMA DA SILVA
8881 VALÉRIA DOS SANTOS CARVALHO
8885 ADRIELE ALINE SOARES
8933 TAINARA ANDRADE SILVA
8959 SIRLEI SOARES PONDIAN DOS SANTOS
9002 ALISSON GEAN STEVANELI DA SILVA
9049 DANIELE ALESSANDRA DA COSTA VALINI
9052 BEATRIZ REGINALDO DA SILVA
9082 DENISE FERREIRA TACONI
9085 JUSIEDE APARECIDA REIS
9137 SILVIA APARECIDA CORREA FANTI
9143 BEATRIZ DA SILVA ROSSANO
9178 DANIELE DA SILVA CARDOSO
9181 ALINE DE LIMA MOTA
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1. Considerando o número de candidatos que no ato da inscrição não encaminharam 
a documentação obrigatória necessária para a comprovação dos títulos declarados, fica 
PRORROGADO ATÉ O DIA 26/02/2025 o prazo para que os candidatos que realizaram suas 
inscrições apresentem os documentos comprobatórios, que poderão ser ENTREGUES 
PESSOALMENTE NO RH DA PREFEITURA MUNICIPAL, ou serem encaminhados por email no 
seguinte endereço: rh-sjp@sjpatrocinio.com.br
9.2. Os candidatos que não apresentarem a documentação obrigatória até o dia 26/02/2025 
(quarta-feira), comprovando os títulos declarados, ficará sua inscrição INDEFERIDA para a etapa 
de classificação, conforme previsto pelo novo cronograma (ANEXO I) deste Edital.
9.3. Os candidatos que realizaram inscrição para mais de 02 (dois) cargos, descumprindo o item 
5.1.5. do Edital 001/2025 que prevê que: 5.1.5. O candidato poderá realizar inscrição em até 2 
(dois) cargos diferentes, desde que possua os requisitos mínimos exigidos, conforme disposto no 
Anexo I deste Edital, serão considerados as duas primeiras inscrições realizadas.
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do 
município ou por meio do endereço eletrônico www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 25 de fevereiro 
de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2025
EDITAL 002/2025
ANEXO II
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
FASE PERÍODO
Publicação do Edital 001/2025 Dia 13/02/2025 no site da Prefeitura Municipal http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
Impugnação do Edital de Abertura 02 dias úteis a partir das 08:00 HS do dia 13/02/2025 até às 
23:59 HS do dia 14/02/2025
Cadastro Inicial do Site do Município (PSS) Requisito para a inscrição, podendo ser 
realizado a qualquer tempo a partir de 13/02/2025, no endereço eletrônico http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/
Taxa de Inscrição Não há taxa de inscrição
Período de Inscrições Das 08:00 HS do dia 13/02/2025 até às 23:59 HS do dia 23/02/2025, no 
endereço eletrônico http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
Publicação dos Inscritos no PSS Dia 25/02/2025 no site da Prefeitura Municipal http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
Publicação do Resultado Preliminar Dia 27/02/2025 no site da Prefeitura Municipal http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
Novo prazo para os inscritos enviar os documentos comprobatórios  Até às 23:59 HS 
do dia 26/02/2025, pessoalmente no RH da Prefeitura Municipal ou através do email: rh-sjp@
sjpatrocinio.pr.gov.br
Interposição de Recursos ao Resultado Preliminar A partir das 08:00 HS do dia 27/02/2025 até 
às 23:59 HS do dia 04/02/2025, através do email: rh-sjp@sjpatrocinio.pr.gov.br
Julgamento de Recursos pela Comissão Examinadora e Homologação da Auto Declaração de 
Pessoa Negra
05/02/2025
Homologação e Publicação do Resultado Final 06/02/2025

prEFEiTura municipal DE São JorgE Do paTrocínio
ESTADO DO PARANÁ

prEFEiTura municipal DE TapEJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.
pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 02/2025
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da 
Plenária em reunião ordinária no dia 19 de fevereiro  de 2025 sob a ata n° 01/2025.
 ART. 1º RESOLVE: Aprovar por unanimidade o Calendário de Reuniões do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente  para 2025.
 ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara,  20 de fevereiro de 2025.
Regiane Dutra Vilas Boas
Presidente de CMDCA

prEFEiTura municipal DE TapEJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.
pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 01/2025
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da 
Plenária em reunião ordinária no dia 19 de fevereiro  de 2025 sob a ata n° 01/2025.
ART. 1º RESOLVE: Aprovar por unanimidade a substituição de conselheiros governamentais, 
devido a mudança de gestão municipal, ´para composição paritária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança  e do Adolescente- CMDCA.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara,  20 de fevereiro de 2025.
Regiane Dutra Vilas Boas
Presidente de CMDCA

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – LOCAL/REGIONAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2025
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço 
nº. 006/2025, visando à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CONSUMO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA E DA URGENCIA E EMERGENCIA, PARA O UPA 24H E OUTRAS UBS, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de março, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 14.133/21 e Decreto Municipal 104/2020 sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 
25 de fevereiro de 2025. Pregoeiro Oficial.

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2025
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso 
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLO ATE A DATA LIMITE DO 
DIA 25/02/2025 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N: 001/2025 – TECNOLAB CONSULTORIA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA. - CNPJ/
CPF:  47.481.604/0001-60 VALOR TOTAL:- R$-17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais) COM 
O OBJETO DE:  VALOR REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ENSAIOS TECNOLOGICOS PARA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS EM OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM SEXTAVADO. conforme ANEXO I do edital.
Tapejara, 25 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Município de Tapejara

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE
O Município de Tapejara através do Controle Interno e a Secretaria de Saúde, Juntamente com 
o Conselho Municipal de Saúde e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, 
CONVIDA as autoridades e munícipes a participarem da Audiência Pública a realizar-se no 
recinto da Câmara Municipal sito á Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611. Com inicio às 
09h00min do dia 28 de fevereiro de 2025, para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas relativamente ao terceiro quadrimestre de 2024;
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao terceiro 
quadrimestre de 2024;
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência.
Tapejara, 24 de fevereiro de 2025.
Controle Interno

prEFEiTura municipal DE Tapira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 11/2025
ID: 2629
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: ORLANDO JASPER JUNIOR 06619040918
CNPJ: 33.061.655/0001-29
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 03/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS COM 
A CANTORA TATI FERNANDES, DUPLA LUCAS E ALLINE, GRUPO SEMSE E DJ BUGA NAS 
FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2025 DE TAPIRA
VALOR – R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 25 de Fevereiro de 2025 a 31 de Abril de 2025.
Tapira, 25 de Fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 09/2025
ID: 2627
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: I.N. DE ALMEIDA LTDA - ME
CNPJ: 20.324.313/0001-01
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 03/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS COM 
A CANTORA TATI FERNANDES, DUPLA LUCAS E ALLINE, GRUPO SEMSE E DJ BUGA NAS 
FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2025 DE TAPIRA
VALOR – R$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 25 de Fevereiro de 2025 a 31 de Abril de 2025.
Tapira, 25 de Fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 12/2025
ID: 2630
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: SABRINA TEIXEIRA DE ALMEIDA LTDA
CNPJ: 55.710.109/0001-04
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 03/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS COM 
A CANTORA TATI FERNANDES, DUPLA LUCAS E ALLINE, GRUPO SEMSE E DJ BUGA NAS 
FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2025 DE TAPIRA
VALOR – R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 25 de Fevereiro de 2025 a 31 de Abril de 2025.
Tapira, 25 de Fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10/2025
ID: 2628
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA: SERGIO EDUARDO GIRONDI FUSO 058******05
CNPJ: 14.063.871/0001-69
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 03/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS COM 
A CANTORA TATI FERNANDES, DUPLA LUCAS E ALLINE, GRUPO SEMSE E DJ BUGA NAS 
FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2025 DE TAPIRA
VALOR – R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 25 de Fevereiro de 2025 a 31 de Abril de 2025.
Tapira, 25 de Fevereiro de 2025.

prEFEiTura municipal DE Tapira
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 3º QUADRIMESTRE DE 2024
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2025, às 10h00min nas dependências da 
Câmara Municipal de Tapira, reuniram-se os Vereadores Wanderlei Vieira Mendes, Devair dos 
Santos, Anelise Prado Lopes, Micheli de Lima Rodrigues e Jucineide Aparecida de Brito da Silva 
para avaliarem cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2024 pelo Poder Executivo. 
Aberta a audiência pública pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Senhor Vanderlei 
Vieira Mendes, agradeceu aos presentes e passou o uso da palavra ao Senhor Joel Vieira, contador 
do Poder Legislativo, o qual, na oportunidade, fez a leitura do demonstrativo das despesas do 
Poder Legislativo, incluindo vencimentos e vantagens fixas de pessoal, obrigações patronais, 
diárias, material de consumo, passagem de locomoção, serviços de pessoa jurídica e aquisição 
de equipamentos e material permanente. Encerrada a demonstração das receitas e despesas 
os Vereadores manifestaram-se no sentido de conformidade com os dados apresentados pelo 
contador. Ato contínuo, foi dada a palavra para a representante do Poder Executivo, Viviane dos 
Santos Cardoso, a qual apresentou as receitas correntes realizadas o ano de 2024, as quais 
somaram o montante de R$ 45.197.479,36 (quarenta e cinco milhões, cento e noventa e sete 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos). As receitas realizadas no 3º 
quadrimestre somam R$ 2.833.370,84 (dois milhões, oitocentos e trinta e três mil, trezentos e 
setenta reais e oitenta e quatro centavos) em impostos, taxas e contribuições de melhoria, R$ 
683.118,62 (seiscentos e oitenta e três mil, centos e dezoito reais e sessenta e dois centavos) de 
receitas em contribuições, R$  347.242,28 (trezentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta 
e dois reais e vinte e oito centavos) em receitas patrimoniais, R$ 66.832,20 (sessenta e seis mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos) em receitas de serviços, R$39.197.930,88 (trinta 
e nove milhões, cento e noventa e sete mil, novecentos e trinta reais e oitenta e oito centavos) 
em transferências correntes) e R$ 39.405,09 (trinta e nove mil, quatrocentos e nove reais e 
nove centavos), sendo deduzidos o montante de R$ 5.642.474, 81 (cinco milhões, seiscentos e 
quarenta e dois mil reais e oitenta e um centavos). As receitas de capital, por sua vez, somam o 
montante de R$ 7.672.053,66 (sete milhões, seiscentos e setenta e dois mil, cinquenta e três reais 
e sessenta e seis centavos), sendo R$ 2.800,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) em operações 
de crédito, R$ 418.850 (quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e cinquenta reais) em alienação de 
bens e R$ 4.453.203,66 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, duzentos e três reais 
e sessenta e seis centavos) em transferências de capital. Quanto as despesas, foram empenhados 
R$ 44.809.451,48 (quarenta e quatro milhões, oitocentos e nove mil, quatrocentos e cinquenta e 
um reais e quarenta e oito centavos), liquidadas R$ 44.801.094,76 (quarenta e quatro milhões, 
oitocentos e um mil, noventa e quatro reais e setenta e seis centavos) e pagas R$ 44.131.510,64 
(quarenta e quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos e dez reais e sessenta e quatro 
centavos). Até o 3º quadrimestre foram empenhados R$ 12.759.303,09 (doze milhões, setecentos 
e cinquenta e nove mil, trezentos e três reais e nove centavos) em saúde e R$ 12.269.268,53 
(doze milhões, duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e três 
centavos) em educação. Ao Poder Legislativo foi repassado o montante de R$ 1.890.853,14 (um 
milhão, oitocentos e noventa mil, oitocentos e cinquenta três reais e quatorze centavos). Por fim 
os índices constitucionais demonstram um percentual de investimento das receitas de 30,89% em 
saúde, 27,27% em educação e 49,44% em gastos com pessoal, conforme o limite estabelecido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Por fim, foram apresentadas as receitas e despesas 
do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. Encerrada a prestação de conta do Poder 
Executivo, não houveram quaisquer outras considerações, a ata foi aprovada por unanimidade, 
tendo encerrado a audiência pública às 10h25min.
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prEFEiTura municipal DE TapEJara
PORTARIA Nº 139, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 24 de fevereiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de 
fevereiro de 2022, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Local Período
92651 Nadia Carolina da Silva Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 24/02/2025 a 09/07/2025
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se 
encontra na carreira, conforme os termos do art. 70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº. 025/2025
SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 006/2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores do Legislativo 
Municipal de Tuneiras do Oeste e, dá outras providências.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
025/2025, DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO, ATRAVÉS DO AUTOGRAFO 002/2025, E EU, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º A Seção IV – Da Jornada de Trabalho, do Capítulo II – Do Plano de Cargos e Carreira, da Lei Complementar nº 006/2013, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos e alterações:
“Art. 18-A. A jornada de trabalho de que trata o inciso I deste artigo poderá, mediante requerimento pessoal endereçado ao Presidente do Poder 
Legislativo Municipal e respectivo deferimento, ser ampliada para 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, sem prejuízo de vencimentos, sobre os 
quais incidirão acréscimos proporcionais à carga horária escolhida, de 50% (cinquenta por cento) ou 100% (cem por cento).
Art. 2º. O Anexo II da Lei Complementar nº 006/2013, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I desta Lei.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

CNPJ: 02.015.462/0001-08 
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
 

CLASSE -                       
NÍVEL 

 
GRUPO  
OCUPACIONAL 

 
I 

Provimento 
(Inicial) 

R$ 

 
II 

5 ANOS 
R$ 

 
III 

10 ANOS 
R$ 

 
IV 

15 ANOS 
R$ 

 
V 

20 ANOS 
R$ 

 
VI 

25 ANOS 
R$ 

 
VII 

30 ANOS 
R$ 

 
VIII 

31 ANOS 
R$ 

 
IX 

32 ANOS 
R$ 

 
X 

33 ANOS 
R$ 

 
XI 

34 ANOS 
R$ 

 
XII 

35 ANOS 
R$ 

Advogado 9.000,00 9.450,00 9.900,00 10.350,00 10.800,00 11.250,00 11.700,00 12.150,00 12.600,00 13.050,00 13.500,00 13.950,00 
Contador 6.964,80 7.313,04 7.661,28 8.009,52 8.357,76 8.706,00 9.054,24 9.402,48 9.750,72 10.098,96 10.447,20 10.795,44 
Controlador Interno 6.964,80 7.313,04 7.661,28 8.009,52 8.357,76 8.706,00 9.054,24 9.402,48 9.750,72 10.098,96 10.447,20 10.795,44 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

prEFEiTura municipal DE XamBrE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2611/2025
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
290.900,00 (Duzentos e noventa mil e novecentos reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de 
Julho de 2021), Lei nº 2564 de 13 de Junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2025), Lei nº. 2599 de 29 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária 
Anual 2025), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 3495 Manut. Fdo Municipal de Saud 4.4.90.52 290.900,00
TOTAL R$ 290.900,00
Nomenclaturas das Fontes: 3495 – Atenção Basica Estadual
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Fevereiro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 13/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2611 de 25 de fevereiro de 2025.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
290.900,00 (Duzentos e noventa mil e novecentos reais), para suporte de dotação orçamentária vigente.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 3495 Manut. Fdo Municipal de Saud 4.4.90.52 290.900,00
TOTAL R$ 290.900,00
Nomenclaturas das Fontes: 3495 – Atenção Basica Estadual
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Fevereiro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE XamBrE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.612, de 25 de fevereiro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre a doação de Uniformes e Materiais Escolares 
padronizados na Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ao fornecimento 
gratuito de uniforme e material escolar aos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino público, bem como autorizado ao fornecimento 
gratuito de uniforme e material escolar aos alunos matriculados na 
Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Art. 2º. A distribuição dos uniformes e materiais escolares será 
realizada, segundo critérios a serem estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal em conjunto com a Secretária Municipal de Educação a cada 
ano letivo.
Parágrafo único. Os beneficiários de que trata esta Lei só poderão 
receber materiais escolares dos itens previamente especificados na 
lista disponibilizada pela Secretaria Municipal de Educação ou pela 
lista emitida pela Secretaria da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais.
Art. 3º. As escolas municipais deverão adotar o uniforme padronizado 
exigindo seu uso diário e observando as seguintes características: 
cores, modelos, tamanhos adequados às faixas etárias e tipos físicos, 
adaptações às condições climáticas e durabilidade.
Art. 4º. Fica expressamente proibido o uso de propaganda ou 
publicidade, de forma direta ou indireta, bem como logomarcas ou 
símbolos que identifiquem ou vinculem os materiais e uniformes 
escolares à gestão municipal, bem como cores que representem 
partidos políticos.
Art. 5º. Deverá ser utilizado o brasão oficial do Município de Xambrê e 
a inscrição “Prefeitura Municipal de Xambrê”.
Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber, 
mediante Decreto, caso necessário for.
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 25 de fevereiro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito

prEFEiTura municipal DE XamBrE
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.613 de 25 de fevereiro de 2025.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir e distribuir 
ovos de chocolate e picolés, na forma e condições que especifica e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, anualmente, 
ovos de chocolate, por ocasião da comemoração da Páscoa, para 
distribuição gratuita aos:
I – alunos da Rede Municipal de Ensino;
II – crianças atendidas pelo Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS e pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – 
PAIF; e
III – alunos que frequentam a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais.
Parágrafo único. As Secretarias de Educação e Cultura e de Assistência 
Social responsáveis pela aquisição dos ovos de chocolate deverão 
garantir a qualidade nutricional e também o atendimento às pessoas 
com restrições alimentares, alergias, diabetes e outros diagnósticos, 
mediante o oferecimento de ovos especiais, conforme indicação 
médica.
Art. 2º. A distribuição de ovos de chocolate poderá ser realizada entre 
os meses de março e abril de cada ano, até o dia que antecede o 
domingo de Páscoa.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado, igualmente, a adquirir 
e distribuir gratuitamente picolés e sorvetes às crianças em eventos 
festivos realizados pelo Município.
Art. 4º. As despesas previstas na presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas em orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 25 de fevereiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

LEI Nº 2.614, de 25 de fevereiro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, regulamenta a política de atendimento 
à pessoa com deficiência e cria o Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - FMDPD e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Xambrê, órgão deliberativo e fiscalizador das ações 
voltadas à promoção, defesa e garantia dos direitos da pessoa com 
deficiência, com o objetivo de assegurar-lhes o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais, vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art. 2º. Caberá aos órgãos do Poder Público a as Entidades 
socioassistenciais assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício 
de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, ao trabalho, ao 
desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, 
ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição 
e das Leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e seu respectivo Fundo terão caráter permanente e serão vinculados à 
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social fornecerá 
ao Conselho os meios e instrumentos para a consecução de suas 
finalidades.
Capítulo II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
 Art. 4º. A participação no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência consiste em serviço de utilidade pública, de natureza 
relevante, e seus integrantes serão considerados agentes públicos 
para todas as finalidades previstas em lei, e não serão remunerados.
Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência, 
além daquelas citadas na Lei Federal nº 10.690, de 16 de junho de 
2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de 
atividades e se enquadra nas seguintes categorias:
I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;
II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e 
um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer;
h) trabalho;
V - deficiência múltipla, associação de duas ou mais deficiências.
Art. 6º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será um órgão de caráter deliberativo e fiscalizador relativo à sua área 
de atuação, com os seguintes objetivos:
I - elaborar os planos, programas e projetos da política municipal 
para inclusão da pessoa com deficiência e propor as providências 
necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado 
desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e as 
de caráter legislativo;
II - zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da 
pessoa com deficiência;
III - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas 
municipais de acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência 
social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras 
relativas à pessoa com deficiência;
IV - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária 
do Município, sugerindo as modificações necessárias à consecução da 
política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência;
VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria 
da qualidade de vida da pessoa com deficiência;
VII - propor e incentivar a realização de campanhas que visem à 
prevenção de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com 
deficiência;
VIII - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 
programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa 
com deficiência;
IX - manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da 
administração e condução de trabalhos de prevenção, habilitação, 
reabilitação e inclusão social de entidade particular ou pública, quando 
houver notícia de irregularidade, expedindo, quando entender cabível, 
recomendação ao representante legal da entidade;
X - avaliar anualmente o desenvolvimento da Política Municipal de 
atendimento especializado à pessoa com deficiência de acordo com a 
legislação em vigor, visando à sua plena adequação;
XI - exercer o poder fiscalizatório das atividades nas áreas voltadas 
às pessoas com deficiência no Município de Xambrê financiadas com 
recursos públicos, inclusive à utilização, por particulares, de recursos 
repassados a título de transferência voluntária para execução de 
projetos e programas na área voltada às pessoas com deficiência.
XII - promover a política de atendimento das pessoas com deficiência, 
conforme estabelecido nos artigos 203, 204 e 227 da Constituição 
Federal, art. 11, inciso II e art. 149, inciso VII ambos da Lei Orgânica 
Municipal e outras Leis que vierem a ser promulgadas;
XIII - aprovar, de acordo com os critérios estabelecidos em seu 
regimento interno, o cadastramento de entidades que prestam 
atendimento ao deficiente;
XIV - receber e julgar a procedência de denúncias, reclamações e 
representações de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos 
assegurados aos deficientes, dando-lhes o encaminhamento devido;
XV - elaborar o orçamento municipal, no que diz respeito à consecução 
dos objetivos da Política Municipal da Pessoa com Deficiência, 
acompanhando a sua aprovação;
XVI - deliberar sobre a destinação de recursos públicos e aprovação de 
projetos de adaptação de espaços e transportes públicos.
Art. 7º. A Política de Atendimento à Pessoa com deficiência no âmbito 
do Município de Xambrê far-se-á por meio de programas destinados a:
I - promover e acompanhar a execução de diretrizes básicas da política 
municipal voltada para a pessoa com deficiência, junto às Secretarias 
Municipais e Fundações de acordo com a legislação específica e as 
conclusões extraídas das Conferências Municipais.
II - avaliar, propor, destinar, acompanhar e fiscalizar, o repasse e a 
aplicação dos recursos públicos nas ações voltadas para a pessoa com 
deficiência.
Capítulo III
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Art. 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será composto por 6 (seis) membros, titulares e suplentes, 
respectivamente, representantes dos seguintes órgãos ou entidades:
I - 03 (três) representantes do Poder Público Municipal:
    01 (um) Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social;
    01 (um) Secretaria Municipal da Saúde;
01 (um) Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
II - 03 (três) representantes da Sociedade Civil.

§ 1º. Cada representante terá um suplente com plenos poderes para 
substituí-lo provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em 
definitivo, no caso de vacância da titularidade.
§2º. Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes 
ao Prefeito Municipal, diretamente, no caso da primeira composição 
do Conselho Municipal, ou por intermédio deste; tratando-se das 
composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) dias 
após a realização da Conferência Municipal que as elegeu, sob pena 
de substituição por entidade suplente, conforme ordem decrescente de 
votação.
§ 3º. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência será eleito entre os conselheiros titulares na primeira 
reunião da gestão, sendo o presidente não governamental.
Art. 9º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência será de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução.
Art. 10. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência serão nomeados pelo Poder Executivo que, respeitando 
a eleição de que trata o artigo 8º, § 2º, homologará a eleição e os 
nomeará por Decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 11. As funções de membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência não serão remuneradas e seu exercício 
será considerado serviço de relevância pública prestado ao Município.
Art. 12. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição 
ou autoridade pública a qual estejam vinculados, apresentada ao 
referido Conselho que fará comunicação do ato ao Prefeito Municipal 
para homologação via Decreto.
Art. 13. Perderá o mandato o conselheiro que:
I - desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem 
justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no 
regimento interno do Conselho;
III - apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte 
a de sua recepção pela mesa diretiva;
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções;
V - for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento 
de crime ou contravenção penal.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos 
componentes do Conselho após procedimento iniciado por Comissão 
Ética, mediante provocação de integrante do Conselho, do Ministério 
Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.
Art. 14. Perderá o mandato a instituição que:
I - extinguir sua base territorial de atuação no Estado/Município e União;
II - tiver constatada em seu funcionamento irregularidade de acentuada 
gravidade que torne incompatível sua representação no Conselho, 
conforme ditames elencados no Estatuto da Pessoa com Deficiência;
III - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria 
dos componentes do Conselho em procedimento iniciado mediante 
provocação de integrante do Conselho, do Ministério Público ou de 
qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.
Art. 15. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
realizará, sob sua coordenação, a Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de acordo com deliberação do Conselho 
Nacional, a cada dois anos, para avaliar e propor programas, projetos 
e serviços da área a serem efetivados ou implementados no Município, 
garantindo sua ampla divulgação.
§ 1º. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será composta por delegados representantes dos órgãos, entidades e 
instituições de que trata o artigo 8º.
§ 2º. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será convocada pelo respectivo Conselho e efetivada por meio de 
Decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 16. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência:
I - avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa 
com deficiência;
II - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à 
pessoa com deficiência no biênio subsequente ao de sua realização;
III - aprovar seu Regimento Interno;
IV - aprovar e dar publicidade a suas deliberações, que serão 
registradas em documento final a ser apresentado ao Poder Executivo 
municipal.
Capítulo IV
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
Art. 17. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - FMDPD, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência 
e Promoção Social, instrumento de captação e aplicação de recursos 
destinados à execução das políticas, programas e projetos na área de 
atendimento da pessoa com deficiência.
Art. 18. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será constituído de:
I - transferências do Fundo Federal e Estadual da Pessoa com 
Deficiência;
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais 
legalmente previstos em cada exercício;
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de 
entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais;
IV - legados;
V - receitas de aplicações financeiras;
VI - receitas oriundas de acordos e convênios;
VII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
Art. 19. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial, sob a denominação 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - FMDPD.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos de natureza financeira 
dependerá:
I - da disponibilidade, em função do cumprimento da programação;
II - da previa e expressa autorização do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 20. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
gerido pela Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, sob 
a orientação controle e fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência.
Parágrafo único. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência fica sob responsabilidade do contador do 
órgão gestor, designado pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 21. O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, elaborado sob proposta do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, integrará o Orçamento Geral do Município.
Art. 22. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência serão aplicados em:
I - financiamento total ou parcial de projetos e serviços de áreas 
afins desenvolvidos pelas entidades e organizações que visem o 
atendimento e cumprimento dos direitos da pessoa com deficiência;
II - aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;
III - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 
para a prestação de serviços nas áreas afins;
IV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações voltadas para a 
pessoa com deficiência;
V - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento 
de recursos humanos na área da pessoa com deficiência.
Art. 23. O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam 
serviços e programas voltados na área da pessoa com deficiência 
devidamente cadastradas na forma da Lei será efetivado por intermédio 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de acordo 
com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.
Parágrafo único. As transferências de recursos para entidades 
públicas e privadas voltadas ao atendimento a pessoa com deficiência 
processar-se-ão mediante convênios, contratos, acordos ou ajustes, 
obedecidos à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade 
com os programas, projetos e ações aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 24. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições contrárias.
Xambrê/PR, 25 de fevereiro de 2025.
DECIO JARDIM
       Prefeito

prEFEiTura municipal DE XamBrê
ESTADO DO PARANÁ

prEFEiTura municipal DE XamBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 058/2025
Conceder gratificação a servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° CONCEDER: Ao sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade - RG nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF/MF 
sob n° 608.632.189-20, servidor estatutário na função de MOTORISTA, 
gratificação de 50% para responder pelo Departamento de Patrimônio 
deste município, a partir de 01 de fevereiro de 2025. Esta portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de fevereiro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2025
Conceder gratificação a servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° CONCEDER Ao Sr. GENESIO ANTUNES DE CAMPOS, 
portador da Cédula de Identidade - RG sob nº 9.636.576-4 e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 026.403.149-04, ocupante do cargo efetivo de 
TRABALHADOR BRAÇAL, Gratificação de Função no percentual de 
25%, pela prestação de serviços de entrada e saída de alunos no 
portão do CMEI São José, cumulativamente com manutenção do jardim 
e horta da escola, deste município, a contar de 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de fevereiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- DESIGNAR a servidora ANA PAULA ROGANTE SILVA, 
portadora inscrito no CPF: 033.153.369-38, ocupante do cargo efetivo 
de FARMACEUTICA,  responsável pela Coordenação da assistência 
farmacêutica e responsabilidade técnica da farmácia municipal de 
saúde, cumulativamente com as suas funções do cargo, conceder 
a título de gratificação o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o salário base da referida servidora, esta Portaria entrará em 
vigor a partir de 01/02/2025
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de fevereiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE XamBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 050/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 1º. DESIGNAR: A servidora KAYRUZA SOARES FREITAS, 
portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 9.606.918-9 e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 049.195.379-80, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem, para responder como coordenadora de 
agendamento de exames e consultas, media e alta complexidade; 
responsável pelo cadastramento de tratamento fora do município (TFD) 
e sistema de gestão hospitalar e ambulatorial (GSUS); Responsável  
pelo recebimento e encaminhamento de cirurgias eletivas e responsável 
pela ouvidoria municipal de saúde, conceder gratificação de Função no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) a partir de 01/02/2025, esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de fevereiro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE XamBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 049/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- Designar a servidora LEIDIANE RODRIGUES MEDEIROS, 
portadora do RG n.º 6.080.149-5 e inscrita no CPF nº 030.166.719-
56, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, para responder pela 
Coordenação da atenção Primária e epidemiologia; Responsabilidade 
técnica das unidades básicas e pronto atendimento50%(cinquenta por 
cento), revogando as disposições em contrário em especial a Portaria 
214/2021, esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 01/03/2023..
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de fevereiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°56/2025 de 28/01/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa 
jurídica, para o fornecimento de passivos de rede (cabos, conector, 
canaletas, caixa de sobrepor e abraçadeira), para atendimento das 
demandas da Administração Direta e Indireta desta Prefeitura. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia  19/03/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 19/03/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 19/03/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 35.570,50 (trinta e cinco 
mil e quinhentos e setenta reais e cinquenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 25 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretário de Administração

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 06, de 21 de fevereiro de 2025
Súmula: Aprova a prorrogação da vigência do Plano Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama, aprovado pela Resolução 
CMDPI nº 05, de 03 de março de 2021, até 31 de dezembro de 2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI 
do Município de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto 
da Pessoa Idosa, Lei Municipal n° 4.669, de 31 de maio de 2023, e 
Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Resolução CMDPI nº 05, de 03 de março de 
2021, que aprovou o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Umuarama 2021-2024;
CONSIDERANDO o ofício nº 77/2025, expedido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que expõe a necessidade de 
prorrogação do referido Plano;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 57/2025, emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município;
CONSIDERANDO o disposto no §2º do Art. 5º da Lei Municipal nº 
4.669/2023, que estabelece que o Plano Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Umuarama será elaborado a partir de demandas 
apresentadas nas Conferências Municipais dos Direitos da Pessoa 
Idosa;
CONSIDERANDO a convocação da 4ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama para a data provável de 30 
de maio de 2025;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI em Sessão Plenária Ordinária realizada 
em 21 de fevereiro de 2025, na Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência 
do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, aprovado pela 
Resolução CMDPI nº 05, de 03 de março de 2021.
Art. 2º Ficam incumbidas as Secretarias e órgãos municipais 
responsáveis pela execução da Política Municipal da Pessoa Idosa 
de elaborar um novo Plano Municipal até o término da vigência do 
plano atual, com a participação, monitoramento e avaliação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, a partir 
das demandas apresentadas na próxima Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de fevereiro de 2025.
Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI
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prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085/2024
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
inexigibilidade de licitação, quais sejam, Item (1 ÓLEO DIESEL S10), constantes do CONTRATO 
Nº 085/2024, em decorrência do aumento dos preços de custos relatados pela Contratada.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 01/03/2025 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt)
1 Óleo Diesel S10 5,89 6,35
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 085/2024 com base na Lei nº 14.133/2021, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 17/02/2025, bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 09/02/2025 a 
15/02/2025.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de fevereiro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Diego Silva dos Santos  Nome: Carolini Mendes Miranda
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR  R.G.  : 10.719.792-3 SSP/PR

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 054/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na 
cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato 
por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de item constante desta licitação, 
qual seja, Item 2 (Gasolina Comum) e Item 3 (Etanol), constantes do CONTRATO Nº 054/2023, 
em decorrência do aumento do preço de custo comprovado através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 01/03/2025 se dará conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt)
02 GASOLINA COMUM 5,93 6,11
03 ETANOL HIDRATADO 3,19 4,25
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei 
nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 17/02/2025 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
09/02/2025 a 15/02/2025.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 054/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de fevereiro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2.
Nome:   Diego Silva dos Santos   Nome: Carolini Mendes Miranda
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR   R.G.  : 10.719.792-3 SSP/PR

 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA bIODIVERSIDADE DAS bACIAS DO 
RIO XAMbRÊ E PIQUIRI 

CNPJ 04.555.113/0001-04 
Alto Piquiri - brasilândia do Sul - Cafezal do Sul –Cruzeiro do Oeste - Francisco Alves – Iporã – 

Mariluz - Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 01/2025 
 

O CIbAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA bIODIVERSIDADE DAS 
bACIAS DO RIO XAMbÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos:  

 
ObJETO: Contratação de empresa prestação de serviços por empreitada por preço global, para execução do serviço 
de Adequação de estradas rurais conforme convênio n.º 4500075648 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o 
Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri – CIBAX, e plano de 
trabalho parte integrante e indissociável deste instrumento.  
 
Os RECURSOS FINANCEIROS para suportar as despesas do presente objeto, serão atendidos por verbas oriundas 
de convênio junto à ITAIPU bINACIONAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 
 
RECEbIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 26/02/2025 às 09h00min até 21/03/2025 às 08h30min. 
 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h31min até às 08h59min do dia 21/03/2025 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 21/03/2025. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote.  
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global.  
 
TIPO DE DISPUTA: Aberto. 
 
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO:. R$ 7.014.266,23 (sete milhões, quatorze mil, duzentos sessenta seis 
reais e vinte três centavos) 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO. 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.  
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Consórcio Cíbax (www.cibax.org.br); no Setor Administrativo do 
Consórcio, com sede temporária, situado à Avenida Rio Branco, s/nº. ao lado do Centro Cultural Vera Schubert – CEP: 
87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), e no Portal 
do Sistema BLL COMPRAS (www.bll.org.br). Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na sede 
temporária administrativa do Consórcio CIBAX, situada na Avenida Rio Branco, s/nº. ao lado do Centro Cultural Vera 
Schubert – CEP: 87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná - fone:(44) 2020-5734. 
 
 

Iporã, 25 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA 
Presidente do Cibax 

 
 
 

FAbIO CESAR bELEZI 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 

prEFEiTura municipal DE XamBrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N° 18 de 25 de fevereiro de 2025.
SÚMULA: Institui jeton aos servidores que desempenharem atividades junto ao Fundo de 
Previdência do Município de Xambrê – PREVIX, de que trata o § 5º do art. 7º da Lei Municipal n.º 
1.538/2002 e dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais resolve propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
  Art. 1°. Fica instituído o pagamento de jeton aos servidores municipais efetivos ativos que forem 
designados para desempenhar atividades junto ao Fundo de Previdência do Município de Xambrê 
– PREVIX, de que trata o § 5º do art. 7º da Lei Municipal n.º 1.538/2002, da seguinte forma:
I – 2 (duas) UFM - Unidade Fiscal do Município mensal, a serem concedidos a cada um dos 
membros do Comitê de Investimentos, desde que sejam servidores municipais efetivos ativos.
§ 1º. Sobre o jeton instituído por esta Lei não haverá incidência de contribuição previdenciária e o 
montante percebido não será computado para fins de aposentadoria (não incorporável).
§ 2º. O jeton será devido aos servidores formalmente designados para trabalhar nas atividades 
relacionadas no caput, devendo ser pagos durante o efetivo exercício e no período de férias legais.
§ 3º. O servidor que permanecer afastado de suas atividades por licença-saúde ou outro 
impedimento legal terá calculada sua gratificação proporcionalmente aos dias de efetivo exercício 
na atividade.
§ 4º. O jeton instituído por esta Lei será considerado para cálculo de décimo terceiro salário e 
adicional de férias.
Art. 2°. A Taxa de Administração paga pelo Município de Xambrê ao Fundo de Previdência do 
Município de Xambrê – PREVIX será utilizada para o custeio do jeton e das despesas correntes 
e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão ou entidade gestora do 
PREVIX, inclusive para conservação de seu patrimônio.
Art. 3º. O pagamento do jeton previsto na presente Lei fica condicionado à comprovação da 
certificação exigida pela Lei Federal n.º 13.846/2019 e Portarias Regulamentadoras publicadas 
pela Secretaria de Previdência Social.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Xambrê, 25 de fevereiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
PREFEITO
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 118/2024 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa S A PEDROZO AMARILLA 
FRUTARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.663.992/0001-56, com estabelecimento à 
Avenida Rio de Janeiro, 47, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 
87.450-000, com telefone de contato (44)99803-1064, representada neste ato por Senep 
Armando Pedrozo Amarilla, empresário, portador da CNH nº 07301304807, inscrito no CPF/MF 
nº 800.278.729-39, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2024, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024), 
com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente aos 
Itens 15 (Carga do gás) e 38 (Leite Pasteurizado), considerando a necessidade de 
realinhamento dos preços praticados considerando a alteração dos valores inicialmente 
contratados, anexos a este Processo Administrativo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$79.049,00 (setenta e nove 
mil e quarenta e nove reais) para R$83.659,25 (oitenta e três mil seiscentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), considerando o acréscimo de 
R$4.610,25 (quatro mil seiscentos e dez reais e vinte e cinco centavos), conforme 
tabela abaixo: 
 

Item Produto Marca Unidade Preço Unitário 
Anterior (R$) 

Preço Unitário 
Atual (R$) 

Aumento 
(%) 

15 CARGA DE GÁS GLP P-13 Super Gás 
Bras UN 93,39 111,18 19,05% 

38 

LEITE PASTEURIZADO, 
TIPO 'C', RESFRIADO, 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO C/ 1LT, 
SABOR, COR, ODOR E 
ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS, C/ 
PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 3 DIAS 
NO ATO DA ENTREGA 

DU BOM UN 5,99 6,83 14% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2024, com 
base na Lei nº 14.133/2021 e no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado 
de 10/02/2025 e 17/02/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 118/2024. 
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Tuneiras do Oeste, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA 
Senep Armando Pedrozo Amarilla 

Representante Legal 
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 403/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DE UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Ficam alterados o valor dos exames contratados, em virtude da publicação da resolução CISA n° 039/2024, 
a qual atualizou os valores dos exames constantes na tabela CISA, conforme tabela abaixo, passando o valor anual do contrato 
de até R$ 1.110.000,00 (um milhão e cento e dez mil reais) para até R$1.276.500,00 (hum milhão duzentos e setenta e seis 
mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 152.625,00 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e vinte 
e cinco reais) referente a diferença de 11 (onze) meses restante de contrato a contar a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

 
Procedimentos 

Previsão de 
quant. de 

exames/ano 

Valor total 
unitário 

Valor do Aumento 
(recurso Próprio) 

Valor unitário com 
aumento 

-Colonoscopia 1.200 R$ 295,00 R$ 28,50 R$ 218,50 

-Endoscopia digestiva alta com 
pesquisa de H.pilory e foto 

1.200 R$ 190,00 R$ 37,50 R$ 287,50 

-Polipectomia 1.200 R$ 250,00 R$ 44,25 R$ 339,25 

-Retossigmoidoscopia 1.200 R$ 190,00 R$ 28,50 R$ 218,50 

Total anual com aumento R$ 1.276.500,00 
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:195 – F:001 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:197 – F:494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:199 – F:70014  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 14/02/2025 
 
 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 431/2024  
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Ficam alterados o valor dos exames contratados, em virtude da publicação da resolução CISA n° 
039/2024, a qual atualizou os valores dos exames constantes na tabela CISA, conforme tabela abaixo, alterando o valor 
anual do presente contratos de até R$ 1.203.000,00 (um milhão, duzentos e três mil reais) para até R$ 1.217.220,00 (hum 
milhão duzentos e dezessete mil duzentos e vinte reais), a partir de 01 de fevereiro de 2025, perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e cinco reais) referente aos 11(onze )meses restantes de contrato( valor da 
diferença). 

Procedimentos 
Previsão de 

quant. de 
exames/ano 

Valor total 
Unitário atual  

Valor do 
aumento 
(Recurso 
Próprio 

Valor total Unitário 
com aumento 

Valor total da 
diferença para 11( 

meses) 

Ecocardiograma 3600 R$ 140,00 R$ 0,00 R$ 140,00 R$ 0,00 

Ecocardiograma 
com Doppler Infantil 1.200 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 R$ 0,00 

Holter 1.200 R$ 140,00 R$ 0,00 R$ 140,00 R$ 0,00 

Mapa  600 R$ 140,00 R$ 0,00 R$ 140,00 R$ 0,00 

Teste de Esforço 1.800 R$ 115,00 R$ 7,90 R$ 122,90 R$ 13.035,00 

Valor total anual com aumento R$ 1.216.035,00 

Cláusula Segunda: Fica corrigido os quantitativos dos seguintes itens: 
Onde se lê: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

                    ESTADO DO PARANÁ 
         Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900 

        Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br 
                                           

2 de 2 
 

Procedimentos Previsão de quant. de 
exames/ano 

Ecocardiograma 4.800 

Teste de Esforço 1.200 

 
Passa-se a ler: 

Procedimentos Previsão de quant. de 
exames/ano 

Ecocardiograma 3600 

Teste de Esforço 1.800 
 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
 70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:163 F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:164 F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:165 F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:166 F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:276 F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 14/02/2025 
 

Umuarama, 24 de fevereiro de 2025. 

 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  663.364.815,77

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  616.803.320,77

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  610.172.000,77

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 271.488.179,95  44,49

 366.103.200,46

 347.798.040,44

 60,00

 57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  329.492.880,42  54,00

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 740.163.984,92

 0,65

 120,00

 3.980.552,36

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 135.696.730,57

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 15.046.037,07

 0,00  0,00

 16,00

 43.176.232,45  7,00

 2,44

 98.688.531,32

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  12.205.759,55  189.495.893,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/fev/2025 as 15h e 35m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

25/02/2025 Página: 1 www.elotech.com.br

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007/2025
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA DO CARMO CAVALCANTE 
MENEGHETI.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aposentada, a pedido, a partir de 12 de fevereiro de 2025, por Tempo de 
Contribuição, a servidora MARIA DO CARMO CAVALCANTE MENEGHETI, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 7.054.943-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 959.089.009-
15, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais e nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o  
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 015/2025, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da 
Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.235,71 
(Três mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos), Incentivo Qualif. Trabalho 
no valor de R$ 323,57 (trezentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos), conforme 
artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013,  Adicional Tempo de Serviço no valor de 
R$ 841,28 (Oitocentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos), de acordo com o 
artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, ATS Lei 473/2020 no valor de R$ 92,43 
(noventa e dois reais e quarenta e três centavos), Incentivo Qualificação Trabalho no valor 
de R$ 115,54 (cento e quinze reais e cinquenta e quatro centavos), conforme Lei 473/2020, 
acrescido de Média de Horas Extras a 50% no valor de R$ 10,50 (Dez reais e cinquenta 
centavos), Adicional Estímulo no valor de R$ 18,25 (dezoito reais e vinte e cinco centavos) 
e DSR sobre Horas no valor de R$ 1,52 (Um real e cinquenta e dois centavos), disposto 
pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 4.638,80 
(Quatro mil seiscentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) mensais e R$ 55.665,60 
(Cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), anuais, 
com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 15/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 159/2023, de 05 de dezembro de 2023,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de  PROFESSOR – 
ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 
HORAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame
Médico Pré-admissional previsto no item 12.5 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 12.3 do Edital nº. 159/2023 
– Da Convocação.
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 29 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
0207 DAIANE ALINE BALEEIRO DA SILVA THEZOLIN 161201430 524º
1191 MARIANI LIRA DA SILVA 126230230 525º
0540 ADRIANA DE ALMEIDA GOMES DA SILVA 129270738 526º
0378 VANESSA APARECIDA MARTINS 127751935 527º
1585 CAMILA MARQUES DA SILVA 102308182 528º
0941 CRISTIANE DE FRANÇA MOREIRA  126081219 530º
0124 LETICIA TENCA DE AZEVEDO RODRIGUES 137703955 531º
0676 JORGE OBERDAN DE OLIVEIRA JUNIOR* 12.650.035-1 5 4 º 
PPP/540ºAMPLA
0883 GISELE VIEIRA LUNARDE 108393351 532º
1214 MICHELLY PAMELA CARVALHO BORGES DA COSTA 111099332 533º
1561 TATIANI LIRA DA SILVA 12.617.980-4 534º
0567 ALEX SANTANA PAZIANO 108399104 535º
0741 SUELLEM MACHADO RODRIGUES 12416445-1 536º
0416 MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA  49.767.622-9 537º
0039 SERGIO BRUNO PINTENHO 126825781 538º
0481 LARISSA NICOLETTI FURTADO DOS SANTOS 10.839.873-6 539º
1393 GABRIELA BERECHAVINSKI 105127987 541º
1184 AMANDA PAMELA DA SILVA BAGDZEVICIUS* 129997397 5 5 º 
PPP/546ºAMPLA
0205 ALINE BALLIONE DE ALMEIDA 127871302 542º
0925 CLARA DE SOUZA COSTA 135394920 543º
0511 ALINE BONFIM DE OLIVEIRA DOS SANTOS 134600977 544º
0283 MICHELE AMATI DOS SANTOS GARCIA 130765629 545º
0355 CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO  134086769 547º
1162 GABRIELA VIEIRA DE SOUZA DOS REIS  10222003-0 548º
0587 GISLAINE GOMES GONÇALVES 131795416 549º
1294 KARINA FERNANDES GASPARINO LOPES  131454503 550º
0733 MARIA GABRIELA PIRES 107275282 551º
1326 SAMELA REGINA MAGALHAES ALVES * 552594714 
56ºPPP/558ºAMPLA
1376 LUANA MARIA ZIROLDO 109254835 552º
* Os candidatos das classificações 540º, 546º e 558º estão sendo convocados nas vagas de PPP.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 16 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
0227 MARIA EDUARDA BALIONI BORTOLOTO 110482140 187º
0005 MILENA NAVARRO AGUIAR 131556543 188º
0711 LARISSA NAMIE FUJIWARA 13.946.245-9 189º
0626 RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO* 13.434.131-9 
20ºPPP/209ºAMPLA
1065 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13.834.873-3 190º
0968 ANA APARECIDA CAMBUI DE SOUZA 141315218 191º
0074 THAIS FERNANDA PFEFFER SILVA 14.190.245.8 192º
1121 BEATRIZ MARQUES GUTIERRES  143129683 193º
0420 QUEZIA NATHALY VENANCIO DE SOUZA  14054427-2 194º
1427 EMANOEL HENRIQUE SILVA MOURA  14.102.705-0 195º
0838 GABRIELLA CRISTINA DOS SANTOS  142476525 196º
0164 SCARLAT SIMAO DA SILVA 138552314 198º
1245 EDNA MARLI PICHITELLI 137167964 199º
1259 SIMONE ALVES DA SILVA* 70540665 21ºPPP/221ºAMPLA
0658 AUREA MARTINS 3349521-8 200º
0547 ELZA AGUSTINETI DOS SANTOS  3.828.479-7 201º
* As candidatas das classificações 209º e 221º estão sendo convocadas nas vagas de PPP.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 074/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA
Objeto:  Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais e insumos 
hospitalares diversos, para atendimento às necessidades das Unidades Básicas 
de Saúde, Pronto Atendimento 24 Horas e demais unidades de atendimento da 
Secretaria de Saúde que necessitam do uso desses materiais.
Valor: R$ 15.599,90 (quinze mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos);
Vigência: 04/02/2025 a 04/02/2026
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/09/168, no Processo de Licitatório n° 037/2024, homologado 
em 16 de janeiro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 18 de janeiro 
de 2025, edição nº 13.219, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 
4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 25 de fevereiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNICO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2024 - PMU 

 
ObJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para contratação de empresa  para o fornecimento de concreto betuminoso 
usinado a quente – CbUQ, faixas “C” e “F”, para utilização em serviços de pavimentação, neste Município, conforme segue: 
 LOTE 02 – COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição Qtde. Nº do Pregão Unid 
Valor Unit./ 

Preço 
Registrado 

Marca Valor Total Empresa Validade do 
Registro 

01 

CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a 
Quente), enquadrados 
nas especificações da 
faixa “C” do DER/PR, 
ES-P 21/17  

6.750 

Pregão 
Eletrônico - 

Sistema 
Registro de 

Preços 
158/2024 - PMU 

Ton R$ 434,50 Própria R$ 2.932.875,00 

Alugalila, Usina 
de Asfalto, 

Transportes e 
Serviços Ltda 

07/02/2026 

02 

CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a 
Quente), enquadrados 
nas especificações da 
faixa “F” do DER/PR, 
ES-P 21/17  

6.000 

Pregão 
Eletrônico - 

Sistema 
Registro de 

Preços 
158/2024 - PMU 

Ton R$ 434,52 Própria R$ 2.607.120,00 

Alugalila, Usina 
de Asfalto, 

Transportes e 
Serviços Ltda 

07/02/2026 

 VALOR TOTAL:      R$ 5.539.995,00   
 
CONDIÇÕES: 
I -  Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade do Município, sendo solicitados com  um dia útil  de antecedência,  contados da  
solicitação de entrega  emitida pela Diretoria de Obras,  ficando a empresa responsável por entregar os produtos solicitados até as 08:30 horas do dia seguinte. 
II -  Cada carga do produto deverá ser entregue ao Município – conforme solicitação detalhada no  item 1, no pátio de maquinas municipal, localizado na saída 
para o Distrito de Serra dos Dourados na PR-580 e/ou local informado pela Diretoria de Obras em casos que a administração esteja realizando serviços de 
pavimentação. 
III -  O peso mínimo de retirada dos produtos, será de 05(cinco) toneladas para o CBUQ. 
IV - Serão realizados e/ou cobrados  os seguintes ensaios: 
a) CbUQ: 
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a.1) Ensaio de Percentagem de betume – Conforme Norma DNIT 158/2011; 
a.2) Ensaio de Analise Granulométrica – Conforme Norma DNER-ME 093/98. 
a.3) Os ensaios acima citados serão realizados  por empresa terceirizada, contratada pelo Município, as amostras são retiradas de cada carga no 
momento do fornecimento, para verificação se o produto fornecido está atendendo as especificações estabelecidas. 
V - Correrá por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
VI -  O recebimento dos produtos será realizado por servidores, membros da Comissão de Recebimento de Bens. A gestão e fiscalização será executada por 
servidores a serem  indicados na ATA.  
 

Parágrafo Primeiro: Os bens objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem fornecimento de natureza contínua, nos termos do art. 
6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Segundo: As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, nos termos do que dispõe o art. 95 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.  
Parágrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
I – O Termo de Referência; 
II – A Proposta da Contratada; 
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório nº  158/2024 – PMU. 
 

Umuarama - PR, 07 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA  
Prefeito Municipal 

Município de Umuarama 
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 

LAISA GAbRIELA PENARIOL DE SOUZA 
Alugalila Usina de Asfalto, Transporte e Serviços Ltda 

Detentora da Ata 
 

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 16/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 07 de 06 de fevereiro de 2025
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 108º MICHELLE DE AGUIAR SILVA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 83943939 SESP  PR R$ 1.598,63
2 110º GIOVANNA ARAÚJO ALVES Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 15721001-7 IIPR PR R$ 1.598,63
3 111º VIVIANI BATISTA RAIMUNDO ROCHA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 157328204 SESP PR R$ 1.598,63
4 112º ALICE KAROLINE DAVID CHAVES Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 127677379 Sesp PR R$ 1.598,63
5 113º MARILZA MAZETTO Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 42301647 SESP PR R$ 1.598,63
6 116º GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 103558336 IIPR  PR R$ 1.598,63
7 117º ALINE ANTONIELLO DE ARAUJO Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 10518089-6 IIPR PR R$ 1.598,63
8 118º MARIANA CAPARROS SOARES Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 1316312708 Sespr PR R$ 1.598,63
9 119º LUCCA DUILIO ALEXANDRE PEREIRA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 147016417 1470164117 PR R$ 1.598,63
10 120º LETICIA MORTEAN DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 142325888 SESP PR R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 17/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 10 de 13 de fevereiro de 2025
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
01 124º ELAINE PEDRO ALVES MARCELINO Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 80344740 SESP  PR R$ 1.598,63
02 126º LARISSE BARBOSA BISCAIM Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 105875940 IIPR PR R$ 1.598,63
03 127º ALECIO VICENTIN Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 4532767-1 SESP  PR R$ 1.598,63
04 128º NEUSA ERICA SAUTER Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 144516435 Sc RS R$ 1.598,63
05 130º ALEXSANDRA MOREIRA LIMA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 6846666-0 ssp PR R$ 1.598,63
06 131º FRANCIS CARLO NUNES Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 71829596 SESP PR R$ 1.598,63
07 134º CAROLINE DE FÁTIMA MARIANO Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 95668844 Sesp PR R$ 1.598,63
08 136º TAMIRES BARBOZA DE ARAÚJO SILVA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 110389841 IIPR PR R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.832
De: 24 de fevereiro de 2025.
Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável de 
Umuarama – CMDRS, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL DE UMUARAMA – CMDRS
Art. 1º Esta Lei institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável de Umuarama – CMDRS, órgão vinculado à 
Secretaria Municipal de Agricultura ou sua sucedânea, com a finalidade 
de promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural, 
constituído pelos organismos, entidades e lideranças de produtores e 
trabalhadores rurais do Município de Umuarama.
Seção I
Da Composição
Art. 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de 
Umuarama – CMDRS, terá a seguinte composição:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, ou 
sucedânea;
II – 01 (um) representante da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento do Paraná – SEAB;
III – 01 (um) representante do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná – IDR-Paraná;
IV – 01 (um) representante do Instituto Água e Terra do Paraná – IAT;
V – 01 (um) representante do Sindicato Rural de Umuarama;
VI – 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Umuarama;
VII – 01 (um) representante da Sociedade Rural de Umuarama – SRU;
VIII –  03 (três) representantes das organizações (associações e 
cooperativas), do setor rural do Município, que comprovem sua 
representatividade, legalidade e status de utilidade pública municipal. 
Cada organização poderá indicar no máximo um representante.
IX – 01 (um) representante da Agência de Defesa Agropecuária do 
Paraná – ADAPAR;
X – 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal de 
Umuarama.
§ 1º Caberá às entidades procederem a indicação dos representantes 
titular e suplente ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável de Umuarama – CMDRS, à Secretaria Municipal de 
Agricultura, incumbindo a designação dos membros por ato do Prefeito 
Municipal.
§ 2º Para cada membro titular do Conselho será indicado o respectivo 
suplente, que somente terá voz e voto quando substituir o titular em 
suas ausências e seus impedimentos.
§ 3º Em caso de renúncia do componente titular ou suplente a entidade 
deverá indicar outro representante.
§ 4º O representante da Secretaria Municipal de Agricultura será sempre 
o Secretário Municipal de Agricultura ou quem o estiver substituindo.
§ 5º O mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável de Umuarama – CMDRS será de 
dois anos, permitida uma única recondução consecutiva.
§ 6º O exercício do mandato de conselheiro não será remunerado a 
qualquer título, sendo considerado relevante serviço público.
§ 7º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples.
Art. 3º São requisitos para participação como membro do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Umuarama – 
CMDRS:
I – possuir reconhecida idoneidade moral;
II – residir no Município de Umuarama;
III – estar em pleno gozo dos direitos políticos.
Art. 4º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de 
Umuarama – CMDRS contará com um Presidente, um Vice-Presidente 
e um Secretário Executivo.
Parágrafo único. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do 
Conselho serão eleitos por maioria simples, dentre os membros do 
Conselho, para um mandato de dois (02) anos, facultada a recondução.
Seção II
Das Competências
Art. 5º Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável de Umuarama – CMDRS:
I – elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
II – elaborar e aprovar, no início de cada mandato, o Plano Municipal 
de Desenvolvimento Rural, em colaboração com os poderes 
executivo e legislativo, abrangendo as atividades de assistência 
técnica, construções, reformas e serviços necessários à melhoria da 
infraestrutura municipal, de apoio à agropecuária, à agroindústria e ao 
abastecimento;
III – promover a integração dos vários segmentos do setor agrícola, 
vinculados à produção, comercialização, armazenamento, 
industrialização e transporte;
IV – manter intercâmbio com os conselhos similares, visando ao 
encaminhamento de reivindicações de interesse comum;
V – promover a conjugação de esforços, a integração de ações e a 
utilização racional dos recursos públicos e privados em busca de 
objetivos comuns;
VI – assessorar a administração municipal em sua atuação no 
desenvolvimento do agronegócio do Município, apresentando críticas 
e propostas para a elaboração de normas, a formulação da política, os 
programas e as ações municipais nessa área;
VII – incentivar o melhoramento de qualidade de vida dos habitantes 
da zona rural;
VIII – promover a realização de estudos, pesquisas, levantamentos e 
organização de dados e informações que servirão de subsídios para o 
conhecimento da realidade do meio rural;
IX – zelar pelo cumprimento da legislação municipal e das questões 
relativas ao meio ambiente, sugerindo, inclusive, mudanças visando ao 
seu aperfeiçoamento;
X – assessorar o Poder Executivo municipal em matérias relacionadas 
aos agronegócios;
XI – pronunciar-se sobre planos, programas e projetos relacionados ao 
desenvolvimento rural sustentável e solidário;
XII – acompanhar, monitorar e propor a adequação de políticas públicas 
municipais relativas ao desenvolvimento rural sustentável e solidário, 
especialmente as relacionadas ao fomento à agroindústria, ao turismo 
e à cultura rural, à extensão animal e vegetal, à difusão de tecnologia, 
à capacitação de agricultores e à administração, gerenciamento, 
comercialização, transporte e distribuição de produtos agrícolas e 
artesanais;
XIII – promover a saúde pública através do contínuo melhoramento da 
condição sanitária dos rebanhos, da produção agrícola e florestal e da 
inspeção de produtos de origem animal;
XIV – apoiar os serviços de defesa sanitária vegetal e animal na 
erradicação e controle de pragas, doenças contagiosas e contaminantes 
para o homem, animais e vegetais e desenvolver ações coletivas para 
superar barreiras sanitárias que dificultem a comercialização e possam 
gerar perdas econômicas para o produtor e para a sociedade;
XV – conhecer as atividades de risco para a saúde pública, que tenham 
como origem a produção, o comércio e o consumo de insumos e 
produtos agropecuários;
XVI – propor e contribuir na execução do planejamento da defesa 
agropecuária local e/ou regional, além de motivar a sua constante 
revisão e atualização, objetivando a busca permanente de qualidade e 
da competitividade da agropecuária local e regional;
XVII – participar e comprometer-se com a efetiva execução das ações 
e medidas de defesa, inspeção e vigilância sanitária no âmbito da 
instituição que representa;
XVIII – monitorar e avaliar a execução das atividades de defesa e 
vigilância agropecuária e efetuar a avaliação e o controle das ações 
programadas;
XIX – relacionar-se com o Conselho Estadual de Sanidade 
Agropecuária – CONESA e demais conselhos estaduais pertinentes, 
visando obter o melhor resultado possível para as ações de sanidade 
em todo o Estado do Paraná;
XX – prestar contas de suas atividades de defesa agropecuária à 
sociedade em geral e às entidades representadas neste Conselho em 
particular;
XXI – sugerir e acompanhar a execução das políticas públicas de 
sanidade animal e vegetal e de segurança alimentar que interfiram no 
agronegócio;
XXII – supervisionar a execução e promover a avaliação de programas 
e ações no que diz respeito a assistência técnica, extensão rural e 
combate a clandestinidade de produtos de origem animal;
XXIII – analisar e emitir parecer em convênios pertinentes, firmados 
pelo Município de Umuarama, com órgãos públicos ou privados.
Art. 6º Para melhor desempenho de suas funções o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável de Umuarama – CMDRS, 
poderá recorrer às pessoas e entidades, mediante os seguintes 
critérios:
I – consideram-se colaboradores do CMDRS as instituições de pesquisa 
e extensão do setor agropecuário, as entidades representativas de 
profissionais do setor agropecuário e entidades representativas de 
trabalhadores e produtores rurais;
II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notório 
conhecimento para assessorar o CMDRS em assuntos específicos;
III – poderão ser criadas Comissões Internas entre as instituições e 
entidades - membros do CMDRS, para promover estudos e emitir 
pareceres a respeito de temas específicos.
Art. 7º São atribuições da Presidência do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável de Umuarama – CMDRS:
I – dar posse aos representantes do CMDRS;
II – consultar terceiros para obtenção de informações necessárias às 
atividades do Conselho;
III – convocar reuniões, presidi-las e resolver as questões de ordem;
IV – aprovar a pauta das reuniões, elaborada pela Secretaria Executiva;
V – submeter ao Plenário os assuntos constantes das pautas de 
reuniões;
VI – proferir o voto de qualidade, nos casos de empate nas votações.
Parágrafo único: O Vice-Presidente exercerá integralmente as 
competências previstas neste artigo nas hipóteses de ausência ou 
impedimento do Presidente.
Art. 8º São atribuições da Secretaria Executiva do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável de Umuarama – CMDRS:
I – executar funções de apoio técnico e administrativo;
II – registrar a entrada e movimentação do expediente, recepcionar 
demandas, preparar a pauta de cada reunião e promover o controle 
de prazos;
III – elaborar os extratos e atas de cada reunião;
IV – publicar os editais de convocação, extratos ou atas das reuniões.
Seção III
Do Funcionamento
Art. 9º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 
de Umuarama – CMDRS reunir-se-á, ordinariamente, na forma e 
frequência definidas em seu regimento interno, ao menos uma vez por 
trimestre.
Art. 10 O Executivo Municipal fornecerá as condições para o 
funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável de Umuarama.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de 
Agricultura, ou sua sucedânea, suplementadas, se necessário.
Art. 12 Fica revogada a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de março de 2006 
e demais disposições em contrário.
Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 002/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 582
De: 24 de fevereiro de 2025.
Dispõe sobre a readequação das funções gratificadas de 
assessoramento, chefia, direção, direção superior, controladoria e 
administração, a serem atribuídas exclusivamente aos servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, carreira e emprego público, 
altera as Leis Complementares 188/2007 e 492/2021, revoga a Lei 
Complementar 574/2024 e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
  Capítulo I
ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR Nº 492, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2021 DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS
Art. 1º Ficam criadas, no âmbito da administração direta e indireta, as 
funções gratificadas a seguir discriminadas, em:
I – Nível de Assessoramento e Coordenadoria de Serviço, cujas 
atribuições constam no Anexo II da Lei Complementar nº 492, de 17 
de dezembro de 2021, e tendo a quantidade e valores evidenciados no 
Anexo I da mesma Lei:
a) - Função de Gestão Pública, símbolo FGP, subdividida nos níveis 1, 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10.
II – Nível de Direção e Chefia, cujas atribuições constam na Lei de 
Estrutura vigente do Município de Umuarama, referentes às funções 
de Diretor e Chefe de Divisão, no âmbito de cada Secretaria, e valores 
no Anexo I:
a) - Função de Direção, símbolo FGD e Chefia, símbolo FDC.
III – Nível de Direção Superior, cujas atribuições constam na Lei vigente 
da Estrutura do Município de Umuarama, referentes às funções de 
Secretário, no âmbito de cada Secretaria e com valor constante no 
Anexo I:
a) – A Função de Direção Superior, símbolo FGS.
IV – Nível de Controlador Interno do Município de Umuarama, cujas 
atribuições constam na Lei vigente da Estrutura do Município de 
Umuarama e na Lei Complementar nº 200, de 27 de fevereiro de 2008:
a) – O Controlador Interno, símbolo FGCI, com valor constante no 
Anexo I.
V – Nível de Administrador do Fundo de Previdência do Município de 
Umuarama, cujas atribuições estão dispostas na Lei Complementar nº 
89, de 7 de setembro 2001:
a) - Administrador do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, 
símbolo FGAFP, cujo valor consta no Anexo I.
§1º As funções gratificadas serão aplicadas exclusivamente aos 
servidores ocupantes de cargos efetivos, carreira e emprego público, 
observadas as devidas atribuições para cada função de direção, chefia 
e assessoramento.
§ 2º A escolha da ocupação dos níveis a que se referem a alínea 
‘a’ do inciso I deste artigo será realizada quando do provimento de 
cada função, pelo Chefe do Poder Executivo, de modo a evitar-se 
a discrepância da remuneração daqueles que ocupam cargos de 
atribuições similares.
§ 3º Na nomeação para exercício das funções gratificadas de que trata 
esta Lei, sempre que possível, o Chefe do Poder Executivo observará 
a formação e experiência do servidor.
Art. 2° O art. 3º da Lei Complementar nº 492, de 17 de dezembro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º A designação para o exercício das funções gratificadas 
constantes do artigo 1º desta Lei, será feita por ato do Chefe do 
Poder Executivo, e serão submetidas ao regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva e são incompatíveis com:
I – o exercício de cargo de provimento em comissão;
II – a Gratificação por Produtividade; e
III – outras vantagens correlatas.”
Art. 3° O Anexo I da Lei Complementar nº 492, de 17 de dezembro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO I
I – Função de Gestão Pública:
SÍMBOLO VALOR QTDE
FGP – 1 R$    368,00 15
FGP – 2 R$    613,00 25
FGP – 3 R$    858,00 20
FGP – 4 R$ 1.103,00 20
FGP – 5 R$ 1.348,00 15
FGP – 6 R$ 1.593,00 15
FGP – 7 R$ 1.838,00 10
FGP – 8 R$ 2.083,00 10
FGP – 9 R$ 2.328,00 10
FGP – 10 R$ 2.573,00 10
TOTAL 150
II – Função de Direção e Chefia:
SÍMBOLO VALOR
FGD – Direção R$ 5.000,00
FGC – Chefia R$ 3.000,00
III – Função de Direção Superior:
SÍMBOLO VALOR
FGS – Secretário  R$ 6.000,00
IV – Controlador Interno:
SSÍMBOLO VALOR QTDE
FGCI  R$ 6.000,00 01
TOTAL 01
V – Administrador do Fundo Municipal de Previdência:
SÍMBOLO VALOR QTDE
FGAFP  R$ 6.000,00 01
TOTAL 01
                   Capítulo II
Alteração na Lei Complementar nº 188, de 19 de novembro de 2007
Art. 4º O § 1º, do artigo 23 da Lei Complementar nº 188, de 19 de 
novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23. ...........................................................
§ 1º Para efeito de enquadramento do servidor nas Tabela de Referência 
de Vencimentos ou de Salários de que trata o inciso I do caput, após 
decorrido o período de estágio probatório, será considerado como 
efetivo exercício, todo o tempo de serviço prestado ao Município de 
Umuarama, independente do período, forma de ingresso e do regime a 
que esteve submetido.”
                      Capítulo III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Executivo 
Municipal autorizado a abrir créditos suplementares, se necessários a 
sua cobertura.
Art. 6º Esta Lei Complementar revoga o inciso III, do artigo 6º, artigos 
12-A, 12-B, 12-C, 12-D, 12-E, 12-F, 12-G, 12-H, 12-I, 12-J, 12-K e 12-L, 
todos da Lei nº 188, de 19 de novembro de 2007, Lei Complementar 
nº 574, de 20 de junho de 2024, bem como as demais disposições 
contrárias.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 002/2025
Autor: Poder  Executivo Municipal

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO 158/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa  para o fornecimento de concreto 
betuminoso usinado a quente – CBUQ, faixas “C” e “F”, para utilização 
em serviços de pavimentação, neste Município.
Valor: R$ 5.539.995,00 (cinco milhões, quinhentos e trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e cinco reais);
Vigência: 07/02/2025 a 07/02/2026.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/08/1312 e no Pregão Eletrônico 
n° 158/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 431/2025, em 29 de 
janeiro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de 
janeiro de 2025, edição nº. 13.230, que integram o presente Termo, e 
nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 25 de fevereiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

conSElho municipal DoS 
DirEiToS Da criança 

E Do aDolEScEnTE DE umuarama
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
Súmula: Revoga as Resoluções nº 05 de 18 de março de 2014 e nº 15 
de 03 de abril de 2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 
de abril de 2015, e Regimento Interno,
CONSIDERANDO, decisões judiciais contrárias à possibilidade de 
que o doador determine a destinação das doações, feitas ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, para dedução do 
imposto de renda, em razão da ausência dessa autorização específica 
na legislação;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária 
realizada em 14 de fevereiro de 2025, na Sala de Reuniões da 
Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar as Resoluções do CMDCA nº 05, de 18 de março de 
2014 e nº 15, de 03 de abril de 2019, que estabelecia os critérios a 
serem seguidos pelas entidades sem fins lucrativos e com inscrição no 
Conselho Municipal da Criança e Adolescente - CMDCA de Umuarama 
para recebimento de valor referente às receitas alocadas no Fundo 
Municipal dos Direitos da Crinça e Adolescente.
Art. 2°. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos 
conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de fevereiro de 2025.
José Francisco de Paula Junior
Presidente do CMDCA

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 104/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: GABRIEL RIBEIRO PEDRICONI GAS
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de vales para 
recarga de gás P13, para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde.
Valor: R$ 8.684,00 (oito mil seiscentos e oitenta e quatro reais);
Vigência: 04/02/2025 a 04/08/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n.º 2024/09/1429, no 
Processo de Licitatório n° 143/2024 - PMU, homologado em 16 de 
janeiro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 23 de 
janeiro de 2025, edição nº 13.223, que integram o presente Termo, e 
nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 25 de fevereiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 651/2025
Transferir a servidora JUVANI CIRINO GONCALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora JUVANI CIRINO GONCALVES, 
matrícula nº 985581, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 5.245.705-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 854.770.799-91, 
nomeada em 04 de março de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a 
mesma, a contar de 01 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 652/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora JUVANI CIRINO 
GONCALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora JUVANI CIRINO GONCALVES, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 5.245.705-0-SESP-PR, e inscrita no 
CPF sob n.º 854.770.799-91, nomeada em 04 de março de 2013, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância 
às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º 
do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 
01 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 653/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora GENIR RAIMUNDA DEL 
CONTE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna Circular n° 260/2025 - Apoio 
Administrativo/SMS.
 R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora GENIR RAIMUNDA DEL CONTE 
MARTINS, matrícula nº 997911, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.206.442-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 209.289.989-91, 
admitida em 19 de maio de 1988, pelo regime CLT, para exercer o 
emprego público de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento), sobre o salário base, em consonância com a consolidação das 
Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 19 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 654/2025
Concede Auxílio para Dependente com Deficiência à servidora ERIKA 
JAQUELINE DO NASCIMENTO ANGELOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ERIKA JAQUELINE DO NASCIMENTO 
ANGELOTTO, portadora da Cédula de Identidade n° 12.356.574-6-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 065.694.339-46, nomeada em 19 de maio de 
2014, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo Regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Auxílio 
para Dependente com Deficiência, no percentual de 50% (cinquenta 
por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do Processo 
nº 1.670/2025, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 
20 de dezembro de 1999, a contar de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 655/2025
Concede Auxílio para Dependente com Deficiência ao 
servidor MAURO JOSE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor MAURO JOSE DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade n° 9.465.813-6-SSP-PR, 
inscrito no CPF n° 045.902.559-79, nomeado em 11 de 
dezembro de 2014 para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Funerário-Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários-ACESF, 
Auxílio para Dependente com Deficiência, no percentual 
de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do 
Município, nos termos do Processo nº 1.493/2025, com base 
no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro 
de 1999, a contar de 30 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 657/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional 
da servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 06 de fevereiro de 2025, o Adicional 
de Qualificação Funcional da servidora DEBORA CRISTINA 
CASTANHO DE SOUZA, matrícula 999681, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 8.150.101-7-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.º 059.394.429-19, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 
13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 1.943/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2025b22

 LEI COMPLEMENTAR Nº 583
De: 24 de fevereiro de 2025.
Estabelece parâmetros urbanísticos no Município de Umuarama e altera as Leis Complementares 
n.º 434, de 19 de junho de 2017, nº 436 de 19 de junho de 2017, e nº 441 de 19 de dezembro 
de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º Ficam estabelecidos os parâmetros urbanísticos em relação aos lotes de qualquer natureza 
localizados nas seguintes zonas do Município de Umuarama: Zona Residencial 1 (ZR1), Zona 
Residencial 2 (ZR2), Zona Residencial 3 (ZR3), Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), Zona de 
Comércio e Serviços 1 (ZCS1) e Zona de Comércio e Serviços 2 (ZCS2), observadas as seguintes 
dimensões mínimas:
 I – Lote de meio de quadra: testada mínima de 9 metros e área mínima de 162 metros quadrados;
II – Lote de esquina: testada mínima de 11 metros e área mínima de 198 metros quadrados.
Parágrafo único: Fica proibida toda forma de parcelamento de solo, a exemplo de alteração de 
loteamento, desdobro ou desmembramento, em loteamentos aprovados a partir da entrada em 
vigor desta Lei, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da publicação do decreto de aprovação 
do respectivo loteamento.
Art. 2º O artigo 2º da Lei Complementar nº. 434, de 19 de junho de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:
“Art. 2º...........................................................
Parágrafo único. Para qualquer forma de parcelamento do solo para fins urbanos no Município de 
Umuarama, será exigida a testada mínima de 9 metros e área mínima de 162 metros quadrados 
para os lotes de meio de quadra e testada mínima de 11 metros e área mínima de 198 metros 
quadrados para os lotes de esquina, excetuando-se a Zona Industrial 1 (ZI1) e a Zona Industrial 
2 (ZI2), que seguirão, respectivamente, as medidas estabelecidas nos Anexos XII e XIII da Lei 
Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017.”
Art. 3º Para as construções e regularizações de obras na Avenida Paraná, no trecho compreendido 
entre a Praça Miguel Rossafa até o final do Jardim Gleba Figueira, será obrigatória, a observância 
de recuo frontal mínimo de 5 m (cinco metros).
Art. 4º A Lei Complementar nº 434, de 19 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 32-A Fica limitada a área contínua total de loteamentos fechados/condomínios fechados/
residências em séries, a condição de que, entre 2 (dois) ou mais destes empreendimentos, deverá 
ser respeitada uma distância mínima de 30 m (trinta metros) com a implantação de uma avenida 
de hierarquia arterial, conforme lei de Sistema Viário (Lei Complementar nº. 446, de 07 de maio 
de 2018).”
Art. 5º O artigo 119 da Lei Complementar nº. 436, de 19 de junho de 2017 (Código de Obras), 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 119 Consideram-se residências geminadas duas unidades de moradias contíguas que 
possuam uma parede dupla, com testada mínima de 9 m (nove metros) para cada unidade 
habitacional.”
Art. 6º Os incisos I e II do Artigo 122 da Lei Complementar nº 436, de 19 de junho de 2017 (Código 
de Obras), passam a vigorar com a seguinte redação.
“Art. 122 ...........................................................
I – Os parâmetros de cada testada da área de uso exclusivo de cada unidade terá, no mínimo 9 m 
(nove metros), para imóveis em meio de quadra, e 11 m (onze metros) para as esquinas;
II – a área mínima do uso privativo da unidade de moradia não será inferior a 162 m² (cento e 
sessenta e dois metros quadrados), e 198 m² (cento e noventa e oito metros quadrados) quando 
terreno de esquina; e,”
...........................................................
Art. 7º O inciso IV do artigo 124 da Lei Complementar nº 436, de 19 de junho de 2017 (Código de 
Obras) passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 124...........................................................
IV - possuirá cada unidade de moradia uma área de terreno de uso exclusivo, com no mínimo 9 m 
(nove metros) de testada para meio de quadra e de 11 m (onze metros) de testada para esquinas, 
e área de uso privativo de 162 m² (cento e sessenta e dois metros quadrados) para meio de 
quadra, e 198 m² (cento e noventa e oito metros quadrados) quando terreno de esquina”
Art. 8º Os incisos III e V do artigo 127 da Lei Complementar nº 436, de 19 de junho de 2017 
(Código de Obras) passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 127...........................................................
III – Cada unidade de moradia possuirá uma área de terreno de uso exclusivo com no mínimo 9 
m (nove metros) de testada, para os lotes de meio de quadra e 11 m (onze metros) para os lotes 
de esquina de quadra, e área de uso privativo de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do lote 
mínimo da zona onde estiver situado e nunca inferior a 162 m² (cento e sessenta e dois metros 
quadrados), e 198 m² (cento e noventa e oito metros quadrados) quando terreno de esquina;
........................................................…
V – As unidades deverão ter afastamento lateral em uma das faces de no mínimo 1,5 m (um metro 
e meio), com ou sem aberturas.”
Art. 9º Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, o Anexo VI da Lei Complementar nº 441, 
de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Anexo VI – Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZR1):
ZONA RESIDENCIAL 1
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H1 H2 H5 H3 H4
COMUNITÁRIO - C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS - CS1 CS2
INDUSTRIAL - I1 I2
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 162
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 198
Taxa de Ocupação máxima (%) 65
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 1,3
Número de Pavimentos 2
Altura Máxima (m) 6
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 25
Recuo Frontal Mínimo Recuo Lateral Mínimo para   Esquinas 4,0 2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de   quadra 9
 Esquina 11
Art. 10 Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, fica alterada a nota 5 do Anexo VI da Lei 
Complementar nº. 441, de 19 de dezembro de 2017, que passa a ter a seguinte redação:
“5. Nas ruas pertencentes ao bairro Zona 02 no Município de Umuarama, serão permitidas apenas 
edificações residenciais unifamiliares e comércio específico envolvendo atividades não incômodas, 
não nocivas e não perigosas, tais como: armarinhos, casas lotéricas, drogarias, farmácias, 
floriculturas, mercearias, hortifrutigranjeiros, papelarias, revistarias, confeitarias, comércio de 
refeições embaladas, restaurantes, leiterias, livrarias, panificadoras, relojoarias, sorveterias, 
profissionais autônomos, ateliê de profissionais autônomos, serviços de digitação, manicures 
e montagem de bijuterias, agência de serviços postais, consultórios, escritórios de comércio 
varejista, institutos de beleza, salões de beleza, escritórios administrativos, estabelecimentos 
de ensino de cursos livres, joalheria, clínicas, entidades financeiras, escritórios de comércio 
atacadista e imobiliárias”
Art. 11 Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, o Anexo VII da Lei Complementar nº 441, 
de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Anexo VII - Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZR2)
ZONA RESIDENCIAL 2
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H1 H2 H3 H5 H4
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 -
INDUSTRIAL I1 I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 162
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 198
Taxa de Ocupação máxima (%) 65
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 4,0
Número de Pavimentos 30
Altura Máxima (m) 24

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 25
Recuo Frontal Mínimo Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 4,0 2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 9
 Esquina 11
Art. 12 Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, o Anexo VIII da Lei Complementar nº 
441, de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Anexo VIII: Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZR3)
ZONA RESIDENCIAL 3
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H1 H2 H3 H5    H4
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 -
INDUSTRIAL I1 I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 162
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 198
Taxa de Ocupação máxima (%) 65
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 5,0
Número de Pavimentos 8
Altura Máxima (m) 40
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 25
Recuo Frontal Mínimo  4,0
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 9
 Esquina 11
Art. 13 Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, o Anexo IX da Lei Complementar nº 441, 
de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Anexo IX – Tabela de Uso de Ocupação do Solo (ZEIS)
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS)
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H4 H1 H2 H5
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 -
INDUSTRIAL I1 I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 162
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 198
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2
Número de Pavimentos 4
Altura Máxima (m) 15
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Recuo Frontal Mínimo  4,0
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 2,0
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de    quadra 9
 Esquina 11
Art. 14 Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, o Anexo X da Lei Complementar nº 441, 
de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO X – Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZCS1)
ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H5 H2 H1 H4
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 -
INDUSTRIAL - I1 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 162
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 198
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 21,0
Número de Pavimentos 30
Altura Máxima (m) 120
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Afastamentos Mínimos (com abertura) – Lateral 1,5
Afastamentos Mínimos (com abertura) – Fundo 1,5
Recuo Lateral Mínimo para Esquinas 2,0
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 9
 Esquina 11
Art. 15 Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, o Anexo XI da Lei Complementar nº 441, 
de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Anexo XI – Tabela de Uso e Ocupação do Solo (ZCS2)
ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS
USO
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO
HABITACIONAL H3 H5 H2 H1 H4
COMUNITÁRIO C1 C2 C3 C4
COMERCIAL E DE   SERVIÇOS CS1 CS2 - -
INDUSTRIAL I1 I2 -
OCUPAÇÃO
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 162
Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 198
Taxa de Ocupação máxima (%) 70
Coeficiente de Aproveitamento Máximo 8,0
Número de Pavimentos 30
Altura Máxima (m) 40
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20
Afastamentos Mínimos Lateral 1,5
 Fundo 1,5
Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 9
 Esquina 11
Art. 16 Em decorrência do previsto no artigo 2º desta Lei, fica alterada a Nota 2 do Anexo X da Lei 
Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO X - TABELA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (ZCS1)
...........................................................
2. As edificações destinadas ao comércio poderão ocupar o alinhamento predial, com exceção das 
localizadas na Avenida Paraná, no trecho compreendido entre a Praça Miguel Rossafa e o final 
do Jardim Gleba Figueira, onde deverá ser observada obrigatoriamente o recuo frontal mínimo de 
5 m (cinco metros).”
Art 17 Em decorrência do previsto no artigo 1º desta Lei, ficam revogadas:
I – a Nota 3 do Anexo VI da Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017;
II – as Notas 3 e 5 do Anexo VII da Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017;
III – as Notas 3 e 5 do Anexo VIII da Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017;
IV – as Notas 3 e 4 do Anexo IX da Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017;
V – as Notas 3 e 4 do Anexo X da Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017;
VI – as Notas 3 e 4 do Anexo XI da Lei Complementar nº 441, de 19 de dezembro de 2017.
Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 001/2025
Autor: Poder  Executivo Municipal

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 671/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora FABIOLA FERREIRA BUCK BARROSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora FABIOLA FERREIRA BUCK BARROSO, matrícula 
1081999, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.444.213-1-SESP-PR, inscrita no CPF 
n° 082.105.349-39, nomeada em 19 de setembro de 2024, para ocupar o cargo de carreira de 
Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando 
do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
2.779/2025, a partir de 18 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 672/2025
Concede promoção por conhecimento ao servidor GUILHERME CORRADINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor GUILHERME CORRADINI, matrícula 1081318, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 13.078.585-9-SESP-PR, inscrito no CPF n° 
094.478.779-74, nomeado em 13 de novembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 2.678/2025, a partir de 17 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 673/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA, 
matrícula 1081153, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.833.917-9-SESP-PR, inscrita no 
CPF n° 092.695.059-28, nomeada em 05 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 2.674/2025, a partir de 17 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 674/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora ROMANE DE CARVALHO BENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ROMANE DE CARVALHO BENTO, matrícula 
1080615, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.250.137-3-SESP-PR, inscrita no CPF n° 
077.616.629-83, nomeada em 09 de agosto de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
2.779/2025, a partir de 14 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 675/2025
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 2.525/2023, que Constituiu Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 002/2024, do Presidente de Comissão.
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 2.525, de 14 de dezembro de 2023, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta do 
servidor CHRISTHIAN REGES REIS, nomeado em 05.05.2015, no cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e aplicar eventual penalidade, 
com fundamento na Lei Complementar nº 346/2013 e nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes 
da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, 
por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 676/2025
Concede ascensão funcional a servidora da Guarda Municipal de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital de Abertura nº 167 de 18 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Resultado da Prova Objetiva nº 014/2024 e Portaria de Homologação 
nº 058/2024 do Teste Ascencional;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 1.º do Artigo 17 da Lei Complementar n.º 165/2006, que 
alterou a redação do artigo 30A da Lei Complementar n.º 005/91;
 R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ascensão funcional a servidora ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Guarda Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a 
contar de 25 de fevereiro de 2025, conforme segue abaixo relacionado:
De Guarda Municipal 1.º Classe para Inspetor:
N.º Nome Cédula de Identidade Classificação
01 Sandra Silva 5.666.219-7 5º
Art. 2ºO nível salarial da servidora passará de GM1CD, faixa salarial GM1CD14, da tabela Guarda 
Municipal 1º Classe, para nível salarial GMID, faixa salarial GMID14, da tabela de Inspetor, nos 
termos do anexo XI da Lei Complementar n.º 194/2007.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 677/2025
Designa o servidor ALESSANDRO APARECIDO SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor ALESSANDRO APARECIDO SALGADO, portador da Cédula da 
Identidade RG n.º 8.297.414-8-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 045.561.529-25, com dois períodos, 
sendo um nomeado em 02 de fevereiro de 2022 e outro nomeado em 20 de maio de 2024, 
ocupante do cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Fundação Cultural 
de Umuarama, para responder pelo cargo de Chefe de Divisão de Ação Cultural, sem ônus, a partir 
de 25 de fevereiro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 678/2025
Nomeia NAYARA POLIS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Nomear NAYARA POLIS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.721.705-0-SESP-
PR, inscrita no CPF n° 086.800.719-60, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, Divisão de Empenho, com ônus para a 
mesma, a partir de 03 de março de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 681/2025
Nomeia ANA CAROLINE PALHOTO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia ANA CAROLINE PALHOTO SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
14.299.987-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 117.309.429-62, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Educação – Biblioteca 
Itinerante, a partir de 03 de março de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMO ADITIVO 
 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 060/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CLINICA PRANTE LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de fevereiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais); perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais). 
Cláusula Terceira: O valor unitário do contrato não será alterado, somente os valores federais e próprios conforme 
a tabela abaixo: 

Procedimentos 

Previsão 
de quant. 

de 
exames/an

o 

Valor 
unitário 

Tabela SUS 
(recurso 
federal) 

Valor 
unitário 

Tabela SUS 
(com 

reajuste) 

Valor do 
complement
o (recurso 
próprio) 

Valor do 
complemen

to (após 
reajuste) 

Unitário Valor 
total (R$) 

Ecocardiograma 600 R$ 39,94 R$ 67,86 R$ 100,06 R$ 72,14 R$ 140,00 

Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 195 – F:001 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 196 – F:303 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 197 – F:494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 199 – F:70014 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/02/2025 
 

Umuarama, 25 de fevereiro de 2025. 

 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 658/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora ANA PAULA DA SILVA 
PORTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 06 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, matrícula 999731, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.062.016-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 063.759.659-50, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por 
cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos 
termos do Processo n.º 1.941/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 659/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora MARIANI VERGINIO 
DE OLIVEIRA .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 06 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora MARIANI VERGINIO DE OLIVEIRA, matrícula 999781, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.264.251-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 077.097.449-07, nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% 
(dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, 
nos termos do Processo n.º 1.897/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 660/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora MEIRY ALINE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 06 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora MEIRY ALINE MARTINS, matrícula 999761, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.703.868-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 085.418.129-60, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por 
cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos 
termos do Processo n.º 1.892/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 661/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora NEUSA MARIA 
SOARES ZUKOSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 06 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora NEUSA MARIA SOARES ZUKOSKI, matrícula 999751, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.669.443-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 084.340.889-83, nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 

Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% 
(dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, 
nos termos do Processo n.º 1.973/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 662/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora VANIA RODRIGUES 
NICOLAU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 06 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora VANIA RODRIGUES NICOLAU, matrícula 989061, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.130.161-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 069.738.469-12, nomeada em 16 de maio 
de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% 
(vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 1.936/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 663/2025
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora VANESSA LOPES 
FERNANDES GARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 10 de fevereiro de 2025, o Adicional de Qualificação Funcional da 
servidora VANESSA LOPES FERNANDES GARDIM, matrícula 871143, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.598.569-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 009.166.919-77, nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 2.196/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 664/2025
Promove por conhecimento GISLAINE OLIVEIRA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento GISLAINE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula 
1008611, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.883.839-2-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 064.770.149-98, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 2.190/2025, 
conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, a contar de 10 
de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo Unilateral 002 ao Contrato n° 337/2023 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: KTR bRASIL IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato passando a ser o sr. GERALDO REMOR PIKLER, 
inscrito no CPF sob n° 187.989.509-91, Secretário Municipal de Agricultura. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 21/02/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 592/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CHERUbIN COMERCIAL LTDA 
Cláusula Primeira: Fica Alterado a Marca/Modelo do item 10, conforme descrito abaixo: 
Onde se lê: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
Total(R$) 

10 

Switch gerenciavel 48 portas 
10/100/1000 Sugerido: Tp-Link 
TL-SG3452 Especificações 
mínimas: - 48 portas RJ45 
10/100/1000 Mbps - 4× Slots 
SFP Gigabit Características L2 
e L2+: Agregação de links - 
Agregação de links estáticos - 
LACP 802.3ad - Até 8 grupos de 
agregação e até 8 portas por 
grupo Protocolo Spanning Tree - 
802.1d STP - 802.1w RSTP - 
802.1s MSTP - Segurança do 
STP: TC Protect, Filtro BPDU, 
BPDU Protect, Root Protect, 
Loop Protect Detecção de 
Loopback - Baseado na porta - 
VLAN based Controle de fluxo - 
Controle de Fluxo 802.3x - 
Prevenção de bloqueios HOL 
Espelhamento - Espelhamento 
de portas - Espelhamento de 
CPU - Um para um - Muitos para 
um - 
Transmissão/Recepção/Ambos 
Suporte 511 grupos IGMP (IPv4, 
IPv6) IGMP Snooping - IGMP 
v1/v2/v3 Snooping - Fast Leave - 
IGMP Snooping Querier - IGMP 
Authentication IGMP 
Authentication MVR MLD 
Snooping - MLD v1/v2 Snooping 
- Fast Leave - MLD Snooping 
Querier - Configuração de 
grupos estáticos - Multicast IP 
limitado Filtragem Multicast: 256 
perfis e 16 entradas por perfil 
Características L3: 16 
interfaces IPv4/IPv6 Roteamento 
estático - 48 rotas estáticas ARP 
estático 316 entradas ARP Proxy 
ARP ARP gratuito Servidor 
DHCP DHCP Relay DHCP L2 
Relay Gerenciamento: GUI 
baseada na Web Interface de 
linha de comando (CLI) por meio 
da porta do console, Telnet 

04 Unid. R$ 2.296,30 
BDCOM 
S2900-
48T4X 

R$ 9.185,20 
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SNMP v1/v2c/v3 - Trap/Inform - 
RMON (1, 2, 3, 9 grupos) Modelo 
SDM Cliente DHCP/BOOTP 
802.1ab LLDP/LLDP-MED Auto-
instalação DHCP Imagem dupla, 
configuração dupla 
Monitoramento da CPU 
Diagnósticos de cabos EEE 
Recuperação de senha  SNTP 
Log do sistema 

 VALOR TOTAL     R$ 9.185,20 
Passa-se a ler: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
Total(R$) 

10 

Switch gerenciavel 48 portas 
10/100/1000 Sugerido: Tp-Link 
TL-SG3452 Especificações 
mínimas: - 48 portas RJ45 
10/100/1000 Mbps - 4× Slots 
SFP Gigabit Características L2 
e L2+: Agregação de links - 
Agregação de links estáticos - 
LACP 802.3ad - Até 8 grupos de 
agregação e até 8 portas por 
grupo Protocolo Spanning Tree - 
802.1d STP - 802.1w RSTP - 
802.1s MSTP - Segurança do 
STP: TC Protect, Filtro BPDU, 
BPDU Protect, Root Protect, 
Loop Protect Detecção de 
Loopback - Baseado na porta - 
VLAN based Controle de fluxo - 
Controle de Fluxo 802.3x - 
Prevenção de bloqueios HOL 
Espelhamento - Espelhamento 
de portas - Espelhamento de 
CPU - Um para um - Muitos para 
um - 
Transmissão/Recepção/Ambos 
Suporte 511 grupos IGMP (IPv4, 
IPv6) IGMP Snooping - IGMP 
v1/v2/v3 Snooping - Fast Leave - 
IGMP Snooping Querier - IGMP 
Authentication IGMP 
Authentication MVR MLD 
Snooping - MLD v1/v2 Snooping 
- Fast Leave - MLD Snooping 
Querier - Configuração de 
grupos estáticos - Multicast IP 
limitado Filtragem Multicast: 256 
perfis e 16 entradas por perfil 
Características L3: 16 
interfaces IPv4/IPv6 Roteamento 
estático - 48 rotas estáticas ARP 
estático 316 entradas ARP Proxy 
ARP ARP gratuito Servidor 
DHCP DHCP Relay DHCP L2 
Relay Gerenciamento: GUI 
baseada na Web Interface de 
linha de comando (CLI) por meio 
da porta do console, Telnet 
SNMP v1/v2c/v3 - Trap/Inform - 
RMON (1, 2, 3, 9 grupos) Modelo 
SDM Cliente DHCP/BOOTP 
802.1ab LLDP/LLDP-MED Auto-
instalação DHCP Imagem dupla, 

04 Unid. R$ 2.296,30 TP-LINK 
TL-SG3452 R$ 9.185,20 
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configuração dupla 
Monitoramento da CPU 
Diagnósticos de cabos EEE 
Recuperação de senha  SNTP 
Log do sistema 

 VALOR TOTAL     R$ 9.185,20 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 20/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 653/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DU CAMPO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 650/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: FUJIY DISTRIbUIDORA LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 602/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DISTRIbUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 649/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 600/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: NUTRINGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
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Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 598/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 18/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 597/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: HAKOUR DISTRIbUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 651/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 599/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 601/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
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Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 646/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: HORTIPAR DISTRIbUIDORA LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 648/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: R. b. SANTIAGO – MERCADO EIRELI 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF n.º 020.436.879-05, Secretária Municipal de Educação do município de Umuarama. 
Cláusula Segunda: Fica incluído ao presente contrato, como Gestor Suplente o sr. FABIO MASSAMITSU SAKATA, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. ANAYSA BORGES SOARES, 
inscrita no CPF 086.930.369-47, nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 300/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CANADÁ CALCÁRIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. GERALDO REMOR 
PIKLER, inscrito no CPF sob n° 187.989.509-91, Secretário Municipal de Agricultura. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 14/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 006 ao Contrato n° 239/2021 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: W M SILVA & CIA LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. GERALDO REMOR 
PIKLER, inscrito no CPF sob n° 187.989.509-91, Secretário Municipal de Agricultura. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 301/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: G b SOLUÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. GERALDO REMOR 
PIKLER, inscrito no CPF sob n° 187.989.509-91, Secretário Municipal de Agricultura. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 14/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 394/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. GERALDO REMOR 
PIKLER, inscrito no CPF sob n° 187.989.509-91, Secretário Municipal de Agricultura. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 14/02/2025 
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Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 345/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CAROL DISTRIbUIDORA LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. GERALDO REMOR 
PIKLER, inscrito no CPF sob n° 187.989.509-91, Secretário Municipal de Agricultura. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 002 ao Contrato n° 154/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: R & M ALIMENTOS LTDA  
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. GERALDO REMOR 
PIKLER, inscrito no CPF n.º 187.989.509-91, Secretário Municipal de Agricultura. 
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor Suplente do presente contrato, passando a ser o sr. ALEXANDRE 
GOBBO MAROTO, inscrito no CPF n.º 022.942.519-46, Chefe de Divisão do Restaurante Popular. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 17/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 003 ao Contrato n° 420/2023 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DEOCLECIO CARDOSO DE SA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. MATHEUS FERRAZ, 
inscrito no CPF sob n° 115.831.179-62, Chefe de Divisão de Comunicação Social, lotado na Secretaria de 
Comunicação Social. 
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. EDUARDO APARECIDO 
DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 611.784.709-20, Assessor Especial, lotado na Secretaria de Comunicação 
Social. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 16/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 003 ao Contrato n° 362/2023 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. MATHEUS FERRAZ, 
inscrito no CPF sob n° 115.831.179-62, Chefe de Divisão de Comunicação Social, lotado na Secretaria de 
Comunicação Social. 
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. EDUARDO APARECIDO 
DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 611.784.709-20, Assessor Especial, lotado na Secretaria de Comunicação 
Social. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 14/02/2025 
 

Termo Aditivo Unilateral 003 ao Contrato n° 363/2023 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. MATHEUS FERRAZ, 
inscrito no CPF sob n° 115.831.179-62, Chefe de Divisão de Comunicação Social, lotado na Secretaria de 
Comunicação Social. 
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. EDUARDO APARECIDO 
DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 611.784.709-20, Assessor Especial, lotado na Secretaria de Comunicação 
Social. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 14/02/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 169/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PANIFICADORA CAIUÁ DE UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.642,50 (três mil seiscentos e quarenta 

e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste 

contrato de R$ 14.570,00 (quatorze mil, quinhentos e setenta reais), para R$ 18.212,50 (dezoito mil duzentos 

e doze reais e cinquenta centavos). 
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Item 
 
 

 
 
 

Cód. 
 
 

Descrição 
 
 

Qtde 
 
 

Unid 
 
 

V.unit 
(R$) 

 
 

 
 

Marca/ 
Modelo  

Valor Total(R$) 
 
 

02 48484 

MINI PÃO DE QUEIJO - Com no 
máximo 10g a unidade. Obtido a partir 
da mistura de amido de mandioca 
(polvilho doce/ polvilho azedo ou 
fécula) e queijo. O produto deverá ser 
produzido no dia da entrega 
predeterminada e entregues em 
bandejas metalizadas virgens cobertas 
com papel strong. Entrega fracionada, 
conforme demanda e cronograma de 
entrega. 

20 Kg R$ 32,50 Própria 
 
 

R$ 650,00  
 
 
 
 
 
 

03 48485 

bOLO DE CENOURA - Com cobertura 
de brigadeiro de chocolate, fracionado 
em pedaços de até 30g, com altura 
máxima de 4cm. O produto deverá ser 
entregue nos locais especificados em 
bandejas descartáveis laminadas, 
embaladas em papel monolúcido de 
cor branca. Entrega fracionada, 
conforme demanda e cronograma de 
entrega. 

20 
 

Kg 
 

R$ 32,50 
 

Própria 
 

 
 
 
 

R$ 650,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

04 48486 

bOLO DE FUbÁ - Com consistência 
macia, coberto com leite condensado  
e coco, fracionados em pedaços de até 
30g cada, com altura máxima de 4cm. 
O produto deverá ser entregue nos 
locais especificados em  bandejas 
descartáveis laminadas, embaladas 
em papel monolúcido de cor branca. 
Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de entrega. 

10 
 

Kg 
 

R$ 27,50 
 

 
Própria 

 
 

R$ 275,00  
 
 
 
 
 
 
 

05 48487 

bOLO DE LARANJA - Com 
consistência macia, coberto com leite 
condensado e coco, fracionado em 
pedaços de até 30g, com altura 
máxima de 4cm. O produto deverá ser 
entregue nos locais especificados em 
bandejas descartáveis laminadas, 
embaladas em papel monolúcido de 
cor branca. Entrega fracionada, 
conforme demanda e cronograma de 
entrega. 

10 
 
 

Kg 
 
 

R$ 26,50 
 
 

Própria 
 
 

R$ 265,00  
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06 48488 

bOLO FORMIGUEIRO - Coberto com 
brigadeiro de chocolate, consistência 
macia, fracionados em pedaços de até 
30g, com altura máxima de 4cm. O 
produto deverá ser entregue nos locais 
especificados em bandejas 
descartáveis laminadas, embaladas 
em papel monolúcido de cor branca. 
Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de entrega. 

10 
 

Kg 
 

R$ 32,00 
 

Própria 
 

R$ 320,00  
 
 
 
 
 
 
 

07 48489 

bOLO DE CHOCOLATE - Coberto 
com brigadeiro de chocolate, 
consistência macia, fracionado em 
pedaços de até 30g, com altura 
máxima de 4cm. O produto deverá ser 
entregue nos locais especificados em 
bandejas descartáveis laminadas, 
embaladas em papel monolúcido de 
cor branca. Entrega fracionada, 
conforme demanda e cronograma de 
entrega. 

 
10 

 

 
Kg 

 

 
R$ 27,00 

 

 
Própria 

 

R$ 270,00 
 
 
 

16 48498 

MINI ESFIRRA RECHEADA COM 
FRANGO - Cada unidade deverá 
possuir peso máximo de 30g cada. O 
produto deverá ser entregue no local 
predeterminado em bandejas 
descartáveis nº 06 ou 07 e ser 
produzido no dia da entrega. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

12,5 
 

Kg 
 

R$ 49,00 
 

Própria 
 

R$ 612,50  
 
 
 
 
 
 

22 48503 

SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA - 
Tradicional, embalagem UHT, pronto 
para beber, natural, com data de 
validade mínima de 30 dias. Deverá ser 
de primeira qualidade, sabores: uva e 
laranja. Deve ser entregue gelado, ou 
seja, em temperatura própria para o 
consumo. Embalagem de 1 litro. 
Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de entrega. 

100 L R$ 6,00 Própria 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 600,00  
 
 
 
 
 
 
 

   
VALOR TOTAL     R$ 3.642,50 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 995 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1044 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1045 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1061 – F: 104 
  19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1087 – F: 1000 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1110 – F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1134 – F: 104 
  19.001.12.366.0015.2.055. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1151 – F: 104 
  19.001.12.367.0015.2.052. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1166 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1015 – F: 104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 11/02/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 167/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: W A DE LIMA - CONFEITARIA ME 
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Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 6.049,75 (seis mil quarenta e nove reais 

e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste 

contrato de R$ 24.199,00 (vinte e quatro mil e cento e noventa e nove reais), para R$ 30.248,75 (trinta 

mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

Item 
 
 

 
 
 

Cód. 
 
 

Descrição 
 
 

Qtde 
 
 

Unid 
 
 

V.unit 
(R$) 

 
 

 
 

Marca/ 
Modelo  

Valor Total(R$) 
 
 

11 48493 

TORTA SALGADA ASSADA - 
Sabor PIZZA - Com recheio de 
mussarela, presunto, cebola, 
tomate e orégano.  Deverá 
apresentar coloração uniforme 
castanho-dourada, textura macia. 
Os pedaços deverão ser de no 
máximo 50g, com   altura máxima 
não superior a 4cm. O produto 
deverá ser entregue no local 
predeterminado e embalados em 
bandejas retangulares laminadas 
nº 6 ou  7. Entrega fracionada, 
conforme demanda e cronograma 
de entrega. 

 
30 

 
Kg 

 
R$ 34,90 

 
Própria 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.047,00 
 
 
 
 
 
 

12 48494 

MINI CROISSANT (PRESUNTO E 
MUSSARELA) - Recheado com 
maionese, mussarela, presunto 
cozido e alface. Cada unidade 
deverá  possuir peso máximo de 
40g cada. O produto deverá ser 
entregue no local predeterminado 
e acondicionado em bandejas 
retangulares laminadas nº 6 ou 7. 
Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de 
entrega. 

25 Kg R$ 32,90 

 
 
 
 

Própria 

 
 
 
 

R$ 822,50 
 
 
 
 
 
 
 

13 48495 

MINI CROISSANT - PATÊ DE 
FRANGO - Recheado com patê de 
peito de frango, cenoura ralada, 
queijo e alface.  Pesando 
aproximadamente 40 gramas cada 
unidade. O produto deverá ser 
entregue nos locais 
predeterminados, acondicionados 
em bandejas retangulares 
laminadas nº 06 ou 07. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

 
25 

 
Kg 

 
R$ 32,90 

 
 
 
 
 
 
 

Própria 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 822,50 
 
 
 
 
 
 

14 48496 

MINI ENROLADO DE SALSICHA 
- Com consistência macia. Cada 
unidade deverá possuir peso 
máximo de 20g. Deverá apresentar 
coloração uniforme castanho-
dourada. O produto deverá ser 
entregue no local predeterminado 
e acondicionado em bandejas 
retangulares nº 06 ou 07. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

10 Kg R$ 41,90 

 
 
 
 
 
 
 

Própria 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 419,00 
 
 
 
 
 
 

15 48497 
MINI ESFIRRA RECHEADA COM 
CARNE MOÍDA - Cada unidade 
deverá possuir peso máximo de 

 
 

20 

 
 

Kg 

 
 

R$ 49,90 
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30g. O produto deverá ser 
entregue no local predeterminado 
e embalado em bandejas 
retangulares laminadas nº 6 ou  7. 
Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de 
entrega. 

 
 
 

Própria 
 
 

 
 

R$ 998,00 
 
 
 

17 48499 

MINI EMPADA COM RECHEIO 
DE FRANGO - Embaladas 
individualmente em formas de 
papel própria, de tamanho nº 1, na 
cor branca. O produto deverá 
possuir peso máximo de 40g cada 
e ser produzido no dia da entrega 
e ainda ser entregue em bandejas 
descartáveis laminadas nº 06 ou 
07. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de 
entrega. 

 
15 

 
Kg 

 
R$ 49,90 

 
 
 
 
 
 
 

Própria 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 748,50 
 
 
 
 
 
 

18 48500 

MINI EMPADA COM RECHEIO 
DE PALMITO - Embaladas 
individualmente em formas de 
papel própria, de tamanho nº 1, na 
cor branca. O produto deverá 
possuir peso máximo de 40 g, e ser 
produzido no dia da entrega e 
ainda ser entregue em bandejas 
descartáveis laminadas nº 06 ou 
07. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de 
entrega. 

 
12,50 

 
Kg 

 
R$ 49,90 

 
Própria 

 
R$ 623,75 

 
 
 
 
 
 

19 48501 

MUSSARELA FATIADA FINA - 
Embalagens a vácuo c/ 0,500kg 
cada. Deverão ter selo de 
procedência com data de validade 
e demais especificações exigidas 
pela Lei de Rotulagem  da 
ANVISA. No ato do recebimento a 
temperatura não deverá exceder 
os 8ºC (produto resfriado). Com 
cor e odor característico. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

7,5 Kg R$ 44,90 

 
 
 
 
 
 
 

Própria 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 336,75 
 
 
 
 
 
 
 

20 48502 

PRESUNTO FATIADO FINO - 
Embalagens a vácuo c/ 0,500kg 
cada. Deverão ter selo de 
procedência com data de validade 
e demais especificações exigidas 
pela Lei de Rotulagem  da 
ANVISA. No ato do recebimento a 
temperatura não deverá exceder 
os 8ºC. Com cor e odor 
característico. Entrega fracionada, 
conforme demanda e cronograma 
de entrega. 

7,5 Kg R$ 30,90 

 
 
 
 
 
 

Própria 

 
 
 

R$ 231,75 
 
 
 

 
  

VALOR TOTAL  
   

 
 

R$ 6.049,75 
 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 995 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1044 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1045 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1061 – F: 104 
  19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1087 – F: 1000 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1110 – F: 104 
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  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1134 – F: 104 
  19.001.12.366.0015.2.055. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1151 – F: 104 
  19.001.12.367.0015.2.052. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1166 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1015 – F: 104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/02/2025 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 168/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MARLENE JOSE DOS SANTOS 50755153987 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.906,20 (três mil novecentos e seis reais 

e vinte centavos), perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 

15.624,80 (quinze mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), para R$ 19.531,00 (dezenove 

mil quinhentos e trinta e um reais). 

Item 
 
 

 
 
 

Cód. 
 
 

Descrição 
 
 

Qtde 
 
 

Unid 
 
 

V.unit 
(R$) 

 
 

 
 

Marca/ 
Modelo  Valor Total(R$) 

 
 

1 48483 
 

MINI PÃO FRANCÊS - Com no 
máximo 15g a unidade. 
Características: produto 
fermentado, preparado com 
farinha de trigo, sal e água, que 
se caracteriza por casca 
crocante de cor uniforme 
castanho-dourada e miolo de 
cor branco-creme de textura e 
granulação fina não uniforme. 
Resolução RDC n.º 90/2000 da 
ANVISA. O produto deverá ter 
textura crocante, ser produzido 
no dia da entrega 
predeterminada através dos 
cronogramas. O produto deverá 
ser entregue recheados com no 
máximo, 10g de mussarela e 
10g de presunto cada unidade e 
entregues acondicionados em  
bandejas metalizadas virgens, 
cobertas com papel strong. 
Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de 
entrega. 
 

5 
 
 

Kg 
 
 

R$ 11,99 
 
 

Própria 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 59,95 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

08 48490 

TORTA SALGADA ASSADA - 
FRANGO - Recheada com peito 
de FRANGO, mussarela, milho, 
azeitonas e tomate.  Deverá 
apresentar coloração uniforme 
castanho-dourada, consistência 
macia. Os pedaços deverão ser 
de no máximo 50g, com altura 
máxima não superior a 4cm. O 
produto deverá ser entregue no 
local predeterminado e 
embalados em bandejas 
retangulares laminadas nº 6 ou 
7. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de 
entrega. 

20 Kg R$ 34,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Própria 

R$ 690,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

09 48491 

TORTA SALGADA ASSADA - 
PALMITO - Recheada com 
PALMITO e queijo. Deverá 
apresentar coloração uniforme 
castanho-dourada e 

 
12,5 

 
Kg 

 
R$ 37,90 
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12 
 

consistência macia. Os pedaços 
deverão ser de no máximo 50g, 
com altura máxima não superior 
a 4cm. O produto deverá ser 
entregue no local 
predeterminado e embalados em 
bandejas retangulares 
laminadas n° 6 ou 7. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

 
 
 
 

Própria 

 
 
 
 

R$ 473,75 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 48492 

TORTA SALGADA ASSADA - 
ATUM - Recheada com ATUM, 
tomate, cebola, azeitonas pretas  
e cheiro verde. Deverá  
apresentar coloração uniforme 
castanho-dourada, textura 
macia. Os pedaços deverão ser 
de no máximo 50g, com altura 
máxima não superior a 4 cm. O 
produto deverá ser entregue no 
local predeterminado e 
embalado em bandejas 
retangulares laminadas nº 6 ou 
7. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de 
entrega. 

5  
Kg R$ 36,50 

 
 
 
 
 
 

Própria 

 
 
 

 
 
 

R$ 182,50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21 48504 

MINI PÃO FRANCÊS 
(RECHEADO) - De consistência 
crocante e cor dourado uniforme, 
recheado com patê de frango, 
alface, tomate e cenoura ralada. 
Com peso aproximado de 50g 
cada. O produto deverá ser 
produzido e recheado no dia da 
entrega, acondicionados em 
bandejas descartáveis 
laminadas nº 06 ou 07. A 
embalagem externa deverá ser 
de papel  monolítico de cor 
branca e próprio para embalar 
alimentos. NÃO serão aceitos, 
pães ressecados ou com 
características emborrachadas, 
que indiquem mais de 12 horas 
de produção. Entrega 
fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 

 
625 

 
Unid. 

 
R$ 4,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Própria 

R$ 2.500,00 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
VALOR TOTAL     R$ 3.906,20 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 995 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1044 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1045 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1061 – F: 104 
  19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1087 – F: 1000 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1110 – F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1134 – F: 104 
  19.001.12.366.0015.2.055. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1151 – F: 104 
  19.001.12.367.0015.2.052. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1166 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1015 – F: 104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/02/2025 

Umuarama, 25 de fevereiro de 2025 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 
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